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A T A D A 76. a S E S S Ã O , E M 20 D E S E T E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
C o m p a r e c e u o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

À s dezoi to ho ras fo i abe r t a a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s R o d r i g u e s A l c k m i n , 
A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , H é l i o 
P r o e n ç a D o y l e e C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

D e i x o u de comparecer , po r m o t i v o jus t i f icado , o 
S r . M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a l A t a d a 75» S e s s ã o . 

Julgamento 

a) Recurso n<> 4.099 — Ciasse IV — Paraíba (31» 
Zona — Pombal). 

D a d e c i s ã o do T R E que, aco lhendo r e p r e s e n t a ç ã o 
d o M D B , decre tou a p e r d a d o m a n d a d o tie J o s é 
B e n i g n o de Sousa , c o m o V e r e a d o r d o M u n i c í p i o de 
P o m b a l — e l e i ç õ e s de 1968. 

R e c o r r e n t e : J o s é B e n i g n o de Sousa , Vereador à 
C â m a r a M u n i c i p a l de P o m b a l . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
N ã o c o n h e c e r a m d o recurso . U n â n i m e . 
P ro toco lo n? 2.895-73. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te ence r rou a s e s s ã o à s dezenove ho ra s . E , 

p a r a constar , eu , G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pe lo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e d e m a i s membros tio 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 20 de se tembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Rodrigues Alckmin. — Antônio 
Néãer. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. — 
Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

A T A D A 98. a S E S S Ã O , E M 27 D E N O V E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n P i o r e s . 
Compareceu o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , (Doutor G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

A s dezoi to ho ra s fo i a b e r t a a s e s são , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a 
v i e r de (Albuquerque, M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e e C . E . tie B a r r o s B a r r e t o . 

F o i l i d a e ap rovada a A t a d a 9T> S e s s ã o . 

Julgamentos 

Classe IV — Piauí (32» a) 
Zona 

Recurso n* 3.974 
- Altos). 

D a d e c i s ã o d o T R E que j u lgou improcedente a 
a r g u i ç ã o d a s u s p e i ç ã o do D r . F r a n c i s c o G o m e s de 
A r a ú j o , c o m o J u i z E l e i t o r a l d a 32» Z o n a — A l t o s . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 
Reco r r en t e s : J o s é B a r b o s a e J o s é G i l B a r b o s a , 

cand ida tos a P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , r e spec t iva -
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mente , p e l a A R E N A , sub legenda 1, d o M u n i c í p i o de 
A l t o s , à s e l e i ç õ e s de 15-11-72. 

J u l g a r a m pre jud icado , nos termos do vo to do 
r e l a t o r . 

P r o t o c o l o n? 5.194-72. 

b) Recurso n9 4.101 — Classe IV — Agravo — 
Sergipe (7» Zona — Frei Paulo, Município de Cruz 
das Graças). 

D o despacho d o S r . Desembargador -Pres iden te 
d o T R E d e n e g a t ó r i o de segu imento a recurso, i n t e r 
pos to c o n t r a a c ó r d ã o , que n ã o conheceu de apelo, 
p o r in t empes t ivo , de d e c i s ã o do D r . J u i z E l e i t o r a l 
d a 7» Z o n a , que inde fe r iu ped ido de n u l i d a d e da 
v o t a ç ã o das e l e i ç õ e s rea l izadas a 15-11-72, n o M u 
n i c í p i o de C r u z das G r a ç a s — A l e g a o recorrente 
que houve f raude n a v o t a ç ã o . 

R e c o r r e n t e : J o ã o M u n i z F i l h o , c a n d i d a t o a P r e 
fe i to p e l o M D B . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 
D e r a m p r o v i m e n t o . 
P r o t o c o l o n? 2.988-73. 

c) Processo n? 4.644 — Classe X — Ceará (For
taleza) . 

S u b m e t e o S r . Desembargador -P res iden te do 
T R E , à a p r o v a ç ã o d o U S E , o a fas tamento d a J u s 
t i ç a C o m u m , do J u i z D r . J o s é O s i m o d a S i l v a C â 
m a r a , a p a r t i r de 25 de novembro a 20 de dezembro 
de 1972. 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o X a v i e r de A l b u q u e r q u e . 
J u l g a r a m p re jud icado o p e d i d o . 
P r o t o c o l o n? 5.717-72. 

â) Processo n? 4.767 — Classe X — Alagoas 
(Maceió). 

C o m u n i c a o S r . D e s e m b a r g a d o r - P r e s i ü e n t e do 
T r i b u n a l de J u s t i ç a haver o rgan izado l i s t a t r í p l i c e 
c o m os nomes dos D r s . A l m a c h i o de O l i v e i r a Cos t a , 
Á l v a r o de Vasconce los C a v a l c a n t i e P a u l o de A l b u 
querque, p a r a p r o v i m e n t o de v a g a de _ j u i z efet ivo 
d o TTOE, c a t e g o r i a de advogado, o c o r r i d a c o m o t é r 
m i n o , a 27-1-71, do 2? b i ê n i o de m a n d a t o do Dou to r 
P a u l o de A l b u q u e r q u e . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
C o n v e r t e r a m o j u l g a m e n t o e m d i l i g ê n c i a . 
P r o t o c o l o n9 5.047-73. 

e) Recurso nf 4.108 — Classe IV — Agravo — 
Pernambuco (82 ? Zona — Ouricuri). 

D o despacho . d o S r . Desembargador -Pres iden te 
do T R E que denegou seguimento a recurso in te rpos to 
c o n t r a a c ó r d ã o que d a n d o p r o v i m e n t o a apelo, re 
f o r m o u s e n t e n ç a d o D r . J u i z E l e i t o r a l d a 82» Zona , 
p a r a res tabelecer a d i p l o m a ç ã o de J o ã o Borges de 
M o u r a e J o ã o N e c o S o b r i n h o , elei tos Vereadores pe la 
A R E N A d o M u n i c í a i o de O u r i c u r i — e le i ções de 
15-11-72. 

R e c o r r e n t e : N e w i l t o n N o g u e i r a de S i q u e i r a , D e 
legado E s p e c i a l d a i A R E N A - 1 . 

R e c o r r i d a : A R E N A - 2 . 
R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 
N e g a r a m p r o v i m e n t o ao ag ravo . 
P r o t o c o l o n 9 3.365-73. 

Expediente 

O S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e c o m u n i c a que re
cebeu te lex d o C h e f e d o C e r i m o n i a l d o P a l á c i o do 
P l a n a l t o , o q u a l d i z que o E x m o . S r . P r e s iden t e d a 
R e p ú b l i c a r e c e b e r á c u m p r i m e n t o s n o d i a 4 de de
zembro , t e r ç a - f e i r a , à s 9 h o r a s e 15 minu tos , no 
P a l á c i o d o P l a n a l t o . 

N a d a m a i s 'havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
P r e s i d e n t e e n c e r r o u a s e s s ã o à s dezenove ho ra s . E , 
p a r a cons ta r , eu , G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , Secre 

t á r i o , l a v r e i a presente tAta, que v a i a s s inada pe lo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e dema i s membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s i l i a , 27 de novembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— Hélio P ; >ença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

A T A D A 100. a S E S S Ã O , E M 4 D E D E Z E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
C o m p a r e c e u o Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c e r t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

A s dezoi to horas fo i abe r t a a s e s s ã o , achando- se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a 
v ie r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e e C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a A t a d a 99» S e s s ã o . 

Julgamento 

a) Recurso 4.055 — Classe IV — Paraíba (16» 
Zona — Campina Grande). 

D a d e c i s ã o do T R E que, negando p rov imen to a 
recurso, man teve a d i p l o m a ç ã o de E v a l d o C a v a l c a n t i 
d a C r u z , como Pre fe i to M u n i c i p a l de C a m p i n a G r a n 
de, pe l a A R E N A - 1 . S o l i c i t a m os recorrentes se j a 
cassado o d i p l o m a expedido, u m a vez que o c a n d i 
da to n ã o se a fas tou do ca rgo de D i r e t o r d a C A N D E 
— e m p r e s a que recebe vantagens d o P o d e r P ú b l i c o , 
e, a inda , recebeu v o t a ç ã o e m c h a p a incomple t a , v i s to 
que o c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o — A n t ô n i o G o m e s 
d a C o s t a , e s t á c o m seu regis t ro pendente de j u l g a 
m e n t o . 

Recor ren te s : A R I E M A - 2 , S e ç ã o de C a m p i n a G r a n 
de, e J o ã o J u r a c y P a l h a , c a n d i d a t o a P re fe i to p e l a 
m e s m a sub legenda . 

R e c o r r i d o s : l A R E N A - l , S e ç ã o de C a m p i n a G r a n d e 
e E v a l d o C a v a l c a n t i d a 'Cruz, c and ida to elei to d a 
m e s m a sublegenda a o ca rgo de P r e f e i t o . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 

A d i a d o , a ped ido de v i s t a d o M i n i s t r o X a v i e r 
de Albuquerque , depois do voto d o re la to r que n ã o 
c o n h e c i a do recurso . 

6) Recurso n? 4.016 — Classe IV — Paraíba (16» 
Zona — Campina Grande).' 

D a d e c i s ã o d o T R E que, r e f o r m a n d o s e n t e n ç a 
do D r . J u i z E l e i t o r a l d a 16» Z o n a , cassou o registro 
d a c a n d i d a t u r a de A n t ô n i o d a C o s t a Gomes , ao 
ca rgo de V i c e - P r e f e i t o , p e l a A P J E N A - 1 , de C a m p i n a 
G r a n d e , à s e l e i ções de 15-11-72. 

Recor ren te : A R E N A - 1 , S e ç ã o de C a m p i n a G r a n d e , 
e A n t ô n i o d a C o s t a G o m e s . 

R e c o r r i d o : M D B , S e ç ã o de C a m p i n a G r a n d e . 
R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 

O T r i b u n a l resolveu r enovar o j u lgamen to face 
a n o v a c o m p o s i ç ã o . 

P ro toco lo n? 967-73. 

N a d a m a i s h a v e n d o a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te encer rou a s e s s ã o à s dezenove ho ra s . E , 
p a r a constar , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , Sec re 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demai6 membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 4 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— Hélio Proença Doyle. — C. E. de Barros Barreto. 
— Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 



M a r ç o de 1974 B O L E T I M E L E I T O R A L N? 272 127 

A T A D A 102.a S E S S Ã O , E M 6 D E D E Z E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Compareceu o D o u t o r Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e 
r a ldo d a C o s t a M a n s o . 

A s dezoito horas fo i aber ta a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a 
vier de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a -

. tunda , Hé l i o P r o e n ç a Doy le e C . E . de B a r r o s B a r 
re to . 

D e i x o u de comparecer , p o r m o t i v o jus t i f icado, o 
Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

F o i l i d a e ap rovada a l A t a d a 101» S e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Mandado de Segurança ri> 424 — Classe II — 
Goiás (83» Zona — Paranaíguara, Município de São 
Simão de Goiás). 

C o n t r a atos do D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B , que 
aprovou d e c i s ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l de G o i á s , que 
dissolveu o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de S ã o S i m ã o de 
G o i á s e expulsou os impet ran tes , do P a r t i d o . 

Impe t ran tes : W a g n e r J ú l i o de Cas t ro , A u r é l i o 
M o r e i r a , M a n o e l Guedes de M e d e i r o s e J o s é F e r r e i r a 
de C a s t r o . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

N ã o c o n h e c e r a m d o m a n d a d o de s e g u r a n ç a . U n â 
n i m e . 

P ro toco lo n? 4.251-73. 

b) Processo ri> 4.693 — Classe X — Espirito Santo 
(Vitória). 

E n c a m i n h a o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T R E d o E s p i r i t o S a n t o , p a r a a p r o v a ç ã o d o T S E , o 
P r o v i m e n t o n? 2-73, b a i x a d o pe lo S r . D e s e m b a r g a -
dor -Cor regedor R e g i o n a l E l e i t o r a l , r e l a t ivo à r e v i s ã o 
do e le i torado d a 32» Z o n a — V i l a V e l h a , daque la 
C i r c u n s c r i ç ã o . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 
P r o r r o g a r a m po r m a i s 90 d i a s . U n â n i m e . 
P r o t o c o l o n? 2.709-73. 

c) Processo ri> 4.776 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

Destaque n o v a l o r de C r $ 826.839,00 p a r a o T S E . 
R e l a t o r : S r . M i n i s t r o X a v i e r de A l b u q u e r q u e . 
C o n c e d e r a m o des taque . 
P r o t o c o l o n? 5.425-73. 

d) Processo n? 4.743 — Ciasse X — Pará (Be
lém) . 

E n c a m i n h a o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T R E , p a r a ser s u b m e t i d a à a p r e c i a ç ã o d o T S E , p r o 
pos ta de c r i a ç ã o de m a i s t r ê s zonas e le i tora is n a 
C a p i t a l , desdobradas das a tua i s 1», 28» e 29» Zonas, 
que r e c e b e r ã o os ns . 42», 43» e 44». 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

R e s o l v e r a m sobres tar o j u l g a m e n t o ap rovando 
apenas a a l t e r a ç ã o n a sede d a 39» Z o n a . 

P ro toco lo n? 4.604-73. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te ence r rou a s e s s ã o à s dezenove h o r a s . E , 
p a r a constar , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e 
t á r i o , l av re i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e demais" membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 6 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s iden t e . — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— Hélio Proença Doyle. — C . E. de Barros Barreto. 
— D o u t o r Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
to ra l , S u b s t i t u t o . 

A T A D A 103. a S E S S Ã O , E M 11 D E D E Z E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Compareceu o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . ; 

À s dezo i to ho ras fo i abe r t a a s e s s ã o , achando-se 
presentes os Senhores M i n i s t r o s Rodr igues A l c k m i n , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a D o y l e e C . E . de B a r r o s B a r 
re to . 

D e i x o u de comparecer , p o r m o t i v o jus t i f icado , o 
S r . M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a A t a d a 102» S e s s ã o . 

Julgamentos 
a) Recurso ri> 4.016 — Classe IV — Paraíba. 

O S r . M i n i s t r o - P r e s i d e n t e C a r l o s T h o m p s o n F l o 
res a d i a o j u l g a m e n t o tendo e m v i s t a que apenas 
o advogado d o recorr ido , D r . L a e r t e V i e i r a , se e n 
c o n t r a v a presente . E m seguida, S . Ex» convocou 
ambos advogados (pelo recorrente , D r . A l d o F e r r o , 
que d e v e r á ser no t i f i c ado pessoa lmente) , p a r a a r e 
n o v a ç ã o do j u lgamen to e m s e s s ã o de 13 do corrente , 
à s 17,30 h o r a s . 

b) Consulta ri> 4.770 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília) . 

C o n s u l t a a A R E N A : "a) P o d e se c a n d i d a t a r ao 
S e n a d o F e d e r a l , à ' C â m a r a dos Deputados o u à A s 
s e m b l é i a L e g i s l a t i v a o paren te c o n s a n g ü í n e o o u a f i m , 
a t é terceiro grau, o u po r a d o ç ã o , do G o v e r n a d o r de 
E6tado, se este se a fas ta de f in i t i vamen te do seu 
cargo a t é seis meses antes d a e l e i ç ã o ? o) P o d e se 
c a n d i d a t a r à reeleição o Senador , D e p u t a d o F e d e r a l 
o u D e p u t a d o E s t a d u a l , paren te c o n s a n g ü í n e o o u a f i m 
a t é o te rce i ro grau, do G o v e r n a d o r de Es tado , se a 
s u a e l e i ç ã o fo i an te r io r à deste o u s i m u l t â n e a c o m 
a s u a ? " , 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
R e s p o n d e r a m a f i r m a t i v a m e n t e à p r i m e i r a i n d a 

g a ç ã o e nega t ivamente à s egunda . 
P r o t o c o l o n? 5.101-73. 

b) Processo ri> 4.057 — Classe X — Amazonas 
(Manaus). 

T e l e g r a m a d o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T R E so l i c i t ando a u t o r i z a ç ã o p a r a que seja i n c i n e 
r a d o todo m a t e r i a l correspondente à s e l e i ções de 
1945 a t é 1960 e pe rgun t ando q u a l des t ino d e v e r á d a r 
à s u rnas de m a d e i r a . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
R e s p o n d e r a m nos termos d o voto do r e l a to r . 
P ro toco lo n? 1.946-70. 

c) Processo rí> 4.396 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

E n c a m i n h a o T R E , p a r a a p r e c i a ç ã o do T S E , p r o 
cesso procedente d a 2 6 » j B Z o n a E l e i t o r a l de B e l o 
Hor i zon te , ve r sando sobre i n c i n e r a ç ã o de processos 
de i n s c r i ç ã o e l e i t o r a l . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
R e s p o n d e r a m nos termos d o voto d o r e l a to r . 
P ro toco lo n? 4.050-71. 

d) Recurso 4.116 — Classe IV — Paraná (92» 
Zona — Goioerê, Município de Moreira Sales). 

D o a c ó r d ã o d o T R E que negou p rov imen to ao 
recurso, i m p e t r a d o pe lo recorrente , c o n f i r m a n d o a s s i m 
a d e c i s ã o d o D r . J u i z d a 92» Z o n a que cassou o d i 
p l o m a de C a r l o s G u i m a r ã e s po r ine leg ib i l idade s u 
perveniente ao reg i s t ro . 

R e c o r r e n t e : C a r l o s G u i m a r ã e s , P r e f e i t o elei to do 
M u n i c í p i o de M o r e i r a Sales, p e l a A R E N A - 1 ( A d v o 
gados: R e n e D o t t i e J . E . Soares de C a m a r g o ) . 
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R e c o r r i d o s : íLuíz Fosso, J u r a n d i r (Ferrei ra de A n 
d r a d e e B e n i t o l ã g e a F e i j ó , c a n d i d a t o s a V i c e - P r e 
fe i to e Vereadores eleitos p e l a ' A R E N A - 2 CAdv . J o s é 
L a m a r t i n e ' C o r r ê a de O l i v e i r a ) . 

•Rela tor : S r . M i n i s t r o H é l i o D o y l e . 
N ã o c o n h e c e r a m d o recurso, u n a n i m e m e n t e . 
P r o t o c o l o n? 3.882-73. 

e) Processo 4.733 — Classe X — Distrito Fe
deral (.Brasília'). 

S o l i c i t a o M O B R A i L p r o n u n c i a m e n t o d o T S E 
q u a n t o ã poss ib i l idade de v i r a ser negado o forne
c i m e n t o de atestados de i s e n ç ã o aos analfabetos , a 
f i m de c o n s t r a n g ê - l o s a a l f abe t i za rem-se . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 
R e s p o n d e r a m nega t ivamente à c o n s u l t a . 
P r o t o c o l o o9 3.961-73. 

/) "Habeas Corpus" n? 66 — Classe I — Recurso 
— São Paulo (lí- Zona — Moji d a s Cruzes). 

C o n t r a a c ó r d ã o d o T R I E que denegou a o r d e m de 
Habeas Corpus i m p e t r a d a e m favor d o paciente , obje
t i v a n d o o t r a n c a m e n t o d a a ç ã o pena i , que l h e move 
a p r o m o t o r i a p ú b l i c a d a C o m a r c a de M o j i das 'Cruzes, 
como i n c u r s o nas penas d o a r t . 299 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l . A l e g a o recorrente que a a t u a ç ã o d o paciente 
l i m i t o u - s e e m d a r cs telefonemas à s Casas C o m e r 
c ia i s , a c e r t a n d o p r e ç o s e pagamentos de l anches e 
re f r igerantes , a f i m de s e r em d i s t r i b u í d o s , n o d i a 
das e l e i ç õ e s (15-11-72) po r o r d e m do C o m i t ê de P r o 
p a g a n d a d a 1 A R E N A - 2 . 

•Recorrente: D r . J o s é G o n ç a l v e s de (Andrade F i 
g u e i r a . 

R e c o r r i d a : J u s t i ç a P ú b l i c a E l e i t o r a l . 
P a c i e n t e : R e n a t o iLopes F a u r y . 
R e l a t o r : S r . M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 
N e g a r a m p rov imen to ao recurso, u n a n i m e m e n t e . 
P r o t o c o l o n? 5.446-73. 

N a d a m a i s h a v e n d o a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
P re s iden t e encer rou a s e s s ã o a s dezenove h o r a s . E , 
p a r a cons t a r , . eu , G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , Secre 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e d e m a i s membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 11 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Rodrigues Alckmin. — Xavier 
de Albuquerque — Márcio Ribeiro. — Moacir Catun
da. — Hélio Proença Doyle. — O . E. de Barros Bar
reto. — Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A T A D A 104. a S E S S Ã O , E M 13 D E D E Z E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n FIore6. 
C o m p a r e c e u o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

À s dezo i to horas fo i abe r t a a s e s s ã o , e m c a r á t e r 
a d m i n i s t r a t i v o , achando-se presentes os S e n h o r e s M i 
n i s t ros R o d r i g u e s A l c k m i n , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P o r e n ç a D o y l e e C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o . 

D e i x a r a m de comparecer , p o r m o t i v o jus t i f icado, 
os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o N e d e r e X a v i e r de A l b u 
que rque . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a (Ata d a 103? S e s s ã o . 

Julgamento 

a) Processo n9 4.694 — Classe X — Distrito Fe
deral (Brasília). 

S u g e s t ã o d a E T A N d o T S E n o sen t ido de se r 
a p r o v a d o u m ro te i ro , a ser observado po r todos os 
T r i b u n a i s E l e i t o r a i 6 , nos t raba lhos p r e l i m i n a r e s r e 
ferentes à i m p l a n t a ç ã o d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
e N o v a C l a s s i f i c a ç ã o de C a r g o s . 

R e l a t o r : S r . M i n i t s r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 

O T r i b u n a l i n i c i o u o exame dos t raba lhos refe
rentes à i m p l a n t a ç ã o d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a e 
N o v a 'C l a s s i f i cação de C a r g o s . 

P ro toco lo n» 2.783-73. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te ence r rou a s e s s ã o as dezenove horas . E , 
p a r a constar , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s i n a d a pe lo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e d e m a i s membros d o 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 12 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s iden t e . — Rodrigues Alckmin. — Márcio 
Ribeiro. — Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. 
— C. E. de Barros Barreto. — Professor Moreira 
Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 105.a S E S S Ã O , E M 13 D E D E Z E M B R O 
D E 1973 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Compareceu o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . j 

A s dezoi to horas fo i abe r t a a s e s s ã o , e m c a r á t e r 
a d m i n i s t r a t i v o , achando-se presentes os S r s . M i n i s 
tros Rodr igues A l c k m i n , X a v i e r de Albuquerque , 
M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a D o y l e 
e C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 

D e i x o u de comparecer , po r m o t i v o jus t i f i cado o 
S r . M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 

F o i l i d a e a p r o v a d a a A t a d a 104* S e s s ã o . 

Julgamento 

Processo n? 4.694 — Classe X — Distrito Federal 
(Brasília). 

S u g e s t ã o d a E T A N d o T S E , n o sen t ido de ser 
ap rovado u m roteiro, a ser observado po r todos os 
T r i b u n a i s E l e i t o r a i s , nos t rabalhos p re l imina res r e 
ferentes & i m p l a n t a ç ã o d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
e N o v a C l a s s i f i c a ç ã o de Ca rgos . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 

O T r i b u n a l prosseguiu n o exame i n i c i a d o e m 
s e s s ã o de 12 de dezembro de 1973. 

P r o t o c o l o n? 2.783-73. 
N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -

Pres iden te encer rou a s e s s ã o à s dezenove h o r a s . E , 
p a r a constar , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que vai a s s inada p e l o 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e tíemai6 membros d o 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 13 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s iden t e . — Rodrigues Alckmin. <— Xavier 
de Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Ca
tunda. — Hélio Proença Doyle. — C E. de Barros 
Barreto. — Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

A T A D A 2. a S E S S Ã O , E M 14 D E F E V E R E I R O 
D E 1974 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a Üo S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Compareceu o D o u t o r O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e 
ra ldo d a C o s t a M a n s o . 

Presentes os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a 
v ie r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a D o y l e e L u s t o s a S o b r i n h o . 

D e i x a r a m de comparecer , p o r m o t i v o jus t i f i cado , 
os S r s . M i n i s t r o s C . E . de B a r r o s B a r r e t o e P r o 
fessor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 
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A s dezoi to ho ras fo i aber ta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e ap rovada a a t a d a 1* S e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 4.111 — Classe IV — Piauí (3» Zona 
— Parnaíba). 

C o n t r a d e c i s ã o d o T B E que manteve a d i p l o m a 
ç ã o dos S r s . Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e Vereadores de 
P a r n a í b a , sob a l e g a ç ã o de p re ju lgado p o r cons ide ra r 
m a t é r i a i d ê n t i c a a d o Processo de B u r i t i dos L o p e s . 
E le ições de 15-11-72. 

R e c o r r e n t e : A R E N A , po r seu de legado. 

R e c o r r i d o s : 'E l i as X i m e n e s d o P r a d o , J o ã o B a 
t i s t a d a C o s t a e outros, Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e 
readores, e lei tos pe lo M D B ( A d v . Professor Ce l so 
B a r r o s C o e l h o ) . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
N ã o c o n h e c e r a m d o recurso, u n a n i m e m e n t e . 
P ro toco lo n? 3.538-73. 

Z>) Processo n? 4.775 — Classe X — Maranhão 
(São Luís). i i I i i l i l 

C o m u n i c a o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l de J u s t i ç a haver o rgan izado l i s t a t r í p l i c e 
composta dos D r s . J o s é de R i b a m a r d a S i l v a F e r 
re i ra , J o s é V e r a 'Cruz S a n t a n a e J o s é J o a q u i m d a 
S e r r a C o s t a , p a r a p reench imen to d a v a g a de j u i z 
efet ivo do TRJE, ca tegor ia de advogado, a se ve r i f i c a r 
c o m o t é r m i n o d o l 9 b i ê n i o do D r . J o s é de R i b a m a r 
d a S i l v a F e r r e i r a . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o i A n t ô n i o N e d e r . 
H o m o l o g a r a m a remessa d a l i s t a . 
P ro toco lo n? 5.423-73. 

c) Consulta n9 4.781 — Classe X — Território 
Federal de Rondônia (Porto Velho). 

C o n s u l t a o S r . P res iden te d o D i r e t ó r i o M u n i c i 
p a l do M D B de P o r t o V e l h o , e m face de d ú v i d a , 
quando ao e x e r c í c i o do m a n d a t o de vereador que 
exerce, t a m b é m a f u n ç ã o de professor: se é r e a l 
mente i n c o m p a t í v e l o e x e r c í c i o das duas f u n ç õ e s c o m 
base n o disposto n o i t e m II , do a r t . 53, d o Dec re to - l e i 
n? 411,69, mesmo s e m e x i s t i r o v í n c u l o e m p r e g a t í c i o 
c o m o governo . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 
N ã o c o n h e c e r a m d a c o n s u l t a . U n a n i m e m e n t e . 
P ro toco lo n? 5.718-73. 

d) Consulta 4.789 — Classe X — São Paulo 
(Araçoiaba da Serra). 

C o n s u l t a o S r . P r e f e i t o M u n i c i p a l sobre a poss i 
b i l idade de s e r em ba ixadas i n s t r u ç õ e s p a r a a r e a l i 
z a ç ã o de plebisc i to , à v i s t a d o d ispos to nos a r t s . 100 

e 103 d a (Lei O r g â n i c a dc6 m u n i c í p i o s d o E s t a d o de 
S ã o P a u l o . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o X a v i e r de A l b u q u e r q u e . 
N ã o c o n h e c e r a m e d e t e r m i n a r a m remessa ao T R E 

de S ã o P a u l o . U n a n i m e m e n t e . 
P r o t o c o l o n? 367-74. 

N a d a m a i s h a v e n d o a t r a t a r , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres iden te encerrou a s e s s ã o . E , p a r a constar , eu, 
G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , l a v r e i a presente A t a , que 
v a i a s s i n a d a p e l o S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e d e 
m a i s membros d o T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 14 de feverei ro de 1974. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— Hélio Proença Doyle. — Lustosa Sobrinho. — 
Oscar Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs 
t i t u t o . • . i 

A T A D A 7. a S E S S Ã O , E M 5 D E M A R Ç O 
D E 1974 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n Flores.-
C o m p a r e c e u o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -

G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

"Presentes os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a v i e r 
de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , H e n o c k R e i s , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a D o y l e e C . E . de B a r r o s 
B a r r e t o . 

A s dezoi to horas f o i aber ta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a d a 6» S e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso n? 3.434 — Classe IV — São Paulo. 

D a d e c i s ã o do T P J E que dando p rov imen to a r e 
curso d e t e r m i n o u o cance lamento d a i n s c r i ç ã o de 
W i l s o n J o s é M a r t i n s . 

R e c o r r e n t e : W i l s o n J o s é M a r t i n s . 
R e c o r r i d o s : " T R E e P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 
R e l a t o r : S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
C o n h e c e r a m e d e r a m p r o v i m e n t o . 

N ã o p a r t i c i p a r a m deste j u l g a m e n t o os S r s . M i 
n is t ros X a v i e r de Albuquerque e M á r c i o R i b e i r o . 

P r o t o c o l o n? 4.299-70. 

b) Consulta n? 4.548 — Classe X — Paraná (Curi
tiba) . 

C o n s u l t a o S r . Desembargador -PresMent ie do 
T R E "se o d i spos to n o a r t . 148 d a L e i n<? 1.711-52, 
i m p o s s i b i l i t a o pagamen to de g r a t i f i c a ç ã o de pres 
t a ç ã o de s e r v i ç o e x t r a o r d i n á r i o pelos f u n c i o n á r i o s 
que exercem a t r i b u i ç õ e s de S e c r e t á r i o do Pres iden te 
e S e c r e t á r i o do C o r r e g e d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , a t u a l 
mente , r ea l i zando j o r n a d a especia l de t r a b a l h o " . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
R e s p o n d e r a m a f i r m a t i v a m e n t e . 
P ro toco lo n 9 3.007-72. 

c) Consulta n? 4.716 — Classe X — Minas Gerais 
(Belo Horizonte). 

C o n s u l t a o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T R E sobre se: "nas comarcas onde o n ú m e r o de 
varas é super io r a o de zonas elei torais , é p o s s í v e l 
estabelecer-se u m r o d í z i o c o m r e l a ç ã o as mesmas 
varas n o tocante à i n c u m b ê n c i a do s e r v i ç o e l e i to ra l , 
mesmo tendo e m v i s t a o d i spos to n o p a r á g r a f o ú n i c o , 
do a r t . 32, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . " 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e . 
R e s p o n d e r a m nega t ivamen te . 
P ro toco lo n? 3.495-73. 

N a d a m a i s havendo a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres idente encer rou a s e s s ã o . E , p a r a constar , eu , 
G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o , l av re i a p r e 
sente A t a , que v a i a s s i n a d a pelo Senho r M i n i s t r o -
Pres idente e demais membros do T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 5 de m a r ç o de 1974. — Thompson Flores, 
Pres iden te . — Antônio Neder. — Xavier de Albu
querque. — Márcio Ribeiro. — Henock Reis. — 
Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. — C . E. 
de Barros Barreto. — Professor Moreira Alves, P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A T A D A 8. a S E S S Ã O , E M 6 D E M A R Ç O 
D E 1974 

S E S S Ã O E X T R A O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c a i d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a M a n s o . 

Presentes os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k m i n , 
M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le 
e C . E . de B a r r o s B a r r e t o . D e i x a r a m de c o m p a 
recer, por m o t i v o jus t i f i cado , os S r s . M i n i s t r o s A n 
t ô n i o N e d e r e X a v i e r de Albuquerque e o P rofessor 
M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A s dezoi to horas f o i a b e r t a a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a d a 7» S e s s ã o . 

O T r i b u n a l t r a tou de assuntos a d m i n i s t r a t i v o s . 
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N a d a m a i s h a v e n d o a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
P res iden te encer rou a s e s s ã o . E , p a r a constar , eu, 
G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o , l a v r e i a p r e 
sente A t a , que v a i a s s inada pelo S e n h o r M i n i s t r o -
P res iden te e dema i s membros d o T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 6 de m a r ç o de 1974. — Thompson Flores, 
P r e s i d e n t e . — Rodrigues Alckmin. — Márcio Ribeiro. 
— Moacir Catunda. — Hélio Proença Doyle. — C . E.-
de Barros Barreto. 

A T A D A 2 0 a S E S S Ã O , E M 26 D E M A R Ç O 
D E 1971 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a Üo S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

P resen tes os S r s . M i n i s t r o s ' A n t ô n i o Neder , X a 
v i e r de lAlbuquerque, M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o e L u s t o s a S o b r i n h o . 

A s dezoi to horas f o i abe r t a a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a d a 21» S e s s ã o . 

O T r i b u n a l f u n c i o n o u a d m i n i s t r a t i v a m e n t e . 

O S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e ence r rou a s e s s ã o . 
E , p a r a cons ta r , eu, G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , Sec re 
t á r i o , l a v r e i a presente A t a , que v a i a s s inada pelo 
S e n h o r M i n i s t r o - P r e s i d e n t e e d e m a i s membros do 
T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 26 de m a r ç o de 1974. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Antônio Neder. — Xavier de 
Albuquerque. — Márcio Ribeiro. — Moacir Catunda. 
— C. E. de Barros Barreto. — Lustosa Sobrinho. 
— Pro fe s so r Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

A T A D A 21. a S E S S Ã O , E M 28 D E M A R Ç O 
D E 1974 

S E S S Ã O O R D I N Á R I A 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
C o m p a r e c e u o P ro fes so r M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . S e c r e t á r i o , D o u t o r G e r a l d o d a C o s t a 
M a n s o . 

P resen tes os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , X a 
v ie r de 'Albuquerque, M á r c i o R i b e i r o , H e n o c k R e i s , 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o e L u s t o s a S o b r i n h o . 

A s dezo i to ho ras f o i aber ta a s e s s ã o , sendo l i d a 
e a p r o v a d a a A t a d a 20» S e s s ã o . 

Julgamentos 

a) Recurso ri> 4.010 — Classe IV — Agravo — 
Minas Gerais (Belo Horizonte). 

D o despacho do S r . P res iden te d o T R E que i n a d -
m i t i u r ecu r so in te rpos to c o n t r a d e c i s ã o d e t e r m i n a n 
do que a a p u r a ç ã o d o ele i torado, p a r a f i x a ç ã o do 
n ú m e r o de vereadores , se ja f e i t a n o d i a d a a u d i ê n c i a 
de e n c e r r a m e n t o das i n s c r i ç õ e s e le i tora is , p r e v i s t a 
no a r t . 68 do C . E . , negando, ass im, e f i c á c i a à d i spo 
s i ç ã o d a L e i E s t a d u a l n9 5.999, tie 2-10-72, que m a n 
dou f aze r t a l a p u r a ç ã o 5 meses antes d a e l e i ç ã o . 

R e c o r r e n t e s : I z a l t i n o M o r e i r a e outros, i n s t i -
tuidores d a sub legenda 1 d a A R E N A e W i l m a r E l i a s 
S a l o m ã o , P r e f e i t o e le i to pe l a sub legenda A R E N A - 1 
de M a t e u s L e m e . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r . 
D e r a m p r o v i m e n t o , p a r a m e l h o r e x a m e . 
P r o t o c o l o tí> 699-73. 

b) Recurso n? 4.118 — Classe IV — Paraná (81» 
Zona — Marialva). 

D o a c ó r d ã o d o T R i E que n ã o conhecendo d o re 
curso, m a n t e v e a d i p l o m a ç ã o de R o m u a l d o B o r t o l o 
B o r s a r i e J o s é G o m e s C o l h a d o , P r e f e i t o e V i c e - P r e 

feito eleitos p a r a o M u n i c í p i o de M a r i a l v a nas e l e i 
ções de 15-11-72. 

Recor ren te s : L a u r i n d o B e n t o B ó r n i a e G e r a l d o 
F r a n z i n i B ó r n i a , cand ida tos a P re f e i t o e V i c e - P r e 
feito p e l a sublegenda d a A R E N A - 1 . 

R e c o r r i d o s : R o m u a l d o B o r t o l o B o r s a r i e J o s é 
Gomes C o l h a d o , P re f e i t o e V i c e - P r e f e i t o elei tos p e l a 
sublegenda d a A R E N A - 2 . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o . 
N ã o conheceram, p o r v o t a ç ã o u n â n i m e . 
P ro toco lo n? 3.920-73. 

c) Recurso n9 4.017 — Classe IV — Agravo — 
Minas Gerais '(23» Zona — Barbacena, Município de 
Paiva). 

D o despacho d o S r . Desembargador -Pres iden te 
do T R E que i n a d m i t i u recurso in te rpos to c o n t r a de 
c i s ã o que n ã o conheceu de apelo r e l a t i vo a r e c o n -
tagem dos votos do p le i to de 15-11-72, n o M u n i c í p i o 
de P a i v a . 

Reco r r en t e : H é l i o R o d r i g u e s C o s t a , c a n d i d a t o 
pe lo M D B ao cargo de P re fe i to d o M u n i c í p i o de P a i v a . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o (An tôn io (Neder. 
N e g a r a m p rov imen to a o agravo u n a n i m e m e n t e . 
P r o t o c o l o n 9 968-73. s 

d) Processo n? 4.797 — Classe X — Paraíba KJoão 
Pessoa) . 

E n c a m i n h a o S r . Desembargador -Pres iden te do 
T r i b u n a l de J u s t i ç a l i s t a t r í p l i c e compos t a dos D o u 
tores B a s í l i o L i n h a r e s Pordeus , J o s é M á r i o P o r t o e 
Y a n k o C y r i l l o , p a r a p rov imen to de v a g a de J u i z 
E fe t i vo do T R E , d a Categoria de advogado, d e c o r 
rente do t é r m i n o do 1? b i ê n i o d o D r . B a s í l i o L i n h a 
res Po rdeus . 

R e l a t o r : S r . M i n i s t r o M á r c i o R i b e i r o . 
E n c a m i n h a r a m a l i s t a . 
P ro toco lo n9 667-74. 

N a d a m a i s h a v e n d o a t ra tar , o S e n h o r M i n i s t r o -
Pres idente encer rou a s e s s ã o . E , p a r a constar , eu, 
G e r a l d o d a C o s t a M a n s o , S e c r e t á r i o , l a v r e i a p r e 
sente A t a , que v a i a s s inada pe lo S e n h o r M i n i s t r o -
Pres idente e d e m a i s membros d o T r i b u n a l . 

B r a s í l i a , 28 de m a r ç o de 1974. — Thompson Flores, 
Pres iden te . — Antônio Neder. — Xavier de Albu
querque. — Márcio Ribeiro. — Henock Reis. — 
C. E. de Barros Barreto. — Lustosa Sobrinho. — 
Professor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

JURISPRUDÊNCIA 
A C Ó R D Ã O N . ° 5.331 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 416 — Classe II 
— M i n a s Gerais (Belo Horizonte) 

FRAUDE ELEITORAL — Fraude, consis
tente no aproveitamento de votos "em branco" 
para determinados candidatos, posterior, por
tanto, ao ato da apuração, e comprovada por 
meio de diligências determinadas pelo TRE. 

A conseqüente revisão da apuração, com a 
alteração da posição dos candidatos não pode 
ser impedida sob argüição de preclusão, que 
não alcança apuração viciada de fraude. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , po r m a i o r i a de votos, venc ido o M i n i s t r o C . E . 
de B a r r o s B a r r e t o , denegar o m a n d a d o de seguran 
ça , cassando a m e d i d a l i m i n a r , n a confo rmidade das 
no tas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo 
par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 5 de dezembro de 1972. — P r e 

s i d i u o j u l g a m e n t o o S r . M i n i s t r o Djaci Falcão. — 
Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 

Esteve presente a o j u l g a m e n t o o D r . J. C. Mo
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l (Ele i tora l . 

(Pub l i cado n o D.J. de 22-3-74) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
R o d o l f o L e i t e de O l i v e i r a , que concor re ra as e l e i ções 
de 1970, requer m a n d a d o de s e g u r a n ç a — c o n t r a 
a t o do E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M i n a s G e 
ra i s — a f i m de i m p e d i r : 

" a m o d i f i c a ç ã o de s u a p r o c l a m a ç ã o e d i p l o 
m a ç ã o como depu tado à A s s e m b l é i a L e g i s l a 
t i v a do Es t ado de M i n a s G e r a i s " (eleito pelo 
M D B ) . 

P e d i u , c o n t r a a a m e a ç a de v i o l ê n c i a e a r b i t r a 
riedade, a c o n c e s s ã o de l i m i n a r , que lhe fo i conce
d i d a pe lo despacho de fl6. 94 ( l ê ) . 

N a p e t i ç ã o de f l s . 12-13 alega, e m s u b s t â n c i a , 
que, à f a l t a de qua lquer recurso, o a to de s u a d i p l o 
m a ç ã o tornara-se i n t o c á v e l , n ã o podendo ser revis to 
p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

" D i p l o m a d o o c a n d i d a t o se exaure a c o m 
p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a ap rec ia r s u a 
e l e i ç ã o , s a lvo se o d i p l o m a f i ca r sub judice, 
pendendo de c o n f i r m a ç ã o de i n s t â n c i a super ior , 
po r recurso de d i p l o m a ç ã o " . 

É o que deduz dos ar t s . 216 e 261, § 6', d o C ó 
d igo E l e i t o r a l ; d a j u r i s p r u d ê n c i a , que t e m por assente 
e de R e s o l u ç ã o deste T r i b u n a l . 

O r a , n a e s p é c i e — e x p l i c a — n ã o houve recurso 
c o n t r a a d i p l o m a ç ã o d o impe t ran te , que t i n h a como 
base de s u a a t iv idade p o l í t i c o - p a r t i d á r i a o M u n i 
c í p i o de I t u i u t a b a . 

U m a r e c l a m a ç ã o de N i l s o n G o n t i j o , que f i c a r a 
n a c o n d i ç ã o de p r i m e i r o suplente d a m e s m a bancada 
d o M D B , n ã o fo i c o n h e c i d a pe lo T r i b u n a l p o r .Acór
d ã o que transitou livremente em julgado. 

E n t r e t a n t o , e m c o n s e q ü ê n c i a de n o v a f o r m a d a 
m a n i f e s t a ç ã o de i n c o n f o r m i d a d e desse cand ida to (a 
que se d e u o nome de R E P R E S E N T A Ç Ã O ) aquele 
T r i b u n a l pelo seu v . A c ó r d ã o n? 136-72 de t e rminou 
a c o n s t i t u i ç ã o de u m a j u n t a p a r a c o r r i g i r a a p u r a 
ç ã o r ea l i zada n a 131» Z o n a E l e i t o r a l , e m I tu iu taba , 
c o m o p r o p ó s i t o de rever e cassar o mandato do 
impetrante, a pre tex to de que oco r re ra fraude no 
processo o r i g i n á r i o e l ega l das e le ições , f raude essa 
que t e r i a s ido a p u r a d a p o r d i l i g ê n c i a s po l i c i a i s s o l i 
c i t adas p e l a Co r r ege t i o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

A o ver do impe t r an t e , esse p roced imen to a n ô 
ma lo , i n c o m p l e t o e sobre o qual não fora ouvido, não 
p o d e r i a d e t e r m i n a r a r e v i s ã o d a a p u r a ç ã o m a s apenas 
i n s t r u i r a r e p r e s s ã o p e n a l dos p o s s í v e i s cu lpados 
p e l a f r aude . Esc l a r ece : 

" O i m p e t r a n t e ev identemente n ã o quer, 
n e m pre tende que, se c r imes e fraudes f o r a m 
cometidos, e m qua lquer fase d o processo e l e i 
t o r a l n a z o n a de I t u i u t a b a , f i q u e m os mesmos 
impunes o u n ã o s e j a m apurados, p a r a que 
seus autores e scapem d a a ç ã o d a J u s t i ç a E l e i 
to ra l , respondendo e sofrendo c a d a q u a l pelas 
c o n s e q ü ê n c i a s de seus p o s s í v e i s atos, c o m os 
qua is o i m p e t r a n t e n a d a t e m a ver, ev iden te 
mente , como s imples c a n d i d a t o que era , s e m 
acesso à s fases de a p u r a ç ã o , p r o c l a m a ç ã o e 
d i p l o m a ç ã o . C o n t u d o r e l e m b r a que o proce
d i m e n t o regular , e m face d a a r g ü i ç ã o de fraude 
— a t é a g o r a n e m long inquamente c o m p r o v a d a 
po r f o r m a v á l i d a e m J u í z o — é o d a i n s t a u 
r a ç ã o d a competente A ç ã o P e n a l c o n t r a os 
p o s s í v e i s i nd i c i ados , a f i m de que, med ian t e 
a c o n d e n a ç ã o dos mesmos, a s respectivas s e n 
t e n ç a s p r o d u z a m seus demais efeitos j u r í d i c o s , 
que p o d e m a t é mesmo i n t e r f e r i r c o m os r e 
su l tados d o ple i to , s e m qua lque r s o m b r a de 
d ú v i d a . T o d a v i a , o que n ã o é poss íve l , data 
vertia, é a i n v e r s ã o e a s u b v e r s ã o total d a 
f o r m a regu la r do p roced imento , como o r d e n a d a 
pe lo a to o r a i m p u g n a d o , que v i s l u m b r a n i t i 
damen te cassar m a n d a t o j ã i n t a n g í v e l à J u s 
t i ç a 'E le i to ra l e l eg i t imamen te ob t ido pelo I m 
pet rante , p a r a s ó depois, se fo r o caso, p r o 
c u r a r processar e c o n d e n a r os eventuais c u l p a 

dos por u m processo f raudulen to p o r v e n t u r a 
e n t ã o c o m p r o v a d o . N ã o s e r á despic iendo l e m 
b r a r que este E g r é g i o T r i b u n a l Super ior , e m 
caso recente e quando n ã o h a v i a 6equer o co r -
r i d a a d i p l o m a ç ã o , d e c i d i u unan imemente que, 
os T T R R n ã o p o d i a m rever con tagem das zonas 
c u j a a p u r a ç ã o estivesse resguardada pe la p r e 
c l u s ã o , po r f a l t a de recurso ( A c ó r d ã o n? 4.855, 
anexo e m xe rox no R e c u r s o n» 3.558 do A m a 
zonas) . Q u e d i ze r e n t ã o se u m T R E e fe tua 
essa r e v i s ã o dois anos a p ó s o encer ramento d a 
a p u r a ç ã o e s e m h a v e r qualquer recurso? 

O i m p e t r a n t e j u s t i f i c a a p r e l i m i n a r de cab imen to 
d a m e d i d a p e l a i n e x i s t ê n c i a de recurso o r d i n á r i o — 
c o m efeito suspens ivo . 

M a s o que pretende, a f i n a l , é ga ran t i r o seu 
d i r e i to adqu i r ido , l i qu ido cer to e i n c o n t e s t á v e l ao 
d i p l o m a e c o n s e q ü e n t e manda to , c o n t r a o que c l a s 
s i f i c a de v i o l ê n c i a i m i n e n t e d o E . T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de M i n a s G e r a i s . 

• P e d i d a s i n f o r m a ç õ e s , prestou-as o Pres iden te 
de6te E . Colég io , Desembargador L a h y r e San tos e m 
claros e s i n t é t i c o s termos ( lê à s f l s . 101-104). 

A i m p e t r a ç ã o veio a c o m p a n h a d a dos d o c u m e n 
tos de f l s . 15 a 92; as i n f o r m a ç õ e s dos de f l s . 105 
a 195. 

P e d i r a m seu ingresso n o processo, como ass i s 
tentes, à s f l s . 179 e 188, o D r . I v a n C o t t a Ba rbosa . 
1? suplente pe lo ' M D B , a D e p u t a d o F e d e r a l e à s 
f l s . 194 o " represen tan te" N i l s o n G o n t i j o S a n t o s . 
Es te j u n t o u a seu ped ido os documentos de f l s . 203 
a 249, sobre os qua is fo i d a d a opor tun idade ao i m 
pet rante de se m a n i f e s t a r . A resposta, embora t a rd i a , 
cons t a de f l s . 256-258. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a p e l a c o n 
c e s s ã o d a s e g u r a n ç a ( f ls . 261-262, l e r ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

• * « 
( U s a m d a p a l a v r a : pe lo impet ran te , D o u t o r 

C u s t ó d i o Toscano , e pelos l i t isconsortes pas
sivos, os D r s . G e n i v a l T o u r i n h o e H o n i l d o A . 
M e l l o C a s t r o ) . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Rela tor ) — 
R e l e m b r o das i n f o r m a ç õ e s o seguinte : 

" D i v u l g a d o s os resul tados f i n a i s do p l e i t o 
de 15 de novembro de 1970, p a r a a A s s e m b l é i a 
L e g i s l a t i v a e C â m a r a dos Deputados , N i l s o n 
G o n t i j o Santos , J o s é R a i m u n d o Soares e S i l v a 
e I v a n C o t t a B a r b o s a , os do is p r imei ros c a n 
d ida tos a D e p u t a d o E s t a d u a l , o ú l t i m o d i s p u -
tante de u m a v a g a n a C â m a r a F e d e r a l , pe lo 
M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , apresenta
r a m as R e c l a m a ç õ e s n s . 26.312-70 ; 26.311-70 
e 26.353-70, c o n t r a a a p u r a ç ã o daquelas e l e i 
ções n a 131» Z o n a E l e i t o r a l — I t u i u t a b a —, 
face a i n f o r m a ç õ e s , p o r eles recebidas, de i r r e 
gu la r idades que a l i se t e r i a m p r a t i c a d o e m be
n e f í c i o de out ros cand ida to s . E , ao f i n a l , pe 
d i r a m a recontagem dos votos naque la z o n a 
e que n ã o se i nc ine ra s sem as respectivas c é 
d u l a s antes d a d e c i s ã o d a m a t é r i a ( documen
tos 1, 2 e 3, a n e x o s ) . fEste T r i b u n a l , e m 
s e s s ã o de 28 de dezembro de 1970, pelos A c ó r 
d ã o s n s . 733-70, 734-70 e 735-70, n ã o c o n h e 
ceu das R e c l a m a ç õ e s , porque fo rmuladas pelos 
p r ó p r i o s candida tos e n ã o pe lo P a r t i d o — 
a r t . 200, ;§ 1», do C ó d i g o E l e i t o r a l — ; m a s 
an te a l e g a ç õ e s de f raude cont idas naquelas, 
d e t e r m i n o u a remessa dos autos à E . C o r r e -
gedor ia E l e i t o r a l p a r a as p r o v i d ê n c i a s de d i 
r e i to (documentos n s . 4, 5 e 6 ) . F u n d a d a n a 
c o n c l u s ã o d o i n q u é r i t o p o l i c i a l l evado a efe i to 
p e l a D e l e g a c i a de O r d e m P o l í t i c a e S o c i a l — 
de que houvera , rea lmente , f raude n a c o n 
f e c ç ã o dos bolet ins e m a p a s de a p u r a ç ã o — 
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a Cbr rege t io r i a , a t r a v é s d a P o r t a r i a n? 1-71 
(documento anexo n ' 7) de t e rminou , e n t r e ' 
ou t r a s p r o v i d ê n c i a s : a) recontagem de votos, 
a f i m de se v e r i f i c a r a c o r r e s p o n d ê n c i a d a vo 
t a ç ã o c o m os resul tados l a n ç a d o s nos bo le t ins 
e m a p a s de a p u r a ç ã o ; b) exame g r a f o - t é c n i c o 
d a s c é d u l a s , p a r a se saber de s u a a d u l t e r a 
ç ã o pe lo l a n ç a m e n t o — nos votos e m b ranco 
— d o n o m e o u n ú m e r o de cand ida to s . E f e 
tuadas essas d i l i g ê n c i a s 1— sendo que a r ea 
b e r t u r a das u rnas se fez e m a u d i ê n c i a s p ú b l i 
cas , c o m a p r e s e n ç a d o representante d o M i 
n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l — s e m que delas 
houvesse qua lquer recurso o u i m p u g n a ç ã o — 
a E . CorregedOTia ofereceu as c e r t i d õ e s i g u a l 
men te a n e x a d a s a estas i n f o r m a ç õ e s c o m o do
cumen tos de n s . 8, 9 e 10) . D e posse dessas 
c e r t i d õ e s que ev idenc i am, de m o d o i r r e f u t á v e l , 
a m a t e r i a l i d a d e e e x t e n s ã o d a f raude n a c o n 
f e c ç ã o dos resul tados do p le i to n a 131» Z o n a 
E l e i t o r a l — o R e c l a m a n t e N i l s o n G o n t i j o S a n 
tos i n s t r u i u a R e p r e s e n t a ç ã o n? 7-72, d i s t r i 
b u í d a a o i l u s t r a d o J u i z D r . L i n c o l n R o c h a , a l e 
gando , e m resumo: a) que é pa r t e l e g í t i m a 
p a r a ag i r , in casu; b) que s ó a g o r a teve c o 
n h e c i m e n t o Of ic i a l d a f raude pe lo ó r g ã o e n 
ca r r egado de s u a v e r i f i c a ç ã o ; c) que a fraude 
se processou n a i n t i m i d a d e d o s e r v i ç o e le i to
r a l , fo ra , por tan to , do ins t an te p ú b l i c o d a apu 
r a ç ã o ; d) que, e x p u r g a d a a v o t a ç ã o i l e g a l 
men te a t r i b u í d a a o c a n d i d a t o R o d o l f o Le i t e 
de O l i v e i r a , o Represen tan te p a s s a r i a à c o n 
d i ç ã o de e le i to ' (documentos n s . 11 e 12) . N o 
A c ó r d ã o n? 136-72 — documento anexo n? 13 
— p r e l i m i n a r m e n t e , este T r i b u n a l , p o r m a i o 
r i a , reconheceu n o c a n d i d a t o par te l e g í t i m a 
p a r a p l e i t e a r a r e v i s ã o d a a p u r a ç ã o ; e, s e m 
d i v e r g ê n c i a , tendo-se e m v i s t a a c o m p r o v a ç ã o 
d a f r aude e de como e l a fo i p r a t i c a d a , r e 
cebeu o parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a E l e i 
t o r a l — que f az par te in tegran te do A r e s t o 
— c o m o r e p r e s e n t a ç ã o de o f í c io p a r a se a l c a n 
ç a r aquele obje t ivo; n o m é r i t o , cons ide rando 
o f a to de que a p r e c l u s ã o n ã o a l c a n ç a a a p u 
r a ç ã o v i c i a d a de f raude , v e r i f i c a d a depois de 
seus atos p ú b l i c o s , o rdenou a r e a p u r a ç ã o do 
p l e i t o , a t r a v é s de J u n t a E l e i t o r a l E s p e c i a l , obe
dec idas a s cau te las l ega i s . Ado tou - se essa de
c i s ã o e m face dos seguintes pressupostos: o 
a r t . 222 d o 'Código E l e i t o r a l d e c l a r a ser a n u l á -
v e l a v o t a ç ã o v i c i a d a de fa ls idade , fraude, 
c o a ç ã o , e tc . , enquan to o a r t . 223 seguinte es
tabelece que a n u l i d a d e n ã o dec re t ada de of íc io 
p e l a J u n t a , s ó p o d e r á ser a r g ü i d a q u a n d o de 
s u a p r á t i c a , " . . . s a lvo se a a r g ü i ç ã o se basear 
e m m o t i v o superveniente ou de o r d e m c o n s t i 
t u c i o n a l " . E , e m se t r a t a n d o de m o t i v o super
ven ien te , c o m o n o caso presente, e l a f o i a r 
g ü i d a t ã o logo foi c o n h e c i d a — o V . A c ó r d ã o 
n ' 4.813 dessa E x c e l s a 'Corte, d a l a v r a do E m i 
nen te M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r , p rovendo o R e 
cu r so n9 3.539 d a G u a n a b a r a , prescreve que: 
" E m se t r a t a n d o de i r egu la r idade que se p r a 
t i c a n a m t i m i d a d e d o S e r v i ç o J u d i c i á r i o E l e i 
t o r a l , i n a c e s s í v e l aos interessados que po r l e i 
p o d e m reco r re r d a mesma , n ã o é de ser e x i 
g i d a a i m e d i a t a i m p u g n a ç ã o p a r a ensejar o 
recurso , t a l a imposs ib i l idade de e s t a se c o n 
c r e t i z a r s e m se conhecer a q u e l a " . — "Recur so 
d e d i p l o m a ç ã o . C a b i m e n t o ( C o n s t i t u i ç ã o , a r 
t igo 121, n? T H ; C ó d i g o E l e i t o r a l , a r t . 170, c ) . 
C o n h e c i m e n t o e p rov imen to , e m te rmos . A 
p r e c l u s ã o , d e s t i n a d a à c o n c e n t r a ç ã o d o processo, 
n ã o pode refer i r -se s e n ã o aos atos e f ó r m u l a s 
d e v i d a m e n t e cumpr ida s , n ã o podendo d a r co 
b e r t u r a a f raude , que, an tes de tudo, é d i r i 
g i d a c o n t r a a J u s t i ç a , g u a r d i ã dos p r i n c í p i o s 
d e m o c r á t i c o s e d a verdade e l e i t o r a l . P r o v i 
m e n t o p a r a que, a b s t r a ç ã o f e i t a d a p r e c l u s ã o , 
se processe o inc iden te de fa ls idade e se ju lgue 
o caso, c o m as c o n s e q ü ê n c i a s n e c e s s á r i a s " — 
A c ó r d ã o n 9 3.721, R e c u r s o n ' 213, de S ã o P a u l o , 
R e l a t o r , E m i n e n t e M i n i s t r o V i l a s B o a s , p u b l i 
c a d o in B o l e t i m E l e i t o r a l n? 146, f l s . 51-57. 

D e tudo isso, f i r m o u - « e , neste E . T r i b u n a l , o 
pensamento de que n ã o pode j a m a i s ser c o n 
s i d e r a d a p rec lusa a a p u r a ç ã o f raudu len ta , nas 
c i r c u n s t â n c i a s a c i m a re fe r idas . D o c o n t r á r i o , 
os efeitos d a f raude f i c a r i a m res t r i tos à pa r t e 
de responsabi l idade c r i m i n a l de seus autores 
e co-autores e os b e n e f i c i á r i o s d e l a p e r m a n e 
c e r i a m no desempenho de m a n d a t o que n ã o 
t e r i a s ido outorgado, m a s c r iminosamen te o b t i 
d o — o que r epugna ao d i r e i t o e à m o r a l p o 
l í t i c a . Acresce, in casu, que a q u e s t ã o , i s to é, 
o p e d i d o de r econ tagem de votos, f icou, i m 
p l i c i t amen te , n a d e p e n d ê n c i a d a c o m p r o v a ç ã o 
o f i c i a l d a f raude a l egada no m o m e n t o p r ó 
p r i o . D e sorte que o a s sun to c o n t i n u a v a a i n d a 
pendente de s o l u ç ã o e n a c o m p e t ê n c i a d a J u s 
t i ç a E l e i t o r a l . E m complemento , cumpre i n 
fo rmar , a i n d a , que a r e a p u r a ç ã o se fez a t r a v é s 
de a u d i ê n c i a s p ú b l i c a s , revest idas das f o r m a 
l idades e caute las legais, consoante 6e n o t a 
d a A t a F i n a l de A p u r a ç ã o igua lmente a n e x a d a 
— documen to n? 14. E es ta f o i opor tun idade 
ofe rec ida a o impet ran te p a r a i m p u g n a r a n ã o 
a p u r a ç ã o de votos que lhe t e r i a m s ido a t r i 
b u í d o s legalmente , inc lus ive p a r a pro tes tar por 
novo exame p e r i c i a l — d e i x a n d o - a f l u i r in albis, 
e m b o r a presente aos t r a b a l h o s . " 

O a to i m p u g n a d o é o A c ó r d ã o d o E . T R E c o n 
substanciado nes t a e m e n t a : 

" A C Ó R D Ã O N ? 136-72 — A P U R A Ç Ã O — L e 
g i t imidade do c a n d i d a t o p a r a p le i t ea r 6ua re 
v i s ã o , independentemente de a n u ê n c i a do P a r 
t i do — M a i o r i a de votos . 

A P U R A Ç Ã O — C o m p r o v a ç ã o de f raude — 
Pode o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l , i n d e p e n 
den temente de p r o v o c a ç ã o , representar , v i sando 
s u a r e v i s ã o — U n â n i m e . 

A P U R A Ç Ã O — H a v e n d o c o i s a j u l g a d a — 
somente e m seu aspecto fo rma l , a p r e c l u s ã o 
n ã o a l c a n ç a a a p u r a ç ã o v i c i a d a de f raude — 
U n â n i m e . 

A P U R A Ç Ã I O —• R e v i s ã o — Poss ib i l idade , e m 
face de c o m p r o v a ç ã o pos ter ior d a e x i s t ê n c i a 
de f raude ve r i f i c ada depois dos atos p ú b l i c o s 
d a a p u r a ç ã o — N o m e a ç ã o de n o v a J u n t a E l e i 
t o ra l , c o n s t i t u í d a p o r M a g i s t r a d o s , p a r a r e a 
p u r a ç ã o d o p le i to — J u r i s p r u d ê n c i a d o T S E 
— U n â n i m e . ( R e p r e s e n t a ç ã o n? 7-72, B e l o H o 
r izonte — R e l a t o r , D r . L i n c o l n R o c h a — S e s s ã o 
de 9 -6 -72 . " 

A f raude t e r i a cons i s t ido n o ap rove i t amen to de 
votos e m branco, tendo o impe t r an t e se benef ic iado 
c o m m a i s de 2.000 votos rea lmente inexis ten tes . 

O voto d o D r . (Lincoln R o c h a , unan im em en te 
aprovado, esclarece: 

" N a verdade, a s pacientes e t rabalhosas 
d i l i g ê n c i a s j á rea l i zadas no i n q u é r i t o d ã o como 
c e r t a a m a t e r i a l i d a d e d a i n f r a ç ã o . R e s t a a 
d e t e r m i n a ç ã o das respectivas autor ias , aspecto, 
todav ia , de res t r i to interesse d a a p u r a ç ã o d a 
responsabi l idade p e n a l . C o m o e lemento de 
p r o v a d a m a i o r i m p o r t â n c i a , acha-se o i n q u é 
r i t o i n s t r u í d o c o m o L a u d o tí> 72.348 do D e 
par tamento de P o l í c i a T é c n i c a do Es t ado de 
M i n a s G e r a i s . T r a b a l h o que desa f i a qualquer 
c o n t e s t a ç ã o por seus aspectos t é c n i c o s e p e l a 
l uc idez e sen t ido de a n á l i s e c i e n t í f i c a que d e 
m o n s t r a r a m seu6 i lustres autores . N a d a menos 
de 31.978 c é d u l a s f o r a m examinadas , todas 
usados n a s e l e i ç õ e s de 15 de novembro de 
1970, n a 131» Z o n a E l e i t o r a l , que se c o m p õ e 
dos M u n i c í p i o s de I tu iu taba , C a c h o e i r a D o u 
rada , C a p i n ó p o l i s , Ipiassu, G u r i n h a t ã e S a n t a 
V i t ó r i a . Segundo esse L a u d o , a b u r l a E l e i t o r a l 
a t i n g i u u m m í n i m o de 8.810 c é d u l a s , e c o n s t i 
t u i u p r i n c i p a l m e n t e n a a d u l t e r a ç ã o de votos 
e m branco e m prove i to i l í c i to dos cand ida tos 
j á menc ionados ( c e r t i d ã o de f l s . 12 ) . Houve , 
t a m b é m , o ousado ap rove i t amen to a t é de votos 
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e m branco, j á ass inalados c o m "breve s i n a l 
i n d e l é v e l " e a r u b r i c a a que se refere o § 1?, 
do a r t . 174, d o C ó d i g o E l e i t o r a l . E m r a z ã o 
disso, c o n c l u i u o (Laudo: " T e r m i n a d a essa fase 
de pesquisa de a u t o r i a g r á f i c a , os per i tos s i g 
n a t á r i o s p a s s a r a m a con tagem do to ta l das c é 
du l a s fa l s i f i cadas , t omando c o m o pon to de 
r e f e r ê n c i a as seguintes i r regu la r idades e e le
mentos de i m p o n d e r á v e l t é c n i c a : a) conver 
g ê n c i a g r á f i c a ; b) d i v e r g ê n c i a g r á t i c a ; c) a d u l 
t e r a ç ã o g r á f i c a ; d) d i s s i m u l a ç ã o g r á f i c a ; e) 
i n s t rumen tos escr i tos; / ) d i v e r g ê n c i a de den
s idade c r o m á t i c a ; g) l o c a l i z a ç ã o d o voto; h) 
a n u l a ç ã o convenc iona l dos vo tos" . (Apenso 
n? 22 d o i n q u é r i t o , f l s . 37 ) . A c r e s c e n t a r a m os 
i lus t res per i tos n o menc ionado l audo — cu j a 
r e q u i s i ç ã o suger imos ao E m i n e n t e R e l a t o r p a r a 
o j u l g a m e n t o do presente fei to — que : "as 
153 (cento e c i n q ü e n t a e t r ê s ) u rnas — c o n 
t inente d a s C é d u l a s i m p u g n a d a s — possuem 
graf i smos de p reench imentos comuns a todas 
e l a s " ( f l s . 17) 

A m e t ó d i c a pesquisa de a d u l t e r a ç ã o g r á f i c a 
revelou aos per i tos s i g n a t á r i o s u m a s é r i e ex 
p ress iva de i re rgu la r idades , suf ic ientes p a r a 
i m p u g n a r v á r i a s c é d u l a s - m o t i v o " Kf l s . 17 a 
18) . A s s i m a f raude cons i s t iu p r i nc ipa lmen te 
no c r i m i n o s o aprove i tamento de votos e m 
b r a n c o adul te rados pelos in tegrantes d a J u n t a 
A p u r a t i o r a . M a s esta, pelos membros que acer
t a r a m a p r á t i c a d o i l í c i t o — os quais s e r ã o 
responsabi l izados n a a ç ã o p e n a l — n ã o t ive 
r a m tempo suf ic iente p a r a acober tar a p r á 
t i c a de l i tuosa pelo p reench imen to de todos os 
votos e m b r a n c o . M u i t o s destes p e r m a n e c e r a m 
e m branco, m a s a J u n t a , n ã o obstante, f ê - l o s 
c o n t a r dos bo le t ins é m a p a s encaminhados à 
C o m i s s ã o A p u r a d o r a d o E g r é g i o T r i b u n a l , 
computando-os e m favor dos referidos c a n d i 
datos, c o m o o d e m o n s t r o u t a m b é m inequ ivo 
camente , a r econ tagem p roced ida n o i n q u é 
rito. Des sa f o r m a , s ã o i n a r r e d á v e i s as segu in 
tes c o n c l u s õ e s : a) a f raude f o i apu rada po r 
d e c o r r ê n c i a dos w . A c ó r d ã o s ns . 733-70, 734-70 
e 735-70, do E g r é g i o T r i b u n a l ; b) e s t á p r o 
v a d a p e l a r econ tagem p roced ida p e l a C o r r e g e -
d o r i a E l e i t o r a l e pelo L a u d o T é c n i c o ; c) as 
c i r c u n s t â n c i a s c o m que c landes t inamente foi 
p r a t i c a d a f i r m a m a cer teza de que todos os 
expedientes c r iminosos — v i sando a e n c o b r i - l a 
— se desenvo lve ram e m ambien te í n t i m o do 
ó r g ã o e l e i to ra l encar regado d a a p u r a ç ã o , i n a 
ces s íve l aos que t i n h a m leg i t imidade p a r a q u a l 
quer i m p u g n a ç ã o o u recurso . H •— A C O M 
P E T Ê N C I A D A J U S T I Ç A E L E I T O R A L P A R A , 
D E O F I C I O , C A S S A R O S E F E I T O S D A 
F R A U D E — A U S Ê N C I A D E P R E C L U S Ã O N O 
C A S O . A f raude — c o m o v imos — f o i m a n 
d a d a a p u r a r pelos r e s p e i t á v e i s a c ó r d ã o s j á es
pec i f icados . B a s t a r i a essa c o n s i d e r a ç ã o p a r a 
que a m a t é r i a se ja c o n h e c i d a e s o l u c i o n a d a 
n a f o r m a d a l e i . En t r e t an to , p o r s u a na tureza , 
pelos m é t o d o s grosseiros usados n a a d u l t e r a 
ç ã o de pe lo menos 8.810 c é d u l a s , f a l t a r i a à 
J u s t i ç a E l e i t o r a l à s suas relevantes f u n ç õ e s 
cons t i tuc iona i s se, inexis ten tes aqueles a c ó r 
d ã o s , deixasse de p rover o assunto, i n d e p e n 
den temente de p r o v o c a ç ã o de P a r t i d o s o u i n 
teressados, agora que se t o rnou c o n h e c i d a a 
f r aude . Ê que, segundo a L e i F u n d a m e n t a l , 
f u n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s e j u r i s t i i c i ona i s s ã o 
Conf iadas à J u s t i ç a E l e i t o r a l , como a f i r m a m 
todos os cons t i tuc iona l i s t as p á t r i o s : " A o e x a 
m i n a r - m o s , m a i s tarde, a d i s t r i b u i ç ã o d á c o m 
p e t ê n c i a desses ó r g ã o s , veremos a s u a v e r d a 
d e i r a í n d o l e den t ro d a e s t ru t u r a cons t i t uc io 
n a l . P o r enquan to , ba s t a d i z e r que a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l f o i i n s t i t u i d a c o m o ó r g ã o ju r i s t i i c io -
n a l e a d m i n i s t r a t i v o , de c o m p e t ê n c i a ampla." 
e que s ó pode se r e x e r c i d a po r me io de u m 
poder r egu lamen ta r que envolve a p r ó p r i a exe
c u ç ã o de s u a t a re fa de o rgan iza r os p le i tos 
e le i tora is , desde seus de ta lhes ma i s r u d i m e n 

tares, n a c o m p o s i ç ã o d a s mesas, n a d i s t r i 
b u i ç ã o d o m a t e r i a l e l e i to ra l confeccionado sob 
a s u a o r i e n t a ç ã o , a t é a a p u r a ç ã o d o p le i to 
(Themis tocles B r a n d ã o C a v a l c a n t i , C o n s t i t u i 
ç ã o F e d e r a l comen tada , 2» e d . , v o l . EE, p á 
g i n a 370) . E n t ã o , d u p l a é a a t u a ç ã o d a J u s 
t i ç a E l e i t o r a l . N a a t iv idade j u r i sd i c iona l , deve 
ser p rovocada e m processo regular , enquan to 
que, no e x e r c í c i o d a f u n ç ã o a idmin is t ra t iva , 
pode e deve a g i r s e m qua lquer p r o v o c a ç ã o , s e m 
o que lhe f a l t a r i a m meios eficazes p a r a o 
con t ro le d a l eg i t imidade do processo e le i to 
r a l . D o pon to de v i s t a j u r í d i c o , a d m i n i s t r a r é 
a p l i c a r a le i de o f íc io , n a s á b i a d e f i n i ç ã o de 
S e a b r a F a g u n d e s . Logo , se f u n ç õ e s a d m i n i s 
t ra t ivas — e das m a i s relevantes — f o r a m 
comet idas à J u s t i ç a E l e i t o r a l , n ã o h á como re
cusa r - lhe o p roced imento de of íc io , ev iden te 
mente c o m as caute las cons t i tuc iona is a p l i c a 
das a a t iv idades dessa n a t u r e z a . A essa t eo r i a 
l e g i t i m a d o r a d o p roced imento ex ofjicio e m 
fraudes que v i c i e m o processo e l e i to ra l — d e u 
a d e s ã o o voto d o E m i n e n t e M i n i s t r o A n t ô n i o 
Neder , no A c ó r d ã o de n 9 4.813, do Co lendo 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ( c ó p i a tie f l s . 17 a 
23), opor tun idade e m que S . Ex* , c o m a l u c i 
dez de s u a p r i v i l e g i a d a i n t e l i g ê n c i a a s s i n a l o u : 
" E s t o u e m que o Caso no t i c i ado nestes autos , 
po r s u a n o t ó r i a a n o m a l i a o u a b e r r a ç ã o , a u t o 
r i z a r i a o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
a proceder a r econ tagem a t é mesmo de of íc io , 
q u a l o fez n o caso tia 25» J u n t a E l e i t o r a l , cuj06 
M a p a s , po r c a u s a de e r ro m a t e r i a l n a e s c r i 
t u r a ç ã o tios resul tados, n ã o s e r v i r a m , de i n i c i o , 
p a r a to t a l i za r os respectivos dados n a C o m i s s ã o 
A p u r a d o r a d o mesmo T r i b u n a l " (fls. 2 1 ) . 
T a m b é m o E m i n e n t e J u r i s t a C u s t ó d i o T o s c a -
no, n o b r i l h a n t í s s i m o parecer adotado pelo 
E x m o . S r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l p a r a o 
R e c u r s o n 9 213, C lasse V , tio T S E ( B o l e t i m 
E l e i t o r a l n? 145, p á g . 23) , sus ten ta a m e s m a 
tioutrina e m c o n s i d e r a ç õ e s que e x a u r e m todos 
os â n g u l o s d a q u e s t ã o , ao f i m das quais c o n 
c l u i u : "Note-se que o T í t u l o m , d a par te 5», 
tio C ó d i g o , que se refere a recursos e à s u a 
p r e c l u s ã o , apesar de d e t e r m i n a r " : — os prazos 
p a r a a i n t e r p o s i ç ã o de recursos, se ja q u a l for 
a n a t u r e z a d o a t o o u d e c i s ã o tie que possam 
ser interpostos, s ã o prec lus ivos" (ar t . 152, 
§ 2 ? ) : n ã o repete, como n o C a p í t u l o V , d a 
4» parte , referente à v o t a ç ã o , que as n u l i d a -
des s ó p o d e r ã o ser a r g ü f d a s e m recursos t e m 
pest ivos. E porque, e m b o r a os prazos s e j a m 
preclus ivos p a r a i n t e T p o s i ç ã o tie recursos, e n 
tretanto, a m a t é r i a de nulidade absoluta n ã o 
a t inente à v o t a ç ã o pode ser conhecida a qual
quer tempo, por meio de reclamação, das par tes , 
ou r e p r e s e n t a ç ã o do M i n i s t é r i o P ú b l i c o , o u mes
m o ex officio, pelos T r i b u n a i s , porque é m a 
t é r i a i m p r e c l u s í v e l " . E m a d v e r t ê n c i a s e ve r -
b e r a ç õ e s que r e v e l a m sobretudo o e s p í r i t o a n 
gust iante de u m J u i z que p r o c u r a a J u s t i ç a , 
o M i n i s t r o V i l a s B o a s , e m voto h i s t ó r i c o p r o 
fe r ido e m recurso que t i n h a po r objeto f raude 
— m u i t o semelhante à de I t u i u t a b a — reg i s 
t r ou c o m v e e m ê n c i a : " D a i a Conc lusão , que 
ta lvez e x p r i m a t e i m a o u p e r t i n á c i a , a vedar -
me qua lque r ou t ro r a c i o c í n i o : J u s t i ç a e f raude, 
a menos que se s u b v e r t a m os Cr i t é r io s f u n d a 
menta i s , n ã o po t i em seguir pa ra le lamente ; a 
J u s t i ç a , po r e s s ê n c i a , n ã o pode coonestar a 
f raude ; p o r m o t i v o a lgum, sa lvo obv iamente 
a co i sa j u l g a d a , que d á cober tu ra a tudo, a 
fraude j a m a i s pode prevalecer e m faice d a J u s 
t i ç a ; a p re tex to a l g u m pode e n t r a r n a eco
n o m i a d a J u s t i ç a o laisser faire, laisser passer 
( B o l e t i m E l e i t o r a l n» 146, p á g . 55 ) . Desses 
profundos ens inamentos 6e vê, s e m d ú v i d a r a 
zoáve l , que a J u s t i ç a E l e i t o r a l — p a r a n ã o 
f a l t a r à s suas a t r i b u i ç õ e s cons t i tuc iona is , ex
pressas e i m p l í c i t a s n a super io r c o m p e t ê n c i a 
tie ve l a r p e l a l i s u r a dos p le i tos — pode e deve, 
de o f íc io , conhecer d a f raude p a r a ce rcear -
lhes os efei tos , T a n t o m a i s n o c a s o . e m exame, 
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c o m p r o v o c a ç ã o tie pa r t e l e g i t i m a peols co r 
retos fundamentos , de fa to e de d i r e i t o , l a n 
ç a d o s n a presente R e p r e s e n t a ç ã o . N ã o h á — 
por o u t r o l ado — m a t é r i a p r e c l u s i v a . P r i m e i r o 
porque a f raude, c o m o p r a t i c a d a e de f o r m a 
a v i o l e n t a r a m a n i f e s t a ç ã o do corpo e le i to ra l 
d a Z o n a de I tu iu taba , e o fens iva ao d i r e i t o 
p o l í t i c o de que c o m tantas cau te las cu ida a 
L e i M a i o r (ar t . 148) , a o assegurar a u n i v e r 
s a l i d a d e tio s u f r á g i o pelo voto d i re to e secreto, 
de f o r m a a d e i x á - l o indene a qua lquer v í c io 
o u d e f o r m a ç ã o ; L o g o , h á q u e s t ã o de o r d e m 
c o n s t i t u c i o n a l a ser so luc ionada , a c i m a de q u a l 
quer a r g ü i ç ã o p rec lus iva (a r t . 223 do vigente 
C ó d i g o E l e i t o r a l ) . A p r e c l u s ã o é a c h a m a d a 
c o i s a j u l g a d a f o r m a l , de que t r a t a a l eg i s l a 
ç ã o processua l b ras i l e i ra , n o a r t . 289. Q u a n d o 
ocorre , apenas impede que o J u i z d e c i d a n o 
v a m e n t e a m e s m a q u e s t ã o , no mesmo processo. 
D i f e r e , pois , d a co i sa j u l g a d a m a t e r i a l , es ta 
i n f o r m a d a pe lo p r i n c í p i o tia i m u t a b i l i d a d e d a 
d e c i s ã o , n o mesmo o u e m qualquer ou t ro p r o 
cesso pos te r io r . M i r a n d a Va lve rde , e m n o t á v e l 
pa rece r pub l i cado n a R e v i s t a (Forense ( v o l u 
me LX2ÜV, p á g . 87) , a s s im versou o t e m a : " A 
c o i s a j u l g a d a f o r m a l " s i g n i f i c a l a i m p o s s i b i -
l i d a d de i m p u g n a r l a reso luc ion e n e l l i t í g io 
pend ien te ( i n i m p u g n a b i l i d a d ) , enquan to que a 
c o i s a j u l g a d a m a t e r i a l o u subs tanc ia l , "che h a 
n e l l a c . d . cosa g i u d i c a t a fo rmale i l suo ne 
c e s s á r i o pressuposto" ( B E T O , ob . c i t . l e g . c i t . , 
p . 772)" es u n effecto v i n c u l a n t e ' ( i nd i scu t i -
b i l i da t i ) d e i con ten ido de l a reso lu t ion e n u l te -
r i o r processo" . E n t ã o , presente m a t é r i a cons
t i t u c i o n a l po r d e c o r r ê n c i a dos d i r e i tos p o l í 
t icos v io lados n a c h a m a d a f raude de I t u i u 
taba , s ó a co i sa j u l g a d a m a t e r i a l i m p e d i r i a o 
p r o v i m e n t o do assunto p e l a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 
M a s desta , data venia, n ã o h á p r e c e d ê n c i a de 
c o n t e ú d o d e c i s ó r i o , dec l a r ando a i n e x i s t ê n c i a 
de f r aude n a Z o n a E l e i t o r a l de I t u i u t a b a . H á , 
ao r e v é s , d e c i s ã o m a n d a n d o a p u r a r a fraude 
( a c ó r d ã o s j á c i t a d o s ) . A p u r a d a , c o m o o fo i , 
n ã o h a v e r i a sen t ido e m se v i n c u l a r e m ons seus 
resu l tados apenas à responsabi l idade pena l , o 
que v i r i a e m d e s p r e s t í g i o das a l t a s responsa-
bi l i t iades cons t i tuc iona i s a t r i b u í d a s à J u s t i ç a 
E l e i t o r a l . D e resto, a fraude — p e l a p r ó p r i a 
n a t u r e z a d o Jalsum comet ido , as escondidas, 
d i s t an te dos F i sca i s , Delegados de P a r t i d o s e 
c a n d i d a t o s — foi superveniente à p r o c l a m a 
ç ã o p ú b l i c a d a v o t a ç ã o . T a m b é m po r esse f u n 
damen to , i so ladamente — se fosse o caso — 
s e r i a e l i m i n a r - s e , n a e s p é c i e , mesmo a co i sa 
j u l g a d a f o r m a l ou p r e c l u s ã o . T e n h o p a r a m i m , 
f i n a l m e n t e , como re levante o res tabelec imento 
d a verdade e l e i to ra l n a Z o n a de I tu iu taba , n a 
d u p l a a p r e c i a ç ã o j u r í d i c a e p o l í t i c a que a es
p é c i e s u s c i t a . J u r í d i c a , porque a m a n i p u l a ç ã o 
i ne sc rupu losa de votos fa l s i f i cados — n a teor ia 
d a s nu l idades absolutas dos a tos de modo gera l 
— s i g n i f i c a votos inexistentes, e is que n ã o m a 
n i fes tados pelo corpo e l e i t o r a l c o m di re i tos 
p o l í t i c o s assegurados p e l a C o n s t t i u i ç ã o e p e l a 
l e g i s l a ç ã o que r egu l amen ta a m a t é r i a . D o 
p o n t o de v i s t a po l í t i co , ta is "vo tos" n ã o p o d e m 
c o n f e r i r l eg i t imidade a manda tos p a r l a m e n 
t a res . A au ten t i c idade d o regime f i c a r i a c o m 
p r o m e t i d a , c o m o d e s c r é d i t o d o s i s t e m a repre 
sen ta t ivo , en t re n ó s sob a t u t e l a de d i spos i 
ções cons t i t uc iona i s expressas ( T í t u l o U, C a 
p í t u l o s I I e n i ) . — P o r essas r a z õ e s , m a n i -
fes tando-me pelo C O N H E C I M E N T O d a R e p r e 
s e n t a ç ã o , o p i n o : a) p e l a n o m e a ç ã o , c o m a pos
s í v e l u r g ê n c i a de u m a J u n t a — sob a p res i 
d ê n c i a de M a g i s t r a d o e c o n s t i t u í d a de f u n c i o 
n á r i o s especial izados d o T r i b u n a l pa ra , c o m 
a c o m p e t ê n c i a dos a r t s . 159 e seguintes d o 
C ó d i g o E l e i t o r a l , no que couber, p romover 
Imed ia t amen te a r e a p u r a ç ã o d a v o t a ç ã o n a 
ü o n a E l e i t o r a l de I T U I U T A B A p a r a deputados 
e s t adua i s e federais , os votos destes p e l a v i n -
c u l a ç ã o aos dos p r imei ros , e, n o caso, t a m 
b é m p o r f o r ç a tio d e c i d i d o no v . A c ó r d ã o n ú m e 

r o 735-70; b) p roc lamados os resul tados, s e j am 
fei tas as r e v i s õ e s n e c e s s á r i a s , e cassadas as 
d i p l o m a ç õ e s a t ing idas p e l a f raude, tudo isso 
s e m p r e j u í z o de responsabi l idades p o l í t i c a s e 
penais , de que c u i d a r á o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 
E l e i t o r a l , n a opor tun idade . — Es te é o nosso 
parecer , suo censura". — Es te é o parecer do 
D r . A n t ô n i o A m a r o F i l h o e, e m resumo, o 
nosso r e l a t ó r i o — A n t e s de qualquer ap rec i a 
ç ã o sobre o conhec imen to e merec imento d a 
r e p r e s e n t a ç ã o , ocorre o reconhec imento d a 
e x i s t ê n c i a de f raude n a a p u r a ç ã o d a v o t a ç ã o 
d a Z o n a E l e o t i r o l de I t u iu t aba , nas e l e i ç õ e s 
p a r a deputados es taduais e federais de 15 de 
novembro de 1970. — Dis to n i n g u é m m a i s t e m 
d ú v i d a s . R e s t a iden t i f i ca r , c o m s e g u r a n ç a e 
certeza, quais os r e s p o n s á v e i s pelos votos falsos 
e os coniventes n a fraude, p a r a lhes a p l i c a r 
as n e c e s s á r i a s medidas de c o r r e ç ã o e p u n i ç ã o , 
o que s e r á fe i to e m a ç ã o p r ó p r i a . — C h a m o 
a a t e n ç ã o deste T r i b u n a l p a r a a i n d i s s i m u -
l áve l g rav idade do caso sub examine e m que 
se cons ta ta relevante insens ib i l idade de cons 
c i ê n c i a é t i c a , d a q u a l resu l tam, antes de tudo, 
a ofensa aos d i re i tos c ív icos — cujo t r a ç o c a 
r a c t e r í s t i c o consiste e m obstar que a vontade 
e a o p i n i ã o dos eleitores se man i fe s t em e m 
de6conformidade c o m o D i r e i t o P ú b l i c o — e, 
secundar iamente , a ofensa ao d i r e i t o subje t ivo 
d o c a n d i d a t o espol iado — É preciso f r isar , 
a i n d a , -que a t r emenda b u r l a j á sa l tou à cons 
c i ê n c i a popu la r , a t r a v é s de 'farto i n f o r m a t i v o 
d a i m p r e n s a . E preciso, como a f i r m a o M i n i s 
t ro Osva ldo T r i g u e i r o (ira A c ó r d ã o n? 3.722, 
B o l e t i m E l e i t o r a l n» 146, f l s . 57), " p ô r u m 
dique ao processo de c o r r u p ç ã o e le i tora l , a 
f i m de que a vontade popula r se mani fes te 
l iv remente , se ja a p u r a d a obje t ivamente e o 
poder se ja exerc ido por quem leg i t imamente 
e l e i t o " . — M a s especia l a t e n ç ã o merecem as 
p re l imina res susc i tadas pe lo p r ó p r i o represen
tan te : quan to à s u a l eg i t imidade p a r a f o r m u 
l a r o pedido independentemente d a i n i c i a t i v a 
do P a r t i d o , quan to à p r e c l u s ã o d a m a t é r i a que 
se l he c o n s t i t u i u o obje to . — iSobre o p r i 
me i ro aspecto, penso que a o representante n ã o 
se pode nega r a l eg i t imidade de interesse p a r a 
v i r à J u s t i ç a , n a qual idade de c a n d i d a t o lesa
do, buscar a d e c r e t a ç ã o d a nu l idade de par te 
d a v o t a ç ã o a t r i b u í d a f raudulen tamente a c o r 
r e l i g i o n á r i o seu, e c o n s e q ü e n t e r e v i s ã o de d i 
p l o m a ç ã o . M e s m o porque a a t i t ude de i n d i f e -
r en t i smo o u c o n v e n i ê n c i a do P a r t i d o , que c o m 
ele n ã o se so l idar izou , n ã o pode f rus t rar o i n t e 
resse de ag i r do c a n d i d a t o que sofreu a l e s ã o 
de seu d i r e i t o subjet ivo, n ã o e x t e n s í v e l à, A g r e 
m i a ç ã o a que se f i l i o u , pois, como bem a c e n t u a 
o Representan te , "ao P a r t i d o n ã o in teressa 
subs t i t u i r A po r B, in te ressando- lhe , t ã o só , 
a in tegr idade de s u a r e p r e s e n t a ç ã o " . — A s s i m , 
t enho p a r a m i m , o c a n d i d a t o p re jud icado pode 
exe rc i t a r o seu d i r e i t o subjet ivo, i n d e p e n d e n 
temente d a i n i c i a t i v a do P a r t i d o , sobretudo 
quando, c o m o n o caso vertente, o interesse 
p a r t i d á r i o d i l u iu - s e n o entrechoque dos i n t e 
resse de do i s dos seup f i l i ados . — T a n t o i s to 
é verdade que o 'Egrég io T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l sempre reconheceu aos candida tos o 
d i r e i t o de recorrer c o n t r a as d e c i s õ e s que lhe 
in teressem d i re tamente , mesmo que o P a r t i d o 
n ã o r eco r r a e a t é quando o P a r t i d o n ã o que i r a 
recorrer . — A s s i m , t e m dec id ido : " C a n d i d a t o 
pode recor rer de d e c i s õ e s d06 T r i b u n a i s R e 
g i o n a i s " ( A c ó r d ã o n? 1.355, B o l e t i m E l e i t o 
r a l n? 49, p á g i n a 2 9 ) . " D i p l o m a ç ã o — P o 
d e m de la recor re r cand ida tos independen te 
mente dos P a r t i d o s " ' ( A c ó r d ã o n? 1.855, B o 
l e t i m E l e i t o r a l n 9 54, p á g i n a 452) . C a n d i d a t o 
— D o seu d i r e i t o de i m p u g n a r decorre o de 
recorrer , e m b o r a s ó de e l e i ç ã o e m que c o n 
co r r e r . ( A c ó r d ã o n? 2.753, B o l e t i m E l e i t o r a l 
tí> 93, p á g i n a 644) . — " C a n d i d a t o — Pode 
in t e rpo r recurso a i n d a que o P a r t i d o desis ta 
do m e s m o " . ( A c ó r d ã o n? 2.847, B o l e t i m E l e i -
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t o r a l n« 96, p á g i n a 772). Consoan te a j u r i s 
p r u d ê n c i a do C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , é p a c í f i c o o reconhec imento d a q u a l i 
dade d o c a n d i d a t o p a r a recorrer e i m p u g n a r 
d e c i s õ e s e m p le i to de que pa r t i c ipe e t e n h a 
interesse. — Q u a n t o ao segundo aspecto ar -
g ü i d o p r e l i m i n a r m e n t e : e m face d a le i e d a 
d o u t r i n a ex i s t em atos nu los , a n u l á v e i s e i n e 
xis tentes . — N a e s p é c i e e m exame, a m i n u 
c iosa recon tagem fe i t a pelo I n q u é r i t o i n s t a u 
r ado p e l a E . Cor regedor i a p õ e as c la ras o 
aprove i tamento de votos e m b ranco e m favor 
de t r ê s candida tos , n o momen to d a c o n f e c ç ã o 
dos to ta l izadores of ic ia i s , dos resultados f ina i s 
das e l e i ções p a r a a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a do 
Es tado , e m 15 de novembro de 1970, n a 131» 
Z o n a E l e i t o r a l de I t u i u t a b a . E m tais c o n d i 
ç õ e s a " v o t a ç ã o " c o m p u t a d a aos candida tos 
"e le i tos" n ã o corresponde à e x t e r i o r i z a ç ã o d a 
vontade de eleitores e, po r f a l t a r o e lemento 
essencial , i n d i s p e n s á v e l à s u a e x i s t ê n c i a , n e 
n h u m efei to pode p roduz i r , c a r ac t e r i zada como 
e 6 t á essa s i t u a ç ã o , .pela d o u t r i n a , como I N E 
X I S T E N T E . S o b a a r g ü J d a p r e c l u s ã o n ã o tenho 
d ú v i d a e m esposar o parecer e rud i to d a i l u s 
t r a d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o r a l , e m b a -

.sado e m d o u t r i n a e j u r i s p r u d ê n c i a d o m i n a n 
tes, p a r a j u l g á - l a , efe t ivamente , i n a p l i c á v e l à 
e s p é c i e . C o m efeito, e m se t r a t ando de i r r e 
gu la r idade superveniente , p r a t i c a d a f o r a d o 
m o m e n t o d a a p u r a ç ã o , n ã o sendo pois i n t e 
grante dela , n ã o 6e r i a poss íve l , n e m pode r i a se 
ex ig i r , a i m e d i a t a i m p u g n a ç ã o p e l a par te p re 
j u d i c a d a . E s t a , en t re tan to , susci tou, a tempo 
e modo, seu i n c o n f o r m i s m o quan to aos r e s u l 
tados das e l e i ções , a ponto de, e m b o r a d e i 
x a n d o de t o m a r conhec imen to d a r e c l a m a ç ã o , 
este T r i b u n a l h a v e r de t e rminado a remessa 
dos autos à D o u t a C o r r e g e d o r i a p a r a a p u r a 
ç ã o d a d e n ú n c i a — A c ó r d ã o n? 734-70, f l s . 16. 
N o en tan to , ao , c o n t r á r i o d is to , o recorrente 
c o n t i n u o u a tento e a t ivo n a defesa de s u a pos-
t u l a ç ã o . A s s i m , logo ' q u a n d o a p u r a d a a m a t e 
r i a l i dade d a fraude, p e l a s i n d i c â n c i a i n s t a u 
r a d a sob a P r e s i d ê n c i a do dou to Desembarga 
do r H é l i o Cos t a , s e m esperar a 6ua c o n c l u s ã o , 
o requerente, n o p r a z o tempest ivo e n a f o r m a 
adequada, pos tu lou a R e p r e s e n t a ç ã o de f l s . , 
p a r a , n o caso de n ã o se r poss íve l a r e v i s ã o 
ser receb ida como m a n i f e s t a ç ã o recursa l con t ra 
a d i p l o m a ç ã o , recurso esse especifico p a r a se 
p resc ru ta r d a rea l idade o u n ã o d a fraude, c o n 
s i g n a d a à f l s . 10-15. 'Ass im, n ã o havendo, 
c o m o n ã o h á , co i sa j u l g a d a m a t e r i a l , a ques
t ã o é i m p r e c l u s í v e l , a e l a n ã o se a p l i c a n d o o 
a r t . 223 caput, d o vigente C ó d i g o E l e i t o r a l . 
D e m a i s dis to , es tando a grosse i ra b u r l a a v i o 
l e n t a r d i r e i t o po l í t i co , a e s p é c i e e s t á a ex ig i r 
d a J u s t i ç a E l e i t o r a l u m a p r o n t a e e n é r g i c a 
m e d i d a p a r a que, n o d i ze r d o M i n i s t r o V i l a s 
Boas , " n ã o se acrescente m a i s u m m o t i v o de 
d e s c r e n ç a popu la r , q u a l s e r i a decorrente d a 
i l eg i t imidade do poder, e ivados que e s t a r i a m 
p e l a fraude os manda tos p o p u l a r e s " . E f e t i v a 
mente , é preciso que a J u s t i ç a E l e i t o r a l asse
gure o escorrei to func ionamen to de seus ó r g ã o s , 
ed i t ando no rmas de s e g u r a n ç a t an to p a r a o 
processo de v o t a ç ã o , quan to p a r a o de a p u r a 
ç ã o , i m p o n d o rigorosa r e p r e e n s ã o aos a tos de 
c o r r u p ç ã o e f r aude . T r a g o novamente à b a i l a 
o voto d o M i n i s t r o V i l a s B o a s : " A J u s t i ç a , 
p r i n c i p a l v í t i m a do e s c á r n i o , c u m p r i a agir , c o m 
severidade m i n u c i o s a , p a r a a p a g a r a m a n c h a 
que, excepc iona lmente c o m o ma log ro de s u a 
v i g i l â n c i a , se f o r m o u n o volumoso processo, 
n ã o s ó p e l a p l en i tude d a f é n a verdade e l e i 
to ra l , como p a r a e x e m p l a r p u n i ç ã o dos c u l p a 
d o s " '. A p u r a d a a g o r a suf ic ientemente a f r a u 
de , cons tando que "e fe t ivada pe lo a p r o v e i t a 
m e n t o de votos e m b r a n c o e m favor dos c a n 
d ida tos refer idos n a c e r t i d ã o de í s . 12-13", o 
d i r e i t o pos i t i vo b ras i l e i ro n ã o d i sc repa dos d e 
m a i s p a í s e s c iv i l i zados , quan to à d e c r e t a ç ã o d a 
nu l idade , a qua lquer t empo e a t é de of íc io, dos 

atos nulos de p l e n o d i re i to , r a z ã o porque n ã o 
s ó c o n h e ç o d a R e p r e s e n t a ç ã o d o S r . N i l s o n 
G o n t i j o dos San tos , c o m o t a m b é m c o n h e ç o - a 
de of íc io , exaus t ivamente p e d i d a p e l a d o u t a 
P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l n o e r u d i t o parecer e r e i 
te rado neste p l e n á r i o . C o n h e ç o de o f í c io , p o r 
que, n a es te i ra de t a l en tendimento , n ã o c o n 
cebo que a fraude t e n h a d i s s ipado c o m o tempo, 
m e s m o porque e m c i r c u n s t â n c i a s c o m o essas 
d a c h a m a d a fraude de I tu iu taba , a J u s t i ç a pode 
a g i r espontaneamente , e m defesa d a verdade 
e l e i t o r a l . " 

Sa l i en t a - se t a m b é m que a J u n t a , p r e s id ida pelo 
M M . J u i z d a C o m a r c a , n ã o e x p e d i r a os bolet ins n e 
c e s s á r i o s à p a u l a t i n a f i s c a l i z a ç ã o d a con tagem dos 
votos. 

D a í o ter o eminen te R e l a t o r e seus pares c o n 
c l u í d o pe l a i nap l i c ab i l i dade à e s p é c i e dos prece i tos 
referentes à co i sa j u l g a d a e à p r e c l u s ã o , a c h a m a d a 
coisa j u l g a d a fo rma l , de que cog i t a a l e g i s l a ç ã o e l e i 
t o r a l e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , d e t e r m i n a d o a r e v i s ã o d a 
a p u r a ç ã o c o m todos os seus n e c e s s á r i o s efei tos . 

A m a t é r i a é de s u m a gravidade e de d i f í c i l ap re 
c i a ç ã o . 

S e m p r e que se t r a t a de fraude, e m qua lquer 
depa r t amen to d o d i re i to , chega-se à c o n c l u s ã o d a 
imposs ib i l idade de u m a s i s t e m a t i z a ç ã o j u r í d i c a des
t i n a d a a c o i b í - l a , como s a l i e n t a — c o m r e l a ç ã o ao 
d i r e i t o p r i v a d o — o Professor A l v i n o L i m a n a s u a 
c o n h e c i d a m o n o g r a f i a ( A (Fraude e m D i r e i t o C i v i l , 
p á g s . 3 e 12 ) . 

Esse a u t o r c o m e ç a por r e l embra r que o f e n ô 
meno é t ã o a n t i g o c o m o o d a l e i como n o r m a de 
c o n d u t a : " f a t t a l a legge t rova to 1'ingano", d i z o 
b rocardo i t a l i a n o . 

D a i a va r i ab i l i dade dos atos f raudulentos , o seu 
c a r á t e r pro te l forme que s ó permi te combate a t r a v é s 
de s o l u ç õ e s i m p r o v i s a d a s . 

M a s , a l u t a é t a m b é m permanente pois v i s a ao 
n ã o enf raquec imento d a n o r m a l ega l pe l a m á fé , o 
dolo, a b u r l a ; a ev i ta r , e m suma, o pe rec imen to 
do p r ó p r i o d i r e i t o . 

N a l e g i s l a ç ã o c i v i l e comerc i a l tem-se p o r es
tabelecido que a f r aude n ã o aprove i ta a- quem a p r a 
t ica , cons t i tu indo e x c e ç ã o a todas as regras estabe
lecidas (Ben to de F a r i a , C . C m . Bras i l e i ro , v o l . I, 
p á g . 131). 

D e s s a m a n e i r a , a l i á s , p rec i sa ser c o m b a t i d a . 

E , esse combate , e m p r o l da- boa fé, e v o l u i u n o 
6entido de impor ao devedor a n ã o s ó sa t is fazer a 
o b r i g a ç ã o p r i n c i p a l c o m o t a m b é m "preservar a es
fe ra j u r í d i c a de seu opositor, como e n s i n a o mesmo 
A l v i n o L i m a , c o m apoio n a t eor ia de S t o l ( p á g . 11 
e n o t a 3 4 ) . Compete - lhe fazer n ã o somente o que 
prometeu m a s tudo o que for preciso p a r a a l c a n ç a r 
p a r a a con t rapa r t e o resul tado p leno d a p r e s t a ç ã o 
d e v i d a . 

'Esse comple to apo io ao p r i n c í p i o d a r e t i d ã o e s t á 
con t ido n a r eg ra d o a r t . 145, n? n , do C . C . " O 
objeto i m o r a l v i c i a f undamen ta lmen te o a t o . O d i 
rei to d e c l a r a - o absolutamente n u l o " — acen tua Clóv i s 
(1916, v o l . I , p á g . 447) . 

E m d i r e i t o e le i to ra l , dev ido a o m a i o r interesse 
soc ia l , o mesmo p r i n c í p i o n ã o pode f a l t a r . 

A p r ó p r i a c r i a ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l teve por 
f i m c o i b i r os v í c io s e impropr iedades d a p o l í t i c a , a 
assegurar o voto l ivre , pondo f i m à s e le ições a b ico 
de pena , s u p e r f e t a ç ã o do m a p i s m o . 

O C ó d i g o E l e i t o r a l v igente n ã o c o n t é m qua lquer 
d i spos i t ivo que obste à J u s t i ç a E l e i t o r a l a r e c o n t a 
gem de votos p a r a a l t e r a ç ã o do resu l tado d a e l e i ç ã o 
e m coso de f raude . 

O s casos de nu l idade absoluta , que f a l s e i a m o 
resu l tado d a e l e i ção , a jus tam-se à ressalva de seu 
a r t . 259. 
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•No R e c u r s o de D i p l o m a ç ã o n9 213, referente a 
f raude n a c o n f e c ç ã o dos mapas de a p u r a ç ã o d a 
3 ' J u n t a A p u r a d o r a d a 183* Z o n a E l e i t o r a l , C o 
m a r c a de S a n t o A n d r é , S P , pre lec ionou o r e l a to r 
M i n i s t r o V i l a s B o a s : 

" ' A D o u t r i n a , s u b l i n h a n d o as d i f e r e n ç a s 
en t r e o do lo e a fraude, s a l i e n t a que, se u m 
e a f a l á c i a o u m a q u i n a ç ã o inter partes, a f e t a n 
d o interesse pa r t i cu la r , a ou t ra , m u i t o m a i s 
f u n e s t a e per igosa , se m a n i f e s t a c o n t r a ter
ce i ros desprevenidos e a o r d e m j u r í d i c a e m 
g e r a l . A q u i — n ã o h á que d i s f a r ç a r — a f raude 
t e r - s e - i a d i r i g i d o c o n t r a a J u s t i ç a e a R e p ú 
b l i c a , sujei tos passivos dos de l i tos p ra t i cados 
e m S a n t o A n d r é (se é que f o r a m comet idos ) , 
e s ó secundar i amen te c o n t r a o cand ida to l e sa 
d o . A J u s t i ç a , p r i n c i p a l v í t i m a do e s c á r n i o , 
c u m p r i a ag i r , c o m severidade minuc iosa , p a r a 
a p a g a r a m a n c h a que, excepc iona lmente , c o m 
o m a l o g r o d a s u a v i g i l â n c i a , se f o r m o u n o 
v o l u m o s o processo n ã o s ó p e l a p l en i tude d a 
fe n a verdade e le i to ra l , como p a r a e x e m p l a r 
p u n i ç ã o dos c u l p a d o s . O falso, ou a i n d a a sus 
p e i t a de fa l s idade , ' é que n ã o d e v e r i a p e r m a 
necer , à c o n s i d e r a ç ã o de que a d e n ú n c i a v i e r a 
f o r a de tempo, m e s m o porque os m o t i v o s de 
a b s t e n ç ã o d a J u s t i ç a E l e i t o r a l , que p r e c i p u a -
men te d e s e m p e n h a f u n ç ã o p e d a g ó g i c a , n e m 
sempre s ã o b e m discernidos p e l a c o n s c i ê n c i a 
p o p u l a r . " 

C o n t r a r i o u - s e , a l i á s , parecer do Professor J o s é 
F r e d e r i c o M a r q u e s no sent ido de que o d i p l o m a d o 
n ã o p o d e r i a ser p r i v a d o de seu t í t u l o s e m processo 
r e g u l a r e m que se l h e assegure p l e n a defesa . 

A. h i p ó t e s e dos autos refere-se a f raude v i o l e n 
t amente grosse i ra e m que se c o n t a r a m p a r a de te r 
m i n a d o s cand ida tos "votos e m b ranco" , de tu rpando , 
a posteriori, o r e su l t ado d a e l e i ç ã o . 

A l é m disso a n ã o e x p e d i ç ã o dos bole t ins i m 
p e d i u o uso dos recursos regulares . 

A h i p ó t e s e se a justa , por tan to , a o caso de S a n t o 
A n d r é e n ã o à d o R e c u r s o n? 3.558, d o E s t a d o do 
A m a z o n a s , b r i l h a n t e m e n t e r e l a t a d a pe lo M i n i s t r o 
C é l i o S i l v a . E s t e ve r sava sobre f raude provenien te 
de c o a ç ã o , p o r t a n t o de ato. p e r c e p t í v e l que p o d e r i a 
ter s ido, de imedia to , i m p u g n a d o e n ã o o f o i , c o m o 
re66altou o vo to do M i n i s t r o A r m a n d o R o l l e m b e r g . 
A l é m disso, aos pa r t i dos p o l í t i c o s t e r i a 6Ído negado 
o d i r e i t o de a c o m p a n h a r as d i l i g ê n c i a s , d e t e r m i 
n a d a s de o f í c io pe lo T R E . 

N a e s p é c i e a f raude fo i cons t a t ada a t r a v é s d a 
a ç ã o d a co r regedor i a e le i to ra l e c o m as n e c e s s á r i a s 
g a r a n t i a s aos concorrentes à e l e i ç ã o . 

A s d e c i s õ e s e d e t e r m i n a ç õ e s do T R E , por tan to , 
n ã o p o d e m ser cons ideradas i l ega i s . 

E m recente d e c i s ã o , este T S E ( c ó p i a a n e x a — 
R e c u r s o E l e i t o r a l n ' 3 .638-71^GB) pelo voto de de
sempa te d o a t u a l e eminente Pres idente , M i n i s t r o 
D j a c i F a l c ã o , m o d i f i c o u o resu l t ado d a e l e i ç ã o do 
E s t a d o d a G u a n a b a r a , dev ido a i n c o i n c i d ê n c i a do 
resu l tado a p u r a d o p e l a J u n t a e o de te rminado , e m 
r e v i s ã o , pelo T r i b u n a l . 

Nesse caso f ique i en t re o s . vencidos porque o 
T S E e m s u a d e c i s ã o n ã o . a u t o r i z a r a a abe r tu ra das 
u r n a s e a d i f e r e n ç a dos resu l tado pareceu-me poder 
ser a t r i b u í d a a s imples p e r d a de c é d u l a s n ã o reco
locadas nas u r n a s . 

M a s a tese de que a r e v i s ã o , d e t e r m i n a d a pelos 
T r i b u n a i s R e g i o n a i s , deve p r o d u z i r imed ia tos efeitos 
e le i to ra i s f i c o u p reva lecendo . 

E t a n t o nesse caso como no de S a n t o A n d r é , 
i m p l i c i t a m e n t e recusou-se a p r e l i m i n a r de que, e x 
ped ido o d i p l o m a , m e s m o e m caso de f raude de te r 
m i n a n d o n u l i d a d e pleno jure d o ato d a a p u r a ç ã o , 
es te ja esgo tada a c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

A p r o v e i t a r votos e m b r a n c o p a r a d e t e r m i n a d o 
c a n d i d a t o c o r r e s p o n d e r i a a d a r efeito j u r í d i c o a ato 
i n e x i s t e n t e . 

P o r t a i s f undamen tos : 
Denego a s e g u r a n ç a e casso a l i m i n a r . 

VOTOS 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
O processo das e l e i ções de 15 de novembro de 1970, 
a t oda e v i d ê n c i a , j á e s tava f i n d o . C u l m i n a n d o - o , 
t i nham-se d a d o as tiiplomações, i r r ecor r idas , entre 
elas a do impe t ran te , favorec ido p e l a co i sa j u l g a d a . 

Note-se a ê n f a s e que o legis lador forneceu à 
f i n a l i z a ç ã o d o processo e l e i t o r a l : 

" A r t . 185. T r a n s i t a d a e m ju lgado a d i 
p l o m a ç ã o referente a todas as e l e i ções que 
t i ve r em s ido rea l i zadas s imul taneamente , as 
c é d u l a s s e r ã o re t i radas das u rnas e i m e d i a t a 
men te inc ine radas , n a p r e s e n ç a d o j u i z e l e i 
t o r a l e e m a to púb l i co , n ã o sendo p e r m i t i d o 
a qualquer pessoa, inc lus ive o p r ó p r i o j u i z , 
e x a m i n á - l a s . " 

O p e r e m p t ó r i o t e r m o f i n a l d o processo, d i t a d o 
p e l a le i que, a l i á s , e n c o n t r a s u a ratio n a i n c o m p a 
t ib i l idade de de longa processual c o m o f u n c i o n a 
men to regu la r dos poderes eleitos — n ã o permi te a 
r e s c i n d i b i l i t í a d e dos d ip lomas po r v i a de r eapu ra -
ções de votos . 

Data venia d o eminente R e l a t o r , n ã o vejo ade
quado à presente h i p ó t e s e o caso de S a n t o A n d r é , 
re la tado e m 1963 pe lo douto M i n i s t r o V i l a s B o a s . 

'A e spéc ie e r a tie recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o . O u 
seja, t ra tava-se de d i p l o m a ç ã o dev idamente i m p u g 
n a d a e, po r isso mesmo, n ã o t r a n s i t a d a e m j u l g a d o . 

E x a t a m e n t e porque n ã o p a i r a v a res judicata 
sobre o processo e le i to ra l , p ô d e es ta Cor te a d m i t i r 
o recurso con t r a a d i p l o m a ç ã o como v i a i n c i t i e n t a l 
que se abr ia , que a i n d a d a v a opor tun idade à v e r i 
f i c a ç ã o de e i v a n ã o c o l h i d a an te r io rmente , p a r a e x -
p u n g i - l a do p l e i t o . O T r i b u n a l a fas tou u m a p re 
c l u s ã o , m a s ressalvou a co i sa j u lgada , como cons ignou 
o d i g n o R e l a t o r : 

" M e u e s p í r i t o n ã o concebe que, nas c i r 
c u n s t â n c i a s expostas, a v i a i nc i t i en t a l esteja 
o b s t r u í d a po r p r e c l u s ã o . 

J á disse e r ep i t o que a J u s t i ç a , salvo a 
integridade da res judicata, n ã o pode d e i x a r 
de reag i r c o n t r a a f raude , mesmo espontanea
mente , quando a encontre p r o v a d a . " 

' M e u voto, ass im, d i scordando, data venia, do 
eminen te R e l a t o r , coincide c o m o parecer d a d o u t a 
P r c c u r a d o r i a - G e r a l . Concedo a s e g u r a n ç a i m p e t r a 
da , por n ã o ver j u r i d i c a m e n t e pos s íve l a r e a p u r a ç ã o 
o r d e n a d a pelo T r i b u n a l R e g i o n a l . 

O Senhor Ministro Thompson Flores — V . E x » 
permi te u m apar te? O voto de V . E x » é rea lmente 
impress ionan te . A l i á s , n a d i s c u s s ã o , V . Ex», a m e u 
ver, n ã o cons iderou u m dos aspectos, que me parece 
relevante, o m o m e n t o e m que fo i d e n u n c i a d a «a 
fraude, an t e r i o r à d i p l o m a ç ã o . 

J á a s s i n a l a r a m os romanos : P o r v a d i fe ren t i a 
fac t i , m a g n a d i f e r e n t i a j ú r i s . T e m o p r i n c í p i o , aqui , 
p l e n a a p l i c a ç ã o . A r e p r e s e n t a ç ã o f e i t a c o m an t e r i o -
ri t iat ie, e r a u m verdadeiro recurso c o n t r a a d i p l o 
m a ç ã o , fe i to p o r a n t e c i p a ç ã o . Pouco i m p o r t a que 
n ã o se lhe desse os efeitos dev idos . T o d a v i a , o que 
é i n o b s c u r e c í v e l é que teve efei tos. E n s e j o u a aber
t u r a de s i n d i c â n c i a , a qua l a c o m p a n h a d a pelos i n t e 
ressados, c u l m i n o u n a t o t a l a p u r a ç ã o d a f raude . A 
d i p l o m a ç ã o , pois, n ã o se fez, s e m ta is embargos. 
Escor re i to , l í m p i d a p a r a que sobre e l a j á n ã o se 
pudesse reabr i r qualquer q u e s t ã o . Os d ip lomados do 
processo s o b i a m . 

E m face de tais pecul iar idades , n ã o pode a Ju s 
t i ç a E l e i t o r a l presa a certos or todoxios, se mos t ra r 
i n s e n s í v e l . H á í n t i m a c o n e x ã o ent re ta is p r o c e d i 
mentos e aquele d a d i p l o m a ç ã o . V i n c u l a d o s e s t ã o . 
e, de t a l fo rma , que n ã o s e r i a poss íve l c o n s i d e r á - l o s , 
apenas, p a r a os efeitos c r i m i n a i s , os quais posto que 
graves, n ã o se oferecem d a menor i m p o r t â n c i a do 
que os po l í t i co s , ent re os quais se e n c o n t r a m cs 
eleitores, envolvendo a l eg i t imidade das representa
ções , de assunto c o n s t i t u c i o n a l . 
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V i c i a d a , pois, a a p u r a ç ã o , e pe l a fraude que 
obscureceu a verdade e le i to ra l , deve-se- lhe d a r a 
dev ida a t e n ç ã o . Ce r to fo i e l a a p u r a d a a p ó s a d i 
p l o m a ç ã o . D e n u n c i a d a antes d e l a p o r é m . É que, 
nas c o n d i ç õ e s e m que p roduz iu , c o m o é p r ó p r i o de 
6ua í n d o l e , os pre judicados f o r a m i lud idos , enga 
nados . Ê de c re r que, t ã o per fe i ta 6e fez, que s ó 
no momento e m que a d e n u n c i a r a m d e l a se p o s s u í 
r a m , e mesmo ass im, s e m elementos maiores p a r a 
prec isar a f o r m a de s u a p r á t i c a . T u d o isso r i m a c o m 
a p r ó p r i a f raude, n a c o n c e i t u a ç ã o d a d o u t r i n a . 

Dessarte a c o n s t r u ç ã o j u r í d i c a p a r a d a r efeitos 
à d e n u n c i a ç ã o é per fe i tamente c a b í v e l . 

E , i m p e d i n d o o T r i b u n a l , c o m base n a d e n u n 
c i a ç ã o , que se cumprisse a i n c i n e r a ç ã o a que se 
refere o a r t . 185 do C ó d i g o E l e i t o r a l , b em e v i d e n 
c i o u que efeitos e s t ava dando a d i p l o m a ç ã o . 

N ã o lhe a c u d i u que pode r i a ter sobrestado ne la . 
expressamente . F ê - l o , p o r é m , i m p l i c i t a m e n t e , pois 
n ã o é c r ime que pretendesse dar efeitos apenas c r i 
m i n a i s a i n v e s t i g a ç ã o que o rdenou . 

É o que que r i a pondera r S e n h o r Pres idente , ante 
as c o n s i d e r a ç õ e s do eminente R e l a t o r . 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle. — E l e 
a p o n t o u a f raude . O T r i b u n a l , n a d ú v i d a , n ã o quis 
receber a r e c l a m a ç ã o , mas de te rminou que fosse 
a p u r a d a a f raude . E n t ã o n ã o p a r o u o processo, o 
processo c o n t i n u o u . E a fraude fo i a p u r a d a . 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Data venia, t enho que o processo e le i to ra l chegou 
mesmo a seu termo, c o m o t r â n s i t o e m ju lgado 
das d i p l o m a ç õ e s . O que s u r g i u fo i processo de a p u 
r a ç ã o de fraude, o qual , d a f o r m a e no tempo e m 
que se i n s t au rou , n ã o m a i s p o d i a afe tar as c o n 
c l u s õ e s d o processo e l e i t o r a l . A p u r a ç ã o de f raude 
que d e v e r á , a l i á s , c o n t i n u a r , m a s p a r a c a b í v e i s efeitos 
pena i s . 

Apurados , po rven tu ra , a f i n a l , del i tos, e conde
nado qualquer elei to, p e r d e r á ele, por f o r ç a disso, o 
m a n d a t o . 

N ã o , p o r é m , po r re faz imento do processo e l e i 
to ra l , que a l e i , t enho eu , n ã o p e r m i t e . 

M a n t e n h o , data venia, o m e u voto, notando, 
f ina lmente , que , n a conformidade dele, a J u s t i ç a 
E l e i t o r a l e s t a r i a comba tendo a fraude, como b e m 
lhe compete, 6em, en t re tan to , desprezar as no rmas 
que d i z e m c o m a ce ler idade e s e g u r a n ç a d o processo 
das e le ições , s e m as quais o func ionamen to regular 
dos poderes eleitos p e r i c l i t a r i a . 

« » « 

(Os Senhores M i n i s t r o s Moacir Catunda, 
Hélio Proença Doyle e Barros Monteiro v o t a 
r a m de acordo c o m o S r . M i n i s t r o - R e l a t o r ) . 

• * » 
O Senhor Ministro Thompson Flores — S e n h o r 

P res iden te . 

C o m o o eminente Re la to r , i n d e f i r o o m a n d a d o . 
A es ta a l tu ra , sendo e u o ú l t i m o a votar , o writ j á 
e s t á denegado. 

A o ensejo d a d i s c u s s ã o , e, c o m base nas notas 
que tomei , co lh ida s n a p r i m e i r a fase d o ju lgamento , 
e m par te , a d i a n t e i o m e u pensamen to . 

D u a s , t odav ia , a m e u ver , s ã o as premissas essen
c ia i s a o desfecho d a c o n t r o v é r s i a . U m a , que a i n d a 
p e r d u r a a c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i t o r a l p a r a 
ap rec i a r a6 q u e s t õ e s susci tadas, apesar d a exped i 
ç ã o do d i p l o m a dos requerentes; a ou t ra , r e l a c i o 
n a d a c o m aque la de o c o r r ê n c i a d a fraude, conve
n ien temente c o m p r o v a d a , equ ipa rada à e x i s t ê n c i a 
de fa to superveniente e re lac ionando-se a t e m a 
c o n s t i t u c i o n a l . 

C o m efe i to . 

S o b o aspecto, s implesmente f o r m a l , a d m i t o que 
estivesse c o m a o u t o r g a do d i p l o m a , i r r e c o r r i d a m e n -

te, e m p r o l dos impet ran tes , f i n d a a j u r i s d i ç ã o d a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l , c o m o vezes v á r i a s temos repet ido 
a q u i e perante o E g . S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l . 

T o d a v i a , in casu, a e x p e d i ç ã o e m a p r e ç o es tava 
r e l a c i o n a d a a fatos que, ao tempo, p e r m i t i a m se' 
prorrogasse a j u r i s d i ç ã o espec ia l . 

É que, antes de u l t i m a d a a de r rade i ra fase d a 
a p u r a ç ã o , a 17 de dezembro de 1970, j á os p r e j u d i 
cados h a v i a m representado a o E g . T R E sobre a 
e x i s t ê n c i a d a f raude ; e porque e n v o l v i a a p r ó p r i a 
J u s t i ç a de p r i m e i r o grau , p r a t i c a d a , como s ó i a c o n 
tecer e m ta is h i p ó t e s e s , e, r a ramente , p a r a bem a f i r 
m a r , sobre e la n ã o h a v i a certeza, n ã o acolheu f o r 
m a l m e n t e o E g . T r i b u n a l , t a l como v i e r a a repre
sentação; deu- lhe , inobstante , efei tos. F o i , a l é m , de
t e r m i n o u a abe r tu ra de i n q u é r i t o , o qual , t r i s t e 
mente , apurou que ilegítima t i n h a s ido a c o n c l u s ã o 
d a J u n t a , a t r i b u i n d o como eleitos os o r a i m p e 
trantes, pelas r a z õ e s f á t i c a s l a rgamente examinadas 
no voto d o eminen te R e l a t o r . 

C o m esse proceder, denunc i ado antes da e x p e 
d i ç ã o dos d ip lomas , e m b o r a apurados, a p ó s , mas q u é , 
f o r m a n d o c o m aquele p roced imento inc idente , que 
a ele se r e lac ionava , conexo, i m p e d i a , e m real idade, , 
aquela ou to rga . E q u i p a r o u a u m verdadeiro recurso 
an tec ipado . P o d e r i a , a ss im, a J u s t i ç a E l e i t o r a l c o n 
s ide ra r a l eg i t imidade de tais d ip lomas , como o fez 
o E g . T r i b u n a l a quo. 

Cer to , pelas pecu l i a r idades reveladas nos autos, 
e porque se t r a t a de fraude, cabe ao i n t é r p r e t e 
operar cons t ru t ivamente c o m os preceitos que r e 
g u l a m a m a t é r i a . 

N ã o se c u m p r i u o a r t . 185 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , 
porque o p r ó p r i o T r i b u n a l , p o r s o l i c i t a ç ã o das partes, 
e, c o m acerto, sobrestou o que a í se exp l i c i t a , pois, 
do c o n t r á r i o , todas a s provas t e r i a m desaparecido. 
Is to bem d e m o n s t r a que o processo de a p u r a ç ã o 
n ã o se u l t i m a v a , e m definitivo. 

E t i n h a que ser ass im, à s e m e l h a n ç a do que 
ocorre c o m os inc identes de fa ls idade , nos p roced i 
mentos comuns a que se refere o C ó d i g o de Processo 
C i v i l . 

D e o u t r a par te , c o m as medidas tomadas po r 
efei to d a r e p r e s e n t a ç ã o , cer to a d i p l o m a ç ã o es ta r i a 
v i n c u l a d a a e la , nos termos do a r t . 261, § 5?, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , m á x i m e tendo e m c o n t a o disposto 
nos a r t s . 222 e 262, I V — fraude — c . c . o a r t . 223, 
§§ 1» e 2». 

É que, i g n o r a d a das par tes a f raude dos p r ó p r i o s 
membros d a J u n t a , o r a processados c r i m i n a i m e n t e 
sobre eles n ã o p o d e r i a h a v e r protes to ou recurso . 

J u r i d i c a m e n t e i m p o r t a v a m e m verdadeiros fatos 
supervenientes, é que preexistentes c o m a a p u r a 
ç ã o , apenas, pelos v íc ios que c o n t i n h a e e ram i g n o 
rados, s ó p u d e r a m ser percebidos a p ó s , quando, i n 
d í c io s r e s u l t a r a m denunc iados e, po r f im , f o r a m 
apurados . 

T a l a p u r a ç ã o , pelos víc ios mesmos que c o n t i 
n h a m , n ã o p o d e r i a m subs i s t i r . 

Os impe t ran tes que, c o m t a l proceder 6e locuple 
t a r am, p a r t i c i p a r a m de f a l sa r e p r e s e n t a ç ã o p o p u l a r . 
E m verdade se c r e d e n c i a v a m c o m t i t u l a ç ã o i n v á l i d a , 
porque n u l a , c a l c a d a e m resul tados ment i rosos , a t e n -

- t a t ó r i o do p r ó p r i o m a n d a m e n t o cons t i tuc iona l , que 
busca, c o m as ga ran t i as que c e r c a m o voto e s u a 
a p u r a ç ã o , a l eg i t imidade das r e p r e s e n t a ç õ e s (Cons 
t i t u i ç õ e s , a r t . 148). 

P o r todas estas r a z õ e s , as quais emergem da 
c o n s t r u ç ã o j u r í d i c a , m a i s a t en ta ao fundo das ques
t õ e s d iscut idas , ao seu merec imento , a sua m o r a l i 
dade, inerente a o processo e le i to ra l , do que aos 
aspectos formais , os quais ex i s t em como g a r a n t i a d a 
busca d a verdade, a n i m a - m e o n ã o reconhecer d i 
re i to l í q u i d o e ce r to aos impetrantes , r a z ã o por que. 
d i s sen t indo do dou to voto d o eminente M i n i s t r o 
B a r r o s Bar re to , a c o m p a n h a r os demais , c o m eles i n 
defe r indo o writ. 
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P e ç o escusas p e l a f o r m a p e l a q u a l me alonguei , 
q u i ç á desnecessar iamente , mas porque, a m e u ver, 
a e s p é c i e oferece pecul ia r idades que se p r e s t am às 
c o n s i d e r a ç õ e s fei tas porque, conquan to semelhantes, 
aos precedentes invocados, oferecem lances que me 
p a r e c e r a m d ignos de m a i o r o b s e r v a ç ã o . 

É o m e u vo to . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n 9 416 — M G — R e l a t o r : 
M i n i 6 t r o M á r c i o R i b e i r o — Impe t r an t e : Rodo l fo 
L e i t e de O l i v e i r a , Depu tado à A s s e m b l é i a L e g i s l a 
t i v a — I m p e t r a d o : T R E . 

D e c i s ã o : Denegado o M a n d a d o de S e g u r a n ç a , 
cassando-se a m e d i d a l i m i n a r , c o n t r a o voto do 
S r . M i n i s t r o B a r r o s B a r r e t o . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o D j a c i F a l c ã o . P r e 
sentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s B a r r o s M o n t e i r o , 
T h o m p s o n F lo res , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a . 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-12-72) . 

P A R E C E R 

1. R o d o l f o L e i t e de O l i v e i r a , D e p u t a d o à A s s e m 
b l é i a L e g i s l a t i v a de M i n a s Gera i s , i m p e t r o u o pre
sente m a n d a d o de s e g u r a n ç a , c o n t r a a to que a c o j n a 
de i l e g a l e a r b i t r á r i o do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l de M i n a s Gera i s , p a r a p r o t e ç ã o de seu 
d i r e i t o , que a f i r m a ser l iqu ido e ce r to . 

2 . A l e g a o i m p e t r a n t e que, p r o c l a m a d o o re
s u l t a d o d o p.ei to , i o r a d ip lomado , regularmente , e m 
so len idade p ú b l i c a , Depuua>ao E s t a a u a l , n a o tendo 
h a v i d o qua iquer recurso daquele a to . E le i to , o i m 
pe t ran te tomou posee e en t rou e m exerc .c io ao cargo 
elet ivo, passando a i n t eg ra r o poder l eg i s la t ivo es
t a d u a l . 

3 . O E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , e n 
t re tan to , receoendo, agora, i n c o n í o r m a ç a o de u m 
c a n d i d a t o der ro tado, sob f o r m a ü e ± t e p i e s e n t a ç ã o , 
d e t e r m i n o u a c o n s t i t u i ç ã o de u m a J u n t a E l e i t o r a l 
p a r a rever a a p u r a ç ã o r ea l i z ada n a la» Z o n a E l e i 
t o r a l , c o m o p r o p ó s i t o antecipado, nos votos profe
r idos , de rever e cassar o m a n d a t o do i m p e t r a n t e . 
T a l r e v i s ã o de a p u r a ç ã o , todav ia , e s t a r i a pxeclusa 
consoan te j u r i s p r u d ê n c i a do Co iendo T r i b u n a l b u -
p e r i o r E l e i t o r a l . 

4 . S u s t e n t a o requerente que, tendo s ido d i p l o 
m a d o , s e m que houvesse qualquer recurso daquele 
ato, e s t a r i a e x a u r i d a a c o m p e t ê n c i a d a J u s t i ç a E l e i 
t o r a l p a r a a p r e c i a r s u a e l e i ç ã o . 

5 . E n t e n d e m o s , data venia, que r a z ã o assiste ao 
i m p e t r a n t e . N ã o se nega ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l o d i r e i t o e o dever de apura r f raudes o c o r r i 
das e m p l e i t o ence r rado . Descooer ta que j á e s t á a 
f raude , d e v e r á a Oorte E l e i t o r a l l o c a l d i l i genc i a r 
p a r a a p u r a r a a u t o r i a . Conhec idos os autores, de
t e r m i n a r á o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l o p roced i 
m e n t o p e n a l c o n t r a os i nd i c i ados , nos termos de 
s u a c o m p e t ê n c i a . N ã o p o d e r á , en t re tan to , c o m o 
resu l t ado de 6uos i n v e s t i g a ç õ e s , rever d i p l o m a sobre 
os quais n ã o t e m m a i s c o m p e t ê n c i a j u r i s d i c i o n a l . 
A f a l t a de c o m p e t ê n c i a ocorre pe l a p r e c l u s ã o d a d i 
p l o m a ç ã o , quando c o n t r a e l a n ao l o i in te rpos to o 
recurso o r d i n á r i o especif ico . 

6. D i a n t e d o exposto, somos p e l a c o n c e s s ã o do 
presente m a n d a d o de s e g u r a n ç a , s e m p r e j u í z o , como 
é c u r i a l , d o processo pena l que, a o que se sabe, j á 
fo i i n s t au rado , c o m o recebimento d a d e n ú n c i a ofe
r e c i d a pelo dou to P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , D F , e m 30 de ou tubro de 1972. — A. G. 
Valim Teixeira, P r o c u r a d o r d a R e p ú b l i c a , Assis tente 
d o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . — A p r o v o : José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.369 

Recurso n . ° 4.035 — Classe I V — Agravo 
— M i n a s Gerais (Ituiutaba) 

VOTAÇÃO — NULIDADE — EXTENSÃO. 

— Nulidade conseqüente ao aproveitamento 
de votos em branco, dados para determinados 
candidatos, não acarreta a nulidade total da 
eleição, por ser possível separar a votação vá
lida da fraudulenta. 

— Não recebimento âe recurso especial fun
dado em dissídio jurispruâencial e na ofensa 
aos arts. 166, § 1?, .e 220 do Código Eleitoral. 

— Desprovimento do agravo interposto dessa 
decisão. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p r ov imen to 
ao agravo, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo parte in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 9 de a b r i l de 1973. — P r e s i 
d i u o ju lgamen to o S r . M i n i s t r o Barros Monteiro. 
— Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 

Es teve presente a o ju lgamen to o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cado no D.J. de 18-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 
I v a n C o t t a B a r b o s a a g r a v a do despacho do P r e s i 
dente do E . T R E , Desembargador H é l i o Costa , que 
de ixou de receber recurso especial , v i sando a total 
anulação d a e l e i ç ã o de 15 de novembro de 1970, n a 
Z o n a E l e i t o r a l de I t u i u t a b a . 

Nessa Zona , dev ido ao aprove i tamento de votos 
e m branco p a r a de te rminados candida tos , o T R E 
d e t e r m i n a r a a r e a p u r a ç ã o do pleito.. 

P re tende o requerente, cand ida to a depu tado fe - , 
d e r a l pelo M D B , que a a n u l a ç ã o dever ia ter a t ing ido 
a v o t a ç ã o to ta l d a z o n a e le i to ra l , t oda e l a c o n t a 
m i n a d a de f raude . 

M a s , o T r i b u n a l , c o n t r a o voto do J u i z D r . J o s é 
P e r e i r a de P a i v a , dec id iu n ã o ser caso de a n u l a ç ã o 
to ta l , como, a l i á s , f i c a r i a en tend ido e m d e c i s ã o an te
rior, i m p l i c i t a m e n t e c o n f i r m a d a pelo T S E p e l a de-
n e g a ç ã o do M . S . 416-72. 

O recurso especia l in te rpos to fundava-se n a d i 
v e r g ê n c i a da d e c i s ã o r eco r r i da c o m A c ó r d ã o s do T R E 
de S ã o P a u l o e n a v u l n e r a ç ã o dos a r t s . 166, i 1', 
220 e 222 do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

N ã o fo i recebido pe l a E . P r e s i d ê n c i a c o m este 
despacho (lê, à s f l s . 14) . 

A P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l o p i n a pelo n ã o 
p rov imen to do agravo . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
As d e c i s õ e s recorr idas acen tua ram, c o m base n a 
r e a p u r a ç ã o , f e i t a por J u n t a Espec ia l , e sco lh ida c o m 
todo o cu idado , que e r a possivel separar os votos 
e m branco, contados p a r a de te rminados candida tos , 
co r r i g indo o resu l tado c o m s u a s imples e l i m i n a ç ã o . 

Esse expurgo das 8.810 c é d u l a s e m s i mesmc 
d a v a a m e d . d a e e x t e n s ã o d a f raude . 

A l é m disso, as d e c i s õ e s parc ia i s do T r i b u n a l n ã o 
c o n d u z i r a m ao resul tado de to t a l n u ü d a d e d o p l e i t o . 
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A o r i e n t a ç ã o do T R E n ã o e s t á e m desacordo c o m 
os A c ó r d ã o s dados como p a d r õ e s , n e m ofende aos 
artigos do C ó d i g o E l e i t o r a l , mencionados n a m i n u t a , 
ou a qualquer d i s p o s i ç ã o l e g a l . 

O a r t . 166, § 1», do a l u d i d o C ó d i g o , como 6e 
infere c la ramente do § 2?, n ã o t i n h a a p l i c a ç ã o a u m 
caso e m que foi pos s íve l e l i m i n a r a i n c o i n c i d ê n c i a 
entre o n ú m e r o de votantes e o de c é d u l a s o f i c i a i s . 

O s a r t s . 219 e 222, po r s u a vez, n ã o c o m p o r t a m 
a i n t e r p r e t a ç ã o de que a e x t e n s ã o da nu l idade d a 
e l e i ç ã o devesse i r a l é m d o verdade i ro p r e j u í z o c a u 
sado pe la fraude, o u a t i n g i r a a to p ra t i c ado d u r a n t e 
a a p u r a ç ã o . 

P a ç o meus, a i n d a , os argumentos d a d e c i s ã o re 
c o r r i d a e os do parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 

N e g o p rov im en to a o agravo . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 4.035 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor r en t e : I v a n C o t t a Barbosa , 
c and ida to a Depu tado F e d e r a l pelo M D B . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to ao agravo . D e c i 
s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o R a p h a e l tie B a r 
ros M o n t e i r o . Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s 
T h o m p s o n F lores , A n t ô n i o Neder, M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de 
B a r r o s B a r r e t o e o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 9-4-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.406 

Recurso n . ° 4.034 — Classe I V — M i n a s Gerais 
(Rio Preto) 

Não se conhece de recurso, guando se veri
fica a falta de configuração das hipóteses das 
letras "a" e "b", do item I, do art. 276, do 
Código Eleitoral. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te i tnegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 22 de m a i o de 1973. — Moacir 
Catunda, R e l a t o r . — J. .C. Moreira Alves, P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . • 

(Pub l i cado no D.J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P res iden te . N o T R E a m a t é r i a dos autos 
f o i expos ta e s o l u c i o n a d a nos seguintes te rmos: 

" N a 231» Z o n a E l e i t o r a l , e m R i o Pre to , r e -
quereu L e v i F l u t t , De legado E s p e c i a l d a 
A R E N A - 2 , a d e c l a r a ç ã o de nu l idade d a v o t a ç ã o 
d a U r n a correspondente à 13' S e ç ã o E l e i t o r a l 
d o D i s t r i t o de B a r r e a d o , porque, segundo alega, 
a M e s a R e c e p t o r a d a re fe r ida S e ç ã o fo ra p r e 
s i d i d a pelo c i d a d ã o J o s é A l e n c a r do A m a r a l , 
que é V e r e a d o r à C â m a r a M u n i c i p a l . O 
M M . J u i z houve por b e m inde fe r i r a p r e 
t e n s ã o p a r a este E . T r i b u n a l . C o m as c o n t r a -
r a z õ e s de f l s . 21-22, e a s u s t e n t a ç ã o de f l s . 42 
a 43, s u b i r a m os autos a es ta i n s t â n c i a . A q u i , 
o f i c i a n d o no feito, o p i n a a dou ta P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l pelo conhec imen to do r e 
cu r so ; e, n o m é r i t o , . p e l o i m p r o v i m e n t o do 

apelo . — Conhece-se do recurso mani fes tado 
pe la A R E N A - 2 , por seu Delegado, mas, n o 
m é r i t o , se lhe nega prov imento , pa ra o f i m 
de c o n f i r m a r a d e c i s ã o de p r i m e i r a i n s t â n c i a , 
porque., n a real idade, conforme resutlou c o m 
provado nos autos, n ã o foi oferecida qualquer . 
I m p u g n a ç ã o quando d a n o m e a ç ã o do Vereador 
J o s é A l e n c a r do A m a r a l p a r a a c o m p o s i ç ã o d a 
M e s a Recep to ra , pe lo que e s t á preclusa a m a 
t é r i a . O r a , d i s p õ e o a r t . 121 do Cód igo E l e i 
to ra l , o seguin te : " A r t . 121 — D a n o m e a ç ã o 
d a mesa receptora qua lquer p a r t i d o p o d e r á re
c l a m a r a o j u i z e le i to ra l , n o prazo de 2 (dois) 
dias, a c o n t a r d a a u d i ê n c i a , devendo a d e c i s ã o 
6er p r o f e r i d a e m Igual p r a z o " . — E o § 3 ' 
estabelece que: " O p a r t i d o que n ã o h o u v e -

r ec l amado c o n t r a a c o m p o s i ç ã o d a mesa n ã o 
p o d e r á a rg t i i r sob esse fundamento , a nul idad* 1 

d a s e ç ã o r e s p e c t i v a . " — D e se consignar,- por 
f i m , que a c e r t i d ã o de f l s . 30, do C a r t ó r i o 
E l e i t o r a l , m o s t r a que n ã o foi mani fes tado q u a l 
quer recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos c a n d i 
da tos eleitos a 15 de novembro ú l t i m o . P o r 
ta is fundamentos e acolhendo-se, in totum, 
o l ú c i d o parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a R e g i o 
n a l E l e i t o r a l , nega-se p rov imen to ao r e c u r s o " . 

A A R E N A - 2 , de R i o Pre to , n ã o sat isfei ta , inter--
p ô s recurso especial , c o m apoio no ar t . 276, I, a e b, 
dando como ofendidos os a r t s . 220, I, e 165, II,. é. 
respect ivo § 3?, e 120, § 1?, tudo do Código E l e i t o r a l 
e apon t ando d i v e r g ê n c i a do a c ó r d ã o recorr ido c o m 
o profe r ido pelo T S E , n ' 3.560, d a B a h i a — f l s . 88. 

A d m i t i d o o recurso, pelo despacho que se lê nas 
f l s . 98, foi con t ra razoado pe la Sub legenda 1», d a 
m e s m a A R E N A , c o m o se v e r i f i c a de f l s . 100 e se-: 
guln tes . 

S u b i n d o os autos, neles o f i c iou a dou ta P r o c u r a 
d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parecer d a l a v r a do P r o - . 
fessor J o s é C a r l o s M o r e i r a A lves , nestes te rmos: 

" 1 . T r a t a - s e de recurso especial f o r m u 
l a d o po r Sub legenda de P a r t i d o e m que se 
a lega ter o a c ó r d ã o r eco r r i do v io lado o a r 
t igo 165, n , do C ó d i g o E l e i t o r a l , pois, sendo 
i l e g a l a c o m p o s i ç ã o d a M e s a de V o t a ç ã o , a 
m a t é r i a deve r i a ser l e v a n t a d a -e- decidida, de 
ofic io , pe l a . J u n t a E l e i t o r a l . Parece-nos n ã o 
assis t i r r a z ã o ao recorrente, n ã o devendo o 
presente recurso ser conhecido, vi6tò que o 
are6to recorr ido deu f i e l i n t e r p r e t a ç ã o ao a r 
tigo 121, § l? , do C ó d i g o E l e i t o r a l que deter
m i n a : " O p a r t i d o que n ã o houver r ec lamado 
c o n t r a a c o m p o s i ç ã o d a mesa n ã o p o d e r á a r -
g ü i r sob esse fundamento , a nul idade d a s e ç ã o 
respec t iva . " O r a , n ã o tendo o o r a recorrente 
man i f e s t ado r e c l a m a ç ã o , i m p u g n a ç ã o o u re
curso, quan to à C o m p o s i ç ã o da M e s a R e c e p 
tora , n e m por é p o c a d a v o t a ç ã o , e nem quando 
d a a p u r a ç ã o , i m p o s s í v e l se to rna o reexame 
d a regular idade d a c o m p o s i ç ã o d a Me6a , face 
ao disposto nos a r t s . 149 e 171 do Cód igo E l e i 
t o r a l . D e resto, e mesmo que a a r g i i i ç ã o c o n 
tivesse m a t é r i a cons t i t uc iona l , a r e a t i v a ç ã o d a 
nu l idade have r i a de ser fe i t a n a ú l t i m a fase 
d o processo e l e i to ra l que se exaure c o m a d i 
p l o m a ç ã o , c o n t r a a q u a l n e n h u m recurso fo i 
man i f e s t ado . Somos , pois, pelo n ã o c o n h e c i 
m e n t o do presente recurso e spec i a l . " 

É o r e l a t ó r i o . 

• » • 
( F a l o u pelo recorrente o D r . Cé l io S i l v a ) . 

VOTOS 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P res iden te . O recorrente i n d i c a como tendo 
s ido v io ladas pelo a c ó r d ã o recorr ido , — que dec l a 
rou prec lusa a m a t é r i a a lus iva à c o m p o s i ç ã o d a 
M e s a Recep to ra d a 13» S e ç ã o E l e i t o r a l , do D i s t r i t o 
de Ba r reado , p o r ter s ido p re s id ida pelo Ve reado r 
J o s é A l e n c a r A m a r a l , as d ispos ições , • dos a r t s . 220, 
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X, e 165, n , e seu § 3 ' , e mate o a r t . 120, § 1', t udo 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l , a legando a o c o r r ê n c i a de n u l i 
dade absolu ta , dec re tave l ex officio, e, por essa c o n 
s e q ü ê n c i a , n ã o s u j e i t a à p r e c l u s ã o . 

N a c o n f o r m i d a d e d a n o r m a do a r t . 165, I I , 
c u m p r e à J u n t a , antes de a b r i r c a d a u r n a , v e r i f i c a r 
se a m e s a recep to ra se c o n s t i t u i u legalmente , sendo 
que, a p u r a d a a o c o r r ê n c i a t i p i f i c a d a no suprac i t ado 
i n c i s o I I , — den t r e outras , — c u m p r e à m e s m a 
J u n t a , ex vi d o § 3 ' , do i n d i c a d o a r t igo , a n u l a r a 
v o t a ç ã o , fazer a a p u r a ç ã o dos votos e m separado e 
r ecor re r de o f i c io p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l . 

A a l e g a ç ã o de i l ega l idade d a c o m p o s i ç ã o d a M e s a 
R e c e p t o r a c o n d u z ao exame das regras p ro ib i t ivas 
descr i tas nos inc isos I e I I , do § 1», d o a r t . 120, 
consoan te as quais n ã o p o d e m ser nomeados p r e s i 
dentes e m e s á r i o s , verbis: 

" I — os. cand ida tos e seus parentes a i n d a 
que p o r a f i n i d a d e , a t é o segundo grau , i n c l u 
s ive , e bem a s s i m o c ô n j u g e ; 

I I — os membros de d i r e t ó r i o s de par t idos 
desde que e x e r ç a m f u n ç ã o e x e c u t i v a ; " 

C o m o se v e r i f i c a d a s no rmas t ranscr i tas , a p r o i 
b i ç ã o de ser n o m e a d o m e s á r i o n ã o a l c a n ç a o c i d a d ã o 
t i t u l a r d o ca rgo de V e r e a d o r . E porque, de acordo 
c o m a n o r m a d o a r t . 220, I , é n u l a a v o t a ç ã o quando 
f e i t a pe ran te m e s a n ã o nomeada pelo j u i z e le i to ra l , 
ou constituída com ofensa a letra da lei, 60u porque 
desproceda a a l e g a ç ã o de n u l i d a d e absoluta , decre
t ave l ex officio, a t é porque o vereador que p res id iu 
a m e s a r ecep to ra n ã o e ra c a n d i d a t o à r e e l e i ç ã o 
n e m m e m b r o de d i r e t ó r i o de p a r t i d o p o l í t i c o . 

iA i n d i c a ç ã o f e i t a pe la j u s t i ç a l oca l merece res
t r i ç õ e s , p o r mo t ivos de c o n v e n i ê n c i a , e outros, de 
n a t u r e z a d ive r sa , que n ã o v e m a o caso e x a m i n a r , d a i 
n ã o se seguindo, n o en tan to , p e l a n u l i d a d e d a cons 
t i t u i ç ã o d a mesa , decre tave l de of íc io , po r qualquer 
ó r g ã o j u l g a d o r d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . 

D e o u t r a par te , a r g u m e n t a o parecer d a d o u t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , c o m p rop r i edade : 

« 

P a r e c e - n o s n ã o ass is t i r r a z ã o ao recorrente , 
• n ã o devendo o presente recurso ser conhec ido 
v i s t o que o ares to recor r ido deu f i e l i n t e rp re 
t a ç ã o ao a r t . 121, § V>, do C ó d i g o E l e i t o r a l , que 
d e t e r m i n a : " O p a r t i d o que n ã o houver r e c l a 
m a d o c o n t r a a c o m p o s i ç ã o d a m e s a n ã o p o 
d e r á a r g ü i r sob esse fundamento , a nu l idade 
d a s e ç ã o r e s p e c t i v a . " — O r a , n ã o tendo o o r a 
recor ren te man i fe s t ado r e c l a m a ç ã o , i m p u g n a 
ç ã o o u recurso, quanto à c o m p o s i ç ã o d a M e s a 
R e c e p t o r a , n e m por é p o c a d a v o t a ç ã o , e n e m 
q u a n d o d a a p u r a ç ã o , i m p o s s í v e l 6e t o r n a o 
reexame d a regu la r idade d a c o m p o s i ç ã o da 
M e s a , face ao disposto nos a r t s . 149 e 171 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l " . 

N o a t inen te à a l e g a ç ã o de d i v e r g ê n c i a n a i n t e r 
p r e t a ç ã o d a l e i , f e i t a pelo E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o 
n a l , neste caso, p roc l amando o cab imento d a poena 
praeclusi, e os a c ó r d ã o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
t o r a l , nos Recursos n? 3.560, d a B a h i a — R e l a t o r : 
M i n i s t r o A r m a n d o Ro lemberg , e 3.542 e 3.557, ambos 
d o P a r á — R e l a t o r : M i n i s t r o C é l i o S i l v a , r e j e i t an 
d o - a , n ã o m e parece procedente porque as dec i sões -
t r az idas à c o l a ç ã o os d i s s í d i o s v e r s a r a m sobre l u g a 
res d a v o t a ç ã o , ne las 6e tendo ap l i cado n o r m a sobre 
a q u a l n ã o se quest ionou, no caso vertente, é dizer , 
6obre o § 5?, do a r t . 135, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , verbis: 

" N ã o p o d e r ã o ser loca l i zadas s e ç õ e s e le i to 
r a i s e m fazenda , s i t i o o u qua lquer propr iedade 
r u r a l p r i v a d a , mesmo ex i s t indo no loca l p r é d i o 
p ú b l i c o , i n c o r r e n d o o j u i z nas penas do ar t igo 
312, e m caso de i n í r i n g ê n c i a . ( L e i n 9 4.961, 
a r t . 25)". 

Sucede, po r ou t ro lado, que a s faculdades das 
par tes requerem o que for do seu interesse, c o m 
vistas ao exa to c u m p r i m e n t o d a n o r m a t ranscr i ta , 
n ã o sofre n e n h u m a l i m i t a ç ã o tempora l , d a na tu reza 
d a que 6e lê n o § 1?, do a r t . 121, de sorte que os 
pa rad igmas n ã o p r e s t am a cotejo c o m o caso dos 
autos . 

D a d a a f a l t a de c o n f i g u r a ç ã o das h i p ó t e s e s das 
letras " a " e " b " , do i t e m I, d o a r t . 276, d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , o m e u voto é pe lo n ã o conhec imento do 
recurso . 

• * « 
O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — S e 

n h o r Pres idente , a companho o S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . 
« « * 

O Senhor Ministro José Francisco Boselli — S e 
n h o r Pres idente , n ã o v i s lumbro v i o l a ç ã o d a l e i como 
f o i proposto pelo M i n i s t r o - R e l a t o r , e sa l i en tado pe lo 
i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

C o m respei to a o conf l i to , os a c ó r d ã o s d i v e r g e n 
tes p a r t e m de premissas diferentes das d i scu t idas 
nesse processo. N ã o c o n h e ç o . 

» » • 
O Senhor Ministro Carlos Thompson Flores — 

Senhor P re s iden t e . A c o m p a n h o o voto do eminen te 
R e l a t o r . 

C o m o S . E x » cons idero que n ã o f o r a a h a b i l i 
dade pos ta • pe lo i lus t re advogado que acabou de 
usar d a p a l a v r a , o recurso n ã o merece r i a maiores 
c o n s i d e r a ç õ e s . 

Inocor re ram, como bem fez ver o parecer d a d o u t a 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , quaisquer dos pressu
postos d o recurso especia l •. 

A i n d i c a d a a f ron t a à l e i e l e i to ra l f i cou somente 
n a a l e g a ç ã o . 

T o d a v i a , que r o C ó d i g o , a r t . 276, I, a, que se ja 
expressa o que e q ü i v a l e dizer , mani fes ta , evidente, 
vistosa, opondo-se ao precei to escri to d a l e i . 

Isso de f o r m a a l g u m a sucedeu . 

Q u a n t o a o d i s s í d i o , e m n e n h u m passo logrou de
m o n s t r á - l o o recorrente c o m os arestos p a r a d i g m a . 

N ã o t i n h a , pois, c o m o prosperar a i r r e s i g n a ç ã o . 
d e l a n ã o c o n h e ç o , t a m b é m , como os d e m a i s votos 
e s t ã o fazendo. 

• * • 

( O S r . M i n i s t r o A n t ô n i o Nede r votou de 
acordo c o m o S r . M i n i s t r o - R e l a t o r ) . 

• • • 
O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — A c o m p a 

n h o o M i n i s t r o - R e l a t o r . N ã o encont ro s im i l i t ude 
entre a p o s i ç ã o de s imples vereador e os casos de 
i m p e d i m e n t o ar rolados p e l a l e i . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n » 4.034 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c j C a t u n d a — Recor ren tes : L e v i F l u t t , D e 
legado d a A R E N A - 2 e J o s é F rede r i co de A l m e i d a 
G u i m a r ã e s , c a n d i d a t o a P re fe i to — R e c o r r i d o s : A l 
berto C é s a r S a l g a d o M e l o , Delegado E s p e c i a l d a 
A R E N A , sub legenda 1 — R o b e r t o A n t ô n i o D u t r a 
F e r r e i r a e A r t u r M a l h a d o C a r n e i r o — candida tos a 
P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram do recurso . D e c i s ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o R a p h a e l de B a r r o s 
M o n t e i r o . Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s 
T h o m p s o n F lo res , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , J o s é B o s e l l i 
e o Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
to ra l . . 

( S e s s ã o de 22-5-73). 
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A C Ó R D Ã O N . ° 5.444 

Recurso n . ° 4.065 — Classe IV, — S ã o Paulo 
( S ã o Bernardo do Campo) 

Não se conhece de apelo de Diretório Muni
cipal contra decisão de Tribunal Regional Elei
toral que, negando provimento a recurso, man^ 
teve a diplomação de candidatos eleitos para 
os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito. 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por voto de desempate, vencidos os M i n i s t r o s 
H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e 
M á r c i o R i b e i r o , n ã o conhecer do recurso, n a c o n 
formidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que 
f i c a m fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 21 de agosto de 1973. — P r e 
s i d i u o j u l g a m e n t o o S r . M i n i s t r o Barros Monteiro. 
— Moacir Catunda, R e l a t o r . 

Esteve presente ao j u l g a m e n t o o P r o f . J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D.J. de 22-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
Senhor P res iden te . T ra t a - s e de recurso in te rpos to 
pelo M D B , por seu D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , d a d e c i s ã o 
do E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que, n e 
gando p rov imen to a o recurso — d a s e n t e n ç a do 
J u i z E l e i t o r a l , — manteve c o n t r a u m voto, a d i p l o 
m a ç ã o de G e r a l d o F a r i a Rodr igues e E l c i o C â n d i d o , 
como candida tos eleitos p a r a os cargos de Pre fe i to 
e V ice -P re fe i t o , de S ã o B e r n a r d o do Campo , pe l a 
Sub legenda 2, d a A R E N A , nas e l e i ções de 15 de n o 
vembro de 1972. 

A o s au tos do recurso apensou-se os d a s i n d i c â n 
c i a i n s t a u r a d o n o J u í z o E l e i t o r a l de or igem, po r 
d e t e r m i n a ç ã o d o D r . Corregedor R e g i o n a l E l e i t o r a l . 

A d e c i s ã o r eco r r i da negou p r o v i m e n t o ao r e 
curso, c o n t r a u m voto, que o prov ia , — de acordo 
com o parecer do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e t i o r a l . 
— E a s s im d e c i d i u pelas r a z õ e s seguintes e m resu
m o : 1?) a ine leg ib i l idade e r a anter ior aos registros 
dos candida tos , como se ve r i f i c a d a p r o v a d o c u m e n 
ta l , e porque n ã o fo i a r g ü i d a no m o m e n t o opor tuno, 
tornou-se p rec lusa ; 2') o c a n d i d a t o a P re fe i to f o i 
exonerado pelo P re fe i to de S ã o B e r n a r d o do C a m p o , 
n o d i a 14 de agosto de 1972, por tan to , t r ê s meses 
antes d o ple i to , segundo se ve r i f i c a d o documento 
de f l s . 80; 3?) as provas existentes e m ambos os 
processos reunidas , é dizer , nos autos d a s i n d i 
c â n c i a , f e i t a e m segredo de j u s t i ç a , c o m to ta l i n c i 
d ê n c i a dos recorr idos , e, bem assim, nos do recurso 
c o n t r a a d i p l o m a ç ã o , n ã o a u t o r i z a m a c a s s a ç ã o dos 
d ip lomas e a n u l a ç ã o dos votos obt idos pelos c a n d i 
datos, postuladas pelo recor ren te . 

Este , i r r e s ignado c o m o desfecho d a s u a causa , 
recor reu p a r a es ta i n s t â n c i a , c o m fundamen to n o 
a r t . 276, I, " A " (recurso especial , e, t a m b é m , no 
i t e m I I , " A " , tudo d o a r t . 276 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , 
i n d i c a n d o v i o l a ç ã o dos precei tos d a L e i de Ine l eg i -
b i l idades , e d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , abaixo espec i 
f i cadas . 

N o despacho de a d m i s s ã o do recurso, como re 
curso o r d i n á r i o , o i lus t re Desembargador A d r i a n o 
M a r r e y , — Pres idente do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o 
r a l , — h i s to r iou o caso dos autos, anotando, I n i c i a l 
mente , que o recorrente a legara a ine leg ib i l idade do 
p r i m e i r o dos impugnados , ex vi do disposto n o a r 
t igo 1', i nc i so n , l e t r a g, da L e i C o m p l e m e n t a r n? 5, 
de 1970, e do a r t . 151, ns . I I e I I I , d a C o n s t i t u i ç ã o 
F e d e r a l , e, b e m ass im, que essa f u n d a m e n t a ç ã o f o r a 
c o r r i g i d a p e l a d o u t a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l E l e i t o 
r a l , que os a p o n t a r a como inelegíveis nos termos do 

a r t . 1», i n c i s o m , n* 6, e d o inc iso I V , l e t r a a, e, 
a i n d a , pe lo que d i s p õ e o inc i so n , l e t ra "g", do 
refer ido ar t igo d a L e i de Ine legib i l idades . 

O s mot ivos d a i m p u g n a ç ã o , — d i z o despacho 
de a d m i s s ã o d o recurso, f o r a m os seguintes: 

o) o c a n d i d a t o a P re fe i to G e r a l d o F a r i a 
R o d r i g u e s c o n t i n u a r a n a p r e s i d ê n c i a d a C o m i s 
s ã o E s p e c i a l de B o l s a s de Es tudos d a P r e f e i 
t u r a l oca l e; Igualmente, se m a n t i v e r a , de fato, 
à frente d a S e c r e t a r i a d o G o v e r n o d o M u n i 
c í p i o . D a re fe r ida Cfomissão f az i a parte , a i n d a , 
s e m se afastar , o cand ida to a V i c e - P r e f e i t o ; 

b) houve abuso de e x e r c í c i o de f u n ç ã o 
e ca rgo p ú b l i c o , e abuso de poder e c o n ô m i c o . 
A l é m disso., valera-se o cand ida to de seu pres 
t í g i o n a A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l p a r a fazer 
p r o p a g a n d a en t re f u n c i o n á r i o s subal ternos , 
a s s im i n f r i n g i n d o o a r t . 151, n s . n e I I I , d a 
L e i M a g n a . P r t e e n d i a o recorrente fossem " d e 
cre tadas a n u l i d a d e e a impres tab i l idade d a 
d i p l o m a ç ã o " ( textual , f l s . 12). 

O s recorr idos ofereceram c o n t r a - r a z õ e s a o r e 
curso, nas f l s . 146 e seguintes . 

S u b i n d o os au tos a es ta i n s t â n c i a , neles o f i c iou 
a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , e m parecer d o 
D r . A . G . V a l i m T e i x e i r a — P r o c u r a d o r d a R e p ú 
b l i c a , c o m o " A p r o v o " do P r o f . J o s é Ca r lo s M o r e i r a 
A l v e s — P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , pelo nao c o 
n h e c i m e n t o do recurso o u conhecido, pelo desp ro -
v i m e n t o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO P R E L I M I N A R 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P res iden te . A v i s ta d a j u n t a d a d a c ó p i a 
xerox do f o r m u l á r i o referentes à s e le ições m u n i c i 
pa i s de 15 de novembro de 1972, e m S ã o B e r n a r d o 
d o Campo , pelo D i r e t o r do S e r v i ç o J u d i c i á r i o do T S E , 
e m que cons ta o nome T i t o Costa , como c a n d i d a t o 
a Prefe i to , a d m i t o o fato, e is que o documento o f i c i a l 
o c o m p r o v a . 

O recurso e m tela, n o entanto, f o i i n t e rpos to 
pe lo D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , e n ã o pelo c a n d i d a t o . Es t e 
n ã o revelou interesse, como cand ida to , n a s o l u ç ã o 
do recurso que def lagrou e m nome do D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l , c o m o se v e r i f i c a do volumoso processo. O 
voto, a s s im é mesmo desconhecendo d o recurso, p o r 
f a l t a de l eg i t imidade do recorrente, e m o b e d i ê n c i a 
à j u r i s p r u d ê n c i a sobre a q u e s t ã o de na tu reza j u r í 
d ica , que cons t i t u i pre julgado, ex vi do a r t . 263 do 
C ó d i g o E l e i t o r a l . 

• * * 

( F a l o u pelo recorrente o D r . M a r c o s H e u s i 
N e t t o ) . 

( F a l o u pe lo r ecor r ido o D r . J u s t i n o P i 
nhe i ro ) . 

F E D I D O D E V I S T A 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — S e n h o r 
Pres idente , p e ç o v i s t a dos autos . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n» 4.065 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : M D B , por seu d i re 
t ó r i o m u n i c i p a l de S ã o B e r n a r d o do C a m p o ( A d v o 
gado: D r . A n t ô n i o T i t o Costa) — Reco r r i dos : G e 
r a l d o F a r i a Rodr igues e E l c i o C â n d i d o , , c a n d i d a t o 
e le i to P re fe i to e Vice - iP re fé i t o ( A d v . D r . J u s t i n o 
M . P i n h e i r o ) . 

D e c i s ã o : A d i a d o o ped ido do S r . M i n i s t r o H é l i o 
Doyle , a p ó s o voto do S r . M i n i s t r o - R e l a t o r , que 
n ã o c o n h e c i a do recurso . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o R a p h a e l de B a r r o s 
M o n t e i r o . (Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s 
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T h o m p s o n F lo res , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de 
B a r r o s B a r r e t o e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 12-6-73) . 

V O T O — PEDIDO D E V I S T A 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — S e n h o r 
P res iden te , Senhores M i n i s t r o s . 

O e m i n e n t e M i m s t r o M o a c i r Catunda,- e m m i n u 
c ioso r e l a t ó r i o bem e x p ô s a q u e s t ã o , n a S e s s ã o de 
12-6-73. O voto de S . Ex*, ent re tanto , f i cou n u m a 
p r e l i m i n a r , que j á fo i mu i t a s vezes d i s c u t i d a neste 
T r i b u n a l , e m out ros casos. 

T r a t a - s e de se saber se o Pres iden te de D i r e 
t ó r i o M u n i c i p a l t e m l eg i t imidade p a r a recorrer p a r a 
es ta C . C a s a . 

V a c i l a n t e , a lgumas vezes, f i rmou-se a j u r i s p r u 
d ê n c i a , n o s en t ido d a i l eg i t imidade do D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l . 

A s s i m votou, pois, o eminen te R e l a t o r , neste ca60. 
u m a vez que a p e t i ç ã o de recurso f l s . 127. a p ó s a 
a s s i n t u r a do dou to advogado D r . A n t ô n i o T i t o Costa , 
cons igna , t ã o - s o m e n t e , "Pres idente do D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l do M D B de S ã o B e r n a r d o do C a m p o " ; j á 
n a s r a z õ e s de recorrente, f l s . 128-131, " A d v o g a d o e 
P r e s iden t e d o D i r e t ó r i o do M D B , de S ã o B e r n a r d o 
do C a m p o " . 

A p ó s o voto de S . E x » n ã o conhecendo do re
curso, por e s ta r a z ã o , ped iu v i s t a . 

E x a m i n e i de t idamente os autos e ver i f ique i , c o m 
c e r t a surpresa , que e m n e n h u m momen to fo i l e v a n 
t a d a a p r e l i m i n a r de i l eg i t imidade d o recorrente p a r a 
f o r m u l a r o recurso o r a apreciado, apesar d a evidente 
i m p o r t â n c i a que tem, p a r a as partes , a tese. 

N ã o fo i a legada pelo recorr ido, n ã o fo i sequer 
m e n c i o n a d a no despacho que a d m i t i u o recurso e no 
p o n t o n ã o tocou a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

P a r e c e u - m e n e c e s s á r i o , ass im, i r buscar a causa 
dessa d e s l e m b r a n ç a , quando, sendo j u r i s p r u d ê n c i a 
r e i t e r adamen te i nvocada , d i f i c i l m e n t e e scapa r i a a 
todos, espec ia lmente aos b r i l han te s advogados que 
f u n c i o n a m pelos recor r idos . 

N ã o me fo i d i f i c i l a t i n a r c o m a r a z ã o d o que 
se r i a , aparen temente , u m a f a l h a d a defesa, que t e r i a 
enveredado po r c a m i n h o s m a i s á s p e r o s , quando o 
t r echo m e l h o r e m a i s cu r to es tava à s u a m ã o . N ã o 
houve essa f a lha , a meu ve r . O fa to de n ã o ter s ido 
a r g ü i d a a i l e g i t i m i d a d e e s t á e m que o i lus t re s i g n a 
t á r i o dos recursos e r a c a n d i d a t o à m e s m a e le ição , 
c o n c o r r e n d o a o cargo de P re fe i to pelo p a r t i d o c o n 
t r á r i o , o M D B . 

Acrescente-se que a l é m de cand ida to , das r a z õ e s 
de recurso cons ta , t a m b é m , que é advogado . 

N o m e m o r i a l que recebi, do i lus t re advogado do 
M D B , cons ta , a i n d a , a a f i r m a t i v a de que o Dou to r 
A n t ô n i o T i t o C o s t a é De legado daquele p a r t i d o j u n t o 
ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l e Sup len t e de S e 
n a d o r . 

D a i , a m e u ver , repito, a c a u s a da p r ó p r i a par te 
c o n t r á r i a ter se convencido que n ã o s e r i a o caso de 
a r g ü i r a i l e g i t i m i d a d e . 

E n t e n d o , c o m a dev ida v ê n i a do eminen te r e l a 
tor , que e m caso de d ú v i d a quan to a l eg i t imidade 
do recorrente , p o s s í v e l é o exame de s u a q u a l i f i c a ç ã o 
n a s p e ç a s que c o m p õ e m o processo, n ã o f i cando res
t r i t o esse exame ao fecho d a p e t i ç ã o , especia lmente 
e m casos c o m o o presente . 

A s s i m , s e m a l t e ra r m e u en tend imen to , consubs
t a n c i a d o e m i n ú m e r a s dec i sões , no caso concre to 
pa rece -me que o candidato e advogado t i n h a l eg i t i 
m i d a d e p a r a f o r m u l a r o recurso e m d i s c u s s ã o . 

É o m e u voto n a q u e s t ã o p r e l i m i n a r , data venia 
d o e m i n e n t e re la tor , M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 

VOTO P R E L I M I N A R ( A D I T A M E N T O ) 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . An tes que tivesse susci tado a 
p r e j u d i c i a l de i l eg i t imidade do recorrente, — D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l de S ã o B e r n a r d o do C a m p o — 
d o M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , por seu p re 
sidente, p a r a recorrer ao T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , da d e c i s ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , s e m 
a c h a n c e l a do D i r e t ó r i o Reg iona l , p rocedi a m i n u 
cioso exame do processo, e d o 6eu apenso, d a p r i 
m e i r a à ú l t i m a p á g i n a , conc lu indo porque as pe
t i ç õ e s d o douto s i g n a t á r i o d o recurso e m exame 
f o r a m assinadas à i n v o c a ç ã o de sua qual idade de 
Pres idente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , todas elas, s e m 
n e n h u m a e x c e ç ã o . 

N ã o encont re i , outrossim.. a l e g a ç ã o de que o 
mesmo é Delegado do D i r e t ó r i o R e g i o n a l do M o v i 
m e n t o D e m o c r á t i c o Bra s i l e i ro , perante o Co lendo 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , por onde pudesse afer i r 
da i n t e r p o í i ç ã o do recurso, nessa qua l idade . D e 
o u t r a parte, t a m b é m n ã o loca l ize i n e n h u m a a l e g a ç ã o 
do. s i g n a t á r i o do recurso do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , ou 
dos patronos dos recorr idos, de que o D r . A n t ô n i o 
T i t o Cos ta — t e n h a s ido c a n d i d a t o a cargo elet ivo, 
nas e le ições m u n i c i p a i s de 15 de novembro de 1972. 
e m S ã o B e r n a r d o d o C a m p o , a d m i t i n d o , n o entanto , 
dado m i n h a s l i m i t a ç õ e s , possa ter i n c i d i d o e m e q u í 
voco . E n q u a n t o n ã o for convencido do poss íve l e 
h u m a n í s s i m o erro, median te a i n d i c a ç ã o d a fo lha 
dos autos, em que se t e n h a alegado os pred icamentos 
de cand ida to o u de Delegado do D i r e t ó r i o R e g i o n a l , 
permanecere i n a p o s i ç ã o o r i g i n á r i a , n ã o tomando 
conhec imento do recurso, f ie l à to r renc ia l j u r i s p r u 
d ê n c i a pe la q u a l d i r e t ó r i o m u n i c i p a l n ã o t em l e g i 
t im idade p a r a pos tu la r r e v i s ã o de d e c i s ã o de T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , perante e6ta super ior i n s 
t â n c i a . 

Data venia d o voto d o eminen te M i n i s t r o H é l i o 
P r o e n ç a Doyle , n ã o me p e r m i t i r e i a l ibe ra l idade de 
e x t r a i r a e x i s t ê n c i a de tais q u a l i f i c a ç õ e s , de certas 
p e ç a s do processo dentre as quais o t recho das r a z õ e s . 
verbis: " N ã o move o recorrente a p r e t e n s ã o , por 
r emota que possa ser, de v i r a vencer out ro p le i to 
que se realize e m d e c o r r ê n c i a d a a n u l a ç ã o do j á 
h a v i d o . " — f l s . 5. 

O v o c á b u l o " recorrente" , empregado no t recho 
e m a l u s ã o , data venia, d iz respeito ao D i r e t ó r i o M u 
n i c i p a l , e n ã o à pessoa i lus t re do c a u s í d i c o f i r m a -
t á r i o das numerosas p e t i ç õ e s en t r anhadas nos autos. 

C o n s i d e r a n d o a pobreza dos autos, que n a d a 
p r o v a m no per t inente , e a tendendo, por ou t ro lado. 
à i n d i c a ç ã o d a dou ta m a i o r i a , r eve lada ne6ta assen
tada , pe l a r e a l i z a ç ã o de u m a d i l i gênc i a , ad i ro à 
i d é i a , pelo que i n d i c o o a d i a m e n t o do j u lgamen to 
a t é que a s e ç ã o competente t enha i n f o r m a d o os 
nome6 dos cand ida tos a P re f e i t o e V i c e - P r e f e i t o , 
na6 e l e i ções de 15 de novembro do ano passado, e m 
S ã o B e r n a r d o do C a m p o . 

• • * 

O S e n h o r M i n i s t r o Antônio Neder p r o p ô s 
b a i x a r o j u l g a m e n t o e m d i l i g ê n c i a p a r a que 
a S e c r e t a r i a i n f o r m e . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n» 4.065 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Reco r r en t e : M D B , por seu d i 
r e t ó r i o m u n i c i p a l de S ã o B e r n a r d o do C a m p o ( A d v o 
gado: D r . A n t ô n i o T i t o Costa) — R e c o r r i d o s : G e 
r a ldo F a r i a Rodr igues e E l c i o C â n d i d o , c and ida to 
elei to P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o ( A d v . D r . J u s t i n o M . 
P i n h e i r o ) . 

D e c i s ã o : C o n v e r t e r a m o ju lgamen to e m d i l i g ê n 
c i a , nos termos do voto d o S r . M i n i s t r o - R e l a t o r . 
D e c i s ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o R a p h a e l de B a r r o s 
M o n t e i r o . P resen tes à s e s s ã o ps S r s . M i n i s t r o s 
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T h o m p s o n F lores , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de 
B a r r o s B a r r e t o e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 16-8-73). 

VOTOS 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
Senhor Pres iden te : 

T ra t ando- se de recurso interposto por D i r e t ó 
r i o M u n i c i p a l de P a r t i d o Po l í t i co , c o n t r a d e c i s ã o de 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , dele n ã o c o n h e ç o , po r 
f a l t a de l eg i t imidade d o recorrente, a teor do § 7', 
do a r t . 58, d a L e i n? 5.682-71, e de acordo c o m a 
to r renc ia l j u r i s p r u d ê n c i a des ta Cor te de J u s t i ç a , te
c i d a d a a p r e c i a ç ã o de casos que t a i s . 

É o meu vo to . 
* * * 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle — S e n h o r 
Presidente , man tenho o m e u voto aata venia do e m i 
nente R e l a t o r . 

* * • 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto — 
Rea lmen te , o i lu tsre s i g n a t á r i o do recurso refere 
s u a qual idade de delegado do ó r g ã o p a r t i d á r i o m u 
n i c i p a l . 

O l h a d a assim, res t r i t ivamente , a t i tu la r idade do 
recurso, n ã o se r i a ele conhec ive l , e m face d a j u r i s 
p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l n a i n t e p r e t a ç ã o do § 7', do 
a r t . 58, d a 'Le i O r g â n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s . 

En t r e t an to , n a m e d i d a do fa to cer to de o r e 
corrente ser t a m b é m cand ida to , como t a l - l e g i t i m a d o 
a recorrer , e p r i n c i p a l m e n t e do animus espelhado nos 
arrazoados, p r ó p r i o do pos tu lante do cargo elet ivo, 
n ã o dissoc.o do apelo, no caso concreto, a f i gu ra 
do c a n d i d a t o . 

P o r i6to, data venia do eminen te R e l a t o r , a c o m 
p a n h o o voto do i lus t re M i n i s t r o H é l i o Doyle , conhe
cendo d o recurso . 

* * « 

O Senhor Ministro Thompson Flores — C o m a 
venia dos votos e m c o n t r á r i o , acompanho o do e m i 
nente R e l a t o r . 

E m b o r a o D r . T i t o Cos ta , delegado do par t ido , 
fosse t a m b é m cand ida to , o cer to é que o recurso 
fo i in terpos to naque la qua l idade . E disso d á c o n t a 
a c l a r e z a do p e t i t ó r i o r e c u r s a l . 

E se a s s im o é. n ã o vejo como se possa conhe
cer do recurso, segundo o r i e n t a ç ã o t r a n q ü i l a desta 
C o r t e . 

É o m e u vo to . 
» o o 

O Senhor Ministro Antônio Neder — T e n h o o 
processo e m m ã o , e d o que le io e m diversas de sua6 
p e ç a s , conc luo que, n o caso, o D r . A n t ô n i o T i t o 
C o s t a n ã o pos tu lou e m seu nome, ou n a s i t u a ç ã o 
de cand ida to , mas n a qua l idade de representante 
d o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d o M D B . 

E i s o que S . E x * escreveu nestas f o l h a s : . . . ( l ê ) . 

N ã o tenho c o m o p r e s u m i r que, n o caso. fo i o 
candidato que postulou, e n ã o o Diretório Municipal, 
pois e6tá c l a r o ou ev idente n o processo que fo i o 
segundo que o fez . 

P e ç o v ê n i a aos nobres S r s . M i n i s t r o s . H é l i o D o y l e 
e B a r r o s B a r r e t o pa ra , .d iscordando, votar c o m o 
eminen te S r . M i n i s t r o M o a c i r C a t u n d a . 

* * » 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro — S e n h o r 
Pres idente , data venia, f ico c o m o voto do e m i 
nente M i n i s t r o H é l i o Doyle , por en tender que, so
bretudo, sendo de j u r i s p r u d ê n c i a u l t r a p a ç í f i ç a que 

o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l n ã o p o d i a recorrer, o recurso 
deve ser cons iderado c o m o do cand ida to , que o 
ass inou . 

VOTO D E D E S E M P A T E 

O Senhor Ministro Barros Monteiro (Pres idente) 
— T i v e o c u i d a d o de e x a m i n a r , antes, esses autos, 
t endo ver i f i cado que, em todas as opor tunidades , o 
D r . T i t o C o s t a apre6entou-se, t i m b r o u , mesmo e m 
apresentar-se como Pres idente d o D i r e t ó r i o M u n i 
c i p a l do M D B e m S ã o B e r n a r d o do C a m p o . 

D e sorte que, fazendo m i n h a s as r a z õ e s dos S e 
nhores M i n i s t r o s - R e l a t o r , T h o m p s o n Flores e A n t ô n i o 
Neder , t a m b é m n ã o c o n h e ç o d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o ni 4.065 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Recor ren te : M D B , por seu d i r e 
t ó r i o m u n i c i p a l de S ã o B e r n a r d o do C a m p o ( A d v o 
gado: D r . A n t ô n i o T i t o Costa) — R e c o r r i d o s : G e 
r a l d o F a r i a Rodr igues e E l c i o C â n d i d o , c a n d i d a t o 
eleito P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o ( A d v . D r . J u s t i n o 
M . P i n h e i r o ) . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram do recurso, pelo voto 
de desempate do Pres idente , c o n t r a os votos dos S e 
nhores M i n i s t r o s H é l i o Doyle , B a r r o s B a r r e t o e M á r 
c i o R i b e i r o . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o B a r r o s M o n t e i r o . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s T h o m p s o n F lo res , 
A n t ô n i o Nede r , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
P r o f . J . C . M o r e i r a Alve6, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-8-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.469 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 445 — Classe II 
— M a t o Grosso (Guia Lopes da Laguna) 

Mandado de segurança impetrado contra 
resolução de Tribunal Regional que marcou 
data para novas eleições municipais, em face 
de acórdão seu que invalidou diplomas. 

Restabelecidas as diplomações pelo Tribu
nal Superior Eleitoral, com o provimento do 
Recurso ri> 4.104, desaparece o ato impugnado, 
consectário do acórdão reformado. 

Pedido de segurança prejudicado. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, j u l g a r p re jud icado 
o pedido de s e g u r a n ç a , n a conformidade das no tas 
t a q u i g r á f i c a s em apenso, que f i c a m fazendo par te 
in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 4 de outubro de 1973. — P r e 
s i d i u o j u lgamen to o S r . M i n i s t r o Raphael de Barros 
Monteiro. — C . E. de Barros Barreto, R e l a t o r . 

Esteve presente ao ju lgamento o S r . D r . P r o 
fessor Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D.J. de 18-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
l a t o r ; — P o r a c ó r d ã o de 16 de ma io deste ano o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de M a t o Gros so deu 
p r o v i m e n t o a recurso in terposto pe la A R E N A , c o n t r a 
a d i p l o m a ç ã o dos candida tos do M D B à P re f e i t u r a , 
V i c e - P r e f e i t u r a e C â m a r a de Vereadores do M u n i 
c í p i o de G u i a L o p e s d a L a g u n a (f ls . ?2-24), 
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E porque a n u l i d a d e a i p r o c l a m a d a dos votos 
dados ao M D B at ingisse a m a i s d a metade d a vo
t a ç ã o , o T r i b u n a l de t e rminou a r e a l i z a ç ã o de novo 
p le i to , o qua l , p o r s u a R e s o l u ç ã o n * 163, de 18 do 
mesmo m ê s de m a i o , f o i m a r c a d o p a r a o d i a 1? d í 
j u l h o ( f l s . 8 - 9 ) . 

C o n t r a essa R e s o l u ç ã o , o M o v i m e n t o D e m o c r á 
t i co B r a s i l e i r o i m p e t r o u o presente m a n d a d o de se
g u r a n ç a . 

A s s i n a l a n d o que d o a c ó r d ã o que .cassou os d ip lo
mas de seus c a n d i d a t o s in t e rpuse ra recurso a este 
T r i b u n a l , a r g u m e n t a o impe t ran te c o m o a r t . 21 d a 
L e i C o m p l e m e n t a r n» 5-70, ped indo s e g u r a n ç a —. 
e l i m i n a r que a precedesse — p a r a o f i m de se su 
bord ina r , n o v a e l e i ç ã o m u n i c i p a l , ao t r â n s i t o e m 
j u l g a d o daque le d e c i s ó r i o . 

E m 30 de ma io , concedi a l i m i n a r e solici te] 
i n f o r m a ç õ e s ao d igno Pres idente d a C o r t e R e g i o n a l 
( f l s . 35), que ve io a p r e s t á - l a s , c o m o as l e i o : 

"1*) O processo de que se o r i g i n o u a R e 
s o l u ç ã o n ' 163 deste T r i b u n a l d e s i g n a t i v a de 
d a t a p a r a r e a l i z a ç ã o de e l e i ções e m G u i a Lopes 
d a L a g u n a , neste Es tado , c o n t r a a q u a l se 
insurge o d i g n o impet ran te , encontra-se nessa 
C o l e n d a C o r t e e m g rau de recurso; 

2*) O A c ó r d ã o deste T r i b u n a l que deu 
p r o v i m e n t o ao recurso c o n t r a a d i p l o m a ç ã o dos 
e le i tos pe lo M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o 
n o p l e i t o m u n i c i p a l de G u i a Lopes d a L a g u n a , 
teve c o m o p rec ipuo f u n d a m e n t o o segu in te : 

" O C ó d i g o E l e i t o r a l d e c l a r a nulos , e m 
seu ar t . 175, § 3* os votos dados a c a n 
d ida tos n ã o regis t rados . N o caso ver
sando , p o r n ã o ex i s t i r , n a é p o c a , d i r e 
t ó r i o d o M D B , devidamente registrados, 
n e m delegado especia l de que t r a t a o 
a r t . 16, p a r á g r a f o ú n i c o , d a R e s o l u ç ã o 
nf 9.224, de 23-6-72, os seus cand ida tos 
n ã o f o r a m t a m b é m regis trados n a f o r m a 
d a l e i e, por isso, s ã o nulos, p a r a todos 
os efeitos, os votos que lhes f o r a m dadoe. 

E c o m o essa n u l i d a d e a t i n g i u a m a i s 
d a metade d a v o t a ç ã o naquele m u n i c í p i o , 
ju lga-se p r e j u d i c a d a a s demais v o t a ç õ e s , 
devendo o T r i b u n a l m a r c a r d i a p a r a n o r a 
e l e i ç ã o , nos te rmos d o a r t . 224 d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . " 

A p ó s isso, d e i v i s t a d a e s p é c i e à P r o c u r a d o r i a -
G e r a l , que por seu i lus t re t i t u l a r P r o f . M o r e i r a 
A l v e s , o p i n o u p e l a c o n c e s s ã o d o writ. 

" C o m efei to e m b o r a o a r t . 175, § 3?, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l declare nulos , p a r a todos os 
efei tos, os votos dados a cand ida tos i n e l e g í v e i s 
o u n ã o registrados, o cer to é que, no caso, houve 
a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a dos cand ida tos eleitos, 
e o a c ó r d ã o d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do 
E s t a d o de M a t o G r o s s o , que d e t e r m i n o u seu 
cance l amen to , a i n d a n ã o passou e m julgado, 
r a z ã o p o r que se ap l i ca , ao caso, e m nosso e n 
t end imen to , o disposto n o a r t . 21 d a L e i C o m 
p l e m e n t a r n ' 5-70, que n ã o d i s t ingue cance
l a m e n t o de d i p l o m a ç ã o p o r ine leg ib i l idade p r o 
p r i a m e n t e , o u po r defei to o u a u s ê n c i a de re
g i s t ro . E esse d i spos i t ivo é expresso n o sen
t i d o de que a n o v a e l e i ç ã o 6ó se r e a l i z a r á 
d e n t r o de 60 d i a s a p ó s a p u b l i c a ç ã o ou a i n t i -
m a ç ã o d a d e c i s ã o d o cance l amen to t r a n s i 
t a d a e m j u l g a d o " . 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
l a to r ) — O T r i b u n a l acabou de j u l g a r o R e c u r s o 
n? 4.104, q u a l o man i fe s t ado c o n t r a o a c ó r d ã o que 
o r i g i n o u a R e s o l u ç ã o abjeto deste ped ido de segu
r a n ç a . 

•Conheceu e p roveu o recurso, restabelecendo a 
d i p l o m a ç ã o dos e le i tos pe lo P a r t i d o o r a i m p e t r a n t e . 

Re fo rmado , assim, o a c ó r d ã o , desaparece, neces
sar iamente , seu c o n s e c t á r i o , perdendo objeto a i m -
p e t r a ç ã o . 

J u l g o p re jud icado o ped ido de s e g u r a n ç a . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 445 — M T — R e l a t o r : 
M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o — I m p e t r a n t e : 
• M D B ( A d v . D r . C y r i o F a l c ã o ) . 

(Decisão : J u l g a r a m pre judicado, à u n a n i m i d a d e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o R a p h a e l de B a r r o s 
M o n t e i r o . Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s 
T h o m p s o n F lores , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de 
B a r r o s B a r r e t o e o Professor M o r e i r a Alves , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 4-10-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.474 

"Habeas Corpus" n . ° 65 — Classe I — Recurso 
— B a h i a (Jacobina) 

Ê de se negar provimento a recurso (."Ha
beas Corpus") quando o fato narrado na de
núncia tem aparência delituosa, não havendo 
desconforrrtítdade frontal entre a narração da 
denúncia é o tipo legal do crime, indicado na 
mesma. 

• Vistos, etc. 

A c o r d a m os M i n i t s r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov imen to 
ao recurso, n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 23 de outubro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — Moacir Catunda, 
R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Publ icado no D.J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
Senhor Pres iden te . T ra t a - s e de recurso in te rpos to 
c o m apoio n a a l í n e a b, do i t e m n . d o a r t . 276, do 
C ó d i g o E l e i t o r a l , d o a c ó r d ã o do T R E , d a B a h i a , que 
inde fe r iu o ped ido de habeas corpus i m p e t r a d o e m 
favor de U b a l d i n o de M e s q u i t a Passos, sob a a l e 
g a ç ã o de cons t r ang imen to i l ega l , decorrente de de
n ú n c i a oferec ida pelo D r . P r o m o t o r de J u s t i ç a de 
J a c o b i n a , pelo c r ime c a p i t u l a d o n o a r t . 325 do C ó 
digo E l e i t o r a l , por isso que n ã o cons t i tu i c r ime o 
fa to n a r r a d o n a m e s m a d e n ú n c i a , consis tente e m 
que, n o d i a 20 de outubro de 1972, por o c a s i ã o de 
u m c o m í c i o rea l i zado n o ba i r ro de S e r r i n h a . e m J a 
cobina , o paciente p r o c l a m a r a pe lo " S e r v i ç o de R á d i o 
D i f u s ã o " que o querelante , — D e p u t a d o F r a n c i s c o 
R o c h a P i r e s , e o D e p u t a d o M a n o e l N o v a i 6 h a v i a m 
dec l a r ado" que i a m se f i l i a r ao P a r t i d o C o m u n i s t a 
do B r a s i l . Õ querelado, nos outros c o m í c i o s an t e 
riores, real izados pe l a S u b l e g e n d a 2 d a A l i a n ç a R e 
n o v a d o r a N a c i o n a l , fez discursos a t e n t a t ó r i o s à h o n r a 
e à d ign idade d o querelante , p u b l i c a m e n t e . " 

A d e c i s ã o recor r ida , de negou o pedido sob o f u n 
damen to seguinte verbis: 

" A p r i m e i r a v i s t a , n ã o h á po r onde 
d e i x a r de reconhecer de p lano , como fez 
o a quo, a e x i s t ê n c i a de j u s t a causa p a r a 
a i n s t a u r a ç ã o d a a ç ã o p e n a l e, m u i t o 
menos, a possibi l idade de t rancar-se a 
m e s m a p e l a v i a o b l í q u a do habeas 
corpus," 
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N a s r a z õ e s , o recorrente alega, e m resumo: 

" N ã o parece have r c r i m e a tua lmente e m 
se d i ze r que a l g u é m i r á se f i l i a r ao pa r t i do c o 
m u n i s t a , j á que o c i t ado p a r t i d o n ã o m a i s 
exis te no B r a s i l . T r a t a - s e de u m a a f i r m a ç ã o , 
que se fosse ve rdade i r a , n ã o o fo i mesmo ass im, 
n ã o se pode v i s l u m b r a r ne la , o c r i m e de c a 
l ú n i a , d i f a m a ç ã o o u i n j ú r i a c o m o deseja o 
Represe n t a n t e . ' ' 

O parecer d a d o u t a ' P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
i n d i c a o desprov imento do recurso . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P res iden te . P r o p a l a r , e m c o m í c i o e l e i to ra l , 
que a l g u é m pre tende f i l i a r - s e a d e t e r m i n a d a f a c ç ã o , 
p rosc r i t a d a v i d a p o l í t i c a d a n a ç ã o e que f u n c i o n a 
n a c l andes t in idade , s e r á o mesmo que a la rdear o 
d e s í g n i o de p r a t i c a r u m a i lega l idade , r e p r i m i d a 
pelo d i r e i t o v igen te . 

O fa to n a r r a d o n a d e n ú n c i a t e m a p a r ê n c i a d e 
l i t u o s a . 

N ã o d e p a r o desconformidade f r o n t a l ent re a 
n a r r a ç ã o d a d e n ú n c i a , é o t ipo legal d o c r ime , i n d i 
cado n a m e s m a . 

É l i ç ã o co r r ique i r a , e m d o u t r i n a , e en t end imen to 
consol idado , e m j u r i s p r u d ê n c i a , que a n ã o c r i m i n a 
l idade d o fato, i m p u t a d o ao paciente, af lore d a p r ó 
p r i a d e n ú n c i a , e m c o n d i ç õ e s induvidosas , p a r a se 
t r a n c a r o processo, p o r habeas corpus. 

P o r essas suc in t a s r a z õ e s , o voto é conhecendo 
do recurso e negando- lhe p rov imento , de acordo c o m 
o parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Habeas Corpus n? 65 — BíA — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : 'Fernando M á r i o P i r e s 
D a l t r o , advogado — P a c i e n t e : U b a l d i n o M e s q u i t a 
Passos . 

D e c i s ã o : N e g a r a m prov imento , unan imemen te , 
nos termos d o voto tio r e l a to r . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s R o d r i g u e s A l c k 
m i n , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a , 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 23-10-73) . 

P A R E C E R 

1. U b a l d i n o M e s q u i t a Passos i n t e r p ô s recurso 
o r d i n á r i o con t r a o a c ó r d ã o de f l s . 15-16, que negou 
habeas corpus p a r a o t r a n c a m e n t o de a ç ã o p e n a l 
que l h e é m o v i d a e m Jacob ina , E s t a d o d a B a h i a . 

2 . A l e g a o recorrente que o f a to constante d a 
d e n ú n c i a t e r i a o c o r r i d o tie f o r m a d ive r sa , e que n ã o 
c o n s t i t u i c r i m e . 

3. D e i n í c i o , o habeas corpus n ã o se p re s t a à 
d i s c u s s ã o sobre as c i r c u n s t â n c i a s d o fa to del i tuoso, 
as quais d e v e r ã o ser pesquisadas n a fase p r o b a t ó r i a 
d a a ç ã o p e n a l . 

4 . Segundo a d e n ú n c i a , o recorrente, e m c o 
m í c i o d u ran t e c a m p a n h a e le i tora l , p roc lamou , a t r a v é s 
d o s e r v i ç o de R á d i o D i f u s ã o , que o D e p u t a d o F r a n 
c i sco R o c h a P i r e s e o D e p u t a d o M a n o e l N o v a i s 
h a v i a m lhe p r o c u r a d o p a r a dec l a r a r em que i a m se 
f i l i a r ao P a r t i d o C o m u n i s t a B r a s i l e i r o . 

5. N ã o i m p o r t a que o P a r t i d o C o m u n i s t a n ã o 
t e n h a e x i s t ê n c i a l ega l no B r a s i l , c o n h e c i d a que é 
s u a c l a n d e s t i n i d a d e . 

A d e n ú n c i a n a r r a fa to c o m a p a r ê n c i a de l i tuosa 
(a r t . 325 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , o que afasta a m e s m a 
d o a r t . 43, I , d o C ó d i g o de Processo P e n a l . 

6. P e l o exposto, man i f e s t amo-nos pe lo n ã o p r o 
v i m e n t o d o presente recurso . 

B r a s í l i a , D F , e m 8 de outubro de 1973. — José 
Carlos Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.479 

Recurso n . ° 4.041 — Classe I V -r- Agravo 
— Sergipe (Div ina Pastora) 

Código Eleitoral, art. 279. É de três dias 
o prazo marcado nesta regra para se interpor 
agravo de instrumento. Ajuizado fora deste 
prazo tal recurso, dele não conhece o TSE. 

Vis tos , e t c . 

Acordam, os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
agravo,, n a confo rmidade das no tas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a d e 
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 30 de ou tubro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s iden t e . — Antônio Neder, R e l a t o r . 

Es teve presente ao j u l g a m e n t o o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cado n o D . J . de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
J u l g a n d o recurso cont rapos to a d e c i s ã o d a J u n t a 
E l e i t o r a l tia 20» Z o n a , o E g . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l tie Serg ipe ed i tou o seguinte a c ó r d ã o : 

"Vis tos , e tc . 

J a s o n Santos , Delegado d a A R E N A , e seus 
advogados, r equere ram a o J u i z - P r e s i d e n t e d a 
J u n t a E l e i t o r a l d a 20» Zona , de Serg ipe , a d e 
c l a r a ç ã o de nu l idade d a v o t a ç ã o r e a l i z a d a n o 
d i a 15 de novembro ú l t i m o p a r a prefei to, v i c e -
prefe i to e vereadores d o M u n i c í p i o de D i v i n a 
Pas to ra , deste Es tado , a legando que a s o m a 
dos votos nu los , e e m branco, supe ra os votos 
obt idos pe lo c a n d i d a t o J o s é d o P r a d o B a r r e t o 
e os votos dados aos v á r i o s cand ida tos à C â 
m a r a M u n i c i p a l . O ped ido fo i processado e o 
D r . J u i z , e m d e c i s ã o que se a c h a as f ls . 15-17, 
o i n d e f e r i u . 

I r r e s i g n á d o s , J a s o n San tos e seus a d v o 
gados r eco r r e r am a este E g r é g i o T r i b u n a l , a r -
g ü i n d o , c o m o p r e l i m i n a r , a nu l idade d o de -
c i s ó r i o de f l s . 15-17, p o r en tenderem que a 
s o l u ç ã o d e v e r i a t e r s i do d a d a pe la J u n t a e 
n ã o pe lo J u i z . N o m é r i t o , sus t en tam que os 
votos e m b ranco se i g u a l a m aos nulos ( f l s . 19 
usque 23 ) . O recurso e s t ã o c o n t r a - a r r a z o a d o 
p o r J o s é A m é r i c o Ca rdoso Ba r r e to , de legado 
d a A R E N A peran te a J u n t a A p u r a d o r a , e po r 
J o s é de P r a d o B a r r e t o ( f ls . 26-27) . 

E m seu parecer de f l s . 31-33, o E x m o . S e 
n h o r D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l sus
c i t a p r e l i m i n a r de i l eg i t im idade do r e c o r r e n 
te e, n o m é r i t o , manifes te-se pelo d e s p r o v i 
mento d o recurso . 

O fe i to a g u a r d a v a p u b l i c a ç ã o de P a u t a 
p a r a j u l g a m e n t o quando L u i z C a r l o s D a n t a s 
S i l v a , V e r e a d o r e le i to , a t r a v é s tie seus a d v o 
gados, fez chegar aos au tos a p e t i ç ã o de f l s . 36, 
que i n d e f e r i d a fo i pe lo R e l a t o r (f ls . 3 9 ) . 

Q u a n d o do ju lgamento , usou d a p a l a v r a 
o S r . J a i m e de A r a ú j o A n d r a d e , advogado de 
J a s o n San tos e de L u i z Ca r lo s San tos S i l v a , 
que fez a s u s t e n t a ç ã o o r a l do recurso e ao T r i -
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b u n a l r e c o n s i d e r a ç ã o d o despacho i n d e f e r i t ó -
r i o d o R e l a t o r as f l s . 39, ped ido desconhecido 
p o r i n o p o r t u n o . 

I s to posto, e 

C o n s i d e r a n d o que o requerente de f l s . 2, 
o r a recorrente , J a s o n San tos , é m e m b r o d a 
A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , a g r e m i a ç ã o p o 
l í t i c a a que per tence o c a n d i d a t o e le i to J o s é 
d o P r a d o B a r r e t o ; cons iderando que n o M u 
n i c í p i o de ( D i v i n a Pas to ra , somente os c a n 
d i d a t o s d a A R E N A c o n c o r r e r a m ao p le i to ; c o n 
s i d e r a n d o que n o d i t o m u n i c í p i o n ã o houve 
i n s t i t u i ç ã o de sublegenda; cons ide rando o 
c o n t i d o n o a r t . 40 d o E s t a t u t o d a A R E N A ; e, 
c o n s i d e r a n d o que, ante o exposto, ev idenc i ado 
e s t á a f a l t a de qua l i dade d o recorrente p a r a 
p l e i t e a r a d e c l a r a ç ã o de n u l i d a d e de v o t a ç ã o 
de que r e s u l t a r a m eleitos seus c o r r e l i g i o n á r i o s : 

A c o r d a m , os M e m b r o s deste T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l , s e m voto di6crepante, n ã o c o 
n h e c e r d o recurso por i l e g i t i m i d a d e do re 
c o r r e n t e . " 

2 . A es6a d e c i s ã o os vencidos opuse ram recurso 
e spec ia l f u n d a d o n o a r t . 276, I , a, do C ó d i g o E l e i 
t o r a l , su s t en t ando que t a l ju lgado c o n t r a r i a o a r 
t i go 83 d o Teferido C ó d i g o , a s s im escr i to : 

" ' A r t . 83 . N a e l e i ç ã o de Pres iden te e V i c e -
P re s iden t e d a R e p ú b l i c a , G o v e r n a d o r e s e V i c e -
G o v e r n a d o r e s dos Estados , Senadores F e d e r a i s 
e seus suplentes , D e p u t a d o F e d e r a l nos T e r r i 
t ó r i o s , P re fe i t o s M u n i c i p a i s e V i c e - P r e f e i t o s e 
Ju i ze s de P a z , p r e v a l e c e r á o p r i n c i p i o m a j o 
r i t á r i o . " 

3. O recurso f o i indefe r ido p o r este despacho 
do nobre D e s e m b a r g a d o r S e r a p i ã o de A g u i a r Tor res , 
daquele T r i b u n a l : 

" O vene rando A c ó r d ã o a tacado, e s t á s u f i 
c i en t emen te f u n d a m e n t a d o . 

' A a l e g a ç ã o de que a m e n c i o n a d a d e c i s ã o 
v u l n e r a expressa d i s p o s i ç ã o do C ó d i g o E l e i t o r a l 
( a r t . 83) n ã o procede . 

R e a l m e n t e , consoante a f l o r a dos autos, des-
cabe a o De legado d o m e s m o P a r t i d o pre tender 
a n u l a r a v o t a ç ã o de que resu l tou a v i t ó r i a do 
c a n d i d a t o d a m e s m a a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a que 
c o n c o r r e u c o m c a n d i d a t o ú n i c o s e m sub legenda . 

N ã o pode, pois , p rosperar o presente r e 
c u r s o . " 

4 . <0 p resente a g r a v o in te rpos to por J a s o n S a n 
tos e L u i z C a r l o s S a n t o s S i l v a i m p u g n a o t r ansc r i t o 
despacho, e o f a z nestes te rmos : ( l ê ) . 

5 . A H . P r o c u r a d o r i a - G e r a l e m i t i u o seguinte 
pa rece r sobre o caso : 

" A nosso ver , n ã o deve ser p r o v i d o o p re 
sente a g r a v o . 

C o m efei to, o a c ó r d ã o recor r ido se l i m i t o u 
a Ju lga r que " f a l t a de qua l idade a delegado 
d e p a r t i d o p o l í t i c o p a r a p le i t ea r a d e c l a r a ç ã o 
de n u l i d a d e de v o t a ç ã o , d e . q u e resu l tou a v i 
t ó r i a do c a n d i d a t o d a a g r e m i a ç ã o que repre 
s e n t a " . P o r isso, n ã o conheceu do recur so . 
O r a , n ã o i n v o c a r a m , n e m , c o n s e q ü e n t e m e n t e , 
d e m o n s t r a r a m os recorrentes que, c o m isso, 
t e n h a o E g r é g i o T r i b u n a l a quo v i o l a d o d i s 
p o s i ç ã o expressa de l e i , o u e n t r a d o e m d i v e r 
g ê n c i a c o m o u t r o T r i b u n a l E l e i t o r a l , ú n i c a s h i 
p ó t e s e s e m que o recurso especial é a d m i s s í v e l . " 

6. É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
V e r i f i c o n a f l . 25, que, aos 29-1-73, o recorrente 
J a s o n dos S a n t o s t o m o u c i ê n c i a d o despacho po r 
ele a g o r a i m p u g n a d o . 

V e r i f i c o , ou t ross im, que, a 22-2-73, ele a ju izou 
a p e t i ç ã o d o presente agravo . 

O r a , de 29-1-73 a 22-2-73 decorreu t empo que 
excede o p r a z o de t r ê s d i a s m a r c a d o no a r t . 279 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l p a r a que o a u t o r d o recurso 
espec ia l i nde fe r ido c o n t r a p o n h a ag ravo de i n s t r u 
m e n t o ao despacho n e g a t ó r i o daquele ou t ro ape lo . 

P o r t a n t o , o presente agravo fo i a ju izado e x t e m -
p o r â n e a m e n t e . 

2 . Q u a n t o a o agravante L u i z C a r l o s San tos 
S i l v a , é de se reconhecer que ele n ã o p r o v o u achar-se 
l e g i t i m a d o p a r a recor re r . 

S e u n o m e nao f i g u r a n a c redenc ia l de f l s . 10, 
n e m , .tampouco, n a p r o c u r a ç ã o de f l s . 11. 

3. N ã o c o n h e ç o d o agravo, é o m e u vo to . 

Decisão unanime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n» 4.041 — S E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o N e d e r — Recor ren tes : J a s o n San tos , D e l e 
gado d a A R E N A e L u i z C a r l o s S a n t o s S i l v a (Dou to 
res T e r t u l i a n o Azevedo e J a i m e de A r a ú j o A n d r a d e ) . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov im en to ao A g r a v o . V o 
t a ç ã o u n a n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o 
res . Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues 
A l c k m i n , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
reto- e o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e t i o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 30-10-73). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.480 

Recurso n . ° 4.075 — Classe I V — Agravo 
— Sergipe (Div ina Pastora) 

Nega-se provimento a agravo quando o re
corrente — de acordo com a jurisprudência do 
Tribunal — não tem legitmidade para postular 
contra interesse de sua agremiação. 

Vis tos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p r o v i m e n t o 
ao agravo, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 30 de ou tubro de 1973. — 
Thompson Flores, P re s iden te . — Antônio Neder, R e 
l a t o r . 

Es teve presente a o ju lgamen to o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

(Pub l i cado no D.J. de 22-3-74) . " ' ' 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
1. J u l g a n d o recurso de d i p l o m a ç ã o , o E g . T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l de Serg ipe ed i tou o seguinte a c ó r 
d ã o ( f ls . 14 a 16) : 

"Vis tos , e t c . 

Inconfo rmado c o m o ato d a J u n t a A p u 
r a d o r a d a 20» Z o n a E l e i t o r a l "que d i p l o m o u os 
Senhores J o s é d o P r a d o B a r r e t o e Euc l ides 
J o s é B o n f i m respect ivamente P re fe i to e V i c e -
P re fe i to , b e m c o m o os Vereadores G e o v á de 
O l i v e i r a San tos , P a u l o dos San tos , J o s é d a 
S i l v a Gomes , L u i z Ca r lo s S a n t o s S i l v a e J o s é 
M a r q u e s de O l i v e i r a " , J a s o n San tos , Delegado 
d a A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , man i fes tou 
recurso f l s . 3-6 p a r a o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i -
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to ra l , c o m f u n d a m e n t o n o a r t . 262, i t e m m , 
d o C ó d i g o E l e i t o r a l , e a legando que a- J u n t a 
m e n c i o n a d a "cometeu u m er ro de d i r e i t o " , e 
d i z e n d o que nas ú l t i m a s e l e i ções m u n i c i p a i s 
"os c a n d i d a t o s a Pre fe i to , V i c e - P r e f e i t o e V e 
readores ago ra d ip lomados p e l a J u n t a E l e i t o r a l 
n ã o f o r a m elei tos p a r a os referidos cargos" , e 
que " t an to p a r a Pre fe i to q u a n t o p a r a V e r e a 
dores, os votos nulos e e m branco ascenderam 
a mai6 d a metade dos votantes" , e que . a 
J u n t a "deve r i a te r dec la rado a n u l i d a d e d a 
v o t a ç ã o , c o m fundamen to no a r t . 224 do C ó 
d i g o E l e i t o r a l " . A d u z i u a i n d a o recorrente que 
" a n u l i d a d e d a v o t a ç ã o f o i p o r demais f l a 
grante , pois , os votos e m branco , se asseme^ 
l h a m aos votos nulos, c o m u m a ú n i c a e x c e ç ã o 

l e g a l : os votos e m branco, s ã o , apenas, c o m p u 
tados p a r a se obter o quociente e le i to ra l nas 
e l e i ções p roporc iona i s ( p a r á g r a f o ú n i c o do a r 
t igo 106 d o C ó d i g o E l e i t o r a l ) ; e m tudo o mai6, 
os votos e m b r a n c o se i g u a l a m aos votos nu los . ; 
e acrescentou: " E m todos os demais casos n ã o 
s ã o v á l i d o s . S e n ã o e ã o v á l i d o s e m todos os 
dema i s casos, a c o n s e q ü ê n c i a l óg i ca é de que 
se equ ipa ram, se i g u a l a m , se i d e n t i f i c a m os 
votos n u l o s " ; e a r g u m e n t a o i r r e s ignado que 
"cons ide ra r a va l idade dos votos e m b r a n c o 
n a d a m a i s é d o que t r ans fo rmar a e x c e ç ã o , 
o u s e j a : . va l idade apenas p a r a o b t e n ç ã o do 
quociente e l e i t o r a l n a regra g e r a l " , e que "se 
o legis lador pretendesse s u a va l idade n ã o esta
be lec ia a q u e l a n o r m a de e x c e ç ã o " , e que, 
" a i n d a ma i s , o C ó d i g o E l e i t o r a l n ã o a f i r m a 
que a m a i o r i a dos votos nulos , e m u m a v o t a 
ç ã o , t o r n a es ta n u l a " . Depo i s de fazer r e 
f e r ê n c i a aos a r t s . 220 a 222 d o C ó d i g o m e n 
c ionado c o n c l u i que a nu l idade "decorre dos 
votos que n ã o s ã o v á l i d o s , ou se jam, os votos 
nu los e os e m b r a n c o . F i n a l m e n t e , pede a r e 
f o r m a d a d e c i s ã o m a l s i n a t í a e a d e c l a r a ç ã o d a 
n u l i d a d e d a v o t a ç ã o r ea l i zada n o m u n i c í p i o e m 
q u e s t ã o . " 

A c o m p a n h a a p e t i ç ã o do recurso o i n s t r u 
m e n t o de m a n d a t o confe r ido pelo delegado d a 
A R E N A n o M u n i c í p i o de D i v i n a P a s t o r a (síc) 
aos Advogados T e r t u l i a n o A z e v e d o e J a i m e de 
A r a ú j o A n d r a d e ( f l s . 7). 

L u i z C a r l o s S a n t o s S i l v a , V e r e a d o r e le i to 
d o M u n i c í p i o de D i v i n a Pas to ra , requereu a o 
S r . J u i z d a 20» Z o n a E l e i t o r a l a s u a a d m i s s ã o 
c o m o l i t i sconsor te " n o R e c u r s o de D i p l o m a 
ç ã o in te rpos to c o n t r a os P r e f e i t o e V i c e - P r e 
f e i t o elei tos de D i v i n a Pas to r a , n o q u a l se p r e 
tende suas r e v o g a ç õ e s " , o que lhe f o i de fe r ido 
(f ls . 8) . 

C ó p i a d a A t a F i n a l de A p u r a ç ã o fo i j u n t a 
aos autos ( f l s . 10 e 11). 

D recurso e s t á con t r a -a r r azoado p o r J o s é 
A m é r i c o C a r d o s o Ba r r e to , Delegado d a A l i a n 
ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l , e J o s é do P r a d o B a r 
reto, c a n d i d a t o e le i to e d i p l o m a d o Pre fe i to 
M u n i c i p a l , que s u s c i t a m a in tempes t iv idade d a 
i n t e r p o s i ç ã o d o recurso, — e sus t en t am que 
"escapa ao recorrente o d i r e i t o de p le i tea r a 
a n u l a ç ã o d a v o t a ç ã o , v i s to c o n t r a r i a r o " E s 
ta tu to d a A g r e m i a ç ã o a que per tence (folhas 
13 e 14)." A o s autos f o r a m t raz idos o d i 
p l o m a (Cópia) d o Pre fe i to d o M u n i c í p i o de 
D i v i n a P a s t o r a e a c r edenc i a l de Delegado de 
P a r t i d o que c o n t é m a n o m e a ç ã o , pe lo P r e s i 
dente do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l d a A R E N A , de 
J o s é A m é r i c o Cardoso B a r r e t o p a r a De l egado 
d o P a r t i d o " j u n t o ao J u í z o E l e i t o r a l d a 20? 

Z o n a " ( f l s . 15 e 16). 

O E x m o . S r . D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l e m i t i u o P a r e c e r •n* 6-73, de fo lhas 
20 a 22, c u j a c o n c l u s ã o é a seguin te : " A n t e 
o exposto, somos de parecer que n ã o se tome 
conhec imen to d o recurso, face a m a t é r i a ser 
pre ju lgado , es tabelecido e m recurso a n t e r i o r 
que versou sobre o mesmo assunto, ou , e n t ã o , 
se a s s i m n ã o cons ide ra r o E g r é g i o T r i b u n a l , 

negue- lhe p r o v i m e n t o p o r n ã o se c o n f i g u r a r a 
h i p ó t e s e d o i t e m i n , do a r t . 262 do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . " 

E i s o r e l a t ó r i o . ' 

E s t a Cor te j á ap rec iou o Recu r so n ' 5-72, 
t a m b é m procedente de D i v i n a P a s t o r a e ve r 
sando a m e s m a m a t é r i a : — a a d i ç ã o o u n ã o , 
dos votos e m b r a n c o aos nu los p a r a os efeitos 

, d o a r t . 224 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . Q u a n d o d a 
a p r e c i a ç ã o do m e n c i o n a d o recurso, f i c o u d e 
c id ido , po r u n a n i m i d a d e de votos, que delegado 
tie P a r t i d o , s e m que t e n h a hav ido i n s t i t u i ç ã o 
de sublegenda p e l a a g r e m i a ç ã o que representa , 
n ã o pode p l e i t ea r a d e c l a r a ç ã o de n u l i d a d e 
de v o t a ç ã o q u a n d o somente o seu P a r t i d o r e 
cebeu os votos, porque s e r i a c o n t r a r i a r o i n 
teresse do 6eu g r ê m i o p o l í t i c o . 

N o caso presente, a h i p ó t e s e é a m e s m a : 
a o recorrente f a l t a o interesse p a r a , c o m o de
legado d a A R E N A ped i r que se declare a n u l i 
dade de v o t a ç ã o e m que, s e m concorrentes , 
f o r a m eleitos cand ida tos tia p r ó p r i a ' A R E N A 
e m e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s e m que n ã o houve i n s 
t i t u i ç õ e s de sub legenda . 

Ex positis, e 

C o n s i d e r a n d o a e x i s t ê n c i a do p re ju lgado 
c o n s t t i u í d o p e l a d e c i s ã o p r o f e r i d a n o Processo 
n? 5-72 (ar t . 263 do C ó d i g o E l e i t o r a l ) , 

A c o r d a m os Ju i ze s d o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l , 6em voto d lscrepante , e m n ã o c o n h e 
cer d o presente r e c u r s o . " 

2. I ncon fo rmado , J a s o n Santos , delegado que é 
d a A R E N A , c o n t r a p ô s , a essa d e c i s ã o , recurso es 
pec ia l , que ele fundou n o a r t . 276, I , a, d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l , sus ten tando que sobredi to j u l g a d o fo i p r o 
fe r ido c o n t r a a r eg ra d o a r t . 83 do mesmo C ó d i g o . 

3. >A p r e t e n s ã o de recor re r fo i i n d e f e r i d a po r 
este despacho d o nobre Desembargador S e r a p i ã o 
de A g u i a r Tor res , daquele E g . T r i b u n a l ( f l . 22): 

" O venerando A c ó r d ã o recor r ido n ã o fo i 
p rofe r ido ao a r rep io do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

N a e s p é c i e , consoante se cons ta t a d a m e n 
c i o n a d a d e c i s ã o , a o recorrente f a l t a o interesse 
p a r a , como De legado d a A R E N A , ped i r que se 
declare a n u l i d a d e de v o t a ç ã o e m que, s e m 
concorrentes , f o r a m elei tos cand ida tos p e l a 
p r ó p r i a A R E N A e m e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s e m que 
n ã o houve a i n s t i t u i ç ã o de sub legenda . 

N ã o houve, n a h i p ó t e s e sujei ta , o pre tenso 
i n s u l t o à s u b s t â n c i a d o a r t . 83, tio p re fa lado 
d i p l o m a e l e i t o r a l . 

N ã o pode, pois , p rosperar o presente r e 
cu r so . 

Observem-se as fo rma l idades de l e i . " 

4. A esse despacho o nomeado J a s o n San tos , 
e, a i n d a , L u i z C a r l o s S a n t o s S i l v a , opuse ram o agravo 
de i n s t r u m e n t o processado nestes autos, e o f i ze 
r a m c o m estas r a z õ e s : . . . ( l ê ) . 

5. A I I . P r o c u r a d o r i a - G e r a l o p i n o u sobre a c o n 
t r o v é r s i a nestes termos ( f l . 43): 

"1. O p i n a m o s n o sen t ido de que se ja n e 
gado p r o v i m e n t o a o presente agravo de i n s 
t rumento , pois o a c ó r d ã o i m p u g n a d o (folhas 
14-16), n ã o conhecendo do apelo, porque m a -
nime6tado po r pa r t e i l e g í t i m a , vez que n ã o 
tendo concor r ido à a l e i ç ã o sublegenda d a 
A R E N A , que teve c a n d i d a t o ú n i c o , De legado 
d o mesmo p a r t i d o n ã o p o d e r i a p re tender a 
a n u l a ç ã o d a v o t a ç ã o , porque se r i a i r de e n 
c o n t r o a o interesse d a p r ó p r i o p a r t i d o . 

2. T a l d e c i s ã o , a o c o n t r á r i o d o que se 
alega, colocou-se e m h a r m o n i a c o m a j u r i s 
p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l 
' ( A c ó r d ã o n? 4.194, B o l e t i m E l e i t o r a l n ' 196, 
p á g . 218) .'* 

É o r e l a t ó r i o . 
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VOTO 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la to r ) — 
l . O a c ó r d ã o se rg ipano c o n t r a o qual - f o i oposto o 
recurso i nde fe r ido j u l g o u que delegado de p a r t i d o 
n ã o t e m l e g i t i m i d a d e p a r a pos tu l a r c o n t r a interesse 
do seu g r ê m i o . 

O a r t . 83 d o 'Cód igo E l e i t o r a l expressa que 6ão 
m a j o r i t á r i a s as e l e i ç õ e s que o seu texto e n u m e r a . 

E m n e n h u m pon to de s u a par te f u n d a m e n t a l 
ou de s u a c o n c l u s ã o o sup rac i t ado a c ó r d ã o c o n t r a 
r i o u a r eg r a i n v o c a d a pelos recorrentes . 

•Portanto, o recurso especial que os agravantes 
a j u i z a r a m pe ran te o E g . T r i b u n a l a quo n ã o p o d i a 
ser a d m i t i d o , t ã o c l a r a a s u a i n v i a b i l i d a d e . 

2 . N e g o p r o v i m e n t o ao agravo processado nestes 
au tos . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n » 4.075 — A g r a v o — S E — R e l a t o r : 
M i n i s t r o A n t ô n i o N e d e r — Reco r r en t e s : J a s o n S a n 
tos, D e l e g a d o d a A R E N A e L u i z C a r l o s S a n t o s S i l v a , 
V e r e a d o r ( A d v s . D r s . T e r t u l i a n o Azevedo e J a i m e 
A r a ú j o ) — R e c o r r i d o s : J o s é A m é r i c o Cardoso B a r 
reto, De legado d a A R E N A e J o s é d o P r a d o B a r r e t o , 
P r e f e i t o e l e i to de D i v i n a P a s t o r a . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p r o v i m e n t o ao agravo . V o 
t a ç ã o u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n P i o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
t u n d a , H é l i o P r o e n ç a D o y l e , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o D r . O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s 6 ã o de 30-10-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.481 

Recurso n . ° 4.046 — Classe I V — G u a n a b a r a 
(Rio de Janeiro) 

Não se conhece de recurso, quando a de
cisão recorrida deu aplicação correta à lei e 
ainda se harmoniza com o entendimento pre
dominante do Tribunal Superior. 

V i s t o s , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a c o n f o r m i d a d e d a s notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 30 de ou tubro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda, R e 
l a t o r . 

(Esteve presente ao j u l g a m e n t o o S r . D o u t o r 
O s c a r Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s 
t i t u t o . 

( P u b l i c a d o n o J>-J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P r e s i d e n t e . T r a t a - s e de recurso especia l i n 
terpos to p e l a U n i ã o F e d e r a l , d o a c ó r d ã o d o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l d a G u a n a b a r a , que de fe r iu o pe 
d ido , f e i t o p o r R a u l Be rna rdes , e outros , f u n c i o n á 
r ios aposen tados d o Q u a d r o P e r m a n e n t e d a S e c r e 
t a r i a d o m e s m o T r i b u n a l , an t e r io rmen te a 1* de j a 
n e i r o de 1967, — de revi6ão do c á l c u l o dos p r o 
ventos deles , de acordo c o m o a r t . 1? d a L e i n ú m e 
r o 2.622, de 18 de o u t u b r o de 1955, "consis tente e m 
se f aze r o p e r c e n t u a l i n c i d i r sobre o v a l o r d o s í m 

bolo d o cargo correspondente ao f u n c i o n á r i o e m a t i 
v idade e o r e su l t ado somado ao m o n t a n t e dos p r o 
v e n t o s . " 

C o n s o a n t e a s r a z õ e s do recurso, que s ã o as a d u 
zidas no parecer do D r . P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i 
to ra l , no 6ent ido do inde fe r imen to do pedido, tendo 
o c r i t é r i o d a L e i tí> 2.622, de 1955, s ido m o d i f i c a d o 
pelas leis que concede ram aumentos de v e n c i m e n 
tos e m 1966 e .1967, n ã o 6erá j u r í d i c o a p l i c á - l a aos 
requerentes . 

T o d a v i a , p o n d e r a a recorrente , nas r a z õ e s do 
recurso, verbis: 

"U — O venerando A c ó r d ã o recor r ido e n 
quadra-se b e m n ã o res ta d ú v i d a , no subs t an 
cioso parecer do d o u t o C o n s u l t o r - G e r a l d a R e 
p ú b l i c a , f iguran te a f l s . 19, t o d a v i a o recor 
rente, p a r a que a r e c l a m a ç ã o e m a p r e ç o n ã o 
se ja r e so lv ida e m u m a s ó i n s t â n c i a , o que 
c o n t r a r i a r i a u m dos p r i n c í p i o s fundamen ta i s 
que s a l v a g u a r d a m a defesa dos interesses d a 
U n i ã o , e m l i t íg io de qualquer n a t u r e z a ou es
p é c i e , v e m po r e s t a v i a t razer o caso, sob os 
fundamentos ar t icu lados p o r este ó r g ã o (folhas 
20-21), à excelsa a p r e c i a ç ã o desse E g r é g i o S u 
pe r io r T r i b u n a l E l e i t o r a l , p a r a que dec ida c o m 
a c o s t u m e i r a e s á b i a j u s t i ç a . " 

A d m i t i d o o recurso, nos termos d o a r t . 276, n 9 L 
l e t r a a, d o C ó d i g o E l e i t o r a l , e oferecidas c o n t r a -
r a z õ e s , sub iu o processo a esta i n s t â n c i a , onde re 
cebeu parecer d a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
nos termos seguintes, no que in teressa ao j u l g a 
m e n t o : 

" O recurso, que nao se e n c o n t r a f u n d a m e n 
tado no a r t . 276, I , l e t r a a, d o C ó d i g o E l e i 
tora], n ã o d e v e r á , en t re tan to , ser conhecido, 
po r n ã o sa t i s fazer os pressupostos legais . V e 
r i f i ca - se que o o r a recorrente n ã o demons t rou 
ter ocor r ido v i o l a ç ã o de d ispos i t ivo de lei o u 
a e x i s t ê n c i a de d i v e r g ê n c i a ju r i6prudenc ia l , 
n ã o tendo deduzido, sequer, a m a t é r i a de fa to 
o u de d i r e i t o . Ausentes os pressupostos d o apelo, 
somos pe lo seu n ã o conhec imento , e caso c o n 
t r á r i o , pe lo seu n ã o p r o v i m e n t o . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P re s iden t e . A s r a z õ e s do recurso d ã o a e n 
tender a v i o l a ç ã o das leis concessivas de m e l h o r i a 
de proventos e vencimentos , p romulgadas a p a r t i r 
de 1965, pe lo a c ó r d ã o r e c o r r i d o . E cer to que as r a z õ e s 
n ã o f a z e m longa d e m o n s t r a ç ã o d a m a t é r i a , ma6, a r 
gum en tando c o m a m u d a n ç a d o c r i t é r i o estabelecido 
n a L e i n? 2.622-55 — a r t . 1?, pelas que concede ram 
aumentos , a p a r t i r de 1965, menc ionadas nos autos, 
a saber : L e i n? 4.863, de 29-11-1965; L e i n? 5.123, 
de 28 de se tembro de 1966, e Dec re to - l e i n» 81, de 
21 de dezembro de 1966, i n d i c a m c l a r amen te que o 
a c ó r d ã o recorr ido , a p l i c a n d o o c r i t é r i o d a l e i an te 
r io r , t e r á v io l ado precei to das posteriores, que t e r i a m 
d i s c i p l i n a d o o assun to de m o d o d ive r so . A v i s t a 
dessa c i r c u n s t â n c i a t enho p a r a m i m que o despacho 
de a d m i s s ã o b e m del iberou , quando a d m i t i u a s u b i d a 
d o recurso e spec ia l . 

T o d a v i a , n ã o c o n h e ç o d o m e s m o . É que a de
c i s ã o r eco r r ida , d e t e r m i n a n d o a i n c i d ê n c i a dos p e r 
cen tua i s d o reajuste sobre o v a l o r d o n í v e l o u s í m 
bolo do venc imento , dos f u n c i o n á r i o s e m a t iv idade 
e n ã o sobre o quantum dos proventos que os recor
r idos v i n h a m percebendo, d e u a p l i c a ç ã o co re r t a à s 
L e i s n s . 4.863-65; 5.123-66 e ao D e c r e t o - l e i - n * 81-66. 
Esses d i p l o m a s legais , r emi t i ndo - se à L e i n ' 2.622-55. 
— a r t . 1?, — n ã o ap re sen t am i n c o m p a t i b i l i d a d e s c o m 
a ú l t i m a , mesmo porque esta, de ixando de f i x a r u m 
í n d i c e p a r a a r e v i s ã o dos proventos, n ã o c o n s t i t u í a 
i m p e d i m e n t o à c o n c e s s ã o de aumento dos ina t ivos , 
p o r le i o r d i n á r i a , e m percen tua l menor do que o 
de fe r ido aos f u n c i o n á r i o s e m a t i v i d a d e . 
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O c á l c u l o do aumento , n a base do vencimento , 
p a r a o a t ivo , a s s i m como p a r a o aposentado, c o n -
formando-se à n o r m a d a L e i n ' 2.622-65 — a r t . 1? 
— como f icou esclarecido, e m e x p o s i ç ã o f e i t a no P r o 
cesso S / A n? 859-67, d a S e c r e t a r i a do S u p r e m o T r i 
b u n a l iFederal , a p r o v a d a pe lo Pres idente L u i z G a l l o t t i , 
e m despacho de 13-12-1967 >(cf. D.J. de 15-12-67 — 
p á g . 4.305 — a p u d . ) . " A p o s e n t a d o r i a n o S e r v i ç o 
P ú b l i c o " , de vAbreu O l i v e i r a — p á g . 264, — c o n c i 
l ia-se c o m os preceitos das leis r e t ro i n d i c a d a s . 

"'Nesse sent ido, o p i n o u o douto C o n s u l t o r - G e r a l 
d a R e p ú b l i c a , n o i lus t rado parecer de f l s . 19, apro
v a d o pe lo E x m o . S r . Pres idente d a R e p ú b l i c a . S u s 
tentou-se que a L e i n? 2.622-1955, e s t a r i a revogada 
pelas leis s u b s e q ü e n t e s , que d e r a m bases d i ferentes 
a venc imentos e proventos . En t r e t an to , como sus
tentou o parecer i s ta c o m i n t e i r a r a z ã o , " a m e n c i o 
n a d a L e i n9 2.622 c o n t i n u a e m v i g o r . . . " N ã o h á 
con f l i t o ent re os seus dispost ivos e os das leis que 
rea jus t a ram os vencimentos e proventos d o s . ser
vidores p ú b l i c o s . " — ano t a o a c ó r d ã o recor r ido , de 
l a v r a d o i lus t re J u i z D r . J . J . Fonseca Passos 
(f ls . 2 6 ) . 

D e o u t r a par te , a m e s m a d e c i s ã o ha rmoniza - se 
c o m o en t end imen to d o 'Serv iço do Pessoal deste T S E , 
regis t rado n a c e r t i d ã o de f l s . 18, pelo qua l , nos 
c á l c u l o s dos aumentos concedidos aos ina t ivos , quando 
os d ip lomas legais respectivos f azem a l u s ã o ao c r i 
t é r i o d a L e i n9 2.622, de 18 de outubro de 1955, to
mam-se e m c o n s i d e r a ç ã o os valores anteriores, que 
cor respondem aos vencimentos dos servidores e m a t i 
v idade , p a r a a i n c i d ê n c i a do pe rcen tua l de a u m e n t o . . 
O b t i d a s as parce las de aumento , elas s ã o acresciads 
aos valores dos proventos j á percebidos . 

. P o r e6ses mot ivos , o voto é pe lo n ã o c o n h e c i m e n 
to, de acordo c o m o parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 4.046 — G B — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : A U n i ã o F e d e r a l , 
po r seu p rocu rador reg iona l e le i to ra l — Reco r r i dos : 
R a u l B e r n a r d e s e outros, f u n c i o n á r i o s aposentados 
do T R E . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram d o recurso. V o t a ç ã o 
u n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s R o d r i g u e s A l c k 
m i n , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a t u n d a . 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e , C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o 
D r . O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 30-10-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.484 

Recurso n . ° 4.035 — Classe I V — Agravo 

— Pernambuco (Alagoinha) 
Não tendo ocorrido preclusão, por se tratar 

de fato superveniente ao registro, é de se dar 
provimento ao agravo, a fim de que o Tribunal 
Regional aprecie o mérito. — O argumento de 
que o texto legal que teria violado não fora 
apontado expressamente não deve prevalecer no 
caso específico, por isso que o direito contro
vertido foi amplamente debatido e o funda
mento único do acórdão recorrido foi à pre
clusão . 

Vis tos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s d c T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, d a r p r o v i m e n t o a o 
agravo, p a r a o f i m de d e t e r m i n a r que o T r i b u n a l 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , aprec ie o m é r i t o , n a c o n f o r m i 
dade da6 notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c am 
fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 22 de novembro de 1973. 
Thompson Flores, P re s iden te . — Hélio Proença Doyle, 
R e l a t o r . 

Esteve presente ao j u l g a m e n t o o S r . P rofessor 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D.J. de 22-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— T r a t a - s e de agravo mani fes tado c o n t r a o des
pacho , do eminen te Desembargador -Pres iden te d o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que nega ra segu imento a o 
recurso in te rpos to p e l a o r a agravan te . 

L e i o , ao T r i b u n a l , es6e despacho i n d e f e r i t ó r i ; , 
de f l s . 8: 

" S e b a s t i ã o G a l i n d o Paes de L i r a , n a q u a 
l idade de Delegado E s p e c i a l d a A R E N A , d o 
M u n i c í p i o de A l a g o i n h a , i nvocando o a r t . 276, 
n? I , do C ó d i g o E l e i t o r a l , m a n i f e s t a recurso 
especia l c o n t r a d e c i s ã o u n â n i m e deste T R E , 
a s s im ementada : . "Recur so sobre E x p e d i ç ã o de 
D i p l o m a s , in te rpos to tempes t ivamente . E x p u l 
s ã o d o c a n d i d a t o antes d a r e a l i z a ç ã o d o p le i to , 
por i n f ide l idade p a r t i d á r i a . A t o d o D i r e t ó r i o 
l o c a l . I n e x i s t ê n c i a de i m p u g n a ç ã o n a fase do 
regis t ro e, depois, du ran t e a a p u r a ç ã o dos 
votos . P r e c l u s ã o . Recu r so conhecido e de s 
p r o v i d o " . 

N ã o i n d i c a o recorrente a d i s p o s i ç ã o de l e i 
que t e r i a s ido m a l í e r i d a pelo a c ó r d ã o r eco r 
r ido , n e m d e m o n s t r a a o c o r r ê n c i a de d i s s í d i o 
j u r i s p r u d e n c i a l . 

A l u d e , de m a n e i r a v a g a a i n o b s e r v â n c i a do-
a r t . 87 d o C ó d i g o E l e i t o r a l , mas d ú v i d a n ã o 
re s t a que o recor r ido f o i regularmente regis
t rado como c a n d i d a t o d a Sub legenda A R E N A - 2 
e, nessa qual idade , d i sputou e venceu as e l e i 
ções , s e m que i m p u g n a ç ã o v á l i d a viesse a ser 
m a n i f e s t a d a du ran t e a v o t a ç ã o ou a p u r a ç ã o . 

In casu, f a l t a m , por tan to , os pressupostos 
legais d o recurso espec ia l . 

D a í porque, nego seguimento ao r e c u r s o " . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , a f l s . 57, 
e m pareeer p ro fe r ido pelo P r o c u r a d o r D r . V a l i m 
T e i x e i r a , aprovado pelo P r o f . M o r e i r a Alve6 , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , disse: 

" 1 . O Recu r so especial i n a d m i t i d o pe lo 
r e s p e i t á v e l despacho de f l s . 8 fo ra m a n i f e s t a d o 
po r D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de pa r t i do p o l í t i c o . 

2 . N a conformidade d a j u r i s p r u d ê n c i a d o 
C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , o p i n a m o s 
pe lo n ã o p r o v i m e n t o do presente agravo de 
ins t rumen to , à f a l t a de l eg i t imidade processual 
d o o r a a g r a v a n t e " . 

D e t e r m i n e i a i n c l u s ã o e m pau ta , a p ó s o que o 
agravante apresentou p e t i ç ã o so l i c i t ando o retorno-
dos autos à P r o c u r a d o r i a - G e r a l , p a r a que a m e s m a 
se manifestasse sobre o m é r i t o , u m a vez que a p r e -
U m i n a r l e v a n t a d a n ã o procedia , po r se t r a t a r de 
recurso c o n t r a e x p e d i ç ã o de d i p l o m a in terpos to p o r 
delegado especial d a A R E N A - 1 (Sublegenda, p o r 
t a n t o ) , e n ã o D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

O u v i d a novamente a p r o c u r a d o r i a , ofereceu o 
seguinte parecer — f l s . 66: 

" 1 . T e n d o e m v i s t a os termos d a p r o 
c u r a ç ã o a f l s . 25 dos autos, onde se d e c l a r a 
que o S r . S e b a s t i ã o G a l i n d o Paes de L i r a -
De legado d a A R E N A - 1 de A l a g o i n h a ( P E ) , r e 
t i f i co o parecer a f l s . 57, quan to à f a l t a de 
l e g i t i m a ç ã o processual , que p a r e c i a ocorrer p e l a 
q u a l i f i c a ç ã o c o m que o pa t rono do recorrente 
o apresentava, nas diversas p e t i ç õ e s . 
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2 . A nosso ver, p o r é m , n ã o deve ser p ro 
v i d o o presente agravo, pois, c o m o s a l i e n t a o 
despacho agravado , 

" N ã o i n d i c a o recorrente a d i spos i 
ç ã o de le i que te r ia s ido m a l f e r l d a pe lo 
a c ó r d ã o recorr ido, n e m d e m o n s t r a a 
o c o r r ê n c i a de d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c l a l " . 

C o m efeito, a a l u s ã o , de m o d o vago, ao 
a r t . 87 d o C ó d i g o E l e i t o r a l — que, no caso, 
n ã o f o i desrespeitado, pois o r ecor r ido fo i re
g u l a r m e n t e regis t rado c o m o c a n d i d a t o d a 
A R E N A - 2 , e, nessa qual idade , d i spu tou e v e n 
ceu as e l e i ç õ e s — n ã o serve de fundamen to 
p a r a a a d m i s s ã o d o recurso e s p e c i a l " . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— O C . T R E ence r rou a q u e s t ã o c o m a p r e l i m i n a r 
d e p r e c l u s ã o . E s t a n ã o ocorreu, en t re tan to . 

Q u a t r o d i a s antes d a e l e i ç ã o fo i o c a n d i d a t o 
e x p u l s o d o P a r t i d o , sob a a l e g a ç ã o de i n f i de l i dade 
p a r t i d á r i a . 

O o r a ag ravan te apresentou, naque la o c a s i ã o r e 
c u r s o . Q u a n d o d a d i p l o m a ç ã o , n a d a a i n d a dec id ido , 
e n t r o u c o m novo recurso, d a d i p l o m a ç ã o . 

O J u i z d e c i d i u i n d e v i d a m e n t e a causa , po is 
•cumpr ia - lhe , t ã o - s o m e n t e , processar e e n c a m i n h a r . 

O T R E , a p r e c i a n d o o caso, dec id iu , à u n a n i 
m i d a d e : 

"Voto preliminar — O recurso in terpos to 
no Processo n ' 40-73 é ev identemente i n t e m 
pest ivo, e is que, ã é p o c a a i n d a n ã o houve ra 
d i p l o m a ç ã o d o c a n d i d a t o r eco r r ido . O r a , r e 
cur so apresen tando antes de tempo, n ã o v a l e . 
M e u voto a s s im , e m p r e l i m i n a r , é n ã o c o n h e 
cendo do recurso cons tante do processo s u p r a -
m e n c i o n a d o " . 

E l i m i n o u , a s s i m , acer tadamente , a meu ver, 
aquele p r i m e i r o recurso, apresentado e m é p o c a i n o 
p o r t u n a . 

A i n d a e m p r e l i m i n a r dec id iu o T r i b u n a l R e 
g i o n a l : 

" Q u a n t o a o Processo n? 41-73, o recurso, 
s e m d ú v i d a a l g u m a foi in te rpos to tempestiva
mente, i s t o é, depois de e fe tuada a d i p l o m a 
ç ã o do c a n d i d a t o r eco r r ido . 

A base do r ecur so é a expulsão do c a n d i d a t o 
r eco r r i do e d i p l o m a d o antes d a r e a l i z a ç ã o do 
p l e i t o de 15 de novembro d o ano f indo, po r 
d e c i s ã o do D i r e t ó r i o local , a pre tex to de infide
lidade partidária. 

N ã o houve, contudo, impugnação, n a fa6e 
d o regis t ro , n e m depois, du r an t e a a p u r a ç ã o 
dos vo tos . 

P o r out ro lado, n ã o se t ra ta , in casu, de 
matéria constitucional, e is que o T S E sobera 
namen te j á resolveu que, n o caso de i n e l e g i b i 
l idade , m a t é r i a cons t i t uc iona l é somente aquela 
expressa no texto da Constituição, a d i a n t a n d o 
que a r e m e t i d a p a r a a L e i C o m p l e m e n t a r n ' 5, 
de 1970, " n ã o pode estar a sa lvo d a p r e c l u s ã o " 
( A c ó r d ã o n? 4.809, in B . E . n? 237, de a b r i l 
de 1971) . 

l A s s i m , é óbv io que a m a t é r i a v e n t i l a d a n o 
recurso e s t á i ndub i t ave lmen te acober t ada p e l a 
p r e c l u s ã o , à f a l t a de i m p u g n a ç ã o ao regis t ro 
o u n a fase de c o n t a g e m dos votos . 

M e u voto é, destarte conhecendo do r e 
curso, p a r a lhe negar p rov imen to , á v i s t a d a 
p r e c l u s ã o " . 

D a í o r ecu r so especial , n ã o a d m i t i d o , que deu 
m a r g e m ao presente ag ravo . 

Tra ta - se , a toda e v i d ê n c i a , de fato superve
niente ao registro, pois fo ra o ag ravado expulso d o 
pa r t i do 4 dias an tes d a e l e i ç ã o . C o m o recor rer d o 
registro? (Por cau te l a , t ã o logo tomou c o n h e c i 
mento d a e x p u l s ã o , m a s e m é p o c a inopor tuna , t a m 
b é m recorreu o a g r a v a n t e ) . 

Vê - se , assim, do a c ó r d ã o , que a d e c i s ã o f ixou-se 
n a p r e c l u s ã o , d a í n ã o aprec ia r o m é r i t o . 

A c o n t r a d i ç ã o e s t á pa ten te . D o u p rov imen to ao 
agravo e, desde logo, n a f o r m a p rev i s t a no R e g i 
mento In terno , d o u p rov imen to ao recurso especia l 
p a r a o f i m de d e t e r m i n a r que o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l aprecie o m é r i t o , pois, à t oda e v i d ê n c i a , 
n ã o ocorreu p r e c l u s ã o , por se t r a t a r de fa to super
veniente ao regis t ro . 

O a rgumento de que o texto legal que t e r i a Gido 
v io lado n ã o foi apon tado expressamente n ã o me 
parece válido., neste caso especif ico. O d i r e i t o c o n 
t rover t ido fo i a m p l a m e n t e deba t ido . F o i o f u n d a 
mento ú n i c o do a c ó r d ã o : p r e c l u s ã o . 

D e c i s ã o unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recu r so n? 4.095 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Reco r r en t e : S e b a s t i ã o G a 
l i n d o Paes de L i r a , De legado E s p e c i a l d a A R E N A - 1 , 
do M u n i c í p i o de A l a g o i n h a e D i r e t ó r i o M u n i c i p a l 
do refer ido p a r t i d o ( A d v . D r . A u d á l l o A l v e s P e 
re i ra) — R e c o r r i d o : J o s é C a s t o r P e r e i r a G a l i n d o , 
P re fe i to e le i to pe l a A R E N A - 2 ( A d v . D r . S í l v i o 
Pessoa) . 

D e c i s ã o : D e r a m p rov imen to ao agravo, e, c o 
nhecendo desde logo do recurso especial , d e r a m - l h e 
p rov imen to nos termos do voto d o r e l a to r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r e s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a A l v e s , . P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 22-11-73). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.486 

R e c u r s o n . ° 3 .974 — C l a s s e I V — P i a u í 
( A l t o s ) 

Ao contrário ão decidido pelo Tribunal Re
gional, é fundada a argüição de suspeição de 
Juiz Eleitoral, quando o mesmo, na jurisdição 
eivei, se afastara de causa, proclamando ami
zade intima com a parte, que depois veio a 
candidatar-se a cargo eletivo. 

Art. 28, § 2?, do Código Eleitoral, e art. 185 
ão Código de Processo Civil. 

Recurso especial, entretanto, prejudicado, 
em face dos posteriores resultados do pleito. 

Vistos , e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, j u lga r p re jud icado 
o recurso, n a con fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 27 de novembro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — C. E. de Barros 
Barreto, R e l a t o r . — j . C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D.J. de 18-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la tor ) — A p r e c i a n d o a r g ü i ç ã o de s u s p e i ç ã o , o E . T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do P i a u í , po r m a i o r i a de 
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votos, e c o n t r a o parecer d a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l , 
l av rou o A c ó r d ã o que leio ( f l s . 27-28) : 

" V i s t o s estes autos, e tc . 

J o s é B a r b o s a e J o s é G i l Ba rbosa , c a n d i 
datos a P re fe i to e V i c e - P r e f e i t o , r e s p e c e ü v a -
mente , pe la A R E N A - 1 d o M u n i c í p i o de Al to s , 
a r g ü i r a m a 6 u s p e i ç ã o do D r . F r a n c i s c o G o m e s 
de A r a ú j o , J u i z E l e i t o r a l d a 32» a l i s e d i a d a . 

A l e g a r a m os exc ip ientes que o excepto se 
deu, n a J u s t i ç a C o m u m , como suspei to p a r a 
func iona r em processo que t i n h a c o m o parte o 
S r . Fe l i pe J o s é M e n d e s R a u l i n o , a t u a l c a n 
d ida to a P re fe i to p e l a A R E N A - 2 , de quem é 
compadre , p r i m o a f i m e a m i g o í n t i m o ; que 
o e x c e p t o ' n ã o escondeu s u a p r e f e r ê n c i a pelos 
membros e cand ida tos d a sublegenda 2 d a 
A R E N A ; que e r a i n i m i g o do S r . J o s é M a r i a 
de Souza , c and ida to a V e r e a d o r p e l a A R E N A - l ; 
que t e r i a devolv ido , no d i a 6 de agosto, o 
ped ido de i n s c r i ç ã o d a a l i s t a n d a E l i ze te G i l 
B a r b o s a , f i l h a do suspei tante J o s é G i l Ba rbosa , 
sob a a l e g a ç ã o de que a requerente e ra menor, 
quando a c e r t i d ã o j u n t a p r o v a v a que e la nasceu 
no d i a 6 de agosto de 1954, à6 17,30 ho ra s . 

R e f u t a n d o a s u s p e i ç ã o , disse o excepto: 
que se d e r a po r imped ido , n a J u s t i ç a C o m u m , 
p o r i m p e r a t i v o lega l , p a r a f u n c i o n a r e m p r o 
cesso que t i n h a c o m o pa r t e o S r . Fe l i pe J o s é 
M e n d e s R a u l i n o , parente , e m 4? grau , d a m u 
l h e r do excepto, m a s que esse parentesco n ã o 
é m o t i v o de i m p e d i m e n t o legal n a J u s t i ç a E l e i 
to ra l , onde os imped imen tos v ã o apenas a t é 
o 2? g r a u ; que j a m a i s membros de s u a f a m í l i a 
o p r e c i o n a r a m a p r a t i c a r o u de ixa r de p ra t i ca r 
qualquer a to n a J u 6 t i ç a E l e i t o r a l ; que n ã o 
exis te i n i m i z a d e c o n t r a ele e os candida tos 
de quaisquer das sublegendas; que o c i d a d ã o 
J o s é M a r i a de Souza , c a n d i d a t o a Vereador 
pe l a sublegenda dos inc ip ien tes e de q u e m 
estes d i z e m que o excpeto é i n i m i g o , f o i r e a l 
mente afas tado do C a r t ó r i o E l e i t o r a l e m 1970, 
a b e m d a o r d e m do s e r v i ç o , c u j a d e c i s ã o f o i 
c o n f i r m a d a pe lo T R E , e que esse c i d a d ã o apre
sen tou r e n ú n c i a à c a n d i d a t u r a a Vereador , qus 
fo i defer ida , an tes do ingresso d a presente sus
p e i ç ã o ; e que E l i ze te G i l Ba rbosa , f i l h a d o 
S r . " J o s é G i l B a r b o s a , c a n d i d a t o a V i c e - P r e 
feito, requereu s u a i n s c r i ç ã o no ú l t i m o d i a d o 
a l i s tamento , 6 de agosto, e a c e r t i d ã o que i n s 
t r u i u o ped ido que deu a requerente como nas 
c i d a n o d i a 6 de agosto de 1954 n ã o f az i a 
r e f e r ê n c i a a h o r a do na sc imen to . 

C o m v i s t a dos autos, a P r o c u r a d o r i a R e 
g i o n a l E l e i t o r a l S u b s t i t u t a op inou pelo aco
l h i m e n t o d a s u s p e i ç ã o . 

N o seu despacho de f l s . , o excepto de
mons t rou a i m p r o c e d ê n c i a d a s u s p e i ç ã o , j á 
porque n ã o existe a a legada i n imizade entre 
ele e os candida tos , j á porque o g r a u de p a 
rentesco t r az ido à b a i l a n ã o gera i m p e d i m e n t o 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , j á porque a d e v o l u ç ã o d o 
ped ido de i n s c r i ç ã o de E l i ze t e G i l Ba rbosa , 
n a s c i d a e m 6 de agosto de 1954, c u j a c e r t i d ã o 
n ã o f a z i a r e f e r ê n c i a à h o r a do nascimento , 
d e v i a ser a p r e c i a d a e m recurso p r ó p r i o , n ã o 
ensejando m o t i v o de a l e g a ç ã o de s u s p e i ç ã o . 

Is to posto: 
Reso lveu o T r i b u n a l , p o r m a i o r i a de votos 

e c o n t r a o parecer , venc ido o D e s . A lu í s io 
Soares R i b e i r o , j u l g a r improcedente a a r g ü i 
ç ã o de s u s p e i ç ã o , pelos mot ivos a c i m a exposto 
e cons ide rando que o foro í n t i m o carece de 
ser reconhecido, n ã o podendo o T r i b u n a l f o r ç a r 
o J u i z a c e i t á - l o . N ã o tomou par te n o j u l g a 
mento , p o r i m p e d i m e n t o legal , o J u i z Dou to r 
A g n e l o N o g u e i r a P e r e i r a d a S i l v a . 

P . R . e c o m u n i q u e - s e . " 

Inconformados , os a r t i cu lan tes in te rpuseram re 
curso especial , apon t ando a v u l n e r a ç ã o do a r t . 185, 

incisos I e I I do C ó d i g o de Processo C i v i l ( fo lhas 
30-32) . 

A d m i t i d o e processado o apelo, s u b i r a m os au tos 
a este T r i b u n a l , neles p ro fe r indo parecer a P r o 
c u r a d o r i a - G e r a l , pe lo i l u s t r e P r o c u r a d o r D r . A . G . 
V a l i m T e i x e i r a , nesses te rmos: 

" O presente recurso, parece-nos, e s t á p r e 
jud icado , u m a vez que o recorrente , c o m o 
se v e r i f i c a d a c ó p i a anexa , f o i elei to p r e f e i t o 
d o M u n i c í p i o de Al to s , n o Es t ado d o P i a u í . 

S é o resu l tado d o p le i to tivesse s ido o u t r o , 
con tudo , parece-nos que o recurso dever ia 6er 
conhec ido e p r o v i d o . . 

•A s u s p e i ç ã o de J u i z E l e i t o r a l , nos t e rmos 
do a r t . 28, § 2 ? , do C ó d i g o E l e i t o r a l , p o d e r á , 
ser a r g ü i d a "nos casos previstos n á l e i p r o 
cessual c i v i l e por m o t i v o de pa r c i a l i dade p a r 
t i d á r i a " . 

O a r t . 185, I I , do C ó d i g o de Processo C i v i l 
cons ide r a f u n d a d a a suspe i ta de p a r c i a l i d a d e 
d o j u i z quando " a m i g o í n t i m o o u i n i m i g o c a 
p i t a l de qua lquer das parte6". J . M . de C a r 
v a l h o Santos , comen tando essa n o r m a l e g a l , 
esclarece: 

" N ã o é qua lquer amizade que l e g i 
t i m a a s u s p e i ç ã o do j u i z . S o m e n t e a 
amizade í n t i m a . M a s n ã o sendo p o s s í v e l 
fixar-6e o g rau de amizade , que se d e v a 
cons idera r í n t i m a e i m p e d i t i v a do dever 
de j u lga r , f i c a sempre esse m o t i v o d e 
s u s p e i ç ã o suje i to in t e i r amen te ã p ruden te 
e c r i t e r io sa a p r e c i a ç ã o d o t r i b u n a l q u « 
t iver de j u l g a r s u s p e i ç ã o n e l a f u n d a d a " 
( C ó d i g o de Processo C i v i l i n t e r p r e t a d o , 
3» e d . , v o l . I I I , p á g . 69, n? 3 ) . 

O r a , no caso concre to dos autos, a sus 
p e i ç ã o fo i a r g ü i d a porque o p r ó p r i o J u i z , D o u 
tor F r a n c i s c o G o m e s de A r a ú j o , e m fe i to que 
despachou n a J u s t i ç a C o m u m e e m que e r a 
par te c i d a d ã o que veio a se to rna r c a n d i d a t o 
a prefei to, p ro fe r iu o seguinte despacho: 

" J u l g o - m e suspei to p a r a f u n c i o n a r no-
presente feito, pois a l é m de a m i g o í n t i 
m o d o executado, somc6 compadres . Ao» 
meu subs t i tu to l e g a l " ( c e r t i d ã o de fo 
lhas 10) . 

N ã o h á como confund i r , data veniar 

a h i p ó t e s e de s u s p e i ç ã o cons tante do a r 
t igo 28, § 2?, do C ó d i g o E l e i t o r a l , c o m 
b i n a d o c o m o a r t . 185, I I , do C ó d i g o de 
Processo C i v i l , c o m o i m p e d i m e n t o a q u e 
se refere o § 3?, do a r t . 14, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , segundo o qua l , " d a h o m o l o 
g a ç ã o d a respec t iva c o n v e n ç ã o p a r t i d á 
r i a a t é a a p u r a ç ã o f i n a l d a e l e i ç ã o , n ã o -
p o d e r ã o se rv i r como juizes nos T r i b u n a i s . 
E l e i t o r a i s ou como j u i z e le i to ra l , o c ô n 
juge, parente c o n s a n g ü i n e o l e g í t i m o o u 
i l e g í t i m o , o u a f i m , a t é o segundo g rau , 
de c a n d i d a t o a cargo elet ivo r eg i s t r ado 
n a c i r c u n s c r i ç ã o " . 

N e m se compreende, como sus t en t a r am o> 
j u i z e o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , que u m 
m a g i s t r a d o se declare suspeito n a J u s t i ç a C o 
m u m e se ju lgue insuspe i to de p a r c i a l i d a d e 
n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , quando a s u s p e i ç ã o , n a 
h i p ó t e s e , é r e g u l a d a pelo mesmo texto l e g a l . 

Se o p r ó p r i o j u i z e le i tora l , sem q u a l q u e r 
p r o v o c a ç ã o , h a v i a se dec la rado " a l é m de a m i g o 
í n t i m o , c o m p a d r e " do cand ida to , e porisso> 
suspei to p a r a j u l g a r u m fei to n a j u s t i ç a c o 
m u m , ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l s ó res tava 
d e c l a r a r a s u s p e i ç ã o e afas tar o j u i z de suas 
f u n ç õ e s d a J u s t i ç a E l e i t o r a l . N ã o i r i a , c o m o 
d e c l a r a o a c ó r d ã o recorr ido, " f o r ç a r o j u i z " 
a ace i t a r a s u s p e i ç ã o , u m a vez que ele p r ó p r i o 
é que se declarou, a t r a v é s de despacho, a m i g o 
i n t i m o do c a n d i d a t o . 
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Pa rece , a i n d a , que n ã o pode passar s e m 
u m a o b s e r v a ç ã o a d e c i s ã o do j u i z n o processo 
de a l i s t a m e n t o de u m a f i l h a de u m dos r e 
co r ren tes . O inde fe r imen to d a i n s c r i ç ã o e l e i 
t o r a l dessa a l i s t a n d a fo i i nvocado p a r a de 
m o n s t r a r a p a r c i a l i d a d e do J u i z . E m b o r a k 
r e f e r i d a a l i s t a n d a tivesse comple tado 18 anos 
n a d a t a d o encer ramento do a l i s t amento , o j u i z 
i n d e f e r i r a o ped ido de i n s c r i ç ã o sob o a r g u 
m e n t o de que. a m e s m a era m e n o r . 

O t ó p i c o e m que o j u i z esclarece a r a z ã o 
do i nde fe r imen to é d i g n o de t r a n s c r i ç ã o : 

" O caso de El izete G i l B a r b o s a cons
tante d o i t e m V I I da i n i c i a l , t ra ta-se 
de u m a f i l h a de J o s é G i l B a r b o s a , c a n 
d ida to a V i c e - P r e f e i t o . E s s a m o ç a re-
quereu o seu ped ido de i n s c r i ç ã o n o ú l t i 
m o d i a de a l i s t amen to e o i n s t r u i u c o m 
u m a c e r t i d ã o de nasc imen to n a q u a l 
c o n s t a v a que a requerente t i n h a nasc ido 
n o d i a 6 de agosto de 1954, mas n ã o d i z i a 
a h o r a . F o i inde fe r ido o pedido, nos te r 
mos do a r t . 44, inc iso I V , do C ó d i g o E l e i 
t o r a l . A g o r a , p a r a i n s t r u í r e m a presente 
s u s p e i ç ã o , ap resen ta ram u m a c e r t i d ã o de 
n a s c i m e n t o d a m e n c i o n a d a senhor i t a , n a 
q u a l j á c o n s t a a h o r a d o nasc imen to 
( f o t o c ó p i a s j u n t a s ) " . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n o a c ó r d ã o 
de f l s . , l i m i t o u - s e a d ize r que o caso c o m 
p o r t a v a recurso . Pa rece -nos que t a l despacho, 
i n é d i t o n a J u s t i ç a E l e i t o r a l , d a v a m a r g e m a 
que desde logo se comprovasse a pa r c i a l i dade 
do j u i z e l e i t o r a l e m r e l a ç ã o aos recorrentes . 

D e fato, n ã o é pos s íve l a d m i t i r qu<: u m 
m a g i s t r a d o e n t e n d a que a idade de u m a pessoa 
é c o n t a d a m i n u t o a m i n u t o , como se se t r a 
tasse de p r a z o f ixado po r h o r a . Q u a l q u e r 
pessoa, c o m qualquer g r au de i n s t r u ç ã o , o u 
m e s m o s e m n e n h u m a i n s t r u ç ã o , sabe, mesmo 
i n t u i t i v a m e n t e , que "considera-se ano o p e -
r i o d o de doze meses contados do d i a do i n í c i o 
ao d i a e m ê s correspondentes ao ano s e g u i n 
t e " ( L e i n? 810, de 6-9-49) . Ê i n a d m i s s í v e l 
sequer a p r e s u n ç ã o de que u m J u i z de D i r e i t o 
r e a lmen te imag inasse que somente pudessem 
se r a l i s t ados a t é 6 de agosto de 1972, os nas 
c idos an tes das 18 horas d o d i a e m ê s co r 
respondentes do ano de 1954. 

N e m pode ser a d m i t i d a , por ou t ro lado, 
c o m ser iedade, a c i t a ç ã o f e i t a pelo mag i s t r ado 
ao a r t . 44, inciso I V , d o C ó d i g o E l e i t o r a l , p a r a 
j u s t i f i c a r o i n d e f e r i m e n t o d o ped ido de i n s 
c r i ç ã o . 

O C ó d i g o E l e i t o r a l , nos t r ê s p r ime i ros I n 
cisos d o a r t . 44 i n d i c a , d i s c r i m i n a d a m e n t e , os 
documen tos que p o d e m i n s t r u i r os pedidos de 
i n s c r i ç ã o e l e i t o r a l : c a r t e i r a de iden t idade ( i n 
c i so I ) , c e r t i f i c a d o de reserv is ta ( inc iso I I ) , 
e c e r t i d ã o de nasc imento ( inc iso I L T ) . N o 
i n c i s o I V , gener icamente , faz r e f e r ê n c i a a 
" In s t rumen to p ú b l i c o , do q u a l se i n f i r a , por 
d i r e i t o , ter o requerente idade super io r a de
z o i t o anos e do qua l conste, t a m b é m , os do-
m a i s e lementos n e c e s s á r i o s ã s u a q u a l i f i c a ç ã o ' ' , 
v a l e d izer , ou t ro documento , que n ã o u m dob 
i n d i c a d o s nos t r ê s p r imei ros inc i sos . 

O r a , se a a l i s t anda , no caso concreto, h a v i a 
i n s t r u í d o o seu ped ido c o m c e r t i d ã o de nas
c i m e n t o ( inc iso n i ) , n ã o p o d i a o ju i z , sem 
que estivesse menosprezando a i n t e l i g ê n c i a 
dos membros dos T r i b u n a i s que p o d e r i a m rever 
seu despacho, a l ega r que h a v i a indefer ido , "nos 
t e r m o s do a r t . 44, inc i so TV, d o C ó d i g o E l e i 
t o r a l " , ped ido de i n s c r i ç ã o i n s t r u í d o c o m cer
t i d ã o de n a s c i m e n t o ! 

J u l g a d o p u r a e s implesmente p re jud icado 
o presente recurso, p o d e r i a ser en tend ido que 
o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l n e n h u m reparo 
t e r i a a fazer ao despacho do ju i z e à d e c i s ã o 

do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , o que, parece-
nos, n ã o deve o c o r r e r . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la tor) — O parecer d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o demons
t ra , de m a n e i r a i n e q u í v o c a , que o recurso, se n ã o 
pre judicado, s e r i a c o n h e c í v e l e, c o n s e q ü e n t e m e n t e , 
p r o v í v e l . 

R e a l m e n t e , o apelo n ã o r e a v i v a m a t é r i a de fato, 
m a s i n d i c a a d e s a p l i c a ç ã o d a n o r m a de d i r e i to a 
fatos dados, e a demons t r a , p a r t i n d o d a tese do 
a c ó r d ã o , c o m o s i n t e t i z a d a e m e m e n t a : 

" O fa to de o j u i z . h a v e r f i r m a d o s u s p e i ç ã o 
por m o t i v o de fo ro í n t i m o e m procesos d a J u s 
t i ç a C o m u m n ã o bas ta p a r a que o T r i b u n a l 
o considere suspei to n a J u s t i ç a E l e i t o r a l " 
( f l s . 2 7 ) . 

O r a , se o j u i z deu-se por i m p e d i d o n o c íve l e m 
r e l a ç ã o a processos de d a d a pessoa, p roc lamando-se 
amigo i n t i m o e compadre de la , n ã o lhe é poss íve l 
p res id i r e l e i ções e m que e la é par te in teressada, 
como c a n d i d a t a . 

A p l i c a m - s e , combinadamen te , à h i p ó t e s e , o a r 
t igo 28, § 29, do C ó d i g o E l e i t o r a l e o a r t . 185 do 
C ó d i g o de Processo C i v i l , i n f r ig idos pe lo a c ó r d ã o 
r ecor r ido . 

E n t r e t a n t o , elei tos os recorrentes, como n o t í c i a 
a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , a c o m p a n h o seu parecer, dando 
o recurso po r p re jud icado , a p ó s d e i x a r cons ignadas 
as o b s e r v a ç õ e s que, de meritis, acabei de fazer . 

É o m e u vo to . 
Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n» 3.974 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Recor ren te s : J o s é B a r 
bosa e J o s é G i l B a r b o s a , cand ida tos a P re fe i to e 
V i c e - P r e f e i t o , respect ivamente , p e l a A R E N A - 1 . do 
M u n i c í p i o de Al tos , à s e l e i ç õ e s de 15-11-72 ( A d v o 
gado: D r . P a u l o dos S a n t o s R o c h a ) . 

D e c i s ã o : J u l g a r a m pre judicado, nos termos do 
voto do r e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i 6 t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 27-11-73). 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 488 

Recurso n . ° 4.108 — Classe I V — Agravo 
— Pernambuco 

Ê de se negar provimento a agravo, quando 
os fundamentos do despacho recorrido se har
monizam com o entendimento predominante no 
Tribunal Superior Eleitoral, a respeito da ín
dole legal das inelegibílidades argiiídas e não 
se demonstra divergência jurisprudencial, em 
condições adequadas à previsão legal. 

Vistos , e t c ' 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, negar p rov im en to 
ao recurso, n a con fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
B r a s í l i a , D F , e m 27 de novembro de 1973. — 

Thompson Flores, P r e s i d e n t e . — Moacir Catunda. 
R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado no D.J. de 22-3-74). 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . T r a t a - s e de recurso de ag ravo 
in terposto pelo delegado especial d a A R E N A - 1 , d o 
M u n i c í p i o de O u r i c u r i , d a 82» Zona , do despacho 
do S r . Desembargador -Pres iden te do I R E , que ob6tou 
o seguimento d o recurso in terpos to c o n t r a o a c ó r d ã o 
que houve po r bem prover o apelo, r e fo rmando a 
s e n t e n ç a d o D r . Juiz; E l e i t o r a l d a i n d i c a d a Zona . 
p a r a restabelecer os d ip lomas de J o ã o Borges de 
M o u r a e J o ã o N e c o S o b r i n h o , eleitos Vereadores 
pe la A R E N A d o s u p r a i n d i c a d o M u n i c í p i o de O u r i 
c u r i . 

O despacho agravado, e x p õ e suc in tamente a m a 
t é r i a nos termos seguintes : 

" D E S P A I C H O — 1) A Sub legenda A R E N A - 1 
do M u n i c í p i o de O u r i c u r i (82» Zona) recorreu 
d a d i p l o m a ç ã o dos Vereadores J o ã o Borges de 
M o u r a e J o ã o Neco S o b r i n h o , alegando, e m 
r e l a ç ã o à q u e l e , ser S e c r e t á r i o E x e c u t i v o d a C o 
m i s s ã o M u n i c i p a l do M O B R A L e, como t a l 
i n e l e g í v e l ( a r t . 1?, n? H I , a, c / c n ' I V , o e 
n* v n , b, d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 5) e, no 
tocante a o ú l t i m o , o e x e r c í c i o d a f u n ç ã o de 
J u i z de P a z (ar t . 1?, in? V T I , a, d a L e i C o m 
p l e m e n t a r n? 5). Pe los recorr idos fa lou o D e 
legado E s p e c i a l d a A R E N A - 2 , a r g ü i n d o , i n i 
c ia lmente , a p r e c l u s ã o , p e l a f l u ê n c i a do p razo 
f ixado no a r t . 5? d a r e fe r ida L e i C o m p l e m e n 
tar, p o r n ã o se t r a t a r de m a t é r i a cons t i t uc iona l 
n e m de m o t i v o supervenien te . Acrescen tou que 
o 1' R e c o r r i d o j a m a i s exerceu f u n ç ã o de d i 
r e ç ã o o u r e p r e s e n t a ç ã o d a Identidade; t a m 
pouco m o v i m e n t o u seus recursos f inance i ros . 
Q u a n t o ao 2? Reco r r ido , sa l i en tou n ã o se t r a t a r 
de M a g i s t r a d o . 2) O D r . J u i z d a Z o n a E l e i 
t o r a l j u l g o u procedente a i m p u g n a ç ã o e cassou 
os do is d i p l o m a s . 3) Des sa d e c i s ã o , recorreu 
a S u b l e g e n d a A R E N A - 1 , a t r a v é s de seu Dele
gado, sendo o recurso a d m i t i d o e c o n t r a m i n u -
tado pelo representante d a A R E N A - 2 . 4) V i n d r 
os autos ao T R E , op inou a P r o c u r a d o r i a R e 
g i o n a l pelo p r o v i m e n t o do recurso p a r a a n u l a 
ç ã o do processo ab initio por f a l t a de l eg i t i 
m i d a d e d a sub legenda p a r a i m p u g n a r d i p l o 
m a ç ã o de Vereador-, desde que a sublegenda 
exis te , apenas, e m f u n ç ã o d a e l e i ção m a j o r i 
t á r i a . Acrescen tou que, por f o r ç a do a r t . 259 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , ocor re ra a p r e c l u s ã o , sendo 
a s s im de ser r e f o r m a d a a d e c i s ã o d a V i n s 
t â n c i a . N a h i p ó t e s e de r e j e i ç ã o dessas p r e 
l im i na re s , o parecer inc l inou-se , quanto ao m é 
r i t o p r o p r i a m e n t e di to , pe l a m a n u t e n ç ã o d a 
s e n t e n ç a . A s par tes a i n d a j u n t a r a m d o 
c u m e n t o s . — D e c i d i u o T R E , unan imemente , 
d a r p r o v i m e n t o ao recurso, c o m r e f e r ê n c i a a 
J o ã o Borges de M o u r a e restabelecer o seu 
d i p l o m a , à c o n s i d e r a ç ã o de que ocor re ra a 
p r e c l u s ã o , acolhendo, nes ta parte , o Pa rece r 
d a D o u t a P r o c u r a d o r i a . Q u a n t o a J o ã o N e c o 
S o b r i n h o , fo i desprezada, por m a i o r i a de votos, 
a a l e g a ç ã o de p r e c l u s ã o e provido, s e m d isc re 
p â n c i a , o recurso, sob o fundamento de que 
J u i z de P a z n ã o é Mag i s t r ado ; escapando, des-
sar te , à c o m i n a ç ã o de ine l eg ib i l i dade . 5) I r r e -
s ignado c o m a d e c i s ã o , o Delegado d a S u b 
l egenda A R E N A - 1 man i fe s tou R e c u r s o E s p e 
c i a l , i n v o c a n d o ó a r t . 276, n? I , a, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . A r g u m e n t o u no sent ido de que a 
d i s c u t i d a ine leg ib i l idade é " m a t é r i a C o n s t i t u 
c i o n a l , m e r c ê do t r a t a m e n t o p r o g r a m a t ico que 
lhe d á o a r t . 151, inc isos , p a r á g r a f o s e a l í n e a s 
d a C o n s t t i u i ç ã o F e d e r a l , e que t e m a d i s c i 
p l i n a d e t e r m i n a d a e m L e i C o m p l e m e n t a r . " 
A j u n t a e m r e l a ç ã o ao 2? recorr ido, t ra tar -se 
de " a l g u é m que exerce f u n ç ã o equivalente à 
de Magistrado, que n ã o se des incompat ib i l i zou , 
to rnando-se i n e l e g í v e l . " 6) A o recorrente fa l t a , 
segundo entendo, l e g i t i m a ç ã o p a r a i n t e r p o r o 
Recurso Especial, sobre tudo porque a Sub l egen 
d a concerne , un icamente , à e l e i ç ã o m a j o r i t á 
r i a . A l é m disso, evidente é a d e f i c i ê n c i a de 

s u a f u n d a m e n t a ç ã o pois, n ã o aparece especi f i 
c a d a a "expressa d i s p o s i ç ã o de l e i " que t e r i a 
s ido c o n t r a r i a d a pe lo aresto atacado, n e m a 
i n d i c a ç ã o de d i s s í d i o j u r i s p r u d e n c i a l . A p r o 
p ó s i t o j á assentou o T S E : " N ã o se conhece 
de recurso quando o recorrente n ã o d e c l i n a 
d i s p o s i ç ã o legal acaso v i o l a d a n e m refere d i s 
s í d i o de j u lgados" ( i n B o l e t i m E l e i t o r a l n ú m e 
ro 249, p á g . 508). Se t an to n ã o bastasse p a r a 
i m p e d i r o processamento do recurso va l e r i a 
aduz i r que rei terados p ronunc iamen tos d a S u 
pe r io r Cor te de J u s t i ç a E l e i t o r a l j á f i r m a r a m 
o en t end imen to de que somente as i n e l e g i b i l i -
dades expressas n o texto cons t i t uc iona l esca
p a m à p r e c l u s ã o ; n ã o as s im as que s ã o objeto, 
s implesmente , de le i complemen ta r . Houvesse 
meio de l adea r tais óbices , me lhor sorte n ã o 
merece r i a o recurso pois a sec re ta r i a do 
M O B R A L , consoante f icou comprovado nos 
autos, n ã o deu ' ao 1? recor r ido f u n ç ã o de d i 
r e ç ã o ou r e p r e s e n t a ç ã o d a en t idade ; t ampouco 
ensejou opor tun idade de m o v i m e n t a r seus r e 
cursos f inance i ros . P o r ou t ro lado, a f u n ç ã o 
de J u i z de P a z , c o m as reduz idas a t r i b u i ç õ e s 
f ixadas no C ó d i g o de O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á r i a 
de P e r n a m b u c o , n ã o confere a quem a exerce 
a c o n d i ç ã o de magis t rado e é g r a t u i t a . — A 
v i s t a do exposto, nego seguimento ao r ecu r so" . 

A m i n u t a do agravo a t aca os diferentes mot ivos 
do despacho, c o m vistas a c o n v e n i ê n c i a d a i n e l e 
g ib i l idade dos recorr idos i tens 4 a 9, — lê, — sendo 
que o de n ' 8 resume a a r g u m e n t a ç ã o dos demais, 
a s s i m : 

"8 — É de se ter como sut i leza , que n ã o 
deve prosperar , a d i s t i n ç ã o entre m a t é r i a de 
ine leg ib i l idade expressa d i re tamente no texto 
cons t i t uc iona l , daquela que v e m d i s c i p l i n a d a 
e m l e i complementa r , s ab ida a na tu reza c o n s 
t i t u c i o n a l des ta ú l t i m a que, como é e lementar , 
se i n t e g r a n a p r ó p r i a c o n s t i t u i ç ã o , posto que 
a e x p l í c i t a e a t o r n a e x e q ü í v e l . L e i C o m p l e 
m e n t a r tem, c o m toda e v i d ê n c i a , d ignidade 
c o n s t i t u c i o n a l . " 

Compos to o ins t rumen to ; a Sub legenda 2, d a 
A R E N A , aco lhendo a i n t i m a ç ã o , apresentou c o n t r a -
r a z õ e s , no sen t ido do desprov imento d o recurso, d a d a 
a man i fe s t a i n e x i s t ê n c i a de inelegibi l idade, e m re
l a ç ã o a J o ã o Neco S o b r i n h o , — e a p r e c l u s ã o d a que 
i n c i d i r a sobre J o ã o Borges de M o u r a . 

O parecer d a i l u s t r ada P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i 
to ra l é do teor seguinte : 

' IA nosso ver, o agravo n ã o deve ser p r o 
vido, porquanto, como d e m o n s t r a o despacho 
agravado, o a c ó r d ã o recorr ido, quer n o tocante 
à p r e c l u s ã o , quer n o concernente à s f u n ç õ e s 
de j u i z de p a z e m face das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe confere o C ó d i g o de O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á 
r i a de P e r n a m b u c o , e que s ã o exercidas g r a 
tu i t amente , n ã o v io lou d i s p o s i ç ã o expressa e m 
le i , n e m fo i demons t r ada pelo agravante d i v e r 
g ê n c i a c o m r e l a ç ã o a a c ó r d ã o de ou t ro T r i 
b u n a l E l e i t o r a l . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
Senhor P re s iden t e . O voto é negando p r o v i m e n t o 
ao agravo, p a r a c o n f i r m a r o despacho recorr ido, cujos 
fundamentos se h a r m o n i z a m c o m o en tend imento 
p redominan te n o T S E , a respeito d a í n d o l e legal das 
ine legibi l idades a r g ü i d a s n o caso e n ã o cons t i t uc io 
n a l . D e o u t r a par te , n ã o se tendo demons t r ado d i 
v e r g ê n c i a j u r i sp rudenc ia l , e m c o n d i ç õ e s adequadas 
à p r e v i s ã o legal , sou porque o despacho bem dec id iu , 
quando negou seguimento ao recurso. 

Nego p rov imento , de acordo c o m o parecer do 
D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Decisão unânime. 
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E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n? 4.108 — P E — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — R e c o r r e n t e : N e w i l t o n N o g u e i r a 
de S i q u e i r a , De l egado E s p e c i a l d a A R E N A - 1 — R e 
c o r r i d a : A R E N A - 2 ( A d v . • D r . F e r n a n d o de V a s c o n 
celos C o e l h o ) . 

D e c i s ã o : N e g a r a m p rov imen to ao A g r a v o . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o 
res . P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o 
Neder , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o . M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 27-11-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5 .489 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n . ° 424 — C l a s s e II 
— G o i á s 

Pedido de mandado de segurança não co
nhecido, por não caber contra ato de Partido 
Político. 

Precedentes. 

Vis tos , e t c . 
A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
m a n d a d o de s e g u r a n ç a , n a con fo rmidade das notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo par te 
i ne tg ran t e d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , D F , e m 6 de dezembro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — C. E. de Barros 
Barreto, R e l a t o r . 

Es teve presente a o ju lgamen to o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d o no D.J. de 18-3-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la tor ) — W a g n e r J ú l i o de Cas t ro , A u r é l i o More i ra . , 
M a n o e l Guedes de M e d e i r o s e J o s é F e r r e i r a de 
C a s t r o i m p e t r a m s e g u r a n ç a c o n t r a a d e l i b e r a ç ã o do 
D i r e t ó r i o N a c i o n a l do M D B , c o n f i r m a t ó r i a de de
c i s õ e s d a C o m i s s ã o E x e c u t i v a e d o D i r e t ó r i o R e 
g i o n a l de G o i á s , pelas quais f o i dec re tada a i n t e r 
v e n ç ã o e a s u s p e n s ã o p o r 120 d i a s dos m e m b r o s do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l de S ã o S i m ã o e, po r f i m , d i s 
s o l v i d o d i t o D i r e t ó r i o e expulsos os impe t ran tes das 
f i l e i r a s do P a r t i d o . 

A r g ü i a i m p e t r a ç ã o : 
— h a v e r o a t o de i n t e r v e n ç ã o vu lne rado os 

§3 1? e 29, do a r t . 28, d a R e s o l u ç ã o n ? 9.058, deste 
T r i b u n a l , e is que n ã o precedido de a u d i ê n c i a do 
ó r g ã o v i sado , a l é m de ter s ido t o m a d o p e l a C o m i s s ã o 
E x e c u t i v a e n ã o p e l a m a i o r i a absolu ta dos membros 
do D i r e t ó r i o R e g i o n a l ; 

— se r n u l a a m e d i d a de d i s s o l u ç ã o , porque de 
t e r m i n a d a e m r e u n i ã o do D i r e t ó r i o R e g i o n a l que n ã o 
fo i c o n v o c a d a n a f o r m a do a r t . 34 d a L e i O r g â n i c a 
dos P a r t i d o s P o l í t i c o s ; 

— f i n a l m e n t e , s e r e m a i n d a nu l a s as d e c i s õ e s 
de s u s p e n s ã o e e x p u l s ã o dos impet ran tes , por n ã o 
se lhes h a v e r assegurado defesa, como d e t e r m i n a o 
a r t . 54 do E s t a t u t o d o M D B , o p a r á g r a f o ú n i c o , do 
a r t . 10, do C ó d i g o d e É t i c a do P a r t i d o , e o T í t u l o V I 
d a L e i O r g â n i c a , a que se remete o a r t . 69 daque l? 
C ó d i g o de É t i c a . 

P e d e m a c o n c e s s ã o d a s e g u r a n ç a p a r a que se 
r e s t a b e l e ç a a e x i s t ê n c i a dos ó r g ã o s a t ingidos , neles 
r e in t eg rados os impe t r an te s . 

N e g u e i m e d i d a l i m i n a r p le i teada , e so l i c i t e i i n 
f o r m a ç õ e s ao S r . Pres iden te d o D i r e t ó r i o N a c i o n a l 

do M D B , que as prestou, e n c a m i n h a n d o o i n t e i r o 
teor d a d e c i s ã o i m p u g n a d a (f ls . 67-71) . 

A seguir, manifes tou-se o i lus t re D r . P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , P r o f . M o r e i r a A lves , nesses termos: 

" W a g n e r J ú l i o de C a s t r o e outros i m p e 
t r a m o presente m a n d a d o de s e g u r a n ç a c o n t r a 
o E x m o . S r . P res iden te do D i r e t ó r i o N a c i o n a l 
do M o v i m e n t o D e m o c r á t i c o B r a s i l e i r o , sob a 
a l e g a ç ã o de que esse D i r e t ó r i o , s e m a obser
v â n c i a de precei tos d a L e i O r g â n i c a dos P a r 
t idos P o l í t i c o s , d a R e s o l u ç ã o n? 9.058-72, deste 
C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e dos E s 
tatutos do p r ó p r i o P a r t i d o , f e r iu d i re i to l í q u i 
do e cer to dos impet ran tes , no tocante à pena. 
d i s c i p l i n a r que lhes fo i i m p o s t a ( s u s p e n s ã o ) 
e à i n t e r v e n ç ã o e pos te r io r d i s s o l u ç ã o do D i 
r e t ó r i o M u n i c i p a l c u j a p r e s i d ê n c i a e ra exer 
c i d a pelo p r i m e i r o dos i m p e t r a n t e s . 

P r e l i m i n a r m e n t e , man i fe s t amo-nos pelo n ã o 
conhec imen to do m a n d a d o de s e g u r a n ç a , que, 
e m nosso entender, n ã o é c a b í v e l n a h i p ó t e s e . 

C o m efeito, e m b o r a a L e i n9 5.682-71 — 
seguindo a o r i e n t a ç ã o de nosso d i r e i to an te 
r i o r — t e n h a dec larado , e m seu a r t . 2?, que 
os P a r t i d o s P o l í t i c o s são pessoas jurídicas de 
direito público interno, n ã o exercem eles q u a l 
quer pa rce l a do jus imperii do Es t ado , de sorte 
que seus d i r igen tes n ã o s ã o autor idade c o m 
l e g i t i m a ç ã o pass iva p a r a f i g u r a r e m e m r e l a ç ã o 
j u r í d i c a processual decorrente d a i m p e t r a ç ã o 
de s e g u r a n ç a , nos precisos termos do a r t . 1?, 
§ 1? d a L e i n? 1.533-51: 

" A r t . l ç C ò n c e d e r - s e - á m a n d a d o de 
s e g u r a n ç a p a r a proteger d i r e i to l i q u i d o e 
certo, n ã o a m p a r a d o po r habeas corpus, 
sempre que, i l ega lmente , ou c o m abuso 
do poder, a l g u é m sofrer v i o l a ç ã o ou 
houver jus to receio de s o f r è - l a por par te 
de autor idade, se ja de que ca tegor ia for 
e se j am quais f o r e m as f u n ç õ e s que 
e x e r ç a . 

§ 1? Cons ide ram-se au tor idade p a r a 
os efeitos des ta l e i os admin i s t radores 
ou representantes das en t idades a u t á r 
quicas e das pessoas n a t u r a i s o u j u r í d i c a s 
c o m f u n ç õ e s delegadas do poder púb l i co , 
somente no que-entende c o m essas f u n 
ç õ e s . " 

Nesse sen t ido — e a a t u a l l e g i s l a ç ã o o r d i 
n á r i a e c o n s t i t u c i o n a l n ã o ap resen ta i n o v a 
ç ã o que al tere a c o l o c a ç ã o e a s o l u ç ã o do p r o 
b l e m a — d e c i d i u , e m 27 de m a i o de 1955, p o r 
u n a n i m i d a d e , o S u p r e m o T r i b u n a l F e d e r a l , 
a co lhendo o longo e f u n d a m e n t a d o voto do 
E x m o . S r . M i n i s t r o M á r i o G u i m a r ã e s . R e z a 
a e m e n t a do a c ó r d ã o n o M a n d a d o de S e 
g u r a n ç a n? 2.763, pub l i cado no B o l e t i m E l e i 
t o r a l de agosto de 1956, a f l s . 9 e seguintes: 

" A i n d a que se r e p u t e m os par t idos , 
entre n ó s , pessoas j u r í d i c a s de D i r e i t o 
p ú b l i c o , n ã o exercem o jus imperii — 
N ã o s ã o G o v e r n o s . O s seus Di re tores n ã o 
s ã o autor idades p ú b l i c a s — C o n t r a os 
a tos a r b i t r á r i o s que p r a t i q u e m n ã o é 
a d m i s s í v e l o r e m é d i o do m a n d a d o de se 
g u r a n ç a " . 

A n t e r i o r m e n t e , e m 15-7-1954, esse E g r é g i o 
T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , c o n t r a o voto do 
E x m o . S r . M i n i s t r o H e n r i q u e D ' A v i l a , h a v i a 
decidido, e m conformidade c o m a m a n i f e s t a 
ç ã o do rela tor , o E x m o . S r . M i n i s t r o L u i z 
G a l l o t t i : 

" N ã o cabe m a n d a d o de s e g u r a n ç a 
c o n t r a atos de P a r t i d o s P o l í t i c o s " ( M a n 
dado de S e g u r a n ç a n9 8 — Classe TI — 
a c ó r d ã o p u b l i c a d o no B o l e t i m E l e i t o r a l 
— agosto d é 1954, p á g s . 9-10) . 



M a r ç o de 1974 B O L E T I M E L E I T O R A L N° 272 155 

Se, n o entanto , o presente m a n d a d o de se
g u r a n ç a for conhecido , somos de o p i n i ã o de 
que deve ser c o n c e d i d a a s e g u r a n ç a , porquan to 
como n o t i c i a a i n i c i a l , no que n ã o fo i c o n 
tes tada nas i n f o r m a ç õ e s —, quer no tocante 
à a p l i c a ç ã o das penas d i sc ip l ina res de sus 
p e n s ã o e, poster iormente , de e x p u l s ã o , quer 
no que d i z respei to à i n t e r v e n ç ã o e à d i s so 
l u ç ã o do D i r e t ó r i o M u n i c i p a l , n ã o f o r a m obser
vadas no rmas legais e e s t a t u t á r i a s i n d i s p e n 
s á v e i s à va l idade de seu procedimento , c a -
rac ter izando-se cerceamento de defesa, i n c o m 
p e t ê n c i a d o ó r g ã o que decretou a i n t e r v e n ç ã o , 
e n ã o o b s e r v â n c i a do disposto n o a r t . 34 d a 
L e i n? 5.682-71 (que c o m i n a p e n a de n u l i d a 
de) n a c o n v o c a ç ã o d a r e u n i ã o do D i r e t ó r i o 
R e g i o n a l e m que se de l iberou a d i s s o l u ç ã o do 
D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la to r ) — C o m o n o t a a d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l , 
h á precedente des ta Cor te , c o n f i r m a d o pelo S u 
p remo T r i b u n a l F e d e r a l , n o sent ido do descabimento 
d o m a n d a d o de s e g u r a n ç a c o n t r a ato de P a r t i d o 
P o l í t i c o . 

A idade daquelas d e c i s õ e s n ã o lhes d e s m e r e ç o m 
a a tua l idade , eis que, realmente , a l e g i s l a ç ã o pos
te r ior n a d a trouxe que devesse i n f o r m a r d ive r sa 
mente o t e m a . 

O longo e percuciente v o t o d o M i n i s t r o M á r i o 
G u i m a r ã e s , no S u p r e m o T r i b u n a l Fede ra l , e x a u r i u a 
q u e s t ã o . 

T r a g o suas r a z õ e s ao desl inde d a e s p é c i e : 

" O p r i m e i r o m o t i v o c o m que o E g r é g i o 
T r i b u n a l r eco r r ido jus t i f i cou o n ã o c o n h e c i 
m e n t o do recurso fo i n ã o ser c a b í v e l m a n d a d o 
de s e g u r a n ç a c o n t r a a t o p ra t i cado po r d i r e 
t ó r i o de p a r t i d o po l í t i co , posto que, n a f u n 
d a m e n t a ç ã o do segundo — a e x i s t ê n c i a de 
co i sa ju lgada , m a i s demoradamente se d e t i 
vesse o a c ó r d ã o . 

E ambos, n a verdade, s ã o procedentes . 
D i s p õ e o a r t . 1?, § 1?, d a L e i n? 1.533, que 
regu lou o m a n d a d o de s e g u r a n ç a , cons ide ra 
rem-se r .u tor idade p a r a os efeitos d a l e i , "os 
admin i s t r ado res o u representantes das e n t i d a 
des a u t á r q u i c a s das pessoas na tu r a i s ou j u r í 
dicas — c o m f u n ç õ e s delegadas do poder p ú 
b l i c o . . . '• 

Que cs par t idos p o l í t i c o s se j am pessoas 
j u r í d i c a s n ã o h á d ú v i d a n e n h u m a . S ã o a t é . 
porque as s im os cons iderou a le i — a r t . 132. 
do C ó d i g o E l e i t o r a l , pessoas j u r í d i c a s de D i 
re i to P ú b l i c o . 

É cer to que, dou t r ina r i amen te , t a l conce i -
t u a ç ã o n ã o é p a c í f i c a . P a r a uns, n ã o p a s s a m 
os par t idos de a s s o c i a ç õ e s pa r t i cu la res p a r a 
f ins n ã o l u c r a t i v o s . Outros , extremados, v ê m 
neles u m a par te do G o v e r n o . A corrente e c l é 
t i c a os cons ide ra a s s o c i a ç õ e s que r e a l i z a m u m 
f i m p ú b l i c o e t e m por isso n ã o s ó o seu f u n 
c i o n a m e n t o au to r i zado pelo E s t a d o . V . a res
pe i to destas c o n t r o v é r s i a s : L i n a r e s Q u i t a n a , 
" L o s P a r t i d o s P o l í t i c o s en los Es tados Un idos , 
p á g . 69. 

C o m o quer que seja, n o D i r e i t o bras i le i ro , 
a l e i , po r a t o soberano do legis lador , os d e f i 
n i u como pessoas j u r í d i c a s de D i r e i t o p ú b l i c o 
i n t e r n o . 

D a í d e f l u i , p o r é m , e necessariamente, que 
eles s e j am o p r ó p r i o poder púb l i co , o u exer
ç a m f u n ç ã o de legada do poder p ú b l i c o , , c o n 
d i ç ã o sine qua non p a r a que se c o n s t i t u a m a u 
tor idade , nos termos d a L e i n? 1.533. 

O s par t idos n ã o s ã o o poder p ú b l i c o . Isso 
só ocorre nos p a í s e s t o t a l i t á r i o s , e m que, por 
have r u m s ó pa r t ido , G o v e r n o e p a r t i d o se 
c o n f u n d e m . Nos mais p a í s e s , n ã o . " V i v a m e n t e 
d iscussa" , d iz M o r t a t i , " é l a q u a l i f i c a g i u r i -
d i c a d a a t t r ibu i re a l pa r t i t o i n regime d i p l u -
r a l i t à d i f o r m a z i o n i po l i t i che e assai v a r i a l a 
g r a m m a delle o p i n i o n i espresse i n p r o p ó s i t o . 
S i é detto d a a l c u n i che i l pa r t i t o é u n organo 
o u n ins iene d i organo del lo Stato , e c i ò i n 
considerazione d e l i ' es is tenza d i u f f i c i e e n -
t i t à che sono emanaz lone dello" par t i to (come 
i l g ruppo elettorale, i l g ruppo pa r lamenta re , 
i l leader) e che sono i n v e s t i t i a l f u n z i o n l s t a -
t a l i . L ' o p i n i o n e (che potrebe essere esa t t a i n 
uno S t a to t o t a l i t á r i o a pa r t i t o ú n i c o ) n o n 
sembra d a accogliere, i n quanto i l pa r t i to come 
tale r i m a n e fuor i da i ro rgan izzaz ione statale . 
af f idato com, e a l i a e s p o n t â n e a a t t i v i t à de i 
c i t a d i n i che l a fo rmano e l a fanno funz ionare 
e n o n esprime v o l o n t à s tatale , esp l icando u n ' 
a t t i v i t à p r e p a r a t ó r i a a que l l a d e l i a fo rmaz ione 
de l i a v o l o n t à s tessa" . V . Ins t i tuz ion i , p á g . 388. 

G . F e r r i c l a s s i f i ca o pa r t ido , n a c o m p l e 
x idade de seus elementos es t ru tura i s e f u n c i o 
nais como u m poder . M a s l i n h a s ad iante f r i s a 
que é "poder p o l í t i c o " apenas — V . " S t u d i 
s u i p a r t i t i p o l i t i c i , p á g i n a 170. 

O s par t idos v i v e m ao l ado dos Gove rnos 
o u c o n t r a eles. A a t iv idade que e x e r c i a m é 
p r é - g o v e r n o . A t u a m como poder cons t i t u in t e . 
N ã o como poder c o n s t i t u í d o . A s p i r a m ao G o 
verno . N ã o s ã o a i n d a governo . B u r d e a u , n u m a 
f ó r m u l a fe l iz , d i z que os pa r t i dos o c u p a m o 
subsolo do ed i f í c io c o n s t i t u c i o n a l . Vencedo
res embora , a s u a a ç ã o n ã o v a i a l é m de i n d i 
ca r a s pessoas que j u l g a m d ignas de compor o 
G o v e r n o . Estas , e m boa d o u t r i n a cons t i tuc io 
na l , u m a vez empossadas, n ã o exercem a sua 
m i s s ã o como representantes dos par t idos, m a s 
e m nome d a n a ç ã o i n t e i r a . Ê a soberan ia 
d a n a ç ã o que lhes confere au to r idade . N ã o ò 
poder dos pa r t i dos . N ã o tendo os par t idos so
berania , cs seus d i r igentes n ã o se h ã o de r e p u 
tar au tor idades p ú b l i c a s . F a l t a - l h e s a f o r ç a 
de i m p é r i o . 

N ã o obs ta que se jam os par t idos pessoas j u 
r í d i c a s de D i r e i t o P ú b l i c o . N e m todas as pes
soas j u r í d i c a s de D i r e i t o P ú b l i c o d i s p õ e m do 
i m p é r i o . Veja-se S a n t i R o m a n o : " Q u a l i po i 
s i ano i n concreto gl i -e lemento i n base d l q u a l i 
s i possa, n e i cas i dubbi t , accer tare i l cara t te re 
pubb l i co d i u n a persona g i u r i d i c a , n o n é f a -
c i le precisaTe. N o n é n e c e s s á r i o e suff ic lente 
che essa s i a d o t t a d i po te r i d i i m p e r o : quest i 
possono spettare anche a soggett i p r i v a t i che 
eserc i t ino funz ion i (p .es . , a compagnie co lo -
n i a l i ) e mancare i n e n t i pubb l i c i , ad es., ne l le 
i s t i t u z i o n i pubbl iche d i assis tenza e benef icen-
z a " . V . Corso do D i r i t t o A m m i n i s t r a t i v o , p á 
g i n a 88. 

Igua lmente D ' lAless io — I n t . d i D i r i t t o 
A m m i n i s t r a t i v o I t a l i ano , v o l . 1°. p á g . 199. 

N ã o h á c o n s t i t u i ç ã o a l g u m a — sa lvante as 
t o t a l i t á r i a s , j á disse, que i n c l u a o p a r t i d o 
entre os ó r g ã o s d o G o v e r n o . M u i t a s , como as 
sucessivas C o n s t i t u i ç õ e s francesas e a C o n s 
t i t u i ç ã o A m e r i c a n a , de todo e m todo c s i g n o 
r a m . O u t r a s s ó se referem aos par t idos i n c i 
dentemente p a r a dizer quais os. p ro ib idos . Ta>. 
a C o n s t i t u i ç ã o d a A l e m a n h a Oc iden t a l , no a r 
t igo 21; d a B a v i e r a nos a r t s . 15" e 62; do 
Sa r re , a r t . 8?; d a H u n g r i a n o a r t . 56. E s t á 
neste grupo a C o n s t i t u i ç ã o b ra s i l e i r a de 46, 
nos a r t s . 119 e 141, § 13 . -

O s escritores i t a l i a n o s c h a m a m a s i a g l ó r i a 
de haverem, pe l a p r i m e i r a vez, n u m a C a r t a 
p o l í t i c a , d a d o aos par t idos f i s i o n o m i a d e f i n i d a . 

" T u t t e le C o n s t i t u z i o n i precedenti , d i z G i u -
seppe F e r r i , i n f a t t i n o n consideravano che 
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p a r z i a l m e n t e e f r ammen ta r i amen te i p a r t i t i 
compres sa l a C o n s t i t u z i o n i b r a s i l i a n a d e i 
1946". V . S t u d i su i P a r t i t i p o l i t i c i , p á g . 128. 
E , t o d a v i a , sendo como é a m a i s c o m p l e t a 
c o n s t i t u i ç ã o que t r a t a dos par t idos , a C o n s 
t i t u i ç ã o I t a l i a n a a i n d a os n ã o cons iderou 
ó r g ã o s d o governo, mas apenas u m d i r e i t o que 
se defere aos c i d a d ã o s . D i z o a r t . 49: " T u t t i 
i c i t t a d i n i h a n n o d i r i t t o d i assoc iars i U b e r a -
men te i n p a r t i t i per concorrere c o m me t ido de
m o c r á t i c o a de termir iare l a p o l i t i c a n a z i o n a l e " . 

N ã o sendo os par t idos u m poder c o n s t i 
t u c i o n a l , n e m ó r g ã o s do G o v e r n o , h á indagar , 
p a r a o efe i to de mandado , se recebem como 
a l g u n s ó r g ã o s paraes ta ta is , d e l e g a ç ã o do E s 
t ado . 

D á - s e a d e l e g a ç ã o q u a n d o u m ó r g ã o ou 
P o d e r , tendo f u n ç ã o que lhe é p r ó p r i a r e a l i 
zar , en t r ega a s u a e x e c u ç ã o a ou t ro P o d e r ou 
a o u t r a pessoa . 

De legar , def ine o d i c i o n á r i o M o r a i s "passar 
a l g u é m a s u a j u r i s d i ç ã o , poder, au to r idade a 
ou t ro , que f a ç a as suas vezes" . F i x a n d o espe
c i a l m e n t e o sen t ido d a p a l a v r a , no D i r e i t o 
P ú b l i c o e A d m i n i s t r a t i v o d i z o " V o c a b u l a i r e 
j u r i d l q u e , de H e n r i C a p i t a n t ; D e l e g a t i o n " D é -
c i s i o n p a r laquel le u n agen t pub l i c confie l ' exer -
cise d 'une pa r t i e de s a c o m p é t e n c e à u n au t re 
a g e n t . " V : p á g . 181. A s s i m , po r e x e m p l o : 
a a t r i b u i ç ã o de fazer leis , que compete n o r 
m a l m e n t e ao P o d e r Leg i s l a t ivo , pode e m certos 
P a í s e s , e e m de t e rminadas c i r c u n s t â n c i a s , ser 
p o r aquele de legada a o E x e c u t i v o . É u m a 
f u n ç ã o que se t ransfere de u m poder a o u t r o . 
M a i s comumen te no d o m í n i o do D i r e i t o A d 
m i n i s t r a t i v o : n ã o podendo o E s t a d o r ea l i za r 
ce r to s e r v i ç o , concede-o a u m a empresa , à 
q u a l delega par te de suas a t r i b u i ç õ e s . 

É preciso, p e r é m , p a r a que h a j a d e l e g a ç ã o 
que a f u n ç ã o de legada es te ja den t ro das a t r i 
b u i ç õ e s do poder delegante . 

O r a , as f u n ç õ e s desempenhadas po r u m 
p a r t i d o p o l í t i c o n ã o podem c o n s t i t u i r de le
g a ç ã o porque j a m a i s pe r t encem ou per tence
r a m ao E s t a d o . 

Q u a l é a m i s s ã o ' dos par t idos p o l í t i c o s ? 
E s c o l h e r os cand ida tos e fazer- lhes a p r o p a 
g a n d a a s s im de seus nomes como de suas 
i d é i a s -

l A i n d a que o E s t a d o a autor ize e lhe reco
n h e ç a u t i l i d a d e , essa n ã o é f u n ç ã o do E s t a d o . 
N ã o se pode, por tan to , d ize r que é delegada 
p e l o E s t a d o . É s implesmente a u t o r i z a d a ou 
m e s m o i n c e n t i v a d a . N ã o de legada . 

O s d i r igentes dos pa r t idos po l í t i cos , po ! s 
que n ã o receberam d e l e g a ç ã o a lguma , n ã o s ã o 
a u t o r i d a d e s . C o n t r a os seus atos, nos termos 
do a r t . 1? d a L e i n? 1.533. n ã o c a b e r á m a n 
d a d o de s e g u r a n ç a . " 

B e acordo c o m o precedente, n ã o c o n h e ç o , em 
p r e l i m i n a r , do p e d i d o de s e g u r a n ç a . 

(Os Senhores M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , M o a c i r 
C a t u n d a e M á r c i o R i b e i r o v o t a m de acordo c o m o 
R e l a t o r ) . 

VOTO P R E L I M I N A R 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque — 
S e n h o r Pres iden te , estou de acordo neste caso c o n 
creto , e m b o r a n ã o q u e i r a compromete r m e u p r o n u n 
c i a m e n t o n o caso de s u r g i r ou t ro m a n d a d o de segu
r a n ç a , i m p e t r a d o c o n t r a ó r g ã o de p a r t i d o p o l í t i c o 
e versando, p o r v e n t u r a , a l g u m aspecto n o q u a l o 
a to d o p a r t i d o i n t e r f i r a d i r e t amen te sobre d i re i to 
p o l í t i c o e x t r a - p a r t i d á r i o do in te ressado . A q u i , pa re 
ce -me que o p r o b l e m a é exc lus ivamente d a econo
m i a i n t e r n a d o pa r t i do , d a d i s c i p l i n a p a r t i d á r i a . 
E n t e n d o que n ã o d e r i v a d o ato, ago ra impugnado , 

n e n h u m a c o n s e q ü ê n c i a que afete os interessados 
n a o r d e m e x t r a - p a r t i d á r i a . 

Rese rvo-me para , se s u r g i r ou t ro caso de 
c o n o t a ç ã o diferente , rever a p r e l i m i n a r . 

* s o 

(O S e n h o r M i n i s t r o H é l i o P r o e n ç a D o y l e vo t a 
de acordo c o m S . Ex» o S r . M i n i s t r o X a v i e r de 
A l b u q u e r q u e ) . 

E X T R A T O D A A T A 

M a n d a d o de S e g u r a n ç a n? 424 — G O — R e l a t o r : 
M i n i s t r o C . E . de B a r r o s B a r r e t o — Impe t ran te s : 
W a g n e r J ú l i o de Cast ro , A u r é l i o M o r e i r a , M a n o e l 
Guedes de Mede i ros e J o s é F e r r e i r a de C a s t r o . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram do M a n d a d o de Se 
g u r a n ç a . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F lo r e s . 
Presentes à s e s s ã o o s . S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . Osca r C o r r ê a 
P i n a , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 6-12-73) . 

A C Ó R D Ã O N . ° 5.490 

Recurso n . ° 4.116 — Classe I V — P a r a n á 
(Moreira Sales) 

Não se conhece de recurso especial, quando 
não se enquadra no art. 276, / , letras a e b, 
do Código Eleitoral. — A denúncia pela prá
tica dos crimes indicados foi recebida, depois, 
do registro do candidato, fato, portanto, su
perveniente. A superveniência é quanto ao co
nhecimento do crime e não quanto à sua prá
tica. 

Vistos , e t c . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, n ã o .conhecer do 
recurso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso, que f i c a m fazendo par te in t eg ran te da de
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 11 de dezembro de 1373. — 
Thompson Flores, P re s iden te . — HéUo Proença Doyle, 
R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d o . n o D.J. de 18-3-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle ( R e 
la tor) — C a r l o s G u i m a r ã e s cand ida tou-se ao cargo 
de P re fe i to do M u n i c í p i o de M o r e i r a Sales , E s t a d o 
do P a r a n á , p e l a A R E N A - 1 , à s e l e i ç õ e s de 15-11-72. 

E m 20 de ou tubro de 1972, quando j á ob t ivera 
o registro, f o i denunc iado pelo P r o m o t o r de J u s t i ç a 
da C o m a r c a de G o i o e r ê , po r c r i m e s que t e r i a come
t ido quando Prefe i to , e m 1968 e 1969, do mesmo M u 
n i c í p i o de M o r e i r a S a l e s . 

À s v é s p e r a s das e l e i ções , prec isamente e m 10 de 
novembro de 1972, o M M . D r . J u i z de D i r e i t o re 
cebeu a d e n ú n c i a . 

D a i o recurso do c a n d i d a t o a V i c e - P r e f e i t o n a 
c h a p a d a A R E N A - 2 , derrotado, e de dois vereadores 
eleitos, t a m b é m d a A R E N A - 2 , c o n t r a a d i p l o m a ç ã o 
de C a r l o s G u i m a r ã e s . 

O J u i z E l e i t o r a l , a p ó s a b r i r v i s t a a o impugnado , 
p rofe r iu , e r radamente , a s e n t e n ç a de f l s . 33-35, 
quando s ó d e v i a processar e e n c a m i n h a r ao T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a q u e m compet ia , e x c l u s i 
vamente , a p r e c i a r o m é r i t o d a m a t é r i a . A o J u i z 
f i c a rese rvada a a p r e c i a ç ã o do recurso quanto a 
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p razo o u se c a b í v e l , nos termos do a r t . 262 do C ó 
digo E l e i t o r a l . 

E , p ro fe r indo s e n t e n ç a , dec id iu o J u i z : " refor
m a r a d e c i s ã o que p roc l amou a C a r l o s G u i m a r ã e s 
c o m o c a n d i d a t o e le i to ao cargo de P re fe i to M u n i 
c i p a l de M o r e i r a Sa les , que t e r á como c o n s e q ü ê n c i a 
n u l i f i c a r o d i p l o m a expedido e efe t ivar n o v a e l e i ç ã o 
den t ro de 60 d i a s ( L . C . n? 5, a r t . 21) , a p ó s a apre
c i a ç ã o d o recurso p e l a super ior i n s t â n c i a , se as s im 
e l a o en tender n a s u a e levada sabedor ia , t r a n s i t a n 
do e m ju lgado a d e c i s ã o . Regis t re-se e i n t i m e - s e . 
— 12-12-72". 

Desse equ ívoco , d a s e n t e n ç a ev identemente n u l a , 
o P re fe i to C a r l o s G u i m a r ã e s requereu e m s inge la 
p e t i ç ã o , 

" . . . que o recurso suba à a p r e c i a ç ã o do 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , c o m o se pelo re 
querente fo ra i n t e rpos to" . 

O J u i z de t e rminou , e m despacho n a mesma , a 
s u b i d a ao T R E . 

O P r o c u r a d o r R e g i o n a l E l e i t o r a l , s em a t aca r esse 
aspecto, d i z que a s e n t e n ç a deve ser c o n f i r m a d a . 

D o processo c o n s t a que fo i i m p e t r a d o Habeas 
Corpus ao T r i b u n a l de J u s t i ç a , e m favor de Car los 
G u i m a r ã e s , negado e m 21-3-73, por m a i o r i a de votos . 

F i n a l m e n t e , t a m b é m s e m cons ide ra r nu l a a s e n 
t e n ç a , resolveu o T R E , po r m a i o r i a de votos, c o n 
s ide ra r i n e l e g í v e l o P re fe i to eleito, cassando- lhe o 
d i p l o m a . 

D e s t a d e c i s ã o recorre o Pre fe i to p a r a este T r i 
b u n a l Super io r , a legando que n ã o se t r a t a de fa to 
superveniente o oco r r ido e m 1968 e 1969. 

O dou to P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , a f l s . 88-89, 
a s s im o p i n a : 

" 1 . A nosso ver, o presente recurso — 
que é especia l , conforme en t end imen to p a c í f i c o 
desse C o l e n d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l — 
n ã o deve 6er conhecido, porquanto n ã o se e n 
q u a d r a n o a r t . 276, I , le tras a e b, do C ó d i g o 
E l e i t o r a l . 

2 . C o m efeito, n o caso, a d e n ú n c i a pe la 
p r á t i c a de c r i m e c o n t r a a fé p ú b l i c a e a a d m i 
n i s t r a ç ã o p ú b l i c a f o i recebida a 10 de n o v e m 
b r o de 1972, ao passo que o regis t ro f o r a defe
r i d o a 20 de se tembro do mesmo a n o . V e r i 
f icou-se , por tan to , a o c o r r ê n c i a de i n e l e g i b i l i 
dade (a r t . 1', I, l e t r a n, d a L e i C o m p l e m e n t a r 
n? 5-70) supervenien te a o registro, a q u a l pode 
ser opos ta e m recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o . 

3 . Note-se, ou t ross im, que, e m verdade, a 
J u s t i ç a E l e i t o r a l d o Es t ado do P a r a n á — o 
que se v e m repetindo, e m v á r i o s casos — n ã o 
t e m observado o p roced imento estabelecido p a r a 
o recurso c o n t r a d i p l o m a ç ã o . Es te é in te rpos to 
pe lo in teressado perante o J u i z E l e i t o r a l , mas 
se d i r ige ao T r i b u n a l R e g i o n a l , a quem c o m 
pete j u l g á - l o . N o caso, os candida tos L u i z 
Posso, J u r a n d i r F e r r e i r a de A n d r a d e e B e n i t o 
É g e a F e i j ó i n t e r p õ e m o recurso perante o J u i z 
E l e i t o r a l , s e m d e c l a r a r que se d i r i g i a m a o T r i 
b u n a l , e o J u i z , a o i n v é s de e n c a m i n h á - l o à 
C o r t e R e g i o n a l , Julgou-o, d e c i s ã o esta que de a 
m a r g e m a que o e le i to recorresse ao T r i b u n a l , 
quando, n a rea l idade , 6e observado o proce
d i m e n t o corre to , ele s e r i a o recor r ido do re 
curso c o n t r a 6ua d i p l o m a ç ã o . 

O recurso especial , p o r é m , n ã o a t a c a esse 
aspecto, r a z ã o po r que n ã o cabe a esse C o 
lendo T r i b u n a l S u p e r i o r , sponte sua, t ê - l o como 
objeto de á e u j u l g a m e n t o . M a s é conveniente 
que se regis tre o fato, p a r a que dele fique 
a le r t ado o E g r é g i o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
d o E s t a d o do P a r a n á . " 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la tor ) 
— O recurso é especial , de acordo c o m j u r i s p r u d ê n 

c i a p a c i f i c a de s t a C a s a mas n ã o se e n q u a d r a n a s 
le t ras a e b, d o a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l , d a i 
porque dele n ã o c o n h e ç o , de acordo, por tanto , c o m 
o douto Pa rece r d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l . 

A d e n ú n c i a p e l a p r á t i c a dos c r imes ind icados fo i 
receb ida a 10 de n o v e m b r o de 1972, depois do r e 
gis t ro d o cand ida to , fato, por tan to , supervenien te . 
A 6 u p e r v e n i ê n c i a é quan to ao conhec imento do c r ime 
e n ã o quanto a s u a p r á t i c a , como sus ten ta o r e 
corrente . 

Q u a n t o ao J u i z E l e i t o r a l have r dec id ido i n d e v i 
damente a h i p ó t e s e , quando lhe c a b i a somente e n 
c a m i n h a r os autos ao T R E , fa to que se v e m repe
t indo , n a d a cabe a este T r i b u n a l decidi r , pois n ã o 
fo i susci tado e m qualquer o c a s i ã o . A p e s a r de i r r e 
gular , n e n h u m p r e j u í z o t r a z . 

E m c o n c l u s ã o , n ã o c o n h e ç o do recurso. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Recurso n9 4.116 — P R — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Recor r en t e : Ca r lo s G u i m a 
r ã e s , P re fe i to e le i to do M u n i c í p i o de M o r e i r a Sales , 
pe l a A R E N A - 1 ( A d v s . D r s . R e n é D o t t i e J . E . 
Soares de C a m a r g o ) — R e c o r r i d o s : L u i z Posso, J u 
r a n d i r F e r r e i r a de A n d r a d e e B e n i t o É g e a F e i j ó , 
candida tos a V i c e - P r e f e i t o e Vereadores eleitos p e l a 
A R E N A - 2 ( A d v . D r . J o s é L a m a r t i n e C o r r ê a de O l i 
veira) . 

D e c i s ã o : N ã o c o n h e c e r a m do recurso, u n a n i m e 
men te . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
reto e o P r o f . J . C . M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-12-73). 

A C Ó R D Ã O N.o 5.496 

Recurso n . ° 4.111 — Classe I V — P i a u í 
( P a r n a í b a ) 

Recurso especial. Decisão que se limita a 
reconhecer a tese do prejulgado não pode ser 
considerada como contrária ao disposto no ar
tigo 263 do Código Eleitoral. Não conhecimento 
do recurso por não se achar caracterizado seu 
pressuposto legal. 

Vi6tos, e tc . 

A c o r d a m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer do 
recurso, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo pa r t e in teg ran te d a 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 14 de feverei ro de 1974. — P r e s i d i u o 
Ju lgamento o S r . M i n i s t r o Thompson Flores. — 
Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 

Es teve presente a o j u l g a m e n t o o S r . Oscar Corrêa 
Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d o n o D.J. de 18-3-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la tor ) — 
D a d i p l o m a ç ã o dos cand ida tos do M D B eleitos P r e 
feito, V i c e - P r e f e i t o e Vereadores à C â m a r a M u n i 
c i p a l de P a r n a í b a — P L r e c o r r e r a m a A R E N A e 
6eu e x - c a n d i d a t o a Pre fe i to , F r a n c i s c o das C hagas 
R i b e i r o M a g a l h ã e s , a legando que aquele pa r t ido , 
vi tor ioso, n ã o c u m p r i u o disposto n o a r t . 7', i nc i so V, 
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e o a r t . 8', §1 4? e 5», da R e s o l u ç ã o n ' 9.219-70. 
A l i á s , o C o m i t ê P a r t i d á r i o de P r o p a g a n d a — se
g u n d o a f i r m a m : 

" n ã o depos i tou e m qualquer dos bancos 
o f i c i a i s exis tentes e m P a r n a í b a , n e m tampouco 
n a a g ê n c i a l o c a l d a C a i x a E c o n ô m i c a F e d e r a l 
d o P i a u í , OS F U N D O S F I N A N C E I R O S (que 
d e v e m ser al tos) do m e n c i o n a d o P a r t i d o , no 
que concerne a C a m p a n h a E l e i t o r a l deste 
a n o " . 

O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , cons ide rando p r e -
va len te a tese de u m seu pre ju lgado, r e l a t ivo à s 
e l e i ç õ e s m u n i c i p a i s de B u r i t i dos Lopes , j u l g o u o 
recurso a s s i m : 

" R e c u r s o c o n t r a d i p l o m a ç ã o , sob a l e g a ç ã o 
de f a l t a de c u m p r i m e n t o do inc i so V , do a r 
t igo 93, d a L e i n? 5.682, de 21-7-71, e d o § 4 ' , 
d o a r t . 8', d a R e s o l u ç ã o n» 9.219, de 16-6-72, 
d o E g r é g i o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ; 

Tese de p re ju lgado l e v a n t a d a p e l a P r o c u r a 
d o r i a R e g i o n a l n o parecer , e r a t i f i c a d a pe lo 
R e l a t o r n a s e s s ã o de j u l g a m e n t o . 

É de p reva lece r a tese, quando c o n t r a e l a 
n ã o se i n s u r g i r dois t e r ç o s dos membros do 
T r i b u n a l " . 

O p re ju lgado , p o r s u a vez, acha-se emen tado 
d a seguin te m a n e i r a : 

" N ã o se conhece de R e c u r s o in te rpos to 
c o m abso lu ta f a l t a de a m p a r o l e g a l " . 

A d e c i s ã o , a d m i t i n d o p r e v a l ê n c i a do pre ju lgado, 
f o i t o m a d a po r m a i o r i a de votos, c o m o se v ê d a 
Cóp ia d o A c ó r d ã o à s f l s . 85-87 ( l ê ) . 

A A l i a n ç a R e n o v a d o r a N a c i o n a l i n t e r p õ e desse 
J u l g a m e n t o recurso especia l , baseado no a r t . 276, 
L o, do C ó d i g o E l e i t o r a l , sus ten tando n ã o ter ocor 
r i d o , n a e s p é c i e , o p re ju lgado a que se refere o 
a r t . 263 d o C ó d i g o E l e i t o r a l . 

E que, 

" C o m o se observa do a c ó r d ã o referente 
ao R e c u r s o 82, do M u n i c í p i o de B u r i t i dos 
L o p e s ( P I ) , o Co lendo T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i 
t o r a l d o P i a u í dec id iu que inexis te a o b r i 
ga to r i edade de se deposi tar , n o B a n c o do 
B r a s i l , C a i x a s E c o n ô m i c a s Fede ra i s e E s t a 
dua i s , o u sociedades b a n c á r i a s de e c o n o m i a 
m i s t a , os fundos f inance i ros dos par t idos e c o 
m i t ê s , nos lugares onde não existam os citados 
estabelecimentos de créditos, bem como os 
bancos particulares, conc lu indo , po r v i a de c o n 
s e q ü ê n c i a , p e l a obrigatoriedade onde eles exis
tirem". 

T e r m i n a o recorrente, depois de m e n c i o n a r o 
ttrt. 123 d a R e s o l u ç ã o n? 9.252-72 deste T S E , f u n 
d a n d o seu apelo n a v i o l a ç ã o , pe lo "decisum r ecor 
r i d o " , n ã o s ó d a n o r m a do a r t . 263 do C ó d i g o E l e i 
t o r a l , r e l a t i v a ao pre julgado, c o m o dos inc i sos do 
a r t . 93 d a L e i n» 5.682-71, sobre f i s c a l i z a ç ã o das 
f i n a n ç a s dos P a r t i d o s , os quais , a l i á s , c o m o pondera , 
d a t a m de j u l h o de 1965, po is s ã o e x i g ê n c i a s que j á 
•constavam d a L e i n ' 4.740 (ou seja d a L e i O r g â 
n i c a dos P a r t i d o s P o l í t i c o s a n t e r i o r ) , quase nos 
mesmos t e rmos . 

O recurso ve io i n s t r u í d o c o m c ó p i a do A c ó r d ã o 
•do prejulgado. 

E m suas r a z õ e s de f l s . 101-110, os recorr idos 
l e v a n t a m a p r e l i m i n a r de i n c o m p e t ê n c i a do T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l p a r a conhecer d a m a t é r i a 
a r g ü i d a n o recurso de d i p l o m a ç ã o . 

N e s t a i n s t â n c i a , a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l 
o p i n a pe lo n ã o c o n h e c i m e n t o d o recurso . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Márcio Ribeiro (Re la to r ) — 
O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , n o caso de B u r i t i dos 

Lopes , dec id iu c o m apo io e m parecer d a P r o c u r a d o r i a 
R e g i o n a l E l e i t o r a l , que n ã o se j u n t o u aos au tos . 

O A c ó r d ã o recorr ido , cons iderou a h i p ó t e s e e m 
Ju lgamento do recurso como i d ê n t i c a à an te r io r e, 
as6im, n ã o tomou conhec imen to do recurso, po r f a l t a 
de a m p a r o l e g a l . T a l d e c i s ã o n ã o pode ser c o n s i 
d e r a d a c o m o ofens iva de qualquer dos disposi t ivos 
legais e m que se base ia o recurso. 

Q u a n t o ao Ins t i tu to do pre julgado, a l i á s , o T r i 
b u n a l p rocu rou c u m p r i - l o n o caso . 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l a s s im se m a 
n i f e s t a : 

" S e m r a z ã o o recor ren te . L i m i t o u - s e o 
ares to recor r ido a reconhecer a tese do p r e 
ju lgado, l e v a n t a d a pe l a P r o c u r a d o r i a R e g i o n a l 
(Elei toral , s e m en t ra r n o m é r i t o d a c o n t r o v é r 
s i a . O r a , se a s s im sucedeu, é evidente que o 
a c ó r d ã o n a d a dec id iu sobre a obr igator iedade, 
o u n ã o , d o d e p ó s i t o dos fundos f inance i ros dos 
pa r t idos e c o m i t ê s e m estabelecimentos b a n - . 
c á r i o s . Q u a n t o à a l e g a ç ã o de que o pre ju lgado 
n ã o p o d e r i a se r acolh ido , po r i n s u f i c i ê n c i a de 
votos p a r a a s u a m a n u t e n ç ã o , a f i rma-se , no 
deci6ór lo recorr ido , que c o n t r a ele n ã o se i n 
s u r g i r a m dois t e r ç o s dos membros d o T r i b u n a l . 
(Ademais, caso a recorrente desejasse m a n i f e s 
tar recurso especial , quanto ao pon to omisso 
d a d e c i s ã o , n e c e s s á r i o e r a que opusesse, p r i 
me i ramen te , embargos de d e c l a r a ç ã o , consoan 
te o estabelecido n a S ú m u l a ir? 356. 

Somos , pe lo exposto, pelo não conhecimento 
do recurso, p o r incabivel". 

E s t o u de p l eno acordo c o m esses a rgumentos . 

A S ú m u l a 282 do S u p r e m o T r i b u n a l t a m b é m 
encon t r a exa t a a p l i c a ç ã o à e s p é c i e . 

N ã o c o n h e ç o do recurso . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n ' 4.111 — P I — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Recor r en t e : A R E N A , po r seu D e 
legado — R e c o r r i d o s : E l i a s X i m e n e s do P r a d o , J o ã o 
B a t i s t a d a C o s t a e outros, Prefe i to , V i c e - P r e f e i t o e 
Vereadores , eleitos pelo M D B ( A d v . P r o f . C e l s o 
B a r r o s Coelho) . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram do recurso, u n a n i 
memente . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o 
res. Presentes à s e s s ã o os Senhores M i n i s t r o s A n 
t ô n i o Neder , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , 
M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , L u s t o s a S o 
b r i n h o e o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( S e s s ã o de 14-2-74). 

ACÓRDÃO,'N.<> 5.497 

Recurso n . ° 3.434 — Classe I V — S ã o Paulo 

Em face da inexistência de Lei Comple
mentar a que se refere o art. 149, § 3 ' , da 
Constituição Federal, o "sursis" não implica 
a suspensão dos direitos políticos. — Recurso 
conhecido e provido. 

Vis tos , e t c . 

(Acordam os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, conhecer e d a r 
p r ov ime n to a o recurso, n a confo rmidade d a s notas 
t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo par te 
in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 5 de m a r ç o de 1974. — Thomp
son Flores, P r e s i d e n t e . — Hélio Proença Doyle, R e 
l a to r . 
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Esteve presente ao ju lgamen to o D r . J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

(Pub l i cado n o D.J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la tor ) 
— W i l s o n J o s é M a r t i n s requereu 6ua i n s c r i ç ã o e le i 
t o r a l perante o J u í z o d a 6* Z o n a , C o m a r c a de S ã o 
P a u l o , Es t ado de S ã o P a u l o . Desde logo d e c l a r o u -
se condenado como i n c u r s o nas s a n ç õ e s do a r t . 129, 
"capu t" , do C ó d i g o P e n a l , e m gozo de "6ursis", p e n a 
suspensa cond ic iona lmen te por dois anos . 

C o n c e d i d a a i n s c r i ç ã o , houve recurso do P r o 
mo to r E l e i t o r a l , recebido e processado regu la rmente . 

O C . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , pelo voto de 
desempate d e u p r o v i m e n t o a o recurso, p a r a re for 
m a r a s e n t e n ç a e m a n d a r cance l a r a i n s c r i ç ã o do 
in teressado. 

D a í o recurso especia l p a r a e s ta Cor te , c o m 
a r r i m o nos a r t s . 138, I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l e 
276, I , l e t r a o, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

O recurso fo i a d m i t i d o c o m o seguinte despacho, 
f l s . 54: 

" lAdmi to o recurso . E l e t e m apoio n a 
l e t r a a, d o i t e m 1», do a r t . 276, d o C ó d i g o 
E l e i t o r a l . Discu te -se a a p l i c a ç ã o d a l e t r a a, 
do § 2i, do a r t . 149, d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l , 
que d i z : 

" A p e r d a o u a s u s p e n s ã o dos d i r e i 
tos p o l í t i c o s d a r - s e - á po r d e c i s ã o j u 
d i c i a l : 

c) p o r m o t i v o de c o n d e n a ç ã o c r i 
m i n a l , enquan to d u r a r e m os seus efei tos." 

S u s t e n t a o recorrente que a i m p o s i ç ã o d a 
p e n a a c e s s ó r i a de s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o 
l í t i cos s ó s e . j u s t i f i c a p a r a o condenado a p e n a 
p r i v a t i v a de l iberdade enquan to d u r a r a exe
c u ç ã o d a pena , a a p l i c a ç ã o d a m e d i d a de se
g u r a n ç a de t en t l va o u a i n t e r d i ç ã o à f u n ç ã o 
p ú b l i c a . 

N o caso, o sen tenc iado a c u m p r i r p e n a de 
do is meses de p r i s ã o , teve a e x e c u ç ã o dessa 
p e n a suspensa, c o m a c o n c e s s ã o d o " s u r s i s " . 

E n t e n d e , e m c o n s e q ü ê n c i a , que a d e c i s ã o 
r e c o r r i d a foi p r o f e r i d a c o n t r a expressa d i s p o 
s i ç ã o de l e i , o i t e m V d o § 1' ao a r t . 69 do 
C ó d i g o P e n a l , que d i s p õ e d o modo a c i m a ex 
posto, que segundo o recorrente deve ser c o n 
jugado c o m o a r t . 149, l e t r a c, d a C o n s t i t u i 
ç ã o F e d e r a l . 

É caso, po is , de recurso especial , c a b í v e l 
n a l e t r a a, d o a r t . 276, do C ó d i g o E l e i t o r a l . 

l A d m i t i n d o - o , d e t e r m i n o a a b e r t u r a de v i s t a 
dos autos a o r eco r r ido pa ra , no p r a z o de qua 
r e n t a e o i t o horas , apresentar as suas r a z õ e s . " 

S u b m e t i d o à d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , 
o P r o f . X a v i e r de A lbuque rque ofereceu o seguinte 
parecer ( f l s . 61 ) : 

" T r a t a - s e d a v e l h a q u e s t ã o de saber 6e 
a s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l d a p e n a el ide, o u n ã o , 
a s u s p e n s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s , decorrente 
d a c o n d e n a ç ã o pena l , e permi te , o u n ã o , ao 
condenado a i n s c r i ç ã o e l e i to ra l e a d isputa , 
c o m o cand ida to , d é postos e le t ivos . 

O venerando a c ó r d ã o recor r ido en tendeu 
que n ã o el ide, d e t e r m i n a n d o o cance lamen to 
d a i n s c r i ç ã o e l e i t o r a l que o D r . J u i z , por e n 
tender con t r a r i amen te , d e f e r i r a . D a í o p r e 
sente recurso especia l , in te rpos to pelo a l i s t a n 
d o e a d m i t i d o pelo r . despacho de f l s . 54. 

A tese do recorrente é sedu to ra e j á nos 
impress ionou fundamente e m ou t ro fe i to . O 
recurso e s t á m u i t o bem deduzido, o que é 

m a i s de r e a l ç a r po r ser d a t i v o ( f l s . 17) o 
i lus t re pa t rono d o recorrente . U m a e out ro , 
contudo, a f r o n t a m v e l h a e re i t e rada j u r i s 
p r u d ê n c i a dos T r i b u n a i s E l e i t o r a i s do p a í s , que 
o M i n i s t é r i o P ú b l i c o E l e i t o r a l de p r i m e i r a i n s 
t â n c i a i nvocou e ca rac te r i zou nestes autos 
( f l s . 8-12) . 

P e l o n ã o conhec imento , ou, à de r rade i ra , 
pe lo n ã o p r o v i m e n t o . " 

D i s t r i b u í d o o processo i n i c i a l m e n t e ao eminen te 
M i n i s t r o A n t ô n i o Neder , passou á c o n c l u s ã o do M i 
n i s t ro M á r c i o R i b e i r o , que o subs t i t u iu . 

T e n d o func ionado , n o T R E , o i lus t re P r o c u r a 
dor D r . J o a q u i m J u s t i n o R i b e i r o , o S r . M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o , seu i r m ã o , dec larou i m p e d i m e n t o . 
D a í a r e d i s t r i b u i ç ã o que me coube. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO . 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re l a to r ) 
— S e n h o r Pres iden te , t ra ta-se rea lmente , como f r i sou 
o e n t ã o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , d a ve lha q u e s t ã o 
de se saber se a s u s p e n s ã o c o n d i c i o n a l da p e n a e l ide , 
ou n ã o , a s u s p e n s ã o dos d i re i tos po l í t i cos , decorrente 
d a c o n d e n a ç ã o pena l , e pe rmi te , ou n ã o , ao c o n d e 
nado a i n s c r i ç ã o e l e i to ra l e a d i spu ta , como c a n d i 
dato, de postos e le t ivos . 

A p e s a r d a e x i s t ê n c i a de j u r i s p r u d ê n c i a c o n t r á 
ria, c i t a d a nos autos, en tendo que a me lhor i n t e r 
p r e t a ç ã o e s t á n a d e c i s ã o do E g r é g i o S u p r e m o T r i 
buna l F e d e r a l , a o j u l g a r a A ç ã o P e n a l n? 204, r e 
l a to r e revisor os eminen tes M i n i s t r o s T h o m p s o n 
F lo res e A n t ô n i o Neder , respec t ivamente . A l i , sobre 
a q u e s t ã o , d i c i d i u - s e : 

" 'Concederam o b e n e f í c i o de s u s p e n s ã o c o n 
d i c i o n a l d a p e n a d e t e n t i v a pe lo p razo de 2 
anos, devendo o r é u p a g a r a m u l t a impos ta , 
d e n t r o de 60 dias , e gua rda r condu ta c o m p a 
t íve l c o m a c o n d i ç ã o emergente desse bene
f í c io . D e c l a r a r a m que a presente c o n d e n a ç ã o , 
po r isso que suspensa a e x e c u ç ã o d a p e n a p r i 
v a t i v a de l iberdade, n ã o i m p o r t a e m suspen
s ã o dos d i re i tos p o l í t i c o s , e m face d a i n e x i s 
t ê n c i a de L e i . C o m p l e m e n t a r a que se refere 
o a r t . 149, § 3», d a C o n s t i t u i ç ã o " . 

En t endo , t a m b é m , que a n o r m a c o n t i d a n o a r 
t igo 149, § 2 ' , d a C o n s t i t u i ç ã o , n ã o é a u t o - a p l i c á v e l , 
dependendo de l e i complementa r , t a l como f i x a d o n ò 
§ 39 do mesmo a r t . 149. 

A p l i c a - s e , ass im, a n o r m a c o n t i d a n o C ó d i g o 
P e n a l , a r t . 69, p a r á g r a f o ú n i c o , n9 V . N ã o . t endo 
6ofrido a e x e c u ç ã o d a p e n a p r i v a t i v a d a l iberdade, e m 
face d a c o n c e s s ã o d o "surs is" , n ã o poder ia ter p 
recorrente suspensos os d i re i tos po l í t i cos , p e n a aces
s ó r i a , s e m p r e v i s ã o l e g a l . 

Tese i g u a l j á fo i , a l i á s , d e c i d i d a por este T r i 
buna l , c o m parecer f a v o r á v e l d a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l , p ro fe r ido pe lo douto Professor J o s é C a r l o s 
M o r e i r a A l v e s . R e f i r o - m e aos Recursos ns . 3.833. 
E . S a n t o , A c ó r d ã o n? 5.195, B . E . n9 256; p á g . 328, 
e 3.843, R . G . d o S u l , A c ó r d ã o tí> 5.213, B . E . n? 256, 
p á g . 341, o p r i m e i r o re la tado pe lo M i n i s t r o E a r r o s 
Ba r r e to , o segundo po r m i m , ambos por u n a n i m i 
dade de votos . 

C o n h e ç o e dou p r o v i m e n t o ao recurso, p a r a r e s 
tabelecer a s e n t e n ç a de p r i m e i r a i n s t â n c i a . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e c u r s o n9 3.434 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Reco r r en t e : W i l s o n Jose 
M a r t i n s — R e c o r r i d o s : T R E e P r o c u r a d o r R e g i o n a l 
E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : C o n h e c e r a m e d e r a m p rov imen to . 
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P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n P i o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
H e n o c h R e i s , M o a c i r C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a D o y l e 
e C . E . de B a r r o s B a r r e t o e o Professor M o r e i r a 
A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 5-3-74) . 

R E S O L U Ç Ã O N.o 9.514 

Processo n . ° 4.766 — Classe X — R i o de Janeiro 
( N i t e r ó i ) 

Aprova a criação da 91» Zona Eleitoral ao 
Estado do Rio de Janeiro, resultante do des
membramento da 4» Zona, Município de Barra 
Mansa. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, a p r o v a r a c r i a ç ã o 
d a 91» Z o n a E l e i t o r a l do E s t a d o do R i o de Jane i ro , 
n a con fo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, 
que f i c a m fazendo pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 6 de novembro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — Hélio Proença Doyle, 
R e l a t o r . 

Es teve presente a o ju lgamen to o D r . Antônio 
Torreão Braz, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d o n o D.J. de 22-3-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— S e n h o r Pres iden te , o Desembargador -Pres iden te 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o Es tado do R i o pede 
s e j a a p r o v a d a a c r i a ç ã o d a 91» Z o n a . 

O S e r v i ç o J u d i c i á r i o do T r i b u n a l o p i n a d a se
gu in t e m a n e i r a : 

" O S e n h o r Desembargador -Pres iden te do 
• T R E d o R i o de Jane i ro , pelo of ic io de f l s . 2, 

submete à a p r o v a ç ã o d o T S E a c r i a ç ã o d a 
91» Z o n a — B a r r a M a n s a , desdobrada d a a tua l 
4* Z o n a . 

D a c ó p i a do a c ó r d ã o ( f ls . 3-6), c o n s t a m 
os seguintes esc larec imentos c o m r e l a ç ã o ao 
desdobramen to propos to : 

1) que a c r i a ç ã o d a n o v a z o n a se f az ne
c e s s á r i a , e m face do c resc imento cons tan te d o 
e le i to rado , a t u a l m e n t e a t i n g i n d o ce rca de 
53.000; 

2) a a t u a l 4» Z o n a f i c a r i a a ca rgo do J u í z o 
d a 1» V a r a , c o m j u r i s d i ç ã o sobre o 1' D i s t r i t o 
( pa r t e ) , c idade (parte) e ba i r ro s de B o c a i n i -
n h a , V á r z e a das Of ic inas , S a n t a C l a r a , V i l a 
B a r b a r á , C o t i a r a , B o a Sor t e e Saudade , c o m 
c e r c a de 30.000 elei tores; 

3) a 91» Z o n a ( a ser c r i a d a ) f i c a r i a a 
c a r g o do J u í z o d a 2» V a r a , compreendendo o 
1? D i s t r i t o (pa r t e ) , c idade (parte) e ba i r ros 
d e A n o B o m , V i l a C o r i n g a , Nove de A b r i l , V i l a 
N o v a e M a n g u e i r a , z o n a r u r a l : A n t ô n i o R o 
c h a e P o m b a l , b e m como, os d i s t r i t o s : 2? — 
F l o r i a n o , 3? — R i a l t o , 4 9 — A m p a r o , 5» — 
Q u a t i s , 6? — S . J o a q u i m e 7? — F a l c ã o , c o n 
tando , a p r o x i m a d a m e n t e , 17.000 elei tores; 

4) de acordo c o m a O r g a n i z a ç ã o J u d i c i á 
r i a d o E s t a d o ( R e s o l u ç ã o n? 1, de 30-11-70), 
a C o m a r c a de B a r r a M a n s a fo i d i v i d i d a e m 
d u a s V a r a s — 1» e 2», as quais se a c h a m i n s 
t a l adas e p r o v i d a s . 

Q u a n t o à n u m e r a ç ã o d a z o n a r e c é m - c r i a d a , 
cor responde aos nossos assentamentos, u m a vez 
que f o i a p r o v a d a pe l a R e s o l u ç ã o n» 8.850, de 
8-10-70 (Processo n? 3.993 — C lasse X — R i o 

de J a n e i r o ) , a c r i a ç ã o de diversas zonas, sendo 
que a u l t i m a recebeu o n9 90» — V o l t a R e -

•• d o n d a . " 

É o r e l a t ó r i o . 

V O T O 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Rela tor ) 
— S e n h o r Pres idente , e m face d a i n f o r m a ç ã o , meu 
voto é pe la c r i a ç ã o d a 91» Z o n a . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.766 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : A p r o v a d a a c r i a ç ã o , nos termos do voto 
do r e l a to r . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , A n t ô n i o Neder , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a D o y l e , C . E . de B a r r o s B a r 
reto' e o D r . A n t ô n i o T o r r e ã o B r a z , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 6-11-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.516 

Processo n . ° 4.769 — Classe X — R io de Janeiro 

Aprova decisão do Tribunal Regional Elei
toral do Estado do Rio de Janeiro que adotou 
a nova divisão jurisdiaonal das 27», 67», 82», 
83» e 84» Zonas, proposta pelos Juizes Eleitorais 
de Nova Iguaçu. 

Vistos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, ap rovar a d e c i s ã o 
do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o Es t ado do R i o 
de Jane i ro , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i 
cas e m apenso, que f i c a m fazendo par te in teg ran te 
d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 8 de novembro de 1973. — P r e 
s i d i u ao j u l g a m e n t o o S r . M i n i s t r o Thompson Flo
res. — Moacir Catunda, R e l a t o r . 

Es teve presente ao ju lgamen to o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 18-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r Pres iden te , o T r i b u n a l Super io r E l e t i o r a i 
aprovou a i n d i c a ç ã o do R e g i o n a l , consis tente n a 
c r i a ç ã o e d i v i s ã o das zonas e le i tora is a lud idas nas 
i n f o r m a ç õ e s . 

Pos te r io rmente , e m v i r tude de p o n d e r a ç õ e s dos 
Ju izes E l e i t o r a i s , suger indo a l t e r a ç õ e s n a d i v i s ã o , o 
T r i b u n a l R e g i o n a l ado tou a n o v a d i v i s ã o j u r i s d i -
c i o n a l p ropos ta pelos c i t ados Ju izes e s o l i c i t a a 
c h a n c e l a do S u p e r i o r . 

Com o j u s t i f i c a t i v a os Ju izes E l e i t o r a i s das zonas 
a l egam o seguinte ( f l s . 3 ) : 

" E M E N T A : C o n s i d e r a n d o a necess i 
dade d o a p e r f e i ç o a m e n t o dos s e r v i ç o s 
e le i torais , p a r a m e l h o r a t end imen to de 
seus encargos e do elei torado, é de se 
adota r a n o v a d i v i s ã o j u r i s d i c i o n a l p r o 
p o s t a pelos Ju izes E l e i t o r a i s de N o v a 
I g u a ç u . 

Os Doutores Ju izes das 27», 67», 82» 83* 
e 84» Zonas E le i to ra i s , de N o v a I g u a ç u , p r o 
p õ e m seja m o d i f i c a d a a d i v i s ã o j á a p r o v a d a 
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quando d a c r i a ç ã o das novas un idades do m u 
n i c í p i o , porque e l a n ã o atende, p e r f e i t a m e n 
te, aos objet ivos pretendidos, po r d i f icu ldades 
existentes n a s e l e ç ã o do e le i to rado . 

P o r isso, sugerem se ja ado tada n o v a d i 
v i s ã o , que é a seguin te : 

27» Z o n a E l e i t o r a l — 1' D i s t r i t o , e x c l u í d o s 
os subdis t r i tos e todos os ba i r ros ; 

67» Z o n a E l e i t o r a l — 49 D i s t r i t o — B e l -
f o r d R o x o ; 

82» Z o n a E l e i t o r a l — O s subdis t r i tos e 
todos os ba i r ros do 1» D i s t r i t o e o 3 ' D i s t r i t o : 
C a v a ; 

83» Z o n a E l e i t o r a l .— 5? D i s t r i t o — M e s 
q u i t a ; e 

84» Z o n a E l e i t o r a l — 2» e 6? D i s t r i t o s : 
Que imados e J a p e r i . 

A D i r e t o r i a - G e r a l c o n c l u i pe l a a d o ç ã o , d a 
p ropos ta dos Ju izes E l e i t o r a i s . 

Is to posto, 

A c o r d a m os Juizes do T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do E s t a d o d o R i o de Jane i ro , po r 
d e c i s ã o u n â n i m e , e m acolher proposta dos 
Juizes E l e i t o r a i s de N o v a I g u a ç u , p a r a aprovar 
a n o v a d i v i s ã o , que s e r á a constante deste 
a c ó r d ã o , m a n t i d a a v i n c u l a ç ã o à s Varas . J u 
d i c i a i s j á i n d i c a d a s no Processo n? 1.907-67,. 
e m d e c i s ã o de 19 de dezembro de 1969." 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r Pres idente , m e u voto é acolhendo a i n f o r 
m a ç ã o , no sen t ido de ap rova r as m o d i i f c a ç õ e s s u 
ger idas pelos Ju izes que, n o loca l , t ê m melhores 
c o n d i ç õ e s p a r a a ju iza r dos fatos e do modo de a t e n 
der o ele i torado, c o m vis tas à comodidade d o mesmo, 
do que o T r i b u n a l R e g i o n a l o u o T r i b u n a l S u p e r i o r 
E l e i t o r a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.769 — R J — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Interessado: Pres idente do T R E . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m a d e c i s ã o do T r i b u n a l R e 
g i o n a l E l e i t o r a l . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . O s c a r 
C o r r ê a P i n a , S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 8-11-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.517 

R e p r e s e n t a ç ã o n . ° 4.772 — Classe X — Distrito 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Representação do Procurador-Geral Elei
toral a respeito da realização de eleições no 
Município de Francisco Alves, no Estado do 
Paraná. — O Tribunal, entendendo sua com
petência para apreciação da matéria, bem como 
que a realização de tal pleito infringe o § 1», 
do art. 5*, da L.C. n? 1, de 9-11-67, decidiu 
pela procedência da representação, para o fim 
de sustar as eleições no município citado. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, ju lga r procedente 
a r e p r e s e n t a ç ã o , n a confo rmidade das notas t a q u i 
g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo par te i n t e 
gran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 14 de novembro de 1973. — 
P r e s i d i u o j u l g a m e n t o o S r . M i n i s t r o Thompson 
Flores. — Hélio Proença Doyle, R e l a t o r . — J. C. 
Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 22-3-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle ( R e 
la tor ) — S e n h o r Pres idente , o i lustre P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l , e m 6 e s são de on tem, ofereceu r e 
p r e s e n t a ç ã o a respei to d a r e a l i z a ç ã o de e l e i ções no 
M u n i c í p i o de F r a n c i s c o Alves , no Es t ado do P a r a n á . 

V . E x ? , po r telex, d a m e s m a da ta , so l i c i t ou es
c la rec imen tos ao T R E do P a r a n á . D e logo, o i lus t re 
Pres iden te daquele T r i b u n a l , prestou i n f o r m a ç õ e s , 
c o n c l u i n d o que, satisfeitos todos os pressupostos e 
fo rmal idades exigiveis no caso, achava-se c r i a d o o 
M u n i c í p i o de F r a n c i s c o Alves , e as6im, f o r a d a d o 
in tegra l c u m p r i m e n t o à l e i , c o m a e le i ção d o p r e 
fe i to e dos membros d a C â m a r a de Vereadores . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle ( R e 
la tor) — E n t e n d o ser competente este T r i b u n a l S u 
per ior , de acordo c o m o a r t . 23, X V i n , do C ó d i g o 
E l e i t o r a l , p a r a aprec ia r a m a t é r i a susc i t ada n a p r e 
sente r e p r e s e n t a ç ã o do P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

E porque a r e a l i z a ç ã o de tais e le ições i n f r i n g e m 
o p a r á g r a f o p r i m e i r o , do a r t . 5?, d a L e i C o m p l e m e n 
t a r n? 1, de 9 de novembro de 1967, ju lgo proce
dente a r e p r e s e n t a ç ã o , pa ra , i n v a l i d a n d o a R e s o 
l u ç ã o do T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l que d e t e r m i 
n o u a r e a l i z a ç ã o do p le i to p a r a o p r ó x i m o d i a 15, 
sus ta r a r e fe r ida e l e i ç ã o . 

Acrescento , a i n d a , que o m u n i c i p i o e m causa 
fo i c r i ado e m desacordo c o m o a r t . 6? d a m e s m a 
L e i C o m p l e m e n t a r n» 1. 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

R e p r e s e n t a ç ã o n? 4.772 — D F — R e l a t o r : M i 
n i s t ro H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: P r o c u r a 
d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

D e c i s ã o : J u l g a r a m procedente a r e p r e s e n t a ç ã o , 
m a n d a n d o sus ta r a r e a l i z a ç ã o das e le ições n o M u 
n i c i p i o de F r a n c i s c o Alves , por inf r ingente do a r 
t igo 5?, § l 9 , d a L e i C o m p l e m e n t a r n? 1, de 9-11-67. 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . • de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 14-11-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.520 

Processo n . ° 4.698 — Classe X — G o i á s 
( G o i â n i a ) 

Submetido à aprovação do Tribunal Su
perior Eleitoral a criação de mais duas zonas 
eleitorais em Goiânia, Estado de Goiás, des
membradas das duas existentes que passariam 
a ser a 1« Zona "B" e a 2? Zona "B", o Tri
bunal decidiu sobrestar o julgamento, até que 
seja resolvido, em processo que está em tra
mitação, se será alterado o atual sistema de 
alistamento. 

Vastos, e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , p ò r u n a n i m i d a d e de votos, sobrestar o j u l -
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gamen to do processo que t r a t a d a c r i a ç ã o de ma i s 
duas zonas e le i to ra i s e m G o i â n i a , E s t a d o de G o i á s , 
desmembradas das duas existentes que p a s s a r i a m a 
ser a 1» Z o n a " B " e a 2» Z o n a " B " , a t é que se ja 
resolvido, e m processo que e s t á e m t r a m i t a ç ã o , 6e 
s e r á a l t e r a d o o a t u a l s i s t ema de a l i s t a m e n t o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s i l i a , 16 de novembro de 1973. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Márcio Ribeiro, R e l a t o r . 

Es teve presente a o j u l g a m e n t o o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 18-3-74). 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 4.698 — G O — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M á r c i o R i b e i r o — Interessado: Pres iden te do T R E . 

D e c i s ã o : R e s o l v e r a m sobrestar, e m confo rmidade 
c o m o voto d o R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i i n s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o D r . Osca r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

( S e m no tas t a q u i g r á f i c a s e m v i r tude de o p r o 
cesso ter s ido j u lgado e m s e s s ã o a d m i n i s t r a t i v a ) . 

( S e s s ã o de 16-11-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9-529 

Processo n . ° 4.057 — Classe X — Amazonas 
(Manaus) 

Pedido de Tribunal Regional Eleitoral de 
autorização para incineração de todo o ma
terial correspondente às eleições de 1945 a 1960 
e de orientação quanto ao destino que deve 
ser dado às urnas de madeira, já em desuso. 
— O Tribunal respondeu: a) se cientifique 
ao TRE que a Resolução n? 8.293, de 25-6-68, 
publicada no B.E. n? 206-49, esclarece a dú
vida a respeito de urnas em desuso; b) seja 
solicitado ao Tribunal Regional que esclareça 
quais os documentos relativos às apurações, 
discriminadamehte, que pretende incinerar e, 
ainda, se feita essa incineração, disporá de 
alguma fonte para atender, posteriormente, re
sultados que venham a ser solicitados para 
consultas ou estudos. 

V i s t o s , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, responder à c o n 
s u l t a n a con fo rmidade nas notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a de 
c i s ã o . 

S a l a da6 S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 11 de dezembro de 1973. — 
Thompson Flores, P re s iden te . — Hélio Proença Doyle, 
R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 18-3-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— O T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l d o Amazonas , 
a t r a v é s de t e l eg rama d i r i g i d o à P r e s i d ê n c i a deste 
T r i b u n a l , s o l i c i t a a u t o r i z a ç ã o p a r a i n c i n e r a ç ã o de 
todo o m a t e r i a l correspondente à s e l e i ções de 1945 
a 1960; s o l i c i t a , a i n d a , o r i e n t a ç ã o quanto a o des

t i n o que deve ser dado à s u rnas de made i r a , j á 
e m desuso. 

A P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l suger iu fosse o u 
vido o S r . D i r e t o r - G e r a l , o que fo i por m i m deter 
minado , a f l s . 6. 

S . S», sobre a v e n d a das urnas e m desuso i n 
f o r m a : 

" 2 . A respeito d a v e n d a de m a t e r i a l e m 
desuso j á t ivemos o c a s i ã o de e x a m i n a r o as
sun to e m Processo o r i g i n á r i o de M i n a s G e r a i s 
(n? 3.626, Classe X ) , no qua l o T r i b u n a l d a 
quele E6tado c o n s u l t a v a se poder i a i nc ine ra r 
u rnas e cabines c o r r o í d a s p o r c u p i m e se p o 
d e r i a vender as e m desuso m a s c o m valor eco
n ô m i c o . 

3 . A t r a v é s d a R e s o l u ç ã o n? 8.293 ( c ó p i a 
anexa ) , de que fo i re la tor o eminen te M i n i s t r o 
A m a r í l i o B e n j a m i n , o assunto fo i resolv ido . 
Os esclarecimentos constantes dessa d e c i s ã o , 
parece, se enviados ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l do A m a z o n a s e sc la rece r i am aquele 
ó r g ã o a respei to do que fazer c o m a6 urnas 
de m a d e i r a e m desuso". 

Sobre a i n c i n e r a ç ã o do m a t e r i a l d i z : 

" 5 . O Processo n? 4.057, do Amazonas , 
é c o n s t i t u í d o un icamente de u m telegrama, 
a t r a v é s do qual o i lus t re Pres idente daquele 
ó r g ã o s o l i c i t a " a u t o r i z a ç ã o p a r a que seja i n c i 
nerado todo o m a t e r i a l correspondente e le ições 
de 1945 a 1960". Parece-nos prudente que se jam 
so l ic i tados melhores esc larec imentos ao T R E , 
inc lus ive p a r a que i n f o r m e como poder i a f o r 
necer dados re la t ivos à s a p u r a ç õ e s , se s o l i c i 
tados p a r a consul tas o u es tudos" . 

E m c o n c l u s ã o sugere que: 

a) se c ient i f ique a o T R E do A m a z o n a s 
que a R e s o l u ç ã o n? 8.293, de 25-6-68, p u b l i c a d a 
no B . E . n 9 206-49, esclarece a d ú v i d a a res
pe i to de u rnas e m desuso; 

b) seja so l i c i t ado ao T R E do A m a z o n a s 
que e s c l a r e ç a quais os documentos re la t ivos à s 
a p u r a ç õ e s , d i s c r i m i n a d a m e n t e , que pretende 
i n c i n e r a r e, a i n d a , se fe i t a essa i n c i n e r a ç ã o , 
d i s p o r á de a l g u m a fonte p a r a atender, pos
ter iormente , resul tados que v e n h a m a ser so
l ic i t ados p a r a consu l t a r o u estudos. 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , a fls. 16, 
entende que devem ser acolh idas as s u g e s t õ e s do 
S r . D i r e t o r - G e r a l , consubs tanc iadas nas letras a e b, 
f l s . 8, n? 11. 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la tor ) 
— V o t o de acordo c o m a s u g e s t ã o do S r . D i r e t o r -
G e r a l , que acabo de ler a o T r i b u n a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n» 4.057 — A M — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: Pres idente d o 
T R E . 

D e c i s ã o : R e s p o n d e r a m nos termos do voto do 
re la to r . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , X a v i e r de Albuquerque . M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-12-73), 
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R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.530 

Consulta n . ° 4.396 — Classe X — M i n a s Gerais 

Consulta de Tribunal Regional Eleitoral 
socre incineração de processos de inscrição elei
toral. — O Tribunal respondeu a consulta no 
sentido de que se esclareça ao TRE que poderá 
autorizar a incineração de processos de alis
tamento eleitoral, decididos há mais de 12 anos, 
na forma proposta pelo Diretor-Geral. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder à c o n 
s u l t a de acordo c o m o parecer do D i r e t o r - G e r a l , n a 
conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, 
que f i c a m fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a d a s S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 11 de dezembro de 1973. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — Hélio Proença Doyle, 
R e l a t o r . 

E6teve presente ao ju lgamen to o D r . 3. C. Mo
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 22-3-74). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Hélio Preonça Doyle ( R e 
lator) — A 26--B — Z o n a E l e i t o r a l de B e l o H o r i 
zonte e n c a m i n h o u ao T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l 
pedido de a u t o r i z a ç ã o p a r a i n c i n e r a r processos de 
i n s c r i ç ã o e le i to ra l c o m m a i s de dois anos de defe
r i m e n t o . 

P o r en tender que se t r a t a de assunto de i n t e 
resse nac iona l , o T r i b u n a l R e g i o n a l acordou e m s u b 
m e t ê - l o a este T r i b u n a l S u p e r i o r . 

F o i i n i c i a l m e n t e d i s t r i b u í d o ao M i n i s t r o M á r c i o 
R i b e i r o , o qual , a le r tado pe l a P r o c u r a d o r i a - G e r a l 
E l e i t o r a l de que j á h a v i a processo sobre o mesmo 
assunto (4.057 — A m a z o n a s ) , so l i c i tou r e d i s t r i -
b u i ç ã o . 

O S r . Pres iden te de t e rminou fosse o processo a 
m i m r e d i s t r i b u í d o , po r d e p e n d ê n c i a . 

O S r . D i r e t o r - G e r a l , a f l s . 22-23, fez u m p r o 
n u n c i a m e n t o ú n i c o , p a r a os dois c i tados processos. 
C o m r e l a ç ã o a este, de M i n a s Gera i s , ass im d iz S. E » : 

" 6 . N o Processo n? 4.396, de M i n a s G e 
rais , a poss ib i l idade d a i n c i n e r a ç ã o dos p r o 
cessos de i n s c r i ç ã o fo i de t idamente e x a m i n a 
d a , sendo de se destacar os pareceres cons 
tantes de f l s . 4, 5 e 6. 

7. N o p r i m e i r o (f ls . 4 ) , e s t á sa l i en tado 
que a p e n a m á x i m a p rev i s t a n o C ó d i g o E l e i 
to ra l , p a r a as i n f r a ç õ e s que se podem r e l a 
c iona r c o m o a l i s tamento , é de 6 anos ( a r t i 
go 348), m e s m o c o m o agravamento de 6eu 
p a r á g r a f o p r i m e i r o ( l i m i t a ç ã o do a r t . 285); 
e que, decorr idos 12 anos, ver i f ica-se a e x t i n 
ç ã o d a p u n i b i l i d a d e . Sugere, e m c o n s e q ü ê n c i a , 
i n c i n e r a ç ã o dos processos de a l i s tamento d e 
fer idos ou indefe r idos h á m a i s de 12 anos, des
t a cando que essa m e d i d a a l i v i a r á ce rca de 
50% dos a rquivos dos c a r t ó r i o s e le i tora i s . C a s o 
ace i t a a s u g e s t ã o , conc lu i , s e r i a m desde logo 
inc inerados os processos deferidos o u i n d e f e 
r idos h á m a i s de 12 anos e, no futuro, c a d a 
12 anos depois de 31 de dezembro do ano e m 
que houvessem s ido rea l izadas e le ições , r eno 
v a r - s e - i a a a u t o r i z a ç ã o p a r a a i n c i n e r a ç ã o dos 
processos. 

8. O parece r de f l s . 5 l embrou que o 
assunto e r a de a lcance nac iona l , sendo c o n 
veniente , e m c o n s e q ü ê n c i a , que fosse subme
t ido ao T S E . N o m é r i t o conco rdava c o m o 
an t e r i o r . 

9. O de f l s . 6, pelas r a z õ e s que m e n 
c iona , sugere que os processos se jam conser
vados por dois anos e e m seguida inc inerados , 
c o m os cu idados p r é v i o s que i n d i c a . 

10. D e n t r e todas as m a n i f e s t a ç õ e s , p a r e 
ce-nos, deve ser a c o l h i d a a constante do p a 
recer de f l s . 4, segundo a q u a l p o d e r i a m ser 
i nc ine rados os processos decididos h á ma i s de 
12 a n o s " . 

P a r a c o n c l u i r : 

"c) se e s c l a r e ç a ao T R E de M i n a s G e r a i s 
que p o d e r á au to r iza r a i n c i n e r a ç ã o de processos 
de a l i s t a m e n t o dec id idos h á ma i s de 12 anos, 
n a f o r m a propos ta pelo parecer de f l s . 4, do 
Processo n? 4 .396" . 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l , pelo seu 
t i t u l a r , e s t á de acordo c o m o suger ido pe lo 
ilU6tre D i r e t o r - G e r a l des ta C a s a . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

M e u voto, S e n h o r Pres idente , é de acordo c o m 
a s u g e s t ã o do S r . D i r e t o r - G e r a l , que acabo de ler 
a o T r i b u n a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.396 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
Hé l io P r o e n ç a Doyle — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : R e s p o n d e r a m nos termos do voto do 
R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R ibe i ro , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doyle , C . E | de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-12-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.531 

Processo n . ° 4.733 — Classe X — Distrito Federa l 
( B r a s í l i a ) 

Solicita o MOBRAL pronunciamento do 
TSE quanto à possibilidade de vir a ser negado 
o fornecimento de atestados de isenção aos 
analfabetos, o fim de contrangê-los a alfabe
tizarem-se. — O Tribunal respondeu negativa
mente, uma vez que o direito eleitoral vigente 
promete ao analfabeto garantia de obtenção 
de atestado, em ordem a isentá-lo de sanções 
legais. 

Vistos , e tc . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, responder n e g a t i 
vamente à consu l ta , n a conformidade das notas t a 
q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo par te i n t e 
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a dos S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 11 de dezembro de 1973. — Thompson 
Flores, P res iden te . — Moacir Catunda, R e l a t o r . — 
J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P res iden te . T ra t a - s e de expediente e m a n a 
do d o M o v i m e n t o B r a s i l e i r o de A l f a b e t i z a ç ã o sobre 
a poss ib i l idade de v i r a ser negado o fo rnec imen to 
de atestado de i s e n ç ã o aos analfabetos, a f i m de 
c o m p e l í - l c s a a l fabe t izar -se . 
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A s o l i c i t a ç ã o decorreu de ped ido de d e l i b e r a ç ã o 
d a C â m a r a M u n i c i p a l de Bar re tos , e m S ã o P a u l o , 
fe i to ao S r . M i n i s t r o d a E d u c a ç ã o e C u l t u r a , sobre 
os pon tos seguin tes : 

" 1 . A b o l i ç ã o d a i m p r e s s ã o d i g i t a l n a s c a r 
te i ras de t r aba lho , v i s ando c o m p e l i r os a n a l 
fabetos a a l fabet izarem-se n o M O B R A L o u e m 
ó r g ã o c o n g ê n e r e ; e 

2 . Q u e o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l ne 
gue o fo rnec imento de atestados de i s e n ç ã o 
ao6 anal fabetos , a f i m de c o n s t r a n g ê - l o s a a l f a 
b e t i z a r e m - s e . " 

A d o u t a P r o c u r a d o r i a - G e r a l E l e i t o r a l op inou p e l a 
nega t iva , nestes te rmos : 

" A nosso ver, a consu l t a , n o tocante a o 
aspecto e l e i to ra l , deve ter resposta nega t iva , 
p o r q u a n t o n ã o pode a J u s t i ç a E l e i t o r a l negar 
a tes tado de i s e n ç ã o a anal fabeto , que, po r 
f o r ç a do a r t . 147, § 3?, l e t r a a, d a E m e n d a 
C o n s t i t u c i o n a l tí> 1-69, e s t ã o imposs ib i l i t ados 
de se a l i s t a r e m como e l e i to re s . " 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la to r ) — 
S e n h o r P r e s i d e n t e . Consoan te a C o n s t i t u i ç ã o a s 
pessoas ana l fabe tas n ã o podem al is tar -se c o m o e l e i 
tores — a r t . 147, § 3?, a. — O C ó d i g o E l e i t o r a l — 
L e i n ' 4.737, de 15-7-1965, no a r t . 5 ' , I , r eg i s t r a a 
p r o i b i ç ã o e m causa , sendo que no a r t . 10, o mesmo 
d i p l o m a d i z "que p J u i z E l e i t o r a l f o r n e c e r á aos que 
n ã o v o t a r e m p o r m o t i v o jus t i f i cado e aos n ã o a l i s 
tados nos termos dos ar ts . 5? e 6?, n? I , d o c u m e n t o 
que os isente das s a n ç õ e s l e g a i s . " 

A v i s t a d o d i r e i t o e l e i to ra l vigente, que promete 
ao ana l f abe to g a r a n t i a de o b t e n ç ã o de atestado, e m 
o r d e m a i s e n t á - l o de s a n ç õ e s legais, o voto é r e s 
p o n d e n d o nega t ivamnete , mesmo porque a p ropos i 
ç ã o c a u s a d o r a d a i n d a g a ç ã o a t r i t a f ron ta lmen te 
c o n t r a os textos legais re t ro i n d i c a d o s . 

E X T R A T O D A A T A 

Processo tí> 4.733 — D P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Interessado: M O B R A L . 

D e c i s ã o : R e s p o n d e r a m nega t ivamente à consu l t a . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
P resen tes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s Rodr igues A l c k 
m i n , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . • E . de B a r r o s 
B a r r e t o e o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 11-12-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.535 

Processo n . ° 4.746 — Classe X — B a h i a 
(Salvador) 

Aprova a criação das 162? a 168» Zonas 
Eleitorais do Estado da Bahia, resultantes, res
pectivamente, do desdobramento das 14», 15», 
22?, 23», 30», 46» e 47» Zonas. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o r a l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, aprovar a c r i a ç ã o 
das 162» a 168? Z o n a s E le i t o r a i s do Es t ado d a B a h i a , 
resu l tan tes , respect ivamente , do desdobramento das 
14», 15», 22», 23 ? , 30», 46» e 47» Zonas, n a c o n f o r m i 
dade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m 
fazendo pa r t e i n t eg ran t e d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 
D i s t r i t o F e d e r a l , 13 de dezembro de 1973. — 

Thompson Flores, P re s iden te . — Moacir Catunda, 
R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Rela tor ) — 
S e n h o r P res iden te . O i lus t re S r . Desembargador -
Pres idente do T R E , do E s t a d o d a B a h i a , submeteu 
à a p r o v a ç ã o do T S E propos ta r e l a t i v a à c r i a ç ã o 
de ma i s 7 zonas elei torais , resul tantes d o desdo
bramento das a t u a i s 14», 15», 22', 23», 30», 46» e 47» 
Zonas, numeradas de 162» a 168». 

A t e n d e n d o a p o n d e r a ç õ e s do S e r v i ç o J u d i c i á r i o , 
p ro f e r i despacho so l i c i t ando ao E g r é g i o T R E i n 
f o r m a ç õ e s sobre os pontos seguintes: " 1 . se nas 
Comarcas e m que se s i t u a m as Zonas E l e i t o r a i s que 
s e r ã o desmembradas j á f o r a m ins ta l adas as V a r a s 
cujos t i tu lares s e r ã o os juizes das novas Zonas ; 
2. se e m r e l a ç ã o à s Zonas E l e i t o r a i s 15» e 163 ?, que 
f i c a r i a m , respect ivamente , c o m 25.555 e 2.258 e l e i 
tores, ass im c o m o no que d i z respei to à s de ns . 22 
e 164, que f i c a r i a m , respect ivamente , c o m 10.333 e 
3.569 eleitores, n ã o s e r i a pos s íve l prever d i v i s ã o 
que m e l h o r equil ibrasse o e le i torado das Zonas E l e i 
tora is ; 3 . q u a l o e le i to rado que pe rmanece r i a n a 
47» e n a 168» Zonas E l e i t o r a i s . 

A v i s t a d a resposta, esc la rec imento e d a re for 
m u l a ç ã o p a r c i a l d a propos ta d o c u m e n t a d a n o telex 
de f l s . o f i c iou o S e r v i ç o J u d i c i á r i o , nestes termos 
— lê — f l s . 15, tendo o S r . D i r e t o r - G e r a l op inado 
favoravelmente a a p r o v a ç ã o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro Moacir Catunda (Re la tor ) — 
S e n h o r P res iden te . O voto é no sen t ido de ap rova r 
a c r i a ç ã o das Zonas, nos termos d a propos ta subs t i 
t u t i v a do T R E , c o m p e n d i a d a n a i n f o r m a ç ã o d o S e r 
v iço J u d i c i á r i o . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.746 — B A — R e l a t o r : M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m , nos te rmos d o voto do 
re l a to r . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s R o d r i g u e s A l c k 
m i n , X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r 
C a t u n d a , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o P r o f . J . C . M o r e i r a Alve6, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 13-12-73). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.542 

Consulta n . ° 4.781 — Classe X — T e r r i t ó r i o 
Federa l de R o n d ô n i a 

Não se conhece de consulta, quando for
mulada por quem não tem qualidade para tanto. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
to ra l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a 
consu l ta , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 14 de feverei ro de 1974. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — Antônio Neder, R e 
l a to r . 

Esteve presente ao j u l g a m e n t o o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , Subs t i t u to . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 22-3-74) . ( P u b l i c a d a h o D.J. de 20-3-74) , 
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VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Antônio Neder (Re la tor ) — 
T r a t a - s e de c o n s u l t a f o r m u l a d a a o T S E p o r P r e 
s idente de D i r e t ó r i o M u n i c i p a l . 

É o r e l a t ó r i o p r e l i m i n a r . 

VOTO (PRELIMINAR) 

P o r se r f o r m u l a d a p o r Pres idente de D i r e t ó r i o 
M u n i c i p a l , vo to pelo n ã o conhec imento d a c o n s u l t a . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s u l t a n? 4.781 — R O — R e l a t o r : M i n i s t r o 
A n t ô n i o Nede r — Interessado: Pres idente de D i r e 
t ó r i o M u n i c i p a l . 

D e c i s ã o : N ã o conhece ram d a c o n s u l t a . U n â 
n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n P i o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a D o y l e , L u s t o s a S o b r i n h o e o 
D r . O s c a r C o r r ê a P i n a , P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , 
S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 14-2-74). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.543 

Consul ta n . ° 4.789 — Classe X — S ã o Pau lo 
( A r a ç o i a b a d a Serra) 

Não se conhece de consulta quando com
petente para apreciá-la é o Tribunal Regional 
Eleitoral. — O Tribunal decidiu ainda remeter 
os autos àquele órgão. 

Vis tos , e tc . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , po r u n a n i m i d a d e de votos, n ã o conhecer d a 
consu l ta , remetendo os autos a o T r i b u n a l R e g i o n a l 
E l e i t o r a l d o E6tado de S ã o P a u l o , n a confo rmidade 
das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo 
par te in teg ran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

B r a s í l i a , 14 de fevereiro de 1974. — Thompson 
Flores, P r e s i d e n t e . — Xavier de Albuquerque, R e 
l a t o r . 

Esteve presente ao Ju lgamento o D r . Oscar 
Corrêa Pina, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , S u b s t i t u t o . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Xavier de Albuquerque ( R e 
la tor ) — S e n h o r Pres idente , trata-6e de c o n s u l t a 
f e i t a a este T r i b u n a l pelo Pre fe i to M u n i c i p a l de 
A r a ç o i a b a d a S e r r a , E s t a d o de S ã o P a u l o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

É competente p a r a ap rec ia r a c o n s u l t a o T r i 
b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do Es tado de S ã o P a u l o . 
D e l a n ã o c o n h e ç o , r emetendo os autos aquele T r i 
b u n a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.789 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
X a v i e r de Albuque rque — Interessado: P re f e i t o M u 
n i c i p a l de A r a ç o i a b a d a S e r r a . 

D e c i s ã o : N ã o c o n h e c e r a m e d e t e r m i n a r a m a r e 
messa a o T R E de S ã o P a u l o . U n â n i m e . 

P r e s i d ê n c i a d o S e n h o r M i n i s t r o T h o m p s o n F lo re6 . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 

X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , L u s t o s a S o b r i n h o e o 
P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l , D r . Osca r C o r r ê a P i n a , 
S u b s t i t u t o . 

( S e s s ã o de 14-2-74). 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.544 

Processo n . ° 4.793 — Classe X — Distrito 
F e d e r a l ( B r a s í l i a ) 

Autoriza a distribuição de parcela da conta 
"Fundo Partidário" — TSE, de acordo com o 
disposto na Lei 5.682, de 1971, e no art. 3? 
da Resolução n* 9.203, de 23 de maio de 1972. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, au to r i za r a d i s t r i 
b u i ç ã o de pa rce l a d a c o n t a "Fundo Partidário" — 
T S E , n a confo rmidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m 
apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te d a de
c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 21 de fevereiro de 1974. — 
Thompson Flores, P r e s iden t e . — C. E. de Barros 
Barreto, R e l a t o r . — J. C. Moreira Alves, P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
lator) — S e n h o r Pres idente , a i n f o r m a ç ã o do S e r 
v iço F i n a n c e i r o esclarece suf ic ientemente a m a t é r i a 
e m c a u s a : 

" O s a ldo d a c o n t a n? 298.252-8 " F u n d o 
P a r t i d á r i o " — T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l , e m 
31-1-74, i m p o r t o u e m C r $ 10.781.916,42 (dez 
m i l h õ e s , setecentos e o i t e n t a e u m m i l , n o v e 
centos e dezesseis c ruze i ros e qua ren ta e dois 
c e n t a v o s ) . 

E s s a con ta , de acordo c o m i n f o r m a ç õ e s c o 
l h i d a s j u n t o ao B a n c o do B r a s i l S . A . , d e v e r á 
ser m o v i m e n t a d a por o f í c i o . 

C o n f o r m e disposto n o a r t . 97 d a L e i n ú m e 
ro 5.682, de 21-7-71, o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
t o ra l , dent ro de 30 ( t r in ta ) dias a c o n t a r d a 
d a t a d o d e p ó s i t o dos c r é d i t o s feitos pe lo T e 
souro N a c i o n a l , f a r á a respect iva d i s t r i b u i ç ã o 
aos D i r e t ó r i o s N a c i o n a i s dos Pa r t idos , obede
cendo a o seguinte c r i t é r i o : 

I — 20% (vinte po r cento) d o t o t s l 
d o F u n d o P a r t i d á r i o s e r ã o des t inados 
p a r a d i s t r i b u i ç ã o , e m par tes igua i s , a 
todos os pa r t i dos ; 

I I — 80% (o i ten ta po r cento) s e r ã o 
d i s t r i b u í d o s p roporc iona lmente ao n ú m e 
ro de m a n d a t á r i o s que t ive rem n a C â 
m a r a dos D e p u t a d o s . 

0 T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l , a t r a v é s d a 
R e s o l u ç ã o n? 9.203, de 23-5-72, ba ixou I n s 
t r u ç õ e s sobre a c o n s t i t u i ç ã o e d i s t r i b u i ç ã o do 
F u n d o P a r t i d á r i o e, e m seu a r t . 3' , estabe
leceu : 

" A r t . 3 ' O T r i b u n a l S u p e r i o r nos 
meses de fevereiro, maio , agosto e o u t u 
bro, f a r á a d i s t r i b u i ç ã o do n u m e r á r i o de 
pos i tado n a c o n t a especial aos D i r e t ó r i o s 
N a c i o n a i s dos Par t idos , obedecendo ao 
seguinte c r i t é r i o : 

1 — 20% (vinte p o r cento) do to ta l do 
F u n d o P a r t i d á r i o , e m par tes iguais , , a todos os 
P a r t i d o s ; 

n — 80% (oi tenta po r cento) p r o p o r c i o 
n a l m e n t e a o n ú m e r o de m a n d a t á r i o s que t i 
v e r e m n a C â m a r a dos D e p u t a d o s . 
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P a r á g r a f o ú n i c o . Nos c á l c u l o s de 
p r o p o r ç ã o a que alude este a r t igo t o m a r -
s e - á por base a f i l i a ç ã o p a r t i d á r i a que 
cons t a r n a d i p l o m a ç ã o dos cand ida tos 
e le i tos ( L e i n? 5.682, a r t . 9 7 ) . 

A s s i m , de acordo c o m as da tas f ixadas n a 
R e s o l u ç ã o a c i m a , so l ic i to a V . S a . a u t o r i z a ç ã o 
p a r a p r o v i d e n c i a r a d i s t r i b u i ç ã o d a seguinte 
m a n e i r a : 

S a l d o e m 31-1-74 = C r $ 10.781.916,42 
N ú m e r o de m a n d a t á r i o s n a C â m a r a : 

A R E N A 
M D B . . 

223 
87 310 

D I S T R I B U I Ç Ã O : 

10.781.916,42 X 20% = 2.156.383,28 
2.156.383.28 -i. 2 = 1.078.191,64 

8.625.533,14 

8.625.533,14 310 = 27.824,30 R — 0,14 

27.824 30 X 223 = 6.204.818,90 
27.824,30 X 81 = 2.420.714,10 

A R E N A 

6.204.818,90 
1.078.191,64 

7.283.010,54 

310 8.625.533,00 

M D B 

2.420.714,10 
1.078.191,64 

P R O V A : 

7.283.010 54 
3.498.905,74 

10.781.916,28 D i f . 

3.498.905,74 

10.781.916,42 
10.781.916,28 

0,14 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9-547 

Processo n . ° 4.716 — Classe X — M i n a s Gerais 
(Belo Horizonte) 

Consulta de Tribunal Regional sobre se é 
possível, nas comarcas onde o número de varas 
for superior ao de zonas eleitorais, estabelecer-
se um rodízio com relação às mesmas varas, 
no tocante à incumbência do serviço eleitoral, 
mesmo tendo em vista o disposto no parágrafo 
único, do art. 32, do Código Eleitoral. — O 
Tribunal respondeu negativamente à consulta. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, responder n e g a t i 
vamente à consul ta , n a conformidade das notas t a 
q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo par te i n t e 
grante d a d e c i s ã o . 

S a l a dos S e s s õ e s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 5 de m a r ç o de 1974. — Thomp
son Flores, P res iden te . — Hélio Proença Doyle, R e 
l a to r . 

(Assim, so l i c i t o a u t o r i z a ç ã o p a r a d i s t r ibu i r , 
i m e d i a t a m e n t e , a pa rce la de C r $ 10.781.916,28, 
f i c a n d o apenas o sa ldo de C r $ 0,14 p a r a o p r ó 
x i m o t r i m e s t r e " . 

A S e c r e t a r i a i n s t r u i u a i n d a o processo c o m a 
c o m u n i c a ç ã o do B a n c o do B r a s i l ( f l s . 5) a respeito do 
sa ldo exis tente n a C o n t a nP 298.252-8 " F u n d o P a r 
t i d á r i o " — T S E , em" 31 de j ane i ro d o cor ren te ano 
e c o m os textos d a L e i n? 5.682-71, f l s . 6 a 9, e das 
I n s t r u ç õ e s pelo T r i b u n a l ( R e s o l u ç ã o n? 9.203) sobre 
o a s sun to ( f l s . 10 a 14 ) . 

O S r . D i r e t o r - G e r a l , a ( f ls . 15), o p i n a no s en 
t i do de que se ja p r o v i d e n c i a d a a d i s t r i b u i ç ã o , n a 
f o r m a s u g e r i d a a f l s . 2 . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor Ministro C. E. de Barros Barreto ( R e 
la tor ) — S e n h o r Pres idente , meu voto é a u t o r i z a n d o 
a d i s t r i b u i ç ã o , nos termos propostos pe l a S e c r e t a r i a . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.793 — D F 
E . de B a r r o s B a r r e t o . 

R e l a t o r : M i n i s t r o 

D e c i s ã o : O T r i b u n a l au to r i zou a d i s t r i b u i ç ã o nos 
t e rmos do voto do R e l a t o r . 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s X a v i e r de A l b u 
querque, R o d r i g u e s Alckmin . . M o a c i r C a t u n d a , P e -
ç a n h a M a r t i n s , H é l i o P r o e n ç a Doy le e C . E . de 
B a r r o s B a r r e t o e o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o 
c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Esteve presente ao j u lgamen to o D r . / . C . 
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

Mo-

( P u b l i c a d a n o D.J. de 22-3-74). 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— S e n h o r Pres idente , o i lus t re P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l p ro fe r iu nessa consu l t a o seguinte parecer : 

" A nosso ver, a consu l t a e m causa deve 
ter resposta negat iva , porquanto o s i s t ema de 
r o d í z i o n ã o se a jus ta à l e t r a n e m ao esp i r i to 
do p a r á g r a f o ú n i c o , do a r t . 32, d o C ó d i g o E l e i 
to ra l , o qua l estabelece a regra d a d e s i g n a ç ã o 
e s t á v e l , i n d i s p e n s á v e l à con t inu idade ma i s d u 
r a d o u r a d a o r i e n t a ç ã o do J u í z o E l e i t o r a l . " 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S e n h o r Pres idente , m e u voto é de acordo c o m 
o parecer do D r . P r o c u r a d o r - G e r a l . V e r i f i q u e i que 
o C ó d i g o E l e i t o r a l , no a r t . 32, p a r á g r a f o ú n i c o , d i z 
o seguin te : 

" A r t . 32. Cabe a j u r i s d i ç ã o de c a d a u m a 
das zonas e le i tora is a u m j u i z de d i r e i to e m 
efet ivo e x e r c í c i o e, n a f a l t a deste, ao seu subs
t i t u to lega l que goze das p re r roga t ivas d o a r 
t igo 95 d a C o n s t i t u i ç ã o . 

P a r á g r a f o ú n i c o . Onde houver m a i s de 
u m a vara , o T r i b u n a l R e g i o n a l d e s i g n a r á aquela 
o u aquelas a que incumbe o s e r v i ç o e l e i t o r a l " . 

A s s i m , S e n h o r Pres idente , respondo n e g a t i v a m e n 
te à consul ta , de acordo c o m o parecer d a dou ta 
P r o c u r a d o r i a - G e r a l . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

C o n s u l t a n? 4.716 — M G — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : R e s p o n d e r a m nega t ivamente . 

P r e s i d ê n c i a do S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doyle e C . E . de B a r r o s B a r 
reto e o Professor J . C . M o r e i r a Alves , P r o c u r a d o r -
G e r a l E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 21-2-74) . ( S e s s ã o de 5-3-74) . 
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R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.548 

Processo n . ° 4.718 — Classe X — S ã o Paulo 

Aprova a criação de duas Zonas Eleitorais 
no Município de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, e indefere o pedido quanto a uma zona do 
mesmo município, alterando, assim, a numera
ção para 278* e 279*. 

Vistos, etc. 
R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i 

to ra l , por u n a n i m i d a d e de votos, defer i r , e m parte, 
o pedido, n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s 
e m apenso, que f i c a m fazendo par te in tegran te da 
d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o Fede ra l , 7 de m a r ç o de 1974. — Thomp
son Flores, P re s iden te . — Hélio Proença Doyle, R e 
l a to r . 

Esteve presente ao j u lgamen to o D r . J. C. Mo
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a n o D.J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O . 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la tor ) 
— Tra t a - s e de processo r e í e r e n t e à c r i a ç ã o de 3 
novas Zonas E le i to ra i s n o M u n i c í p i o de G u a r u l h o s , 
no E s t a d o de S ã o P a u l o . 

E x a m i n a n d o o processo, nele p ro fe r i o seguinte 
despacho: 

"Se a p r o v a d a a c r i a ç ã o de m a i s t r ê s Zonas 
. E l e i t o r a i s e m G u a r u l h o s , s e r ã o n e c e s s á r i o s 

qua t ro Juizes de D i r e i t o p a r a que, c a d a um, 
se ja o t i t u l a r de u m a das Zonas . 

O a t u a l J u i z E l e i t o r a l , contudo, n o of íc io 
de f l s . 2, esclarece que ex i s t em c i n c o V a r a s 
n a C o m a r c a , mas, apenas tres j á i n s t a l a d a s . 

E m b o r a o c i t ado of ic io h a j a s ido d i r i g i d o 
ao E . T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l de esão 
P a u l o , e m 18 de m a i o u l t imo , n ã o cons t a dos 
autos, e m d a t a posterior, n o t i c i a sobre a i n s 
t a l a ç ã o das out ras V a r a s . 

D i a n t e disso, sol ic i te-se à q u e l a Cor te que 
i n f o r m e a respeito do a s s u n t o . " 

T r a n s m i t i d o o teor desse despacho ao T R E de 
S ã o P a u l o , o seu i lus t re Pres iden te p res tou as se
guintes i n f o r m a ç õ e s : 

" E m a t e n ç ã o a o telex n? 1.191, de 14 do 
cor ren te vg a t r a v é s do qua l so l i c . t a V o s s ê n c i a 
i n f o r m a ç õ e s sobre a c r i a ç ã o de m a i s tres zonas 
e le i tora is e i n G u a r u l h o s vg cabe-me pres ta r -
lhe os seguintes esc la rec imentos : 

1. A o propor a c r i a ç ã o das t r ê s novas 
zonas e le i tora is vg desmembradas d a aXual. 
176? Z o n a vg t i n h a este R e g i o n a l c i ê n c i a d-? 
que n a a l u d i d a c o m a r c a h á apenas tres varas 
e m func ionamen to vg mas u m a q u a r t a e u m a 
q u i n t a varas j á se a c h a m c r i adas peio a r t . 78 
d a R e s o l u ç ã o n ' 1 vg de 1971 vg d o E g r é g i o 
T r i b u n a l de J u s t i ç a do E s t a d o vg sendo cer to 
que j á teve i n i c i o processo leg is la t ivo d e s t i 
n a d o à c r i a ç ã o dos correspondentes cargos de 
Ju i ze s de D i r e i t o vg ú n i c a p r o v i d ê n c i a de que 
depende a i n s t a l a ç ã o daquelas novas va ras . 

2. Pe los mot ivos expostos n a representa
ç ã o a p r o v a d a por este R e g i o n a l e o r a subme
t i d a à h o m o l o g a ç ã o desse Co lendo T r i s u p e l e i vg 
jus t i f ica-se p lenamente a necessidade d a c r i a 
ç ã o das t r ê s zonas vg d a d o o grande desen
vo lv imen to do m u n i c í p i o e o acen tuado cres
c i m e n t o de s u a p o p u l a ç ã o e e le i torado nos 
ú l t i m o s anos p t Pa receu a este R e g i o n a l i n 
convenien te propor a c r i a ç ã o de apenas duas 
zonas p a r a vg pouco tempo depoi6 vg v i r a s u 

ger i r a c r i a ç ã o de ma i s u m a vg c o m evidentes 
desvantagens p a r a o processo de desdobramen
to d a z o n a o r a ex is ten te . 

3. P o r ou t ro l ado vg parece a este R e 
g iona l que n a d a impede se jam desde logo c r i a 
das as t r ê s zonas e le i tora is novas vg e m b o r a a 
i n s t a l a ç ã o e f e t i va de u m a delas s ó se v e r i 
fique a p ó s a d a v a r a à qua l c a b e r á a res
pec t iva j u r i s d i ç ã o vg o que vg de resto vg 
se r i a i n e v i t á v e l vg d a d a a necess.dade de caber 
a j u r i s d i ç ã o d a z o n a e le i tora l a J u i z de D i 
re i to d a C o m a r c a r e s p e c t i v a . " 

A o aprec ia r o Processo n ' 4.717, de que t a m b é m 
f u i R e l a t o r , e no q u a l e r a s o l i c i t a d a a c r i a ç ã o de 
t r ê s Zonas E le i t o r a i s — 276*, 277» e 278» — o T r i 
b u n a l ap rovou a c r i a ç ã o de apenas duas, d e t e r m i 
nando ao T ± t E de S a o P a u l o que remunerasse as 
demais que p r e t e n d i a c r i a r , i nc lus ive aquelas refe
rentes a processos j á enviados a o T S E e a i n d a n ã o 
ju lgados . . 

A t e n d e n d o à s o l i c i t a ç ã o , o T R E t r a n s m i t i u o 
seguinte teiex a V . E x » : 

" E m a t e n ç ã o ao Of íc io n? 881, de 31 de 
ou tubru ú l t i m o , comun .cando a p r o v a ç ã o apenas 
duas zonas e le i tora is novas e m Osasco sob 
n s . 276 e 277, t enho a h o n r a de l evar a o c o 
nhec imen to V o s s ê n c i a que este R e g i o n a l , e m 
s e s s ã o de 8 do corrente , de l icerou p ropor que 
se ja r e m u n e r a d a como 278 a nova z o n a c r i a d a 
e m S ã o J o s é dos Campos, por d e s m e m o r a m e n -
to d a a t u a l 127, cu jo processo fo i r e m e n d o 
p a r a esse T r i s u p e l e i peio O i i c i o T R E / S P n ú m e 
r o 14.918, de 15-8-73. De l ibe rou , a i n d a , p ropor 
s e j am remuneradas como 291 e 292 as duas 
novas zonas c r i adas e m S ã o B e r n a r d o do 
C a m p o , por desdobramento d a a tua l 174, cu jo 
processo foi e n c a m i n h a d o pelo O f i c i o T R E / i s P 
n? 18.294, de 3-10-73. C o m essas a l t e r a ç õ e s , 
m a n t e r - s e - á s e q ü ê n c i a n u m é r i c a demais zonas 
de pendentes a p r o v a ç ã o esse T r i supe l e i , f i c a n 
do a s s i m a t e n d i d a r e c o m e n d a ç ã o f i n a l voto 
eminen te R e l a t o r Processo n? 4 .717 . " 

A respeito desse assunto, o S e r v i ç o J u d i c i á r i o , 
e m i n f o r m a ç ã o subscr i t a pelo D i r e t o r - G e r a l , a s s i m 
se p r o n u n c i o u : 

" Ju lgado o Processo n? 4.717 — Classe X 
— S P , r e l a t ivo à c r i a ç ã o de t r ê s zonas no M u 
n i c í p i o de Osasco, por haver o T S E aprovado, 
apenas, à c r i a ç ã o das 276» e 277? Zonas , f o i 
so l i c i t ado ao T R E procedesse a n o v a n u m e 
r a ç ã o das dema i s zonas, pendentes de ap ro 
v a ç ã o d o T S E . 

O T R E a tendendo à s o l i c i t a ç ã o , pe lo te lex 
n? 419-73, c u j a c ó p i a anexamos à presente, 
p r o p õ e : 

a) que a zona de S ã o J o s é dos Campos , 
c r i a d a c o m o desmembramento d a a t u a l 127», 
que receber ia o n? 291 (Processo n» 4.735 — 
Classe X ) , passe p a r a 278; 

o) que as zonas de S ã o B e r n a r d o d o C a m p o , 
c r i adas resul tantes do desdobramento da a t u a l 
174, que t o m a r i a m os ns . 292 e 293 (Processo 
n ' 4.749 — C lasse X ) , s e j am renumeradas p a r a 
291 e 292. 

C o n s t a do telex a o b s e r v a ç ã o de que " c o m 
essas a l t e r a ç õ e s , m a n t e r - s e - á a s e q ü ê n c i a n u 
m é r i c a dos demais zonas dependentes de apro
v a ç ã o " . 

Parece-nos , en t re tan to , que a r e n u m e r a -
ç ã o i n d i c a d a pelo T R E , pode v i r a sofrer novas 
a l t e r a ç õ e s , caso o T S E , deixe de aprovar a 
c r i a ç ã o de qualquer u m a o u t r a z o n a . 

Suger imos , s . m . j . , que a n o v a n u m e r a ç ã o 
o c o r r a à m e d i d a que s e j am apreciados os pe- ' 
d idos de c r i a ç ã o das zonas, pelo T S E . A s s i m , 
o presente processo, no qua l é s o l i c i t a d a a 
c r i a ç ã o das 279*, 280» e 2 8 1 » . Z o n a s e m G u a -
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r u l h c s , e m sendo aprovada , ao procedermos ao 
reg i s t ro n u m e r a r í a m o s como 278 ?, 279» e 280», 
c o m u n i c a n d o , a p ó s , ao T R E essa r e m u n e r a ç ã o . " 

Ê o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

O Senhor. Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— S e n h o r P res iden te , n o Processo e m que o T R E 
de faao P a u l o p r e t e n d i a c r i a r tres Zonas E l e i t o r a i s 
e m Osasco, e m s i t u a ç ã o exa tamente i g u a l à de u u a -
r u i í i o s — q u a t r o zonas , con t ando c o m a j á e x i s 
tente, c o m apenas tres V a r a s ins ta ladas , p ro fe r i o 
seguinte vo to : " « s e n h o r Pres idente , ê j u r i s p r u d ê n c i a 
p a c i i x a d o T r i b u n a l tíupenor E l e i t o r a l apenas a p r o 
v a r a c r i a ç ã o de novas Zonas nas C o m a r c a s j á i n s 
t a l adas . J issa j u r i s p r u d ê n c i a 6u rg iu p a r a e v i t a r a 
c r i a ç ã o de Zonas " i a n t a s m a s " , que e r a m cr iadas , 
p a g a v a m a cons t a r tta d i v i s ã o e i e i to ra i do i ü s t a d o , 
mas , d u r a n t e anos, apesar d a p r e v i s ã o de verDa n o 
o r ç a m e n t o , de l i g u r a r nos regis t ros do T S E , e t c . , 
r ea imen te n a o e x i s t i a m , porque as comarcas c o r -
respunaentes n ã o e r a m ins ta l adas , c a r ece que houve 
a te caso ae c o m a r c a que n u n c a chegou a ser i n s -
t a i ada , n ã o oos tan te houvesse s ido c r i a d a a Z o n a 
E i e n o r a l co r re sponden te . 

P e l a m e s m a r a z ã o que i n f o r m a a j u r i s p r u d ê n c i a , 
o d e s m e m o r a m e n i o ae z o n a JMeitoral deve pressupor 
t a m o e m a e x i s t ê n c i a de V a r a i n s t a l a d a . 

N o presente caso, se ap rovada a d e c i s ã o do T R E , 
Osasco pas sa r i a a con ta r qua t ro zonas, d ispondo, 
con tudo , de apenas tres Ju izes de D i r e i t o . 

É verdade que o i lus t re Pres idente do T r i b u n a l 
R e g i o n a l de í s â o P a u l o a r g u m e n t a : " . . . 3 . P o r ou t ro 
l aoo , parece a este i t e g i o n a i que n a d a impede s e j a m 
deode logo criaa-as as tres z o n a s naeitorais novas, 
e m c o r a a i n s t a l a ç ã o e í e u v a de u m a deias so se 
v e r m q u e apos a d a V a r a à qua l c a o e r à a respec t iva 
j u r i s d i ç ã o , o que, de resto, s e r i a i n e v i t á v e l , a a o a a 
necess idade de caber a j u r i s d i ç ã o a a z o n a E i e i i o r a i 
a J U I Z ae D i r e i t o d a C o m a r c a r e s p e c t i v a . " 

N a d a i m p e d e t a m b é m — parece-me — e é a de 
c i s ã o m a i s l óg i ca , que i n i c i a l m e n t e s e j am c r i adas as 
Zonas Jü i e i t o r a i s que rea imente possam i u n e i o n a r e, 
pos te r io rmente , q u a n d o l o r i n s t a l a d a a vara criada 
em 1971 — (ver n? 1 do telex n9 396 do T ± t E - t í P 
a f l s . 27) , se ja c r i a d a a z o n a cor respondente . 

Ressa l te - se , desde logo, que n e n h u m a v a n t a g e m 
h a v e r i a n a c r i a ç ã o de u m a z o n a que n ã o pode r i a 
ser i n s t a i a d a , pois , oDviamenie , os elei tores c o n t i 
n u a r i a m a per tencer à zvona " m ã e " . N a o vejo t a m 
b é m , aata venia, quais s e r i a m as desvantagens que 
p o a e n a m a d v i r p a r a o processo de desuooramento 
d a Z o n a o r a exis tente a c r i a ç ã o de apenas duas 
n o v a s agora e de m a i s u m a n a opor tun idade p r ó p r i a . 
S e o que se pre tende é d i v i d i r desde j á o e le i to rado 
que c o r r e s p o n d e r á a c a d a u m a d a s qua t ro Zonas , 
ev i t ando- se novo t r a b a l h o q u a n d o d a c r i a ç ã o d a que 
v i e r á co r responder à 4» V a r a , n a d a impede que 
desde logo ta i s t r aba lhos s e j a m real izados, que no 
a l i s t a m e n t o j á se leve e m c o n t a a f u t u r a c r i a ç ã o , e, 
t ã o logo se ja i n s t a l a d a aque la V a r a e c r i a d a ' a Z o n a 
cor respondente , se providenc ie a t r a n s f e r ê n c i a a u 
t o m á t i c a , j á p r e v i a m e n t e p r e p a r a d a . 

E m c o n c l u s ã o , S e n h o r Pres idente , p re f i ro f ica r 
c o m a j u r i s p r u d ê n c i a d o T r i b u n a l Super io r , a p r o 
v a n d o apenas a c r i a ç ã o dos 276» e 277» Zonas , sem 
p r e j u í z o de n o v a s o l i c i t a ç ã o do T R E quando est iver 
i n s t a l a d a a 4» V a r a d a C o m a r c a de Osasco . 

D e s d e que o m e u voto v e n h a a prevalecer , o 
T r i b u n a l R e g i o n a l de S ã o P a u l o d e v e r á p ropor a 
a l t e r a ç ã o d a n u m e r a ç ã o das demais. Zona6 que p r e 
tende c r i a r , i nc lu s ive daquelas referentes a processos 
j á e n v i a d o s ao T S E . 

P e l a s m e s m a s r a z õ e s , n o presente processo, m e u 
voto é p a r a que se j a a p r o v a d a a c r i a ç ã o . d e apenas 
d u a s Zonas , à s quais , no6 termos d a i n f o r m a ç ã o d a 
S e c r e t a r i a , d e v e r ã o receber a n u m e r a ç ã o de 278» 
e 279 ' . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.718 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : A t e n d e r a m e m par te , ap rovando a c r i a 
ç ã o de duas zonas, que d e v e r ã o receber a n u m e 
r a ç ã o de 278» e 279». 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 7-3-74) . 

R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.549 

Processo n . ° 4.719 — Classe X — S ã o Paulo 

Aprova a Zona Eleitoral de Capela do So
corro, com jurisdição sobre os distritos e bairros 
de Capela do Socorro, Campo Grande, Cidade 
Ademar, Cidade Dutra, Parelheiros, Pirapori-
nha ê Vila Remo e desmembrada da 264» Zona 
(Santo Amaro), alterando, porém, a sua nume
ração para 280». 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Supe r io r E l e i 
t o ra l , p o r u n a n i m i d a d e de votos, ap rova r a c r i a ç ã o 
d a Z o n a E l e i t o r a l — C a p e l a do Soco r ro —, a l t e rando 
a s u a n u m e r a ç ã o p a r a 280», n a conformidade da6 
notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso, que f i c a m fazendo 
pa r t e in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s do T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 7 de m a r ç o de 1974. — Thomp
son Flores, P re s iden te . — Hélio Proença Doyle, R e 
l a to r . 

Esteve presente ao ju lgamen to o D r . J. C. Mo
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D.J. de 22-3-74) . 

RELATÓRIO 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— T r a t a - s e de ma i s u m ped ido d o T R E de S ã o P a u l o , 
no sen t ido de que se ja aprovada a c r i a ç ã o de n o v a 
Z o n a E l e i t o r a l n a C a p i t a l daquele Es tado , como 
resul tante do desmembramento d a a t u a l 246*, S a n t o 
A m a r o . 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

S e n h o r Pres idente , In ic ia lmente t ive d ú v i d a a 
respeito d a a p r o v a ç ã o e m v i r tude de se t r a t a r de 
Z o n a E l e i t o r a l d a C a p i t a l . 

E x a m i n a n d o cu idadosamente o processo, c o n t u 
do, ve r i f ique i que o desdobramento d a a t u a l 246» 
Z o n a d a C a p i t a l d è S ã o P a u l o , c r i a d a e m 1971, j u s 
t i f ica-se . 

A Z o n a de smembrada c o n t i n u a r i a c o m 111.000 
eleitores e m n ú m e r o s redondos, e m 30 de m a r ç o de 
1973. Nessa m e s m a d a t a a Z o n a a ser c r i a d a t e r i a 
70.000 eleitores, t a m b é m e m n ú m e r o s redondos . 

A p r e v i s ã o d o e le i torado d a a tua l 246» Zona , 
p a r a as e l e i ções de novembro de 1974, é de 250.000 
eleitores, c o m base no n ú m e r o de a l i s tamentos v e 
rificados m ê s a m ê s desde a s u a i n s t a l a ç ã o . 

V e r i f i q u e i , a i n d a , d o bem elaborado t r aba lho r e a 
l i zado pe lo C a r t ó r i o E l e i t o r a l ( f l s . 111 e segs . ) , que 
os ba i r ros que i n t e g r a m a a t u a l 246» Z o n a t ê m es
p a ç o p á r a grande a u m e n t o de p o p u l a ç ã o e f o r a m 
colocados, e m recente l e i d o Zoneamento d o M u n i 
c í p i o de S ã o P a u l o , n a s u a quase to ta l idade , c o m o 
des t inados a o "desenvolv imento das pequenas e 
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m é d i a s un idades de todas as a t iv idades comerc ia i s" , 
o que faz prever aumen to p o p u l a c i o n a l a i n d a ma io r 
do que o que v i n h a se ve r i f i c ando . 

E m c o n s e q ü ê n c i a , S e n h o r Pres idente , meu voto é 
n o sen t ido de aprovar a c r i a ç ã o d a n o v a Zona , que 
se d e s m e m b r a r á d a 246». 

A p e n a s a s u a n u m e r a ç ã o é que d e v e r á ser a l t e 
r ada , pois, tendo e m v i s t a a n ã o a p r o v a ç ã o de duas 
outras , propostas e m outros processos, a o r a apro
v a d a p a s s a r á a cons t i t u i r a 280» Z o n a E l e i t o r a l — 
C a p e l a d o Socorro , tendo j u r i s d i ç ã o sobre os sub
dis t r i tos e bai r ros de C a p e l a do Socorro , C a m p o 
G r a n d e , C i d a d e A d e m a r , C i d a d e D u t r a , Pa re lhe i ros 
P i r a p o r i n h a e V i l a R e m o e n ã o 282? Z o n a como 
cons ta d o ped ido e d a a u t u a ç ã o . 

Decisão unânime. 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n9 4.719 — S P — R e l a t o r : M i n i s t r o 
H é l i o P r o e n ç a Doyle — 'Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : A p r o v a r a m , a l t e r ando a n u m e r a ç ã o d a 
n o v a zona p a r a 280». 

P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 
Presentes à s e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de Ba r ro s B a r 
re to e o Professor M o r e i r a A lves , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 7-3-74) . 

n a conformidade das notas t a q u i g r á f i c a s e m apenso. 
que f i c a m fazendo par te in tegran te d a d e c i s ã o . 

S a l a das S e s s õ e s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l . 

D i s t r i t o F e d e r a l , 7 de m a r ç o de 1974. — Thomp
son Flores, P res iden te . — Hélio Proença Doyle, R e 
la tor . 

Es teve presente a o ju lgamen to o D r . J. C. Mo
reira Alves, P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i t o r a l . 

( P u b l i c a d a no D.J. de 22-3-74) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Hélio Proença Doyle (Re la to r ) 
— M a i s u m processo de c r i a ç ã o de Z o n a E l e i t o r a l 
n a C a p i t a l de S ã o P a u l o , des ta vez, por d e s m e m 
bramen to d a 250». 

É o r e l a t ó r i o . 

VOTO 

A 250» Z o n a de S ã o P a u l o , n a é p o c a e m que foi 
proposto o desmembramen to — m a r ç o de 1973 (folhas 
23) — c o n t a v a c o m 146.000 eleitores e m n ú m e r o s 
rdeondos . E m dezembro de 1973, segundo os m a p a s 
e s t a t í s t i c o s enviados pelo T R E , c o n t a v a 148.000 e l e i 
tores, t a m b é m e m n ú m e r o s redondos . 

N e m o n ú m e r o de eleitores, n e m o cresc imento 
ver i f icado de m a r ç o a dezembro, 2.000 eleitores, j u s 
t i f i ca , a meu ver, o desmembramento proposto, t r a 
tando-se de Z o n a E l e i t o r a l de C a p i t a l . 

M e u voto, ass im, é p e l a n ã o a p r o v a ç ã o . 

Decisão unânime. 

. R E S O L U Ç Ã O N . ° 9.550 

Processo n . ° 4.720 — Classe X — S ã o Paulo 

Pedido de criação de Zona Eleitoral. — 
O Tribunal desatendeu a pretensão, uma vez 
que o número de eleitores não justifica o des
membramento proposto, tratando-se de Zona 
Eleitoral de Capital. 

Vis tos , e t c . 

R e s o l v e m os M i n i s t r o s do T r i b u n a l Super io r E l e i 
tora l , por u n a n i m i d a d e de votos, i nde fe r i r o pedido, 

E X T R A T O D A A T A 

Processo n? 4.720 — S P — R e l a t o r : M i n i s r t o 
H é l i o P r o e n ç a D o y l e — Interessado: T R E . 

D e c i s ã o : Desa t ende ram a p r e t e n s ã o . 
P r e s i d ê n c i a d o S r . M i n i s t r o T h o m p s o n F l o r e s . 

Presentes à 6 e s s ã o os S r s . M i n i s t r o s A n t ô n i o Neder , 
X a v i e r de Albuquerque , M á r c i o R i b e i r o , M o a c i r C a 
tunda , H é l i o P r o e n ç a Doy le , C . E . de B a r r o s B a r 
reto e o Professor M o r e i r a A l v e s , P r o c u r a d o r - G e r a l 
E l e i t o r a l . 

( S e s s ã o de 7-3-74) . 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
JURISPRUDÊNCIA 

A G R A V O D E I N S T R U M E N T O N . ° 58.918-MA 

V i s t o . 

1. É o seguinte o despacho ag ravado : 

" C u i d a - s e de recurso e x t r a o r d i n á r i o que 
pre tende ampara r - se n o a r t . 139, segunda parte , 
conjugado c o m o a r t . 119, i n c i s o LI I , a l í n e a a, 
e, t a m b é m , nos preceitos dos ar t s . 72, § 8?; 
153, §i§ 3?, 4?, 15, 30 e 36 e 102, i n c . I , a l í n e a a, 
p r i m e i r a par te , todos d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l 
man i fes tado por J o s é B o g é a S e r r a , D i r e t o r de 
S e r v i ç o , aposentado, d a Sec re t a r i a do E g r é g i o 
T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l , a legando t r ans 
g r e s s ã o aos a r t s . I 9 e 29 do Dec re to - l e i n ú m e 
r o 672, de 7-7-1969, a o Dec re to - l e i n? 1.209, de 
26-2-1972, a o a r t . 1? d o Decre to n? 1.202, de 
17-1-1972, e ao a r t . 173, p a r á g r a f o ú n i c o , d a 
L e i n? 5.787, todos d ip lomas legais de â m b i t o 
federal , aos quais t e r i a r epud iado v i g ê n c i a o 
a c ó r d ã o de f l s . 60-63, a s s im of ic ia lmente e m e n 
t ado : 

t r a t i v a t r a d u t o r a d a j u r i s p r u d ê n c i a c o m -
R e c u r s o espec ia l . D e c i s ã o a d m i n i s -

p e n d i a d a nas S ú m u l a s n s . 346 e 473, n ã o 
é p a s s í v e l de r e v i s ã o e m Recurso espec ia l . 

E m r e s u m i d a p e t i ç ã o , c inge-se o r eco r r en 
te a i n v e n t a r i a r u m a c o l e ç ã o de leis federais 
s e m se impress ionar e m demonst rar , a t r a v é s 
de r a c i o c í n i o concludente , c o m o e por que m a 
n e i r a f o r a m os menc ionados estatutos i n f r i n 
g idos . Diga-se a p r o p ó s i t o que, e m seu voto, 
ano t a o eminente re la tor do ju lgado, M i n i s t r o 
M o a c i r C a t u n d a , que os a lud idos d ip lomas , 
c o m o bem reve la o D r . P r o c u r a d o r - G e r a l E l e i 
t o r a l e m seu aba l izado parecer, n e n h u m a a p l i 
c a ç ã o t ê m ao caso e m e s p é c i e . 

T ra t ando - se de caso e m tudo i d ê n t i c o ao 
R e c u r s o E x t r a o r d i n á r i o i n t en t ado por Vi rg í l io 
D o m i n g u e s d a S i l v a F i l h o , igua lmente D i r e t o -
aposentado d a Sec re t a r i a d o T r i b u n a l R e g i o n a i 
E l e i t o r a l do M a r a n h ã o , cu jo prosseguimento fo i 
t o lh ido po r es ta P r e s i d ê n c i a , n ã o pode p ros 
pe ra r a p r e t e n s ã o do recorrente, po r c o m p l e t a 
a u s ê n c i a de ap l i cab i l idade à e s p é c i e dos d i p l o 
m a s i nvocados . 

Deba tendo m a t é r i a n ã o ven t i l ada n a de
c i s ã o r eco r r i da — acrescente-se —, a a l e g a ç ã o 
do a r t . 153, §§ 3?, 4?, 15, 30 e 36 d a C o n s t i 
t u i ç ã o Fede ra l , n ã o j u s t i f i c a a i n t e r p o s i ç ã o do 
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apelo de r rade i ro , e m v i r t ude d a f a l t a do r e 
qu i s i to do p reques t ionamento ( S ú m u l a n? 282). 

P o r ser, e n t ã o , ev identemente i n c a b í v e l , 
nego segu imen to ao apelo e x t r a o r d i n á r i o de 
f l s . 65-66, e m o b e d i ê n c i a ao disposto no a r 
t igo 139 d a vigente L e i M a i o r . " 

2. N o presente agravo — s e m sequer demons 
t ra r - se h a b i l i t a d o a pos tu la r — o in teressado l i m i 
ta-se a r e i t e r a r a a l e g a ç ã o de o fensa a textos de l e i . 

L E G I S L 
DECRETOS-LEIS 

D E C R E T O - L E I N . ° 1316 — D E 12 D E M A R Ç O 
D E 1974 

Declara de interesse da Segurança Nacional, nos 
termos do art. 15, § 1?, alínea b, da Constitui
ção, os Municípios de Casa Nova, Sento Sé, Pilão 
Arcado e Remanso, todos do Estado da Bahia, 
e dá outras providências. 

O Pres iden te d a R e p ú b l i c a , n o uso das a t r i b u i 
ç õ e s que lhe confere o a r t . 55, i t e m I , d a C o n s t i 
t u i ç ã o , d e c r e t a : 

A r t . 1? S ã o dec la rados de interesse d a Segu
r a n ç a N a c i o n a l , p a r a os efeitos d o a r t . 15, § 1?, 
a l í n e a b, d a C o n s t i t u i ç ã o , os M u n i c í p i o s de Casa 
N o v a , S e n t o S é , P i l ã o A r c a d o e R e m a n s o , todos do 
E s t a d o d a B a h i a . 

A r t . 2? A o s M u n i c í p i o s refer idos no a r t igo an
ter ior , ap l i ca - se o disposto nos a r t s . 2 ' , 3?, 4?, 5 9 

e seus p a r á g r a f o s , d a L e i n? 5.449, de 4 de j unho 
de 1968, c o m a r e d a ç ã o d a d a pelo Dec re to - l e i n? 560, 
de 29 de a b r i l de 1969. 

A r t . 3 ' E s t e decre to - le i e n t r a r á e m vigor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 
c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 12 de m a r ç o de 1974; 153? d a Inde
p e n d ê n c i a e 86? d a R e p ú b l i c a . 

E M Í L I O G . M É D I C I 
Alfredo Buzaiá 

(D.O. de 13-3-74) . 

3. Pe los fundamentos do despacho agravado e 
dos que a p o i a m o a c ó r d ã o , m a n t e n h o a d e n e g a ç ã o 
d o e x t r a o r d i n á r i o . 

A r q u i v e - s e . 

B r a s í l i a , 12 de dezembro de 1973. — M i n i s t r o 
Rodrigues Alckmin. 

( A c ó r d ã o n? 5.364-73 — P u b l i c a d o no B . E . n " 263, 
p á g . 925) . 

A Ç Ã O 
a p l i c a ç ã o d o D e c r e t o - l e i n? 1.262, de 27 de fevereiro 
de 1973, s ã o reajustados e m 20% (vinte po r c e n t o ) . 

A r t . 4? !As g r a t i f i c a ç õ e s des t inadas a r e t r ibu i r 
o e x e r c í c i o e m regime de tempo i n t e g r a l e d e d i c a 
ç ã o e x c l u s i v a e o s e r v i ç o e x t r a o r d i n á r i o a este v i n 
cu lado , concedidas aos f u n c i o n á r i o s d o T r i b u n a l S u 
per io r E l e i t o r a l , de acordo c o m o § 2?, do a r t . 8', 
d o Decre to - l e i n? 255, de 28 de fevereiro de 1967, 
f i c a m majorados e m 20% (vinte po r c e n t o ) . 

(Art . 5? O aumen to dos vencimentos dos cargos 
das ca r re i ras o u s é r i e de classes p r i nc ipa i s , a s s im 
consideradas p a r a efeito de acesso, n ã o p o d e r á ser 
i n f e r i o r à t a x a de rea jus tamento e n c o n t r a d a p a r a 
os cargos in tegran tes das respectivas ca r r e i r a s o u 
s é r i e s de classes aux i l i a re s , desde que n ã o se ja u l t r a 
passado o pe rcen tua l de 20% (vinte por c e n t o ) . 

A r t . 6? Nos c á l c u l o s decorrentes d a a p l i c a ç ã o 
deste decre to- le i s e r ã o desprezadas as f r a ç õ e s de 
cruzeiros , inc lus ive e m r e l a ç ã o aos descontos que 
i n c i d i r e m sobre o venc imen to . 

A r t . 7 ' O s valores decorrentes do disposto neste 
decre to- le i v i g o r a m a p a r t i r de V de m a r ç o de 1974 
e a despesa decorrente s e r á a t e n d i d a c o m recursos 
o r ç a m e n t á r i o s , i nc lus ive n a f o r m a p r e v i s t a no a r 
t igo 6?, i t e m I, d a L e i n? 5.964, de 10 de dezembro 
de 1973, que e s t i m a a R e c e i t a e f i x a a Despesa p a r a 
o e x e r c í c i o f i n a n c e i r o de 1974. 

A r t . 8? Es t e decre to- le i e n t r a r á e m vigor n a 
d a t a d a s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 9? Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 13 de m a r ç o de 1974; 153? d a Indepen
d ê n c i a e 86? d a R e p ú b l i c a . 

E M Í L I O G . M É D I C I 
Alfredo Busaid 

D E C R E T O - L E I N . ° 1.321 — D E 12 D E M A R Ç O 
D E 1974 

Concede aumento de vencimentos aos funcionários 
do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais 
Regionais Eleitorais, e dá outras providências. ' 

O Pre s iden t e d a R e p ú b l i c a , no uso d a a t r i b u i ç ã o 
que l h e confere o a r t . 55, i t e m m , d a C o n s t i t u i ç ã o , 
d e c r e t a : 

' A r t . 1» ê conced ido aos f u n c i o n á r i o s das Se 
c re t a r i a s d o T r i b u n a l S u p e r i o r E l e i t o r a l e dos T r i 
b u n a i s R e g i o n a i s E l e i t o r a i s , aumen to de v e n c i m e n 
tos e m m o n t a n t e i d ê n t i c o aos valores absodutos do 
c o n c e d i d o aos f u n c i o n á r i o s c i v i s do P o d e r Execu t ivo , 
pelo D e c r e t o - l e i n? 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, 
de acordo c o m os c r i t é r i o s e c o r r e s p o n d ê n c i a s es ta
belecidos nos a r t s . 1», 2?, 3? e 6? d a L e i n? 5.685, de 
23 de j u l h o de 1971. 

A r t . 2? O s proventos d o se rv idor aposentado 
antes d a v i g ê n c i a d a L e i n? 4.863, de 29 de novembro 
de 1965, o u do D e c r e t o - l e i n» 81, de 21 de dezembro 
de 1966, p a s s a m a ter v a l o r i d ê n t i c o aos dos' apo
sentados e m cargos do m e s m o s í m b o l o e c o m igua l 
t empo de s e r v i ç o . 

A r t . 3? O s valores das f u n ç õ e s gra t i f icadas , g r a 
t i f i c a ç õ e s de r e p r e s e n t a ç ã o e de gabinete dos ó r g ã o s 
a que se refere este decre to- le i , decorrentes d a 

( D . O . de 13-3-74). 

DECRETO 
D E C R E T O N . ° 73.878 — D E 29 D E M A R Ç O 

D E 1974 

Suspende intervenção federal decretada com base no 
art. 7?, § l 9 , do Ato Institucional n? 7, de 26 de 
fevereiro de 1969. 

O Pres idente d a R e p ú b l i c a , no uso das a t r i b u i 
ç õ e s que lhe c o n f e r e m os a r t s . 81, i t e m n , e 182 
d a C o n s t i t u i ç ã o , e 3? do A t o I n s t i t u c i o n a l n? 5, de 
13 de dezembro de 1968, dec re t a : 

A r t . 1? (Fica suspensa a I n t e r v e n ç ã o F e d e r a l 
n o M u n i c í p i o de Santos , E s t a d o de S ã o P a u l o . 

A r t . 2? E6te decreto e n t r a r á e m v igor n a d a t a 
de s u a p u b l i c a ç ã o . 

A r t . 3? Revogam-se a s d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

B r a s í l i a , 29 de m a r ç o de 1974; 153? d a Inde
p e n d ê n c i a e 86? d a R e p ú b l i c a . 

E R N E S T O G E I S E L 
Armando Falcão 



M a r ç o de 1974 B O L E T I M E L E I T O R A L N 9 272 171 

EMENTÁRIO 
P U B L I C A Ç Õ E S D E M A R Ç O D E 1973 

L E I S 

Le i n . ° 6.016,, de 31-12-73 
A l t e r a d ispos i t ivos d o Dec re to - l e i n 9 1.004, de 

21 de outubro de 1969, que i n s t i t u i u o C ó d i g o P e n a l . 
( P u b l i c a d a no D.O. de 21-12-73 e r epub l i cada no 
D.O. de 6-3-74 — Sup lemento) . 

Lei n . ° 6.021. de 3-1-74 
A l t e r a d ispos i t ivos d a L e i n? 1.411, de 13 de 

agosto de 1951, que d i s p õ e sobre a p r o f i s s ã o de E c o 
n o m i s t a ; a t u a l i z a os valores das anuidades , taxas 
e mul t a s , subo rd inando-a s a percentuais do m a i o r 
s a l á r i o - m i n i m o , e a l t e r a a d e n o m i n a ç ã o dos C o n 
selhos F e d e r a l e R e g i o n a i s . (Pub l i cado no D.O. d ê 
4-1-74 e xe t i f i cado n o D.O. de 6-3-74) . 

L e i n . ° 6.022, de 3-1-74 

D i s p õ e sobre o Es t a tu to dos B o m b e i r o s - M i l i t a r e s 
do Corpo de Bombe i ros do D i s t r i t o F e d e r a l , e d á 
out ras p r o v i d ê n c i a s . ( P u b l i c a d a no D.O. de 4-1-74 
e r e t i f i c ada no D.O. de 6-3-74) . 

L e i n . ° 6.023, de 3-1-74 
D i s p õ e sobre o E s t a t u t o dos P o l i c i a i s M i l i t a r e s 

d a P o l í c i a M i l i t a r d o D i s t r i t o Fede ra l , e d á out ras 
p r o v i d ê n c i a s . ( P u b l i c a d a n o D.O. de 4 de j ane i ro 
de 1974 e r e t i f i c ada n o D.O. de 6-3-74) . 

L e i n . ° 6.024, de 13-3-74 
D i s p õ e sobre a i n t e r v e n ç ã o e a l i q u i d a ç ã o e x t r a 

j u d i c i a l de i n s t i t u i ç õ e s f inance i ras , e d á outras p r o 
v i d ê n c i a s . ( P u b l i c a d a n o D.O. de 14-3-74). 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-lei n . ° 7.661, de 21-645 

L e i de F i n a n ç a s m a n d a d a republ icar , nos termos 
do a r t . 20 d a L e i n? 6.014, de 27-12-73. (D.O. de 
15-3-74 — S u p l e m e n t o ) . 

Decreto-lei n . ° 1.004, de 21-10-69 
C ó d i g o P e n a l (com as m o d i f i c a ç õ e s d a L e i n ú m e 

ro 6.016, de 31-12-73). ( P u b l i c a d a n o D.O. de 6-3-74 
e r epub l i cada no D.O. de 7-3-74 — S u p l e m e n t o ) . 

Decreto-lei n . ° 1314, de 1-3-74 
A u t o r i z a o Tesouro N a c i o n a l a subscrever a ç õ e s 

do aumento de c a p i t a l d a A ç o s F i n o P i r a t i n i S . A . , 
e d á ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (Pub l i cado n o D . O . de 
1-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.315, de 4-3-74 
P r o r r o g a o p razo de que t r a t a o a r t . 6? d a L e i 

n? 4.813, de 25-10-65, c o m a r e d a ç ã o d a L e i n ú m e 
r o 5.856, de 7-12-72 (Sobre o grupo de po l i c i amen to 
o s t ens ivo ) . (D.O. de 4-3-74) . 

Decreto-lei n . ° 1.316, de 12-3-74 (*) 
D e c l a r a de interesse d a S e g u r a n ç a N a c i o n a l , nos 

termos do a r t . 15, § 1?, a l í n e a b, d a C o n s t i t u i ç ã o , 

os M u n i c í p i o s de C a s a N o v a , S e n t o S é , P i l ã o A r 
cado e R e m a n s o todos n o Es t ado d a B a h i a e d á 
ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 13-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.317, de 12-3-74 
l A u t o r i z a o M i n i s t é r i o d a F a z e n d a a conceder 

r e m i s s ã o de c r é d i t o t r i b u t á r i o . (D.O. de 13-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.318, de 12-3-74 
R e a j u s t a os venc imentos proventos e s a l á r i o s 

dos servidores d a S e c r e t a r i a - G e r a l do T r i b u n a l de 
Contas d a U n i ã o , e d á ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 
de 13-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.319, de 12-374 

R e a j u s t a os vencimentos dos servidores do D i s 
t r i t o Fede ra l , e d á out ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 
13-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.320, de 12-3-74 

R e a j u s t a os vencimentos e s a l á r i o s dos servidores 
dos S e r v i ç o s A u x i l i a r e s d o T r i b u n a l de Con tas do 
D i s t r i t o F e d e r a l , e d á ou t ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 
de 13-3-74) . 

Decreto-lei n . ° 1.321. de 12-3-74 (*) 
Concede aumento de vencimentos aos func io 

n á r i o s d o T r i b u n a l Supe r io r E l e i t o r a l e T r i b u n a i s 
R e g i o n a i s E le i t o ra i s , e d á out ras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. 
de 13-3-74). 

Decreto-lei n . ° 1.322, de 14-3-74 
E x c l u i d o dispos to no a r t . 1? do D e c r e t o - l e i 

n? 1.302, de 31-12-73, as empresas c o n c e s s i o n á r i a s de 
s e r v i ç o s p ú b l i c o s de ene rg i a e l é t r i c a . (D.O. de 14 
de m a r ç o de 1974). 

D E C R E T O S L E G I S L A T I V O S 

N . ° 1, de 20-3-74 
A p r o v a o texto do Dec re to - l e i n ' 1.287, de 18 

de ou tubro de 1973 OEstende as a t iv idades de m i 
n e r a ç ã o os incent ives concedidos aos projetos de de
senvo lv imen to i n d u s t r i a l pelo Decre to - le i n 9 1.137, 
de 7-12-70, e d á outras p r o v i d ê n c i a s . (D.O. de 21 de 
m a r ç o de 1974) . 

N . ° 2, de 21-3-74 
A p r o v a o texto do D e c r e t o - l e i n? 1.288, de 1 de 

novembro de 1973 ( A l t e r a p a r á g r a f o do Decre to n? 523 
sobre o F u n d o N a c i o n a l de M i n e r a ç ã o ) . (D.O. de 
22-3-74). 

R E S O L U Ç Ã O D O S E N A D O 

N . ° 1, de 20-3-74 
Suspende , p o r . i ncons t i tuc iona l idade , a e x e c u ç ã o 

do Dec re to - l e i tí> 253, de 13-4-70, d o E s t a d o do R i o 
de J a n e i r o . (D.O. de 21-3-74) . 

(*) P u b l i c a d o n a í n t e g r a neste B . E . 

NOTICIÁRIO 
P O S S E D O P R E S I D E N T E E R N E S T O G E I S E L 

E D O V I C E - P R E S I D E N T E A D A L B E R T O 
P E R E I R A D O S S A N T O S 

Ata da 20? Sessão Conjunta, do Congresso 
Nacional, em 15 de março de 1974, para a pres
tação de compromisso e posse dos eleitos para 
Presidente e Vice-Presidente da República. 

P u b l i c a m o s a í n t e g r a d a a t a d a s e s s ã o c o n j u n t a 
d o Congresso N a c i o n a l , r e a l i z ada e m 15 de m a r ç o 
corrente, d e s t i n a d a ã solenidade d a p r e s t a ç ã o de 

compromisso cons t i t uc iona l e posse dos Gene ra i s do 
E x é r c i t o E rnes to G e i s e l e A d a l b e r t o P e r e i r a dos 
Santos , nos cargos de Pres iden te e Vice -P res iden te 
d a R e p ú b l i c a , respec t ivamente . 

A s 10 horas, 
Senadores : 

A T A 

acham-se presentes os Senhores 

A d a l b e r t o S e n a — J o s é G u i o m a r d — G e r a l d o 
M e s q u i t a — F l á v i o B r i t t o — J o s é L i n d o s o .— J o s é 
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E s t e v ê s — Ca t t e t e P i n h e i r o — M i l t o n T r i n d a d e — 
R e n a t o F r a n c o — A l e x a n d r e C o s t a — C l o d o m i r 
M i l e t — J o s é S a r n e y — F a u s t o C a s t e l o - B r a n c o — 
P e t r ô n i o P o r t e l l a — H e l v i d i o Nunes — V i r g í l i o T á -
v o r a — W a l d e m a r A l c â n t a r a — W i l s o n G o n ç a l v e s 
— D i n a r t e M a r i z — L u í s de B a r r o s — J e s s é F r e i r e 
— D o m í c i o G o n d i m — M i l t o n C a b r a l — R u y C a r 
n e i r o — J o ã o C l e ó f a s — P a u l o G u e r r a — W i l s o n 
C a m p o s — A r n o n de M e l l o .— L u i z C a v a l c a n t e — 
T e o t õ n i o V i l e l a — A u g u s t o F r a n c o — L e a n d r o 
M a c i e l — L o u r i v a l B a p t i s t a — A n t ô n i o F e r n a n d e s 
— H e i t o r D i a s — R u y S a n t o s — Car lo s L i n d e n b e r g 
— E u r i c o R e z e n d e — J o ã o C a l m o n — A m a r a l P e i 
x o t o — P a u l o T o r r e s — Vasconcelos T o r r e s — B e n 
j a m i m F a r a h — D a n t o n J o b i m — N e l s o n C a r n e i r o 
— G u s t a v o C a p a n e m a — J o s é A u g u s t o — M a g a 
l h ã e s P i n t o — C a r v a l h o P i n t o — F r a n c o M o n t o r o 
— O r l a n d o Z a n c a n e r — B e n e d i t o F e r r e i r a — E m í v a l 
C a i a d o — Osi res T e i x e i r a — F e r n a n d o C o r r ê a — 
I t a l í v i o C o e l h o — S a l d a n h a D e r z i — A c c i o l y F i l h o 
— M a t t o s L e ã o — N e y B r a g a — A n t ô n i o C a r l o s 
— Celso R a m o s — L e n o i r V a r g a s — D a n i e l K r i e g e r 
— G u i d o M o n d i n — T a r s o D u t r a . 

e os Senhores Depu tados : 

Acre 

J o a q u i m M a c e d o — A R E N A ; Nosser A l m e i d a 
— A R E N A ; R u y L i n o — M D B . 

Amazonas 

J o e l F e r r e i r a — M D B ; L e o p o l d o Pe res — A R E N A ; 
R a i m u n d o P a r e n t e — A R E N A ; V i n í c i u s C â m a r a — 
A R E N A . 

P a r á 

A m é r i c o B r a s i l — A R E N A ; E d i s o n B o n n a — 
A R E N A ; G a b r i e l H e r m s e — A R E N I A ; J o ã o Menezes 
— M D B ; J ú l i o V i v e i r o s — M D B ; J u v ê n c i o D i a s — 
A R E N A ; S e b a s t i ã o A n d r a d e — A R E N A . 

M a r a n h ã o 

A m é r i c o de S o u z a — A R E N A ; E u r i c o R i b e i r o 
— A R E N A ; F r e i t a s D i n i z — M D B ; H e n r i q u e de L a 
R o c q u e — A R E N I A ; J o ã o Cas te lo — A R E N A ; N u n e s 
F r e i r e — A R / E N A ; P i r e s S a b o i a — A R E N A . 

P i a u í 

C o r r e i a L i m a — A R E N A ; D y r n o P i r e s — 
A R E N I A ; H e i t o r C a v a l c a n t i — A R E N A ; M i l t o n B r a n 
d ã o — A R E N A ; P a u l o F e r r a z — A R E N A ; P i n h e i r o 
M a c h a d o — A R E N A ; Severo E u l á l i o — M D B . 

C e a r á 

Á l v a r o L i n s — M D B ; E d i l s o n M e l o T á v o r a — 
A R E N I A ; E r n e s t o V a l e n t e — A R E N I A ; F l á v i o M a r -
c í l i o — A R E N A ; F u r t a d o L e i t e — A R E N A ; J a 
n u á r i o F e i t o s a — A R E N I A ; J o n a s Ca r lo s — A R E N A ; 
Jos ia s G o m e s — A R E N A ; L e ã o S a m p a i o — A R E N A ; 
M a n o e l R o d r i g u e s — A R E N A ; M a r c e l o L i n h a r e s — 
A R E N A ; O s i r i s Pon tes — M D B ; O s s i a n A r a r i p e — 
A R E N I A ; P a e s de A n d r a d e — M D B ; P a r s i f a l B a r 
roso — A R E N A . 

Rio G r a n d e do Norte 

A n t ô n i o F l o r ê n c i o — A R E N A ; D j a l m a M a r i n h o 
— A R E N A ; G r i m a l d i R i b e i r o — A R E N A ; H e n r i q u e 
E d u a r d o A l v e s — M D B ; P e d r o L u c e n a — M D B ; 
V i n g t R o s a d o — A R E N A . 

P a r a í b a 

Á l v a r o G a u d ê n c i o — A R E N A ; A n t ô n i o M a r i z — 
A R E N A ; C l á u d i o L e i t e — A R E N A ; J a n d u h y C a r 
n e i r o — M D B ; M a r c o n d e s G a d e l h a — M D B ; P e 
t r ô n i o F i g u e i r e d o — M D B ; T e o t ô n i o Neto — A R E N A ; 
W i l s o n B r a g a — A R E N A . 

Pernambuco 

A d e r b a l J u r e m a — A R E N A ; A i r o n R i o s — 
A R E N A ; E t e l v i n o L i n s — A R E N A ; F e r n a n d o L y r a 
— M D B ; G e r a l d o Guedes — A R E N A ; G o n z a g a V a s 
concelos — A R E N I A ; J o a q u i m C o u t i n h o — A R E N A ; 
Jos ias L e i t e — A R E N A ; L i n s e S i l v a — A R E N A ; 
M a g a l h ã e s M e l o — A R E N A ; M a r c o M a c i e l — 
A R E N A ; M a r c o s F r e i r e — M D B ; R i c a r d o F i ú z a — 
A R E N A ; T h a l e s R a m a l h o — M D B . 

Alagoas 

G e r a l d o B u l h õ e s — A R E N A ; J o s é A l v e s — 
A R E N A ; J o s é S a m p a i o — A R E N A ; Oceano C a r i c i a í 
— A R E N A ; V i n í c i u s C a n s a n ç ã o — M D B . 

Sergipe 

E r a l d o L e m o s — A R E N A ; F r a n c i s c o R o l l e m b e r g 
— A R E N A ; L u i z G a r c i a — A R E N A ; Passos P o r t o 
— A R E N A ; R a i m u n d o D i n i z — A R E N A . 

B a h i a 

D j a i m a Bessa — A R E N A ; E d v a l d o F lo r e s — 
A R E N A ; F e r n a n d o M a g a l h ã e s — A R E N A ; F r a n 
cisco P i n t o — M D B ; H a n n e q u i m D a n t a s — A R E N A ; 
I v o B r a g a — A R E N A ; J o ã o Alves — A R E N A ; J o ã o 
Borges — M D B ; J o s é Penedo — A R E N I A ; . L o m a n t o 
J ú n i o r — A R E N A ; L u i z B r a g a — A R E N A ; M a n o e l 
Novaes — A R E N A ; Jecy Novaes — A R E N A ; Ney 
F e r r e i r a — M D B ; O d u l f o Domingues — A R E N A ; 
P r i s c o V i a n a — A R E N A ; R o g é r i o R e g o — A R E N A ; 
R u y B a c e l a r — A R E N A ; T h e ó d u l o de A l b u q u e r 
que — A R E N A ; T o u r i n h o D a n t a s — A R E N A ; Vasco 
Ne to — A R E N A ; W i l s o n F a l c ã o — A R E N A . 

E s p í r i t o Santo 

A r g i l a n o D a r i o — M D B ; D i r c e u Cardoso — 
M D B ; É l c i o A l v a r e s — A R E N I A ; J o s é Car los F o n 
seca — A R E N A ; J o s é Tasso de A n d r a d e — A R E N A ; 
Oswaldo Zane l l o — A R E N A ; P a r e n t e F r o t a — 
A R E N A . 

R i o de Janeiro 

A d o l p h o O l i v e i r a — M D B ; A l a i r F e r r e i r a — 
A R E N A ; A l b e r t o L a v i n o s — M D B ; A r i o Theodoro 
— M D B ; B r í g i d o T i n o c o — M D B ; D a y l de A l m e i d a 
— A R E N A ; D a s o C o i m b r a — A R E N A ; H a m i l t o n 
X a v i e r — M D B ; J o s é d a S i l v a B a r r o s - A R E N A ; 
J o s é H a d d a d — A R E N A ; J o s é S a l l y — A R E N A ; 
L u i z B r a z — A R E N A ; M á r c i o Paes - A R E N A ; 
M o a c i r C h í e s s e — A R E N A ; O s m a r L e i t ã o — 
A R E N A ; P e i x o t o F i l h o — M D B ; R o z e n d o de S o u z a 
— A R E N A ; W a l t e r S i l v a — M D B . 

G u a n a b a r a 

A l c i r P i m e n t a — M D B ; A m a r a l N e t t o — 
A R E N A ; B e z e r r a de N o r õ e s — M D B ; Cé l io B o r j a 
— A R E N A ; E u r í p i d e s C a r d o s o de Menezes — 
A R E N A ; F l e x a R i b e i r o — A R E N A ; F l o r i m C o u t i n h o 
— M D B ; F r a n c i s c o S t u d a r t — M D B ; J o s é B o n i f á c i o 
N e t o — M D B ; J . G . de A r a ú á o Jorge — M D B ; 
L é o S i m õ e s — M D B ; L i s â n e a s M a c i e l — M D B ; 
L o p o C o e l h o — A R E N I A ; M a d c e l o Mede i ro s — M D B ; 
M i r o T e i x e i r a — M D B ; N i n a R i b e i r o — A R E N A ; 
O s n e l l i M a r t i n e l l i — A R E N A ; P e d r o F a r i a — M D B ; 
B e y n a l d o S a n t a n a — M D B ; R u b e m M e d i n a — M D B . 

M i n a s Gerais 

A é c i o C u n h a — A R E N A ; A l t a i r C h a g a s — 
A R E N A ; A t h o s de A n d r a d e — A R E N A ; A u r e l i a n o 
C h a v e s — A R E N A ; B a t i s t a M i r a n d a — A R E N A ; B e n t o 
G o n ç a l v e s — A R E N A ; B i a s For t e s — A R E N A ; 
Car los C o t t a — M D B ; D e l s o n S c a r a n o — A R E N A ; 
E l i a s C a r m o — A R E N A ; F á b i o F o n s e c a — M D B ; 
F e r n a n d o Fagundes Net to — A R E N A ; F r a n c e l i n o 
P e r e i r a — A R E N A ; G e r a l d o F r e i r e — A R E N A ; H o -
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mero San tos — A R E N I A ; H u g o A g u i a r — A R E N A ; 
J a i r o M a g a l h ã e s — A R E N A ; J o ã o G u i d o — A R E N A ; 
Jorge F e r r a z — M D B ; Jorge V a r g a s — A R E N A ; 
J o s é B o n i f á c i o — A R E N A ; J o s é M a c h a d o — A R E N A ; 
M a n o e l de A l m e i d a — A R E N A ; M a n o e l T a v e i r a — 
A R E N A ; M u r i l o B a d a r ó — A R E N A ; N a v a r r o V i e i r a 
— A R E N A ; N o g u e i r a de Rezende — A R E N A ; O z a -
n a n C o e l h o — A R E N A ; P a d r e Nobre — M D B ; 
P a u l i n o C í c e r o — A R E N A ; R e n a t o Azeredo — M D B ; 
S i l v i o de A b r e u — . M D B ; S i n v a l B o a v e n t u r a — 
A R E N A ; T a n c r e d o Neves — M D B . 

S ã o Paulo 

A d a l b e r t o C a m a r g o — M D B ; A d h e m a r de B a r r o s 
F i l h o — A R E N A ; A l d o L u p o — A R E N A ; A l i e u G a s -
p a r i n l — A R E N A ; A m a r a l F u r l a n — A R E N A ; A r -
t h u r F o n s e c a — A R E N A ; A t h i ê C o u r y — M D B ; 
B a l d a c c i F i l h o — A R E N A ; B e z e r r a de M e l l o — 
A R E N A ; B r a z N o g u e i r a — A R E N A ; C a n t í d i o S a m 
p a i o — A R E N A ; Ca rdoso de A l m e i d a — A R E N A ; 
Chaves A m a r a n t e — A R E N A ; ' D i a s Menezes — 
M D B ; D i o g o N o m u r a — A R E N A ; F a r i a L i m a — 
A R E N A ; F r a n c i s c o A m a r a l — M D B ; F r e i t a s Nobre 
— M D B ; H e n r i q u e T u r n e r — A R E N A ; Herbe r t 
L e v y — A R E N I A ; I l d é l i o M a r t i n s — A R E N A ; í t a l o 
F i t i p a l d i — A R E N A ; J o ã o A r r u d a — M D B ; J o s é 
C a m a r g o — M D B ; M á r i o Te l les — A R E N A ; M a u 
r í c i o To l edo — A R E N A ; M o n t e i r o de B a r r o s — 
A R E N A ; Orensy R o d r i g u e s — A R E N A ; O r t i z M o n 
teiro — A R E N A ; P a c h e c o Chaves — M D B ; P a u l o 
A b r e u — A R E N A ; P a u l o A l b e r t o — A R E N A ; P e r e i r a 
Lopes — A R E N A ; P l í n i o Sa lgado — A R E N A ; R o 
berto G e b a r a — A R E N I A ; R u y d a l m e i d a B a r b o s a — 
A R E N A ; Sa l l e s F i l h o — A R E N A ; S a n t i l l i S o b r i 
n h o — M D B ; S i l v i o Lopes — A R E N A ; S y l v i o V e n -
t u r o l l i — A R E N A ; S u s s u m u H i r a t a — A R E N A ; 
Ulysses G u i m a r ã e s — M D B . 

G o i á s 

A n a p o l i n o de F a r i a — M D B ; A r y V a l a d ã o — 
A R E N A ; B r a s i l i o C a l a d o — A R E N A ; F e r n a n d o 
C u n h a — M D B ; H e n r i q u e Fans tone — A R E N A ; J a r -
m u n d Nasser — A R E N A ; J o s é F r e i r e — M D B ; 
J u a r e z B e r n a r d e s — M D B ; Rezende M o n t e i r o — 
A R E N A ; S i q u e i r a Campos — A R I E N A ; W l l m a r G u i 
m a r ã e s — A R E N A . 

M a t o Grosso 

E m a n u e l P i n h e i r o — A R E N A ; G a r c i a Ne t to — 
A R E N A ; G a s t ã o M ü l l e r — A R E N A ; Lopes d a C o s t a 
— A R E N A ; M a r c í l i o L i m a — A R E N A ; ü i b a l d o B a -
r é m — A R E N A . 

P a r a n á 

A g o s t i n h o R o d r i g u e s — A R I E N A ; A l b e r t o C o s t a 
— A R E N A ; A l e n c a r F u r t a d o — M D B ; A l i p i o C a r 
v a l h o — A R E N A ; A n t ô n i o A n n i b e l i i — M D B ; A n 
t ô n i o U e n o — A R E N A ; A r y de L i m a — A R E N A ; 
A r n a l d o B u s a t o — A R E N A ; A r t h u r S a n t o s — 
A R E N A ; B r a g a R a m o s — A R E N A ( S E ) ; F e r n a n d o 
G a m a — M D B ; F e r r e i r a do A m a r a l — A R E N A ; 
F l á v i o G i o v i n e — A R E N A ; H e r m e s M a c e d o — 
A R E N A ; í t a l o O o n t i — A R E N A ; J o ã o V a r g a s — 
A R E N A ; J o s é C a r l o s Leprovos t — A R E N A ; L u i z 
Losso — A R E N A ( S E ) ; M a l a Ne t t o — A R E N A ; 
M á r i o S t a m m — A R E N A ; O l i v i r G a b a r d o — M D B ; 
R o b e r t o G a l v a n i — A R E N A ; T ú l i o Vargas — A R E N A . 

Santa C a t a r i n a 

A b e l Á v i l a — A R E N A ; A d h e m a r G h i s i — A R E N A ; 
A l b i n o Z e n i — A R E N A ; A r o l d o C a r v a l h o — A R E N A ; 
C é s a r N a s c i m e n t o — M D B ; D i b C h e r e m — A R E N A ; 
F r a n c i s c o G r i l l o — A R E N A ; F r a n c i s c o L i b a r d o n i — 
M D B ; J a i s o n B a r r e t o — M D B ; J o ã o L i n h a r e s — 
A R E N A ; L a e r t e V i e i r a — M D B ; P e d r o C o l i n — 
A R E N A ; W i l m a r D a l l a n h o l — A R E N A . 

Rio G r a n d e do Sul 

A l b e r t o H o f f m a n n — A R E N A ; A l c e u C o l l a r e s 
— M D B ; A m a r a l de S o u s a — A R E N A ; A m a u r y 
M ü l l e r — M D B ; A n t ô n i o B r e s o l i n — M D B ; A r l i n d o 
K u n z l e r — A R E N A ; Cé l io Marques — A R E N A ; C i d 
F u r t a d o — A R E N A ; C l ó v i s S t enze l — A R E N A ; D a 
n i e l F a r a c o — A R E N A ; E l o y L e n z i — M D B ; G e -
t ú l i o D i a s — M D B ; H a r r y S a u e r — M D B ; H e l b e r t 
dos San tos — A R E N A ; J a i r o B r u m . — M D B ; J o s é 
M a n d e ü i — M j D B ; L a u r o L e i t ã o — A R E N A ; L a u r o 
Rodr igues — M D B ; M á r i o M o n d i n o — A R E N A ; 
N a d y r Rosse t t i — M D B ; Norbe r to S c h m i d t — 

A R E N A ; S i n v a l G u a z z e l l i — A R E N A ; V a s c o A m a r o 
— A R E N A ; V i c t o r Issler — M D B . 

A m a p á 

A n t ô n i o Pontes — M D B . 

R o n d ô n i a 

J e r ô n i m o S a n t a n a — M D B . 

R o r a i m a 

S i l v i o B o t e l h o — A R E N A . 

Compõem a Mesa, à direita ão Senhor Pre
sidente Paulo Torres, o Senhor Deputado Flávio 
Marcílio, Presidente da Câmara dos Deputados, 
e os Senhores Senadores Ruy Santos e Milton 
Cabral, respectivamente, 1* e 3 ' Secretários; 
à esquerda, os Senhores Senadores Augusto 
Franco e Geraldo Mesquita, respectivamente 
2? e 4» Secretários. 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — E s t á 
aber ta a s e s s ã o . 

T e n h o a h o n r a de c o n v i d a r S . E x » o S r . M i n i s t r o 
E l o y J o s é d a R o c h a , Pres iden te do S u p r e m o T r i 
b u n a l F e d e r a l , a t o m a r assento à M e s a . (Palmas) 

Toma assento à Mesa, à direita do Senhor 
2? Secretário, o Senhor Ministro Eloy José da 

^ Rocha. 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — A p r e 
sente s e s s ã o solene do Congresso N a c i o n a l fo i c o n 
vocada pa ra , nos termos do a r t . 76 e d o § 1? d o 
a r t . 77 d a C o n s t i t u i ç ã o , combinados c o m os a r t s . 60 
a 67 do R e g i m e n t o C o m u m , receber os c o m p r o 
missos e empossar os Senhores G e n e r a i s - d e - E x é r -
c i t o E rnes to G e i s e l e A d a l b e r t o P e r e i r a dos San tos , 
eleitos, respect ivamente, Pres idente e V i c e - P r e s i 
dente d a R e p ú b l i c a pelo Colég io E l e i t o r a l , e m sua 
s e s s ã o de 15 de j ane i ro p r ó x i m o passado. 

L e m b r o aos S r s . Congressis tas que, nos termos 
do p a r á g r a f o ú n i c o , d o a r t . 55, d o R e g i m e n t o C o 
m u m e de acordo c o m a t r a d i ç ã o , n ã o h a v e r á o rado
res nes ta s e s s ã o . 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — Des igno 
os S r s . Senadores P e t r ô n i o P o r t e l l a , N e l s o n C a r 
neiro , A n t ô n i o C a r l o s , M a g a l h ã e s P i n t o e D a n i e l 
K r i e g e r e os S r s . Depu tados Cé l io B o r j a , L a e r t e 
V i e i r a , A d e r b a l J u r e m a , O s m a r L e i t ã o R o s a e M u 
r i l o B a d a r ó p a r a c o m p o r e m a C o m i s s ã o que i r á re 
ceber os empossandos, à e n t r a d a p r i n c i p a l do E d i 
f íc io do Congresso . 

V o u suspender a s e s s ã o , po r a lguns ins tantes , a t é 
que S u a s E x c e l ê n c i a s c h e g u e m . 

(Suspensa às 10 horas, a sessão é reaberta 
às 10 horas e 5 minutos). 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — E s t á 
reaber ta a s e s s ã o . 

Acompanhados da Comissão, ingressam no 
recinto Suas Excelências os Senhores Generais-
de-Exército Ernesto Geisel e Adalberto Pe
reira dos Santos, que tomam assento à Mesa, 
respectivamente, à direita e à esquerda do 
Senhor Presidente Paulo Torres. (Palmas pro
longadas.) 
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O S R . P R E S I D E N T E (.Paulo Torres) — P a r t i 
c i p o aos presentes que, neste exa to momento , S u a s 
E x c e l ê n c i a s os Senhores Generai6 -de-Exérc i to E r 
nesto G e i s e l , P res iden te d a R e p ú b l i c a elei to, e A d a l 
ber to P e r e i r a dos San tos , V ice -P re s iden t e ' d a R e p ú 
b l i c a e le i to , i r ã o pres ta r o compromisso a que se 
refere o a r t . 76 d a C o n s t i t u i ç ã o . 

Suas Excelências prestam o seguinte com
promisso constitucional: 

"Prometo manter, defender e cumprir a 
•Constituição, observar as leis, promover o bem 
geral e sustentar a união, a integridade e a 
independência ão Brasil". (Palmas prolon
gadas.). 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — Nos 
t e rmos d a C o n s t i t u i ç ã o e e m nome d o Congresso N a 
c i o n a l , d ec l a ro empossados, p a r a o q ü i n q ü ê n i o c o m 
p r e e n d i d o en t re 15 de m a r ç o de 1974 e 15 de m a r ç o 
de 1979, P re s iden te d a R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a d o 
B r a s i l , S u a E x c e l ê n c i a o S e n h o r G e n e r a l - d e E x é r c i t o 
E r n e s t o G e i s e l , e V i c e - P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , S u a 
E x c e l ê n c i a o S e n h o r . G e n e r a l - d e - E x é r c i t o A d a l b e r t o 
P e r e i r a dos S a n t o s . (Palmas prolongadas.) 

É executado o Hino Nacional e a tropa, em 
frente ao Edifício do Congresso Nacional, presta 
as continências de estilo. Suas Excelências assi
nam os respectivos textos de compromisso. 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — O S e n h o r 
P r i m e i r o - S e c r e t á r i o p r o c e d e r á , agora, à l e i t u r a do 
t e rmo de posse, conforme o d ispos to n o a r t . 65 do 
R e g i m e n t o C o m u m . 

E l i d o o seguinte 

T E R M O D E P O S S E D O S E X C E L E N T Í S 
S I M O S S E N H O R E S G E N E R A I S - D E - E X É R C I -
T O E R N E S T O G E I S E L E A D A L B E R T O P E 
R E I R A D O S S A N T O S , N O S C A R G O S , R E S 
P E C T I V A M E N T E , D E P R E S I D E N T E E V I C E -
P R E S I D E N T E D A R E P U B L I C A . 

A s dez horas d o d i a quinze d o m ê s de 
m a r ç o d o ano de m i l novecentos e se ten ta 
e qua t ro , pe ran te o Congresso N a c i o n a l , r e u 
n i d o e m s e s s ã o c o n j u n t a de suas Casas, n o 
P l e n á r i o d a C â m a r a dos Deputados , n a C i d a d e 
de B r a s í l i a , C a p i t a l da R e p ú b l i c a F e d e r a t i v a 
d o B r a s i l , sob a d i r e ç ã o d a M e s a do Senado 
F e d e r a l , c o n s t i t u í d a do6 Senhores Senadores 
P A U L O T O R R E S (Pres idente) , R U Y S A N T O S 
( P r i m e i r o - S e c r e t á r i o ) , A U G U S T O F R A N C O 
( S e g u n d o - S e c r e t á r i o ) , M I L T O N C A B R A L ( T e r -

c e í r o - s e c r e t á r i o ) e G E R A L D O M E S Q U I T A 
( Q u a r t o - S e c r e t á r i o ) , comparece ram os S e n h o 
res G e n e r a i s - d e - E x é r c i t o E R N E S T O G E I S E L e 
A D A L B E R T O P E R E I R A D O S S A N T O S e, nos 
t e rmos d o a r t i go se tenta e 6eis, d a C o n s t i t u i 
ç ã o , f o r a m solenemente empossados nos cargos, 
r e spec t ivamente , de Pres idente e V i c e - P r e s i 
den te d a R e p ú b l i c a , p a r a os quais f o r a m eleitos 
pe lo C o l é g i o E l e i t o r a l n o d i a quinze de j a n e i r o 
d o cor ren te ano , de acordo c o m o disposto n o 
a r t igo se t en ta e qua t ro d a C o n s t i t u i ç ã o , p a r a 
o p e r í o d o compreend ido entre quinze de m a r ç o 
de m i l novecentos e se tenta e qua t ro e quinze 
de m a r ç o de m i l novecentos e se ten ta e nove . 
O p r i m e i r o p ro fe r iu , n a f o r m a do a r t igo se
t e n t a e 6eis d a C o n s t i t u i ç ã o , o seguinte c o m 
p r o m i s s o : 

" P R O M E T O M A N T E R , D E F E N D E R E 
C U M P R I R A C O N S T I T U I Ç Ã O , O B S E R V A R 
A S L E I S , P R O M O V E R O B E M G E R A L E 
S U S T E N T A R A U N I Ã O , A I N T E G R I D A D E B 
A I N D E P E N D Ê N C I A D O B R A S I L " , e m se
g u i d a , o segundo, consoante d i s p õ e o p a r á g r a f o 
p r i m e i r o d o a r t igo se tenta e sete d a C o n s t i 
t u i ç ã o , p res tou o mesmo compromis so . E , de 
c o n f o r m i d a d e c o m o a r t igo sessenta e c i n c o 
d o R e g i m e n t o C o m u m , fo i l av r ado o presente 
t e rmo , que é a s s inado pelos empossados e 
p e l a M e s a . — Ernesto Geisel — Adalberto Pe

reira dos Santos — Paulo Torres — Flávio 
Marcílio — Ruy Santos — Augusto Franco — 
Milton Cabral — Geraldo Mesquita. 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — D o u 
por c u m p r i d a s todos as no rmas di6ciplinadoras do 
ato solene de que todos n ó s , aqu i reunidos , estamos 
sendo personagens e tes temunhas perante a N a ç ã o 
e a H i s t ó r i a . 

O B r a s i l a c a b a de inves t i r nos cargos de P r e s i 
dente e V ice -P re s iden t e d a R e p ú b l i c a os eminentes 
G ene r a i s Ernes to G e i s e l e A d a l b e r t o P e r e i r a dos 
Santos , elei tos pe lo C o l é g i o E l e i t o r a l , c o m a a l ta , 
enobrecedora e p a t r i ó t i c a m i s s ã o de mante r , de 
fender e c u m p r i r a C o n s t i t u i ç ã o , observar as leis, 
p romover o bem g e r a l e sus ten tar a u n i ã o , a i n t e 
gr idade e i n d e p e n d ê n c i a d o B r a s i l . 

A p a r t i r d o m o m e n t o e m que pres tou o c o m 
promisso cons t i tuc iona l , o G e n e r a l E rnes to G e i s e l 
deu in íc io , e m termos plenos e sob a p r o t e ç ã o de 
Deus , ao e x e r c í c i o d a M a g i s t r a t u r a p re s idenc i a l , 
recebendo, c o m a C h e f i a do G o v e r n o , o comando 
supremo das F o r ç a s A r m a d a s e a r e p r e s e n t a ç ã o do 
B r a s i l j u n t o aos Es tados es t rangeiros . 

C a b e - m e agradecer, e m nome do Congresso N a 
c iona l , a p r e s e n ç a do S e n h o r G e n e r a l H u g o B a n z e r 
S u á r e z , Pres iden te d a R e p ú b l i c a d a B o l í v i a (palmas); 
d o S e n h o r G e n e r a l Augus to P i n o c h e t Ugar te , P r e 
s idente d a J u n t a de G o v e r n o d a R e p ú b l i c a d o C h i l e 
(palmas); do S e n h o r Dou to r J u a n M a r i a B o r d a -
berry , Pres iden te d a R e p ú b l i c a O r i e n t a l do U r u g u a i 
(palmas); d a E x m a . S e n h o r a P a t r í c i a N i x o n (pal
mas) ; do R e v e r e n d í s s i m o M o n s e n h o r L i n o Z a n l n i , 
Delegado de S u a S a n t i d a d e o P a p a P a u l o V I (pal
mas) ; dos Senhores Chefes e M e m b r o s das M i s s õ e s E s 
peciais D i p l o m á t i c a s (palmas); do M o n s e n h o r C a r 
m i n e Rocco , N ú n c i o A p o s t ó l i c o (palmas); do M i 
n i s t ro E l o y J o s é d a R o c h a , Pres iden te d o S u p r e m o 
T r i b u n a l F e d e r a l (palmas); dos Senhores M i n i s t r o s 
de Es tado (palmas); dos Senhores Pres identes e d e 
m a i s M e m b r o s dos T r i b u n a i s Super iores d a U n i ã o 
e do D i s t r i t o F e d e r a l (palmas); dos Senhores G o 
vernadores de E s t a d o (palmas); dos Senhores O f i 
c ia i s Gene ra i s d a M a r i n h a , do E x é r c i t o e d a A e r o 
n á u t i c a (palmas); de D o m J o s é N e w t o n de A l m e i d a , 
A r c e b i s p o de B r a s í l i a (palmas); e das demai6 au to 
r idades c i v i s e m i l i t a r e s que aqu i a c o r r e r a m p a r a 
p a r t i c i p a r des ta so len idade . (Palmas.) 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres) — C o n v i d o 
a C o m i s s ã o de r e c e p ç ã o des ignada a a c o m p a n h a r 
Suas E x c e l ê n c i a s , os Senhores Pres iden te e V i c e -
Pres iden te d a R e p ú b l i c a , a t é a s a í d a , j un t amen te 
c o m os Pres identes do S e n a d o F e d e r a l e d a C ? m a r a 
dos D e p u t a d o s . 

O S R . P R E S I D E N T E (Paulo Torres). — E s t á 
e n c e r r a d a a s e s s ã o . 

T R I B U N A I S R E G I O N A I S E L E I T O R A I S 
P i a u í 

Nomeado por a t o d o Pres iden te d a R e p ú b l i c a 
pub l i cado no Diário Oficial do d i a 4 do corrente o 
B a c h a r e l F r a n c i s c o A l b e r t o de G a y o s o A l m e n d r a , 
J u i z 'Efet ivo d o T r i b u n a l R e g i o n a l E l e i t o r a l do E s 
tado d o P i a u i . 

M U N I C Í P I O S S E M E L E I Ç Õ E S P A R A 
P R E F E I T O 

N a s e ç ã o " L e g i s l a ç ã o " , deste B o l e t i m E l e i t o r a l , 
pub l icamos o Dec re to - l e i n? 1.316, de 12 de m a r ç o 
corrente , dec l a rando de interesse d a s e g u r a n ç a n a 
c i o n a l os m u n i c í p i o s ba ianos de C a s a N o v a , S e n t o 
S é , P i l ã o A r c a d o e R e m a n s o . 

D i v u l g a m o s aba ixo as r e l a ç õ e s de m u n i c í p i o s 
cons iderados de interesse d a s e g u r a n ç a n a c i o n a l e 
dos dec la rados e s t â n c i a s h id romine ra i s , os quai6, 
j un tamen te c o m os das cap i ta i s dos Es tados e T e r r i 
t ó r i o s e do D i s t r i t o F e d e r a l , s ã o nomeados e n ã o 
e le i tos . 
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M U N I C Í P I O S D E I N T E R E S S E D A S E G U R A N Ç A 
N A C I O N A L 

A c r e : 

B r a s i l é i a , C ruze i ro do S u l , F e i j ó , S e n a M a d u -
re i r a , T a r a u a c á e X a p u r i 6 

Amazonas : 
A t a l a i a do Nor te , Ba rce los , B e n j a m i n Cons tan t , 

I l h a G r a n d e , I p i x u m a , J a p u r á , S a n t o A n 
t ô n i o do I ç á , S ã o P a u l o de O l i v e n ç a e S ã o 
G a b r i e l d a C a c h o e i r a 9 

P a r á : 

A l m e i r l m , A l t a m i r a , I t a iuba , Ó b i d o s , O r i x i m i -
n á , M a r a b á e S a n t a r é m 7 

M a r a n h ã o : 
S ã o J o ã o dos Pa tos 1 

P i a u í : 
G u a d a l u p e 1 

B a h i a : 

C a m a r a c i , Cande ias , L a u r o de F re i t a s , P a u l o 
•Afonso, S ã o F r a n c i s c o d o Conde , S i m õ e s 
F i l h o , C a s a N o v a , S e n t o S é , P i l ã o A r c a d o 
e R e m a n s o 10 

Rio de Jane iro: 
A n g r a dos Re i s , D u q u e de C a x i a s e V o l t a R e 

d o n d a 3 

S ã o Pau lo : 
Cas t i l ho , C u b a t ã o , P a u l í n i a , San tos e S ã o S e 

b a s t i ã o 5 

P a r a n á : 

B a r r a c ã o , C a p a n e m a , F o z d o I g u a ç u , G u a i r a , 
M e d i a n e i r a , M a r e c h a l C â n d i d o R o n d o n , 
P é r o l a d 'Oeste, P l a n a l t o , S a n t a H e l e n a , 
S a n t o A n t ô n i o do Sudoeste e S ã o M i g u e l 
do I g u a ç u 11 

Santa C a t a r i n a : 
Descanso, D i o n i s i o Cerque i r a , I t ap i ranga , S ã o 

J o s é do Cedro , G u a r a c i a b a e S ã o M i g u e l 
d o Oeste 6 

Rio G r a n d e do S u l : 
A l e c r i m , B a g é , Canoas , C r i s s l u m a , D o m P e -
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